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1.  
Introdução
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Caros colegas,

É com renovado entusiasmo, confiança e sentido de responsabilidade que apre-
sentamos o Plano Geral de Atividades e Orçamento da Ordem dos Arquitectos 
(PGA&ORÇ-OA) para 2025. Este documento representa mais um passo estratégi-
co na consolidação do nosso compromisso com a atividade da instituição. O docu-
mento representa as linhas de força da nossa atividade e foca-se na valorização da 
profissão, no apoio aos nossos membros e na promoção da Arquitetura como pilar 
essencial do desenvolvimento sustentável e da qualidade do ambiente construído.

O PGA&ORÇ-OA 2025 constitui, mais uma vez, um instrumento de gestão integral-
mente concebido e implementado dentro do presente triénio. Nele, reflete-se não 
apenas a continuidade do trabalho iniciado, mas também a ambição de aprimorar 
os processos, fortalecer a representatividade da Ordem e aproximar a nossa atua-
ção da realidade quotidiana dos arquitetos.

Reforçamos, assim, a importância de uma Ordem dos Arquitectos mais direciona-
da e próxima dos seus membros, atenta às questões que afetam diretamente o 
exercício da profissão e empenhada em garantir um ambiente de trabalho mais 
justo, inovador e sustentável. Tal como no ano transato, desejamos que este Plano 
Geral de Atividades e Orçamento vá além de um simples planeamento anual; 
aspiramos que seja a matriz orientadora para os próximos anos, estabelecendo 
uma visão clara e coesa para o mandato em curso.

O fortalecimento da representatividade da Ordem é uma das nossas priori-
dades. Assumimos o papel de interlocutores ativos junto dos decisores políti-
cos, das entidades públicas e privadas e da sociedade civil, procurando garantir 
que a Arquitetura e os arquitetos ocupam um lugar de destaque nas discussões 
sobre o território, o ambiente construído e as cidades do futuro. Acreditamos que, 
num momento em que os desafios moldam as dinâmicas económicas e sociais, é 
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fundamental garantir que a nossa profissão continue a ser reconhecida pelo seu 
valor e impacto.

Em 2025, reforçamos também a aposta numa Ordem mais próxima dos seus mem-
bros, com serviços mais eficazes, acessíveis e ajustados às necessidades concretas 
dos arquitetos. Continuamos a investir na modernização dos serviços administrati-
vos, na digitalização de processos e na criação de novas plataformas de apoio à prá-
tica profissional, simplificando a relação entre a Ordem e os seus membros.

Em quase toda a programação existe uma constante preocupação com a rede-
finição da regulação dos serviços de Arquitetura e com as carreiras dos pro-
fissionais. Nesse sentido entendemos que o Compromisso com a Valorização 
Profissional passa inevitavelmente pelo reconhecimento do trabalho dos arquite-
tos e pela defesa de carreiras mais dignas e bem remuneradas, tanto no sector 
público como no privado. Um dos principais desafios que enfrentamos prende-se 
com a desvalorização salarial, a precariedade laboral e a falta de reconhecimento do 
impacto do nosso trabalho na sociedade.

Neste sentido, assumimos a defesa ativa da melhoria das condições de traba-
lho dos arquitetos, promovendo medidas concretas que incentivem a valorização 
da profissão, incluindo a revisão e a implementação de uma regulamentação na 
contratação de serviços de arquitetura, combatendo o aviltamento de preços e 
a concorrência desleal. Por outro lado, vincamos o reforço do papel do arquiteto 
no sector público, garantindo a revisão das carreiras técnicas e especializadas da 
Administração Pública, de forma a corrigir assimetrias salariais e reconhecer o con-
tributo essencial dos arquitetos na gestão territorial, no urbanismo e no património.

A defesa da dignidade da profissão é, por isso, um compromisso inalienável para 
2025. Acreditamos que um arquiteto motivado, valorizado e justamente remunera-
do tem um impacto positivo não só na qualidade da Arquitetura, mas também no 
desenvolvimento do país.

A formação contínua e o desenvolvimento de carreiras são outro dos pilares funda-
mentais deste plano. Apostamos na capacitação dos arquitetos em áreas emergen-
tes, na valorização das competências técnicas e no estímulo a novas oportunida-
des de trabalho, tanto a nível nacional como internacional. Para tal, reforçaremos 
parcerias estratégicas com instituições académicas, organismos públicos e pri-
vados e redes internacionais, promovendo uma internacionalização ativa da 
arquitetura portuguesa.

A gestão sustentável da Ordem é também um dos eixos centrais do PGA&ORÇ-OA 
2025. Embora a situação financeira da instituição seja estável, procuramos otimizar 
os recursos disponíveis e maximizar as oportunidades de financiamento através de 
parcerias estratégicas e da criação de novos instrumentos de apoio aos arquitetos. 
A eficiência na gestão interna permitirá canalizar mais investimentos para iniciativas 
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de apoio aos membros e para a promoção da Arquitetura enquanto disciplina essen-
cial para o desenvolvimento sustentável.

Reforçaremos também o nosso compromisso com a inclusão e diversidade na 
profissão, promovendo uma maior equidade no acesso à arquitetura, tanto no exer-
cício profissional como na sua fruição pela sociedade. O reconhecimento da diversi-
dade dos arquitetos, dos seus percursos e desafios, será refletido em iniciativas con-
cretas de apoio à prática profissional e à valorização da Arquitetura enquanto bem 
de interesse público.

O PGA&ORÇ-OA 2025 é, acima de tudo, um documento orientador, que estabelece 
um caminho sólido para a afirmação da Ordem dos Arquitectos enquanto institui-
ção de referência, capaz de dar resposta às exigências contemporâneas e de prepa-
rar os seus membros para os desafios do futuro.

Os tempos que vivemos exigem ação, inovação e cooperação. Sabemos que só 
conseguiremos alcançar os nossos objetivos e o sucesso deste plano através do 
envolvimento de todos os arquitetos e, por isso, apelamos à participação ativa dos 
nossos membros na construção deste percurso. Queremos uma Ordem aberta ao 
diálogo, mais próxima e mais eficiente, capaz de potenciar o talento, a criatividade e 
o impacto positivo da Arquitetura em Portugal e no mundo.

Assim, e para que juntos possamos consolidar uma Ordem dos Arquitectos for-
te, representativa e preparada para os desafios do futuro, contamos convos-
co para concretizar esta visão e promover um impacto significativo na nossa pro-
fissão e na sociedade.
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2.  
Institucional
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Após um período de alteração da estrutura orgânica da OA, a instituição entra no 3º 
ano completo de funcionamento com as suas sete novas secções regionais já total-
mente instaladas no território e após um processo eleitoral funcionalmente eficaz 
e publicamente enriquecedor. Perante esta conjuntura, importa incluir no presen-
te instrumento de gestão um capítulo que vincule toda a atividade da organização à 
dimensão institucional da nossa associação profissional. 

Reforçando a dinâmica de restruturação institucional sistematizou-se a súmu-
la dessa atividade em quatro subcapítulos, dois deles direcionados à organização, 
órgãos e estruturas estatutários e estruturas complementares funcionais; um ter-
ceiro, mais inorgânico e focando-se na reformulação (que obrigatoriamente acon-
tecerá por imposição estatutária) de todos os documentos reguladores da Ordem 
dos Arquitectos. Sabendo que o novo Estatuto, à data da operacionalização deste 
PGA&ORÇ-OA 2025, estará já em vigor, originando a aplicação, pela OA, das medi-
das transitórias, considera-se que, apesar disso, teremos de rever uma vez mais o 
Estatuto (desta vez internamente, propondo as alterações à tutela), alterar e ajustar 
a maioria dos regulamentos, regimentos e normas internas, que na realidade são os 
documentos funcionais – vamos, então, em conjunto analisar e repensar todos os 
documentos, na íntegra. Completa este capítulo institucional um quarto subcapítu-
lo dedicado às relações institucionais e internacionais.
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2.1. Órgãos e Estruturas 

Estatutários
Ordem dos Arquitectos

Nacional

Congresso

Norte
NRT

Centro
CTR

Lisboa 
e Vale 

do Tejo
LVT

Alentejo
ALT

Algarve
ALG

Madeira
MAD

Açores
AZO

Assembleia 
Geral

A.G. 

Assembleia 
de Delegados

A.D.D. 

Grupos 
de trabalho

Comissões 
técnicas

Colégios
cob, cau, cpa, csac

Conselho 
Diretivo 

Nacional
C.D.N. 

Conselho 
Disciplina 
Nacional

C.Disc. 

Conselho
Fiscal

C.F. 

Conselho
de Supervisão

Provedor dos 
Destinatários 
de Serviços

Grupos 
de trabalho

Comissões 
técnicas

Regional



Plano Geral de Atividades e Orçamento 2025 | Ordem dos Arquitectos

15
2.1.1. Congresso
Enquadramento:
O Congresso da OA reúne trienalmente, num evento organizado pelo Conselho 
Diretivo Nacional (CDN) em colaboração com o Conselho Diretivo da região onde for 
realizado, se possível, num período temporal próximo da metade do mandato dos 
órgãos estatutários. Neste sentido, o XVII Congresso irá realizar-se em outubro de 
2025 na cidade de Évora.

Por proposta do CDN e ouvida a Assembleia de Delegados, foi definido como tema 
do Congresso “Inteligência Essencial”, em analogia à importância do novo instru-
mento tecnológico que está a transformar o mundo profissional, a que os Arquitetos 
se terão de adaptar. O CDN deliberou já sobre a composição das Comissões 
Organizadora e Executiva.

Ações:
• Definição programática e formalização da imagem gráfica e do site;

• Concretização dos protocolos institucionais com parceiros estratégicos;

• Apresentação pública do XVII Congresso dos Arquitetos, com os intervenientes 
convidados, as iniciativas a realizar e a abertura de inscrições;

• Angariação de patrocínios e execução operacional.

Coordenação:
Claúdia Costa Santos (Presidente do Congresso) e Avelino Oliveira (Presidente da OA).

Comissão Organizadora:
Presidente do Congresso e da Mesa da Assembleia Geral, Cláudia Costa Santos.

Presidente da Assembleia de Delegados, Jorge Teixeira.

Presidente do Conselho Diretivo Nacional, Avelino Oliveira.

Vice-Presidente do Conselho Diretivo Nacional, Paula Torgal.

Vogais do Conselho Diretivo Nacional: Marlene Roque e Sofia Aleixo.

Presidente do Conselho de Disciplina Nacional, Pedro Lebre.

Presidente do Conselho Fiscal, Luís Rebelo de Andrade.

Presidente da Mesa da Assembleia Regional do Alentejo, Daniel Carrapa.

Presidente do Conselho Diretivo Regional do Alentejo, Cláudia Gaspar.
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Comissão Executiva:
Vice-Presidente do Conselho Diretivo Nacional, Paula Torgal.

Tesoureiro do Conselho Diretivo Nacional, António Laúndes.

Vogal do Conselho Diretivo Nacional, Rui Florentino.

Presidente do Conselho Diretivo Regional do Alentejo, Cláudia Gaspar.

Tesoureiro do Conselho Diretivo Regional do Alentejo, Elsa Barrelas.

Assessoria técnica e operacional:
Conteúdos e edição: Cristina Meneses e Sofia Vechina.

Secretariado Mesa da Assembleia Geral: Fátima Marques.

Relações institucionais: Cidalina Duarte.

Relações internacionais: Clélia Fernandes.

Assessoria jurídica: Helena Almeida.

Produção: Teresa Branco e David Lopes.

Comunicação e marketing: Ana Paulista, Marta Nunes e Maria Miguel.

Apoio e logística: Maria Correia, Lúcia Pires, Cláudia Almeida, Célia Santos e Célia Reis.

2.1.2. Assembleia Geral
Enquadramento:
A Assembleia Geral reuniu em 2024 e procedeu à organização das eleições para o 
novo órgão da OA – Conselho de Supervisão. O ano de 2025 vai iniciar uma nova eta-
pa, com a organização de uma Assembleia Geral sobre os assuntos da profissão e do 
XVII Congresso dos Arquitetos.

Ações:
• Realização de uma Assembleia Geral no primeiro semestre do ano e presidên-

cia do Congresso da OA em outubro;

• Participação nos grupos de trabalho institucionais;

• Representação oficial da OA junto de órgãos de soberania.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Durante o ano de 2025.
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Coordenação:
Claúdia Costa Santos (Presidente da AG), Paula Torgal (CDN).

Assessoria técnica e operacional:
Cidalina Duarte e Fátima Marques.

2.1.3. Assembleia de Delegados
Enquadramento:
A Assembleia de Delegados (AdD) tem um papel fundamental, pois é o órgão delibe-
rativo da OA. Em 2024 realizou vários encontros descentralizados, acompanhando 
toda a atividade da OA, no âmbito da sua missão estatutária.

As principais competências da AdD são:

• Discutir e votar o plano geral de atividades, o orçamento, o relatório sobre o 
desempenho das atribuições da Ordem e o relatório de contas;

• Discutir e aprovar propostas de alteração ao Estatuto, ouvidas as assembleias 
regionais;

• Aprovar os regulamentos necessários, designadamente os do estágio profis-
sional, eleitoral e de organização e funcionamento das estruturas regionais e 
locais, regulamento de disciplina, e outros que sejam essenciais;

• Elaborar o regulamento de remuneração dos órgãos sociais e o regulamento do 
provedor dos destinatários dos serviços e propor a sua aprovação ao conselho 
de supervisão;

• E eventualmente, a mais importante de todas as competências – pronunciar-se 
sobre a atividade de todos os órgãos sociais, com exceção da Assembleia Geral 
(AG) e das Assembleias Regionais (AR), resolvendo os conflitos de competência 
entre órgãos sociais.

Contamos que a AdD continue a ser um órgão ativo e seja a plataforma principal de 
articulação com a AG e as AR no desenvolvimento da fiscalização sucessiva do tra-
balho executivo da Ordem. Para esse efeito procurar-se-á dar todas as condições ao 
seu regular funcionamento e impulsionar a realização de iniciativas em parceria com 
o CDN, no âmbito do previsto neste documento.

Ações:
• Realização das reuniões ordinárias de forma descentralizada, coordenando inicia-

tivas de envolvimento dos membros – em 2025 prevê-se que a AdD participe no 
Congresso e realize quatro reuniões ordinárias, sendo duas delas descentralizadas;

• Reuniões extraordinárias sobre matérias de especial relevo;
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• Criação, coordenação e participação em grupos de trabalho de materiais fun-

damentais para a profissão, nomeadamente, revisão estatutária e regulamen-
tos da OA.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Durante o ano de 2025.

Coordenação:
Jorge Teixeira (AdD) e Avelino Oliveira (CDN).

Assessoria técnica e operacional:
Fátima Marques e Dr. Bernardo Pinheiro.

2.1.4. Conselho Diretivo Nacional
Enquadramento:
O Conselho Diretivo Nacional (CDN) desenvolveu uma intensa atividade em 2024, 
operando uma transformação da cultura profissional da instituição. Em 2025 irá 
continuar a desempenhar todas as competências que o Estatuto lhe confere, visan-
do o pleno cumprimento das várias frentes do seu programa.

Ações:
• Realizar todas as reuniões ordinárias e extraordinárias necessárias para o cum-

primento das tarefas que lhe estão acometidas;

• Definir as formas de coordenação e a organização dos seus membros por for-
ma a cumprir o Plano Geral de Atividades e a respetiva execução orçamental;

• Definir a posição da Ordem perante os órgãos de soberania e da administração 
pública, nos assuntos relevantes relacionados com as atribuições da OA;

• Envolvimento na organização, participação e representação nacional e interna-
cional da OA;

• Definir as unidades orgânicas de funcionamento dos recursos humanos e mate-
riais da OA;

• Criar grupos de trabalho ou outras estruturas sempre que tal seja necessário 
para a execução das atividades previstas em instrumentos de gestão e da com-
petência da OA.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Segundo o Estatuto, a ação institucional do CDN é contínua e permanente.

Coordenação:
Avelino Oliveira e Paula Torgal.
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Assessoria técnica e operacional:
Cidalina Duarte e Helena Almeida.

2.1.5. Conselho de Disciplina Nacional 
Enquadramento:
Considerando que o Conselho de Disciplina Nacional (CDISC_N) é um órgão, no que 
diz respeito às suas funções, predominantemente de segunda instância, já que os 
Conselhos de Disciplina Regionais asseguram o fulcro principal das funções discipli-
nares da OA, julga-se relevante assinalar que o foco principal do CDISC_N deverá ser 
a concatenação de processos e critérios, bem como a visão ética da profissão.

Compete ao CDISC_N, entre outras funções:

• Julgar os recursos das deliberações em matéria disciplinar dos conselhos de 
disciplina regionais e os recursos das deliberações dos conselhos diretivos 
regionais que não admitam a inscrição de profissionais na Ordem;

• Exercer o poder disciplinar e arbitrar conflitos sobre os titulares dos órgãos 
sociais da Ordem por factos praticados no exercício dos respetivos cargos em 
que intervenham;

• Emitir parecer sobre os projetos de regulamentos de inscrição e de estágio 
profissional.

Assim, no âmbito das suas competências e face aos procedimentos já iniciados no 
ano 2024, propõe-se em 2025 dar continuidade aos mesmos por forma a alcançar os 
objetivos a que este Órgão se propôs, num plano de ações concertado, desenhado 
para se desenvolver ao longo de todo o presente mandato.

Ações:
• Colaborar ativamente na elaboração do novo Regulamento Disciplinar, de acor-

do com as premissas do novo Estatuto;

• Preparar a incorporação de elementos externos à profissão no Órgão;

• Promover um Plano de Ações de Ética e Deontologia alargado, para dar a 
conhecer estas matérias aos associados, em articulação com os Conselhos de 
Disciplina Regionais (CDISC_RG), incluindo a criação de uma unidade funcional 
informal constituída pelos Presidentes dos órgãos disciplinares, para discussão 
de matérias relevantes em deontologia;

• Realizar e propor aos órgãos competentes (CDN e AdD) opções orientadoras 
para regimentos; solicitar esclarecimentos ao CDN sobre os regimentos;

• Implementação de uma solução digital personalizada e adequada à Disciplina, 
e em cumprimento do Estatuto, nos termos seguintes:
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 – Desmaterialização dos procedimentos disciplinares;
 – Tramitação dos procedimentos disciplinares;
 – Interoperabilidade entre plataformas na Ordem.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Durante o ano de 2025, tendo algumas ações continuação em 2026.

Coordenação:
Pedro Lebre (CDISC_N) e Avelino Oliveira (CDN).

Assessoria técnica e operacional:
José Manuel de Freitas Ferreira, com Fátima Marques e Helena Almeida (CDN e SR) e 
Valdino Celestino (CDISC_N).

2.1.6. Conselho Fiscal
Enquadramento:
O trabalho do Conselho Fiscal continuará a ser de proximidade com o CDN, no entendi-
mento de que a OA melhore os procedimentos financeiros, compatibilizando mecanis-
mos, estabelecendo parâmetros comuns e flexibilizando soluções que permitam uma 
boa execução do orçamento. A essência da competência do Conselho Fiscal centra-se 
na análise financeira trimestral da Ordem, nos pareceres sobre os planos de ativida-
des e orçamentos anuais apresentados, bem como, os respetivos relatórios de contas.

Em 2025, o Conselho Fiscal terá uma atividade mais abrangente na execução das ati-
vidades, em especial financeiras e regulatórias da OA, bem como, na sua represen-
tação externa.

Ações:
• Realizar o respetivo parecer sobre o Plano Geral de Atividades e Orçamento 2025 

(PGA&ORÇ-OA 2025);

• Realizar o respetivo parecer sobre o relatório e contas (R&C-OA 2024);

• Acompanhar trimestralmente a gestão financeira, analisando os respetivos 
relatórios de execução orçamental;

• Rever, em parceria com o CDN, as normas de procedimentos financeiros da OA.

Calendarização: Anual/Plurianual:
2025 e anos seguintes.

Coordenação:
António Laúndes (CDN).

Assessoria técnica e operacional:
Fátima Marques e Revisor Oficial de Contas da OA.
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2.1.7. Conselho de Supervisão 
Enquadramento:
Na sequência das eleições realizadas em 2024 para este novo órgão da OA, a 
Presidente da AG deu já posse a 12 dos membros do Conselho de Supervisão, como 
previsto no Estatuto, sendo 6 arquitetos e outros 6 oriundos de instituições de ensi-
no superior, não membros da Ordem. Na primeira reunião do órgão, também con-
forme definido em Estatuto, foram eleitos por unanimidade os restantes 3 mem-
bros que completam o órgão, para além do provedor dos destinatários dos serviços, 
igualmente personalidades que não pertencem à OA.

Ações:
O Conselho de Supervisão irá desempenhar as competências do art.º 25º-B do 
Estatuto:

• Aprovar o regulamento de estágios, sob proposta do Conselho Diretivo Nacional, 
regulando nomeadamente a determinação das regras de estágio, incluindo a 
avaliação final, bem como a fixação de qualquer taxa referente às condições 
de acesso à inscrição na Ordem, que só produz efeitos após homologação pelo 
membro do Governo responsável pela área do ordenamento do território;

• Verificar a não sobreposição das matérias a lecionar no período formativo 
com as matérias ou unidades curriculares que integram o curso conferente 
da necessária habilitação académica, após parecer vinculativo da Agência de 
Avaliação e Acreditação do Ensino Superior, a emitir no prazo de 120 dias a 
contar do pedido;

• Acompanhar regularmente a atividade do Conselho de Disciplina Nacional e 
dos Conselhos de Disciplina Regionais, designadamente através da aprecia-
ção anual do respetivo relatório de atividades e da emissão de recomendações 
genéricas sobre os seus procedimentos;

• Acompanhar regularmente a atividade formativa da Ordem, em especial a rea-
lização dos estágios de acesso à profissão, e a atividade de reconhecimento 
de competências obtidas no estrangeiro, designadamente, através da aprecia-
ção anual do respetivo relatório de atividades e da emissão de recomendações 
genéricas sobre os seus procedimentos;

• Supervisionar a legalidade e conformidade estatutária e regulamentar da ativi-
dade exercida pelos órgãos da Ordem;

• Proceder à verificação da conformidade estatutária dos processos de referendo;

• Avaliar e pronunciar-se sobre a existência de eventuais conflitos de interes-
ses no exercício de funções por parte dos membros que integram os demais 
órgãos da Ordem;
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• Arbitrar conflitos em que intervenham titulares dos órgãos sociais da Ordem 

por factos praticados no exercício dos respetivos cargos;

• Propor ao Presidente do Conselho Diretivo Nacional a nomeação do Provedor 
dos Destinatários dos Serviços;

• Destituir o Provedor dos Destinatários dos Serviços por falta grave no exercício 
das suas funções, ouvido o Conselho Diretivo Nacional;

• Determinar a remuneração dos membros dos órgãos da Ordem, por regula-
mento, sob proposta da Assembleia de Delegados;

• Avaliar e pronunciar-se sobre o exercício de funções nos órgãos da Ordem com 
a titularidade de órgãos sociais de associações de representação de interesses 
suscetíveis de gerar conflitos de interesses;

• Emitir parecer vinculativo sobre a criação, a composição, as competências, o 
modo de funcionamento e a extinção dos colégios;

• Aprovar o regulamento do Provedor dos Destinatários dos Serviços, sob pro-
posta da Assembleia de Delegados;

• Aprovar o respetivo regimento interno.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Em funcionamento contínuo.

Coordenação:
Avelino Oliveira (CDN).

Assessoria técnica e operacional:
Fátima Marques e Dr. Ricardo Bexiga.

2.1.8.  Provedor dos Destinatários dos Serviços
Enquadramento:
O Provedor dos Destinatários dos Serviços (PDS_OA) defende os interesses dos des-
tinatários dos serviços profissionais prestados pelos membros da Ordem. 

O PDS_OA é remunerado, nos termos previstos no Estatuto da Ordem dos Arquitectos 
(EOA), e apresenta um relatório anual ao Presidente do Conselho Diretivo Nacional 
e à Assembleia Geral. A sua designação pelo Presidente do CDN é proposta pelo 
Conselho de Supervisão. Está em funções neste órgão o Prof. Nuno Higino.

A forma de funcionamento, a duração do mandato e os meios do Provedor dos 
Destinatários dos Serviços são determinados em regulamento aprovado pelo 
Conselho de Supervisão, sob proposta da Assembleia de Delegados.
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Ações:
Criação do Regulamento do Provedor dos Destinatários dos Serviços, sua designa-
ção e exercício das competências previstas em Estatuto.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Durante 2025.

Coordenação:
Avelino Oliveira (CDN).

Assessoria técnica e operacional:
Fátima Marques e Valdino Celestino.

2.1.9. Secções Regionais
Enquadramento:
As secções regionais funcionam de acordo com o Plano de Atividades próprio. No 
entanto, o respetivo orçamento será consolidado no orçamento previsto no PGA&ORÇ-
OA 2025 que ora se apresenta, (seguindo os trâmites de aprovação interna previsto 
pelos documentos funcionais da Ordem dos Arquitectos) aprovado nos órgãos pró-
prios, neste caso na Assembleia de Delegados.

Por esse motivo, passamos a incluir neste documento, nos seus anexos, os planos de 
atividades aprovados nos respetivos conselhos diretivos e assembleias regionais, de 
forma a consolidar a transversalidade do funcionamento da OA. Nesse sentido, pre-
tende-se que o PGA&ORÇ-OA 2025 seja um documento representativo de uma insti-
tuição coerente, capaz de se organizar em dimensão multinível, independentemen-
te das competências específicas, partilhadas, comuns e delegadas.

Todas as secções regionais possuem um ambicioso programa a cumprir em 2025, 
onde não só se destacam o número de atividades e serviços regionais e nacionais 
assegurados pelas duas secções com maior número de membros (Lisboa e Vale do 
Tejo e Norte), como também, a dinâmica já imprimida pelas regiões Centro, Algarve 
e Alentejo, que se têm inserido cada vez melhor no tecido social e político da região, 
como foi visível em 2024. As duas secções insulares têm vindo a ultrapassar dificul-
dades e o facto de existirem com autonomia tem permitido uma visibilidade muito 
significativa dos arquitetos, tanto na Madeira com uma presença constante de inter-
venção pública, como nos Açores, onde o Congresso em 2023 deixou não só refor-
çadas as ligações entre membros da OA, como também vincou a importância dos 
arquitetos e o seu papel social. Importa agora, à Ordem como um todo, contribuir 
para que se capitalize esse trabalho de qualidade desenvolvido.

Sem prejuízo da autonomia, prevê-se que as seguintes atividades sejam assegura-
das pelas SR:

 – Administrar e dirigir os serviços regionais;
 – Representar a Ordem na respetiva região, designadamente, perante os orga-
nismos regionais e locais;
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 – Adotar os procedimentos administrativos necessários à execução das suas 
atividades e realizar a cobrança regular das quotas dos membros inscritos;

 – Prestar os diversos serviços disponibilizados pela OA aos membros e a 
outras entidades;

 – Constituir comissões de trabalho de âmbito regional e pronunciar-se, a soli-
citação do Conselho Diretivo Nacional, sobre projetos de diplomas legislati-
vos e regulamentares;

 – Cooperar com os demais órgãos da Ordem na prossecução das suas atribuições.

Ações:
• Realizar as reuniões ordinárias e extraordinárias necessárias para o cumprimen-

to das tarefas estatutárias que lhe estão acometidas;

• Execução do respetivo Plano de Atividades;

• Cooperar e colaborar nas atividades transversais da OA;

• Reforçar os serviços próprios, os serviços partilhados (Secções e CDN) e os ser-
viços comuns (intersecções);

• Definir as formas de coordenação e a organização dos seus membros, de modo 
a cumprir o Plano Geral de Atividades e a respetiva execução orçamental;

• Criar grupos de trabalho ou outras estruturas (formais ou informais), sempre 
que tal seja necessário, para a execução das atividades previstas.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Durante o ano de 2025.

Coordenação:
Luís Matos, Silvia Barros, Miguel Varela Gomes e Rui Florentino (CDN).

Assessoria técnica e operacional:
Cidalina Duarte, Clélia Fernandes e Fátima Marques.

2.2. Estruturas  
Complementares

Enquadramento:
Além destes órgãos, a OA possui um conjunto de estruturas que garantem a prosse-
cução das atividades essenciais da instituição. Estas estruturas, que de forma com-
plementar apoiam as diferentes ações em áreas estratégicas para o cumprimento dos 
seus fins, possuem um cariz mais funcional e complementar à atividade da OA, mas 
são da maior relevância. Destacamos os colégios profissionais (CP), as comissões téc-
nicas (CT), as comissões interprofissionais (CI) e os grupos de trabalho (GT).
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2.2.1. Colégios Profissionais
Enquadramento:
Os colégios foram objeto de revisão no Estatuto da OA que entrou em vigor em 2024, 
surgindo agora como órgãos (alínea i) do n.º 2 do Artigo 11.º). Estando já eleito e em 
funcionamento o Conselho de Supervisão, em 2025 será realizado o previsto no Art.º 
33º: “A criação de especialidades e a composição, competências e modo de funciona-
mento de colégios são definidos em regulamento aprovado pela assembleia geral, 
mediante proposta do conselho diretivo nacional e parecer vinculativo do conselho de 
supervisão, o qual apenas produz efeitos após homologação pelo membro do Governo 
responsável pela área do ordenamento do território.”.

Elementos de ligação no CDN:
Rui Florentino e Marlene Roque (CDN).

2.2.2. Comissões Técnicas
Enquadramento e ações:
Em 2024, as comissões técnicas desempenharam um papel crucial de suporte às 
intervenções da OA em áreas estratégicas. Para 2025, a OA continuará a contar 
com a atividade das comissões técnicas (CT), sendo quatro as atualmente existen-
tes: Habitação (CTH), Acessibilidades (CTA), Mobilidade (CTM) e Segurança Contra 
Incêndios em Edifícios (CTSCIE).

Mantém-se o compromisso do CDN em adequar as CT às necessidades emergen-
tes da profissão, mantendo-se ágil e proativo na abordagem de temas críticos que 
moldam a prática arquitetónica contemporânea. O reforço destas estruturas técni-
cas representa uma resposta dinâmica e eficaz aos desafios e oportunidades que se 
apresentam no cenário atual.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Durante 2025.

Coordenação:
Paula Torgal, Rui Florentino e Marlene Roque (CDN).

Assessoria técnica e operacional:
Fátima Marques e Rui Seco.

2.2.3. Comissões Interprofissionais
Enquadramento:
No âmbito interprofissional destaca-se a relação entre a OA e a Associação 
Portuguesa dos Arquitetos Paisagistas (APAP), reiterado no protocolo firmado em 
2024. De igual modo, salienta-se a Declaração do Território iniciada em 2018 e que 
junta, para além destas duas organizações, as Ordens dos Engenheiros e dos Biólogos 
e as Associações dos Geógrafos e dos Urbanistas. Para 2025, prevê-se a celebração 
de uma nova Declaração, aderindo também mais duas entidades: a Associação para 
o Direito do Urbanismo e da Construção (AdUrbem) e a Associação dos Técnicos da 
Administração Municipal (ATAM).
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Ações:

• Criação de uma unidade orgânica informal interprofissional de arquitetos e 
arquitetos paisagistas (OA+APAP);

• Realização de um evento interprofissional de relevo no âmbito do ordenamen-
to do território.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Durante 2025.

Coordenação:
Rui Florentino.

Assessoria técnica e operacional:
Fátima Marques e Teresa Branco.

2.2.4. Grupos de Trabalho
Enquadramento:
Em 2024, a OA reformulou e criou os Grupos de Trabalho (GT) fundamentais para 
acompanhar o trabalho dos órgãos diretivos, destacando a constituição de áreas 
de projeto em BIM (Building Information Modeling) e PEPU (Plataforma Eletrónica de 
Procedimentos Urbanísticos). A OA está também empenhada em liderar transforma-
ções significativas nos processos de honorários e condições profissionais, pelo que 
mantém o GT do Observatório, reconhecendo a necessidade de adaptação a ten-
dências contemporâneas.

Atenta às alterações legislativas em curso no âmbito da revogação do RGEU e da 
elaboração do Código da Construção (CC), a OA criou três grupos de trabalho: i) 
Regulação da Profissão (grupos I e V da estrutura do CC); ii) Edificação, Infraestruturas 
e Espaços Exteriores (grupos II e III da estrutura do CC); e iii) Qualidade e Ciclo de Vida 
(grupo IV da estrutura do CC).

Ações:
• Continuidade do trabalho nos grupos de BIM, PEPU e Observatório e sua 

monitorização;

• Implementação dos três novos GT, relativos ao Código da Construção, possibili-
tando a participação de mais membros da OA no desenvolvimento das propos-
tas, e sua articulação com as comissões técnicas;

• Participação dos GT nos processos legislativos, acompanhando o CDN na sua 
liderança perante os decisores políticos.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Durante 2025.
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Coordenação:
Avelino Oliveira, Paula Torgal, Miguel Varela Gomes, Marlene Roque e Rui Florentino 
(CDN).

Assessoria técnica e operacional:
Fátima Marques e Rui Seco.

2.3. Estatuto, Regulamentos  
e Documentos Funcionais

2.3.1. Revisão Estatutária
Enquadramento:
Após um ano da entrada em vigor do novo Estatuto e tendo em conta o proces-
so, constatamos que não foi intenção do Governo nem da Assembleia da República 
reabrir o processo de revisão dos estatutos das ordens profissionais conforme tinha 
sido prometido.

Mantém-se a necessidade -reconhecida não só pelo Presidente da República como 
pelos próprios grupos parlamentares – de serem clarificadas, corrigidas e mesmo 
reponderadas algumas das soluções apresentadas nesta recente alteração. Nesse 
sentido, a Ordem dos Arquitectos decidiu abrir um processo interno de revisão esta-
tutária que pretende não apenas corrigir o que resulta desta alteração, como ir mais 
além, identificando outras eventuais situações que devam ser sujeitas a revisão. Para 
o efeito, foi disponibilizado no site da Ordem um email para recolha de contributos 
dos membros e de outros eventuais interessados nessa participação. No entanto, 
rapidamente se percebeu que para que essa alteração seja eficaz, deverá ser con-
cluído o conjunto amplo de regulamentos que estão presentemente em atualização. 
Assim, a Ordem mantém este trabalho numa velocidade adequada, acompanhando 
o Conselho Nacional das Ordens Profissionais (CNOP) nas suas posições institucio-
nais e, mal haja oportunidade e abertura da tutela, introduzirá o tema.

Ações:
• Manutenção da equipa de revisão estatutária, coordenada pela Assembleia 

de Delegados;

• Criação de uma proposta urgente de alteração do mecanismo de estágio pro-
fissional, a apresentar à tutela;

• Audição das assembleias regionais da Ordem, nos termos do Artigo 19.º, n.º 1, 
alínea c), do Estatuto;

• Elaboração de um relatório preliminar com a identificação das situações a tra-
tar em sede de revisão, incluindo as matérias que resultarem da audição das 
assembleias regionais e a referência aos contributos que serão recebidos em 
sede de consulta pública;
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• Elaboração de um relatório final com a identificação das normas a rever e reda-

ção de propostas nesse sentido;

• Solicitação de audiências aos órgãos com iniciativa legislativa (Governo e 
Grupos Parlamentares), para seguimento do procedimento legislativo de revi-
são do Estatuto. 

Planeamento temporal de implementação/execução:
Durante 2025.

Coordenação:  
Avelino Oliveira, Paula Torgal e Miguel Varela Gomes.

Assessoria técnica e operacional:
Helena Almeida e Valdino Celestino.

2.3.2. Regulamentos da Ordem dos Arquitectos 
Enquadramento:
A alteração ao Estatuto veio implicar a revisão da maior parte dos regulamentos da 
Ordem dos Arquitectos e, nalguns casos, a criação de novos regulamentos. A nova lei 
introduz mudanças significativas nos procedimentos internos da OA e isso implicou 
a revisão de (quase) todos os seus regulamentos. O trabalho está em curso e deve 
ser continuado, se possível obtendo uma finalização no segundo semestre de 2025.

Ações:
Regulamentos a criar ou a adaptar:

• Conselho de Supervisão, a implementar: 
 – Designação, funcionamento e remuneração dos membros (em curso).

• Provedor dos Destinatários dos Serviços, a implementar:
 – Funcionamento, meios e remuneração do titular;
 – Proposta da Assembleia de Delegados, seguida de aprovação pelo Conselho 
de Supervisão.

• Estágio profissional e inscrição na Ordem:
 – Proposta do Conselho Diretivo Nacional (em curso) seguida da aprovação 
pelo Conselho de Supervisão e homologação da tutela.

• Regulamento de Atos:
 – Proposta do Conselho Diretivo Nacional (em curso), seguida de aprovação 
pela Assembleia de Delegados.

 – Homologação da tutela.   

• Sociedades de profissionais e sociedades multidisciplinares:
 – Proposta do Conselho Diretivo Nacional, seguida de aprovação pela 
Assembleia de Delegados.  
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• Colégios – adaptação dos regulamentos dos colégios existentes:

 – Proposta do Conselho Diretivo Nacional, seguida de aprovação pela 
Assembleia Geral (em análise sobre continuidade e pertinência).  

• Regulamento de Quotas: 
 – A alteração vem determinar que é da competência do Conselho Diretivo 
Nacional a coordenação do processo de cobrança de quotas;

 – Também deverá ser introduzida a possibilidade de isenção ou redu-
ção de taxas de inscrição e frequência de formação para os estagiá-
rios que o requeiram, nos termos da lei ora aprovada. Esta possibilida-
de terá de ser incluída no Regulamento de Estágio, da competência do 
Conselho de Supervisão, mas pode ser replicada (sem inovação) ou não 
no Regulamento de Quotas;

 – Proposta do Conselho Diretivo Nacional (em curso), seguida de aprovação 
pela Assembleia de Delegados.  

• Regulamento de Deontologia e Procedimento Disciplinar:
 – Adaptar a questão da sujeição disciplinar à Ordem das sociedades de profis-
sionais e multidisciplinares (em análise);

 – Proposta do Conselho de Disciplina Nacional, seguida da aprovação pela 
Assembleia de Delegados.  

Planeamento temporal de implementação/execução:
Durante 2025.

Coordenação:
Avelino Oliveira, Paula Torgal, António Laúndes e Miguel Varela Gomes.

Assessoria técnica e operacional:
Helena Almeida e Valdino Celestino.

2.3.3. Documentos Funcionais
Enquadramento:
Na sequência da alteração ao Estatuto e da revisão dos regulamentos, importa que 
a Ordem dos Arquitectos atualize e, nalguns casos crie, os regimentos de cada órgão 
estatutário e as normas de funcionamento de estruturas internas. Os regimentos 
são fundamentais e devem estar em linha com as normas estatutárias e regulamen-
tares da Ordem.

Ações:
• Revisão das normas de funcionamento do Congresso (em curso);

• Revisão do regimento do Conselho Diretivo Nacional (em curso);

• Revisão das normas de funcionamento das comissões técnicas;

• Revisão das normas de funcionamento dos grupos de trabalho;
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• Elaboração de um manual sobre os procedimentos de inscrição na Ordem para 

publicação interna e no site (em curso); 

• Elaboração de um conjunto de FAQS sobre a Ordem dos Arquitectos e a sua ati-
vidade para publicação no site.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Durante 2025.

Coordenação:
Avelino Oliveira, António Laúndes e Marlene Roque.

Assessoria técnica e operacional:
Helena Almeida e Valdino Celestino.

2.4. Relações Institucionais  
e Internacionais

2.4.1. Representações Nacionais
Enquadramento: 
No contexto nacional, a OA atua como representante legítima e voz da comunida-
de perante órgãos governamentais, instituições e outras entidades relevantes. Esta 
representação nacional é essencial para assegurar que as preocupações e interesses 
dos arquitetos sejam adequadamente considerados em questões urbanísticas, 
legislativas e de políticas públicas.

A presença efetiva nas representações nacionais é uma prioridade estratégica para a 
Ordem dos Arquitectos, refletindo o compromisso da instituição em ser uma voz ati-
va e influente no cenário nacional. A estratégia de participar, sempre que solicitada, 
demonstra a disposição da OA em colaborar construtivamente com diversas entida-
des, consolidando a sua posição como um ator relevante nas decisões que impac-
tam a profissão.

Ao diferenciar as entidades por nível de interesse, a OA pode direcionar os seus esfor-
ços de maneira mais eficaz, concentrando-se nas questões que têm um impacto 
mais direto na prática dos arquitetos. Esta abordagem permite uma gestão mais 
focada dos recursos, garantindo que a representação seja direcionada para áreas 
onde a contribuição da OA é mais significativa.

Ações: 
A lista de representações destaca diversas entidades, entre as quais:

• Ministério das Infraestruturas e Habitação: participação ativa no processo 
de decisão legislativa e respetivos grupos de trabalho;
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• Ministério da Coesão Territorial: participação ativa no processo de tute-

la (regulamentos) e no processo de decisão legislativa e respetivos grupos de 
trabalho;

• Conselho Nacional das Ordens Profissionais (CNOP): participação ativa para 
promover a valorização e regulação da profissão de arquiteto a nível nacional;

• Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana (IHRU): envolvimento estra-
tégico a fim de contribuir para políticas habitacionais e de reabilitação urbana;

• Instituto dos Mercados Públicos, do Imobiliário e da Construção (IMPIC): 
participação na definição de regulamentações e normas para o sector da cons-
trução e imobiliário;

• Agência para a Modernização Administrativa (AMA): colaboração para pro-
mover eficiência e modernização nos processos administrativos relacionados 
à arquitetura, que neste momento estão em curso e muito particularmente no 
que diz respeito à legislação ligada à simplificação e procedimentos urbanísti-
cos, (PEPU, Código da Construção, Cédula Profissional, etc.);

• Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior (A3ES): participa-
ção na definição de decisões em matéria de garantia da qualidade do ensino 
superior;

• Fundo Ambiental: contribuição para decisões relacionadas com as políticas 
ambientais, em especial aquelas que têm maior impacto no exercício da arqui-
tetura sustentável;

• Património Cultural I.P.: participação nas discussões sobre a preservação do 
património cultural e arquitetónico em Portugal;

• Direção-Geral do Território (DGT): colaboração estratégica para influenciar 
políticas de ordenamento do território e planeamento urbano;

• Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho (DGERT): envolvimen-
to ativo para abordar questões laborais e de emprego no sector da arquitetura;

• Construção Pública E.P.E. (Entidade Pública Empresarial – antiga Parque 
Escolar, agora ampliada): envolvimento nos processos de promoção de investi-
mento público;

• Associação Nacional de Municípios Portugueses (ANMP): envolvimento nas 
questões críticas sobre temas quotidianos e de funcionamento nas câmaras 
municipais;

• Mapa resumo dos assuntos/processos em curso, por tema e entidade.
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Essas representações destacadas refletem a diversidade de áreas em que a OA pro-
cura atuar, desde a regulação profissional até à promoção de práticas ambientais 
sustentáveis, passando pela defesa do património cultural. Ao participar ativamen-
te junto destas entidades, a OA reforça a sua posição como uma instituição compro-
metida em moldar o ambiente profissional e social em que os arquitetos operam.

Finalmente, de referir que a OA pretende ter uma ação de proximidade constante 
com o Governo, nomeadamente, com a tutela das matérias onde atuam as compe-
tências da Ordem dos Arquitectos.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Em contínuo.

Coordenação:  
Avelino Oliveira e Paula Torgal.

Assessoria técnica e operacional:
Cidalina Duarte e Clélia Fernandes.

2.4.2. Representações Internacionais
Enquadramento:
As Relações Internacionais da Ordem dos Arquitectos têm por princípio a promo-
ção e o desenvolvimento internacional da arquitetura e dos arquitetos portugueses 
em palco internacional. Uma instituição com a missão da Ordem, representante ofi-
cial dos seus associados, participa ativamente nas mais diversas ações de coopera-
ção internacional, estabelecendo relações com instituições congéneres, com orga-
nizações internacionais e regionais, universidades e sociedade civil que motivem na 
comunidade de arquitetos o debate alargado, promovendo o crescimento qualitati-
vo e as oportunidades para arquitetos portugueses.

Com a criação e intensificação das relações institucionais, tal como a participação 
e acompanhamento da Agenda Internacional, a Ordem dos Arquitectos e os seus 
membros têm a oportunidade de aprender e ensinar, participando nos principais 
fóruns internacionais de arquitetura, dando voz aos conteúdos criados em Portugal 
e no estrangeiro de forma concertada.

Num contexto de globalização e mundialização, a arquitetura deverá continuar 
a ser um rosto da nossa cultura e a materialização da criação do arquiteto portu-
guês; no entanto, deverá acompanhar as grandes questões como o meio ambiente, 
o ambiente construído, a sustentabilidade, a ecologia, a arquitetura de emergência e 
a arquitetura para a sobrevivência, o património e a reconstrução dos países menos 
desenvolvidos, tais como, as novas tecnologias e a inteligência artificial e a forma 
como afetam a arquitetura, sendo estas questões de enorme importância.

Por outro lado, com a livre circulação de pessoas, bens e serviços, é de todo o nos-
so interesse que questões práticas sejam discutidas, analisadas e concertadas. 
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Nomeadamente, o reconhecimento de cursos superiores, dos programas curricu-
lares ou a prática em países terceiros, quer seja no espaço europeu, ou fora dele. A 
harmonia e o consenso apenas são alcançados através da discussão e, sem dúvida 
alguma, são mais enriquecidos quando existe uma participação multicultural. Desta 
forma, não só existe a possibilidade de preservar uma cultura própria, como tam-
bém se assiste à comunhão de culturas através da participação democrata nas ins-
tâncias internacionais.

O desenvolvimento das tecnologias de informação é um elemento de maior impor-
tância na possibilidade do estabelecimento de relações com as mais variadas insti-
tuições, que tem um efeito alavanca na disseminação e absorção do conhecimen-
to de arquitetura. As relações com o universo académico têm nestes instrumentos 
da globalização um lugar privilegiado quanto a facilidade na troca de informação, 
na pesquisa e nas disponibilidades infindáveis de acesso a chats e sítios na Internet, 
cujas potencialidades são indiscutíveis.

Essas representações internacionais da OA não só fortalecem a posição da arqui-
tetura portuguesa no cenário global, como também promovem o enriquecimento 
mútuo e o desenvolvimento conjunto do exercício da arquitetura com práticas ino-
vadoras e sustentáveis.

Mais, numa perspetiva de cooperação mais lata, a OA tenciona reforçar as suas ações 
neste âmbito, respondendo à exigência contemporânea dos acontecimentos inter-
nacionais, transbordando os imperativos internacionais de exigência, qualidade pro-
fissional, competição e aprendizagem, através da cooperação e desenvolvimento de 
ações que ousem elevar a arquitetura portuguesa à esfera internacional, estando ao 
lado dos seus membros na procura de mais e melhor arquitetura.

É dentro destes parâmetros que a Ordem dos Arquitectos delineou as atividades pre-
vistas para o ano de 2025, procurando, de forma concisa e inovadora, mas de acor-
do com uma lógica programática já iniciada em mandatos anteriores, ir ao encontro 
das prioridades e necessidades dos arquitetos portugueses. A bem dos arquitetos, 
da arquitetura, do sector onde nos inserimos, da sociedade civil e do país. Neste 
contexto, a Ordem do Arquitectos, através das Relações Internacionais, preten-
de intensificar as relações dos arquitetos portugueses nos mais variados níveis: a 
nível internacional, sendo um membro ativo dentro das organizações internacio-
nais a que pertence, como sendo com a União Internacional dos Arquitetos (UIA); 
a nível europeu, no Conselho dos Arquitetos da Europa (CAE); na Rede Europeia de 
Autoridades Competentes no âmbito da arquitetura (ENACA); dentro do espaço lusó-
fono, com o Conselho Internacional dos Arquitetos de Língua Portuguesa (CIALP); 
dentro do espaço mediterrâneo, embora esteja a ser repensada a participação, na 
União Mediterrânea dos Arquitetos (UMAR) e, finalmente, mas não menos importan-
te, os protocolos bilaterais com várias organizações/instituições regionais como por 
exemplo: o DoCoMoMo, cujo principal objetivo é inventariar e proteger o patrimó-
nio arquitetónico do Movimento Moderno, com o Conselho Superior dos Colégios 
dos Arquitetos de Espanha (CSCAE), numa perspetiva mais ibérica, ou ainda, com 
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o CAU/BR no Brasil (Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil), para revisitar 
acordos e manter fortalecidos os laços profissionais e promover a arquitetura luso-
-brasileira, mas, essencialmente permitir o reconhecimento mútuo de profissionais 
e articular posições relativas ao desenvolvimento na prestação de serviços.

A OA pretende, igualmente, impulsionar a participação em representações pro-
fissionais nos países da América do Sul, bem como do continente asiático, já que 
tem existido um crescente interesse por parte de profissionais e estudantes des-
tas áreas geográficas em exercer e estudar em Portugal (verificando-se uma signi-
ficativa presença de estudantes de arquitetura daquelas proveniências nas univer-
sidades portuguesas).

Ações:
• Osaka 2025 – participação na Exposição Mundial a convite da Agência para o 

Investimento e Comércio Externo de Portugal (AICEP);

• Assembleias e iniciativas ACE/CAE;

• Reuniões ENACA;

• Assembleias e iniciativas CIALP;

• Assembleias e iniciativas UIA (preparação da participação portuguesa em 
Barcelona 2026);

• Encontro Bilateral Portugal (OA)-Brasil (CAU);

• Outras iniciativas (câmaras de comércio).

Planeamento temporal de implementação/execução:
Em contínuo.

Coordenação:  
Avelino Oliveira e Paula Torgal.

Assessoria técnica e operacional:
Clélia Fernandes e Cidalina Duarte.

2.4.3. Relações Estratégicas
Enquadramento:
As relações estratégicas, tanto a nível nacional quanto internacional, desempenham 
um papel vital na defesa e promoção da arquitetura. A Ordem dos Arquitectos utili-
za essas conexões para moldar políticas, influenciar regulamentações e fortalecer a 
posição dos arquitetos, garantindo que a profissão esteja alinhada com os desafios 
e oportunidades emergentes no cenário nacional e internacional.
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Ações:

• Continuação da promoção de relações bilaterais ou multilaterais com entida-
des da Administração Central e Descentralizada do Estado, nomeadamente 
Governo, institutos públicos, associações, Comunidades Intermunicipais (CIM) 
e municípios;

• Continuação da promoção de relações bilaterais ou multilaterais com entida-
des relevantes para a profissão (privadas);

• Continuação da promoção de relações bilaterais ou multilaterais com asso-
ciações com escopo semelhante ao da OA, nomeadamente Ordem dos 
Engenheiros e Ordem dos Engenheiros Técnicos, Associação Portuguesa dos 
Arquitectos Paisagistas, Associação dos Agentes Técnicos de Arquitetura e 
Engenharia (AATAE), sindicatos, outras associações profissionais;

• Promoção de relações bilaterais ou multilaterais com instituições ligadas à 
divulgação e promoção da cultura arquitetónica como a Casa da Arquitetura, 
a Trienal de Lisboa, a Fundação Marques da Silva, a Fundação Serra Henriques, 
a Fundação Calouste Gulbenkian, a Fundação de Serralves, o Museu de Arte, 
Arquitetura e Tecnologia (MAAT), entre outras;

• Promoção de relações bilaterais ou multilaterais com as universidades nacio-
nais com trabalho académico nas áreas do território e cultura.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Em contínuo.

Coordenação:  
Avelino Oliveira e Paula Torgal.

Assessoria técnica e operacional:
Cidalina Duarte e Clélia Fernandes.
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3.   
Organização 
e Recursos 
Humanos
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3.1. Organização  
da Instituição 

O ano de 2024 ficou marcado por uma auditoria funcional, administrativa e financei-
ra à organização da OA, motivada pela auditoria realizada pelo Tribunal de Contas. A 
prestação de informação solicitada bem como a recolha documental e a verificação 
de procedimentos, permitiu uma leitura transversal de aspetos fundamentais para 
melhoria da organização da instituição.

Por outro lado, alguns aspetos foram objeto de intervenção imediata por forma a 
resolver pequenas desconformidades e adequar processos a uma política de escru-
puloso cumprimento normativo, regulamentar e legislativo.

Nesse sentido, está já em curso um corpo de medidas imediatas, em colaboração 
com secções regionais e outros órgãos sociais que tem vindo a obter resultados 
positivos.

Assim, todo o capítulo sobre a organização da instituição reflete um processo de 
transformação em curso.

3.1.1. Articulação entre Órgãos Estatutários
Enquadramento:
Com o processo de implementação das sete secções regionais já bastante consoli-
dado, a Ordem dos Arquitectos procura agora otimizar processos e recursos. Neste 
novo momento, é fundamental aprimorar a articulação entre essas regiões para 
fortalecer a coesão da organização, nomeadamente no âmbito dos procedimen-
tos administrativos e respetivo enquadramento processual financeiro. Assim, a ges-
tão administrativa assume um papel charneira. É essencial implementar práticas 
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eficientes que garantam a transparência e a sustentabilidade financeira da OA, sem 
prejuízo da devida autonomia das secções, assegurando que os recursos sejam alo-
cados de maneira estratégica e equitativa entre as diferentes regiões. Por outro lado, 
a representação da OA deve refletir a diversidade e as necessidades das sete sec-
ções regionais. O processo de decisão, por sua vez, deve ser participativo e inclusi-
vo, envolvendo as diferentes regiões, por forma a assegurar que as políticas adota-
das sejam representativas e beneficiem todos os membros de forma equitativa. O 
equilíbrio entre autonomia e consolidação é um desafio importante; procurar uma 
organização coesa não significa eliminar a autonomia regional, mas sim encontrar 
sinergias que fortaleçam a OA como um todo e promover a coesão que é essencial 
para evitar redundâncias, otimizando recursos. Ao mesmo tempo, é necessário pro-
mover a descentralização para garantir que as peculiaridades de cada região sejam 
consideradas nas tomadas de decisão, promovendo uma abordagem mais adapta-
da e inclusiva.

Ações:
• Quadro/plataforma de articulação entre órgãos estatutários: princípios de pro-

cedimento administrativo e financeiro e respetiva articulação entre os órgãos 
estatutários da Ordem dos Arquitectos;

• Formalização do Contrato Interadministrativo: formalizando o compromisso de 
fortalecer a articulação entre os órgãos estatutários.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Durante 2025.

Coordenação:
Avelino Oliveira, António Laúndes e Presidentes das SR.

Assessoria técnica e operacional:
Cidalina Duarte, Helena Almeida e Maria Correia.

3.1.2. Serviços Nacionais OA
Enquadramento:
Os serviços nacionais desempenham um papel fundamental na Ordem dos 
Arquitectos, sendo a estrutura central da instituição e essenciais para a implemen-
tação das suas políticas e objetivos. Estes serviços abrangem diversas áreas, asse-
gurando o funcionamento eficaz da Ordem e o apoio necessário aos seus membros.

Na área da Gestão Administrativa, os serviços nacionais coordenam processos inter-
nos, organizam documentos, arquivos e correspondência, e supervisionam ativida-
des para garantir a eficiência operacional da Ordem.

A Gestão Financeira é conduzida com rigor, incluindo o planeamento e controlo das 
contas da instituição. Abrange a elaboração de orçamentos, relatórios financeiros 
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e o acompanhamento das transações económicas, assegurando transparência e 
eficiência.

No que concerne ao Aprovisionamento, os serviços nacionais gerem os processos de 
aquisição de bens e serviços, negoceiam com fornecedores para garantir condições 
vantajosas e monitorizam os recursos disponíveis.

Os Serviços de Apoio ao Membro e Prática Profissional fornecem suporte técnico, 
orientam sobre práticas profissionais e ética na arquitetura e auxiliam em questões 
relacionadas com o exercício da profissão.

A Formação na OA desenvolve programas de formação contínua, organiza cur-
sos, eventos de atualização profissional e sessões de esclarecimento sobre legisla-
ção e temas emergentes, promovendo o crescimento e aprendizagem no sector da 
arquitetura.

A Comunicação da OA define estratégias internas e externas, promove campanhas 
para reforçar a imagem da Ordem e gere as plataformas digitais para assegurar uma 
comunicação eficaz.

A Promoção da Cultura ocorre através da organização de atividades culturais ligadas 
à arquitetura, contribuindo para a valorização da profissão na sociedade.

A Gestão de património, infraestruturas e instalações da OA tem a seu cargo a manu-
tenção e supervisão das infraestruturas e instalações, garantindo a sua funcionali-
dade e segurança.

Os serviços de Admissão e Secretaria coordenam a integração de novos membros, 
gerem registos e bases de dados e asseguram um atendimento organizado e eficiente.

Em conjunto, estes serviços trabalham de forma integrada para que a Ordem dos 
Arquitectos cumpra a sua missão, prestando apoio aos seus membros e promoven-
do a excelência na prática profissional da arquitetura em Portugal.

Os Serviços Nacionais da OA são coordenados pelo CDN, que assume integralmente 
as receitas e despesas. Os Recursos Humanos e Prestadores de Serviços associados 
aos Serviços Nacionais reportam hierarquicamente ao CDN.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Em contínuo.

Coordenação: 
Avelino Oliveira e António Laúndes.

Assessoria Técnica e Operacional:
Cidalina Duarte.
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3.1.3. Serviços Comuns OA
Enquadramento:
Consideram-se Serviços Comuns aqueles que são transversais aos Órgãos Nacionais 
e Regionais, sendo a coordenação dos mesmos assumida pelo CDN. São exem-
plo de Serviços Comuns os Serviços Administrativos e Financeiros da Ordem dos 
Arquitectos, os serviços de contabilidade, certificação de contas (Revisor Oficial de 
Contas) e assessoria financeira, bem como a emissão de quotas e a sua cobrança; 
a assessoria jurídica no âmbito da contratação pública, bem como a representação 
forense; a assessoria informática, o parque informático da instituição, a arquitetu-
ra de sistemas e gestão de dados, gestão e parametrização de softwares; o Balcão 
Único designado por Portal dos Arquitectos, a assessoria técnica aos portais e asses-
soria de comunicação e ainda o website único da OA; o Seguro de Responsabilidade 
Civil Profissional, a Cédula Profissional; o Cartão de Saúde e o E-mail Profissional.

No ano de 2025 inserem-se na lógica dos Serviços Comuns a revisão que está em 
curso dos regulamentos da OA. Muitos destes documentos implicam análise-diag-
nóstico e várias cenarizações. Existem medidas já em implementação.

A receita dos Serviços Comuns, caso venha a existir, é repartida pelo CDN e pelas 
sete Secções Regionais na percentagem da dotação de quota que lhes é afeta.

Os gastos com os Serviços Comuns são assumidos pelo CDN na dotação de quo-
ta que lhe é afeta e pelas sete Secções Regionais, segundo a percentagem de mem-
bros ativos de cada uma. Os Recursos Humanos e Prestadores de Serviços afetos 
aos Serviços Comuns têm como superior hierárquico o Conselho Diretivo Nacional.

3.1.4. Serviços Regionais Partilhados da OA
Enquadramento:
Consideram-se Serviços Regionais Partilhados os Serviços Regionais de Admissão, 
os Serviços de Formação Certificada, os Serviços de Apoio Técnico e Jurídico à 
Prática Profissional e os Serviços de Encomenda.

Os Serviços Regionais Partilhados, enquanto serviços prestados aos membros da 
OA, devem atuar com base numa Carta de Princípios e Normas de Funcionamento 
elaboradas pelo CDN, ouvidos os Conselhos Diretivos Regionais, a aprovar em reu-
nião plenária de Conselho Diretivo Nacional (em curso).

Os Serviços Regionais de Admissão devem cumprir escrupulosamente o definido no 
Regulamento de Inscrição e Estágio em vigor.

O Conselho Diretivo Regional da área territorial que coincidir com o local de trabalho 
dos funcionários afetos ao Serviço de Admissão e ao Serviço de Formação será o res-
ponsável hierárquico destes. Os gastos com estes Recursos Humanos e Prestadores 
de Serviços serão assumidos pelas sete Secções Regionais segundo a percentagem 
de membros ativos de cada uma.
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Em relação aos Serviços de Formação Certificada, os Conselhos Diretivos Regionais 
devem assumir em conjunto a gestão e coordenação destes serviços, nomeadamente 
no que se refere ao Gestor da Formação, aos Coordenadores, Formadores e Prestadores 
de Serviço e demais custos inerentes à organização dos cursos de formação que com-
põem o Plano Anual de Formação, que por proposta dos Conselhos Diretivos Regionais 
deverá ser aprovado em reunião plenária de CDN antes da sua execução.

Em relação aos Serviços de Apoio Técnico e Jurídico à Prática Profissional e aos 
Serviços da Encomenda, sem prejuízo de que cada Conselho Diretivo Regional será 
o responsável hierárquico dos funcionários que decidir afetar a cada um destes 
Serviços, tendo a desejável autonomia para decidir qual a percentagem de tempo, 
bem como o número de recursos humanos que pretende afetar a cada um destes 
serviços, com base no número de membros que representa e na atividade que tem, 
foi já implementada um equipa coordenadora destes serviços que, em articulação 
com as SR imprime as diretrizes gerais da OA.

Cada secção regional suportará os custos inerentes aos Recursos Humanos e 
prestadores de serviços afetos aos Serviços de Apoio Técnico e Jurídico à Prática 
Profissional e aos Serviços da Encomenda, cabendo ao CDN os custos com a coor-
denação nacional destes serviços.

No que respeita à receita proveniente dos Serviços de Admissão, esta é afeta à res-
petiva secção regional na qual o membro estiver inscrito. Por outro lado, a receita 
proveniente da Formação Certificada integrada no Plano Anual de Formação da OA 
será repartida pelas sete Secções Regionais segundo a percentagem de membros 
ativos de cada uma.

A receita proveniente dos Serviços de Encomenda é afeta à respetiva Secção 
Regional cujo território coincida com a área de intervenção.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Em contínuo.

Coordenação: 
Avelino Oliveira, António Laúndes, Miguel Varela Gomes e Marlene Roque.

Responsáveis operacionais: 
Cidalina Duarte e Helena Almeida.

3.1.5. Serviços das Secções Regionais OA
Enquadramento:
Os Serviços Regionais da OA são coordenados pelo Conselho Diretivo Regional 
respetivo, sendo as receitas e gastos assumidos integralmente por esse Conselho 
Diretivo Regional. Os Recursos Humanos e Prestadores de Serviços afetos aos 
Serviços Regionais de determinada Secção Regional têm como superior hierárquico 
o Conselho Diretivo Regional dessa Secção.
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A afetação e contratação de Recursos Humanos, sejam para integrar os Serviços 
Comuns, os Serviços Regionais Partilhados, os Serviços Nacionais e/ou os Serviços 
Regionais devem continuar a ser sempre precedidas de uma análise conjunta dos 
Conselhos Diretivos Nacional e Regionais com todos os Recursos Humanos da 
Ordem dos Arquitectos, avaliando-se, no todo, a possibilidade de partilha entre par-
tes ou a realocação de recursos existentes.

Ações:
• Prosseguir na articulação realizada em 2024 dos diferentes serviços, em conso-

nância com o ponto 2.1.9.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Em contínuo.

Coordenação:  
Avelino Oliveira.

Assessoria técnica e operacional:
Cidalina Duarte, Helena Almeida e Serviços de Apoio Financeiro.

3.1.6. Serviços Administrativos e Jurídicos da OA
Enquadramento:
Os Serviços Administrativos e Jurídicos da Ordem dos Arquitectos desempenham 
um papel fundamental na gestão eficiente da OA. Pretende-se, num curto espaço de 
tempo, aperfeiçoar a eficiência e a qualidade dos serviços da Ordem dos Arquitectos, 
contribuindo para o melhor funcionamento da organização. 

A reformulação dos serviços jurídicos foi de grande importância na gestão eficaz dos 
serviços, apoiando a missão da Ordem dos Arquitectos e promovendo uma reorga-
nização da orgânica de serviços, que se apresentava necessária.

A atividade exercida em 2024 revelou melhorias, mas também revelou que existe 
uma manifesta insuficiência de recursos nesta matéria. A otimização de processos 
contribuirá significativamente para a eficiência e a qualidade dos serviços presta-
dos pela OA, aperfeiçoando a qualidade do atendimento aos membros, reforçando 
a transparência e a responsabilidade na gestão administrativa, implementando pro-
cedimentos que garantam o cumprimento das regulamentações vigentes.

Estão previstas as seguintes funções dos Serviços Administrativos e Jurídicos da 
Ordem dos Arquitectos:

 – Promover uma gestão orientada dos recursos, de acordo com os objetivos 
definidos pelos órgãos competentes da Ordem – articulada entre CDN e CDR;

 – Coordenar, e continuar a motivar e empenhar os colaboradores do CDN no 
sentido de assegurar o bom desempenho das respetivas funções e uma 
maior aproximação entre a Ordem e os seus membros;
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 – Fazer executar as deliberações do CDN, dos CDR e da Comissão Executiva de 
acordo com os mapas já elaborados ou em elaboração para procedimentos 
e respetivo fluxograma;

 – Propor ajustes na distribuição de responsabilidades e funções, visando oti-
mizar a eficiência e reduzir custos operacionais – de acordo com as novas 
diretrizes aprovadas.

Os Serviços Administrativos e Jurídicos da Ordem dos Arquitectos terão as seguin-
tes competências:

 – O Coordenador Geral exerce as competências que lhe forem atribuídas pelo 
CDN, pelo Presidente do CDN ou por qualquer dos membros da Comissão 
Executiva do CDN;

 – Estabelecer ligações entre o CDN, o Presidente do CDN, os membros da 
Comissão Executiva, os prestadores externos especializados e os colabora-
dores dos serviços nacionais e regionais;

 – Estabelecer ligações externas, ao respetivo nível, com outras instituições ou 
entidades, nomeadamente com as restantes ordens profissionais, sempre 
que necessário;

 – Articular com as SR uma adequada gestão dos serviços;
 – Garantir a formação adequada dos colaboradores para que as referidas ferra-
mentas possam ser aproveitadas ao máximo.

Ações: 
• Criar uma unidade orgânica da gestão de contratos e contratação;

• Criar um manual de procedimento dos serviços jurídicos (em curso);

• Operacionalização melhorada de sistemas de gestão administrativa e platafor-
mas digitais para automatizar processos, como gestão de documentos, arqui-
vo, e comunicação interna, em articulação com o responsável do pelouro – pro-
cesso fundamental; 

• Finalizar a atualização de disposições regulamentares bem como a racionaliza-
ção e simplificação de procedimentos (em curso).

Planeamento temporal de implementação/execução:
Em contínuo.

Coordenação:
Avelino Oliveira e António Laúndes.

Assessoria técnica e operacional: 
Helena Almeida e Cidalina Duarte.
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3.1.7. Gestão Financeira da OA
Enquadramento:
Sendo da competência do CDN a elaboração do Orçamento Geral da OA para o 
ano de 2025, cabe à Gestão Financeira a coordenação da elaboração desse docu-
mento, considerando e integrando as previsões dos Conselhos Diretivos Regionais 
da Ordem dos Arquitectos. Para dar início à elaboração deste instrumento de ges-
tão, foi necessário criar e aprovar o “Protocolo de Repartição de Quotização” e os 
“Princípios Orientadores para a Elaboração do Orçamento 2025”, previamente apro-
vados em Assembleia de Delegados.

Será da responsabilidade da Gestão Financeira do CDN a apresentação do Orçamento 
da Ordem junto do Conselho Diretivo Nacional, reunido em plenário, o envio para o 
Conselho Fiscal e, posterior apresentação junto da Assembleia de Delegados, para 
que este Órgão possa deliberar. Uma vez aprovado, deverão, o CDN e restantes 
Conselhos Diretivos Regionais, executar o Orçamento elaborando trimestralmente 
os relatórios de execução, para que possa existir monitorização da atividade da OA. 

O Relatório e Contas relativo ao ano de 2024, que será realizado no primeiro trimes-
tre do ano de 2025, deverá contar com o apoio da Gestão Financeira do CDN. Este 
ano e uma vez que em janeiro de 2025 houve mudança do sistema de apoio à ges-
tão financeira, bem como transição de Revisor Oficial de Contas (ROC), prevê-se que 
seja necessário um especial cuidado nesta transição.

O Relatório e Contas será certificado pelo novo ROC, que integra o Conselho Fiscal, 
e enviado para Assembleia de Delegados para discussão e aprovação. Finalmente, 
será remetido para o Tribunal de Contas, encerrando-se assim o ano 2024.

Ações:
Serão ainda da responsabilidade da Gestão Financeira do CDN as seguintes 
iniciativas:

• Elaboração de Manual de Procedimentos para a Contratação de bens e servi-
ços (em curso) cumprindo o estabelecido pelo Código dos Contratos Públicos, 
no sentido de dotar a Ordem dos Arquitectos de metodologias de contratação 
ajustadas à sua realidade e melhorar a utilização das suas receitas otimizando 
os exercícios anuais da Ordem;

• Operacionalização de uma Base de Dados para controlo dos custos, através de 
uma plataforma para controlo e monitorização do exercício onde se consiga, 
em tempo real, acompanhar a evolução e execução do Orçamento (concluída e 
em início de funcionamento);

• Análise dos atuais Gestores Documentais e Gestor de Membros para implemen-
tar melhorias das funcionalidades ao nível da operacionalidade e da interope-
rabilidade – de acordo com as novas regras legais;
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• Garantir a emissão de aviso de cobrança de quotas 2025 para todos os arquite-

tos no início do ano, a ser disponibilizado no Portal dos Arquitectos;

• Zelar pelo cumprimento da metodologia de cobrança de quotas da OA que evita 
o acumular de dívidas por parte dos membros, a implementar pelos Conselhos 
Diretivos Regionais, e que enquadre os Planos de Regularização de Quotas defi-
nidos no Regulamento de Quotas em vigor – respeitando as recomendações 
do Tribunal de Contas, mais rigorosas que a prática corrente dos últimos anos;

• Reformular os serviços contratados pela OA no que se refere a entidades envol-
vidas nos processos administrativos, nomeadamente de Assessoria Financeira, 
Contabilidade, Contabilista Certificado, Revisor Oficial de Contas e suporte ao 
Primavera Software;

• Ser o interlocutor da OA com as diversas entidades, nomeadamente a Autoridade 
Tributária, Segurança Social, Tribunal de Contas, entre outros;

• Colaborar com os respetivos tesoureiros regionais, promovendo reuniões perió-
dicas para coordenação e acompanhamento dos diferentes instrumentos de 
gestão da Ordem dos Arquitectos.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Em contínuo.

Coordenação: 
António Laúndes e Avelino Oliveira.

Assessoria técnica e operacional: 
Maria Correia, Célia Santos, Lúcia Pires, Lídia Meireles e Cláudia Almeida.

3.2. Recursos  
Humanos

3.2.1. Diagnóstico, Organização e Medidas Emergentes 
Enquadramento:
A atual situação dos Recursos Humanos na Ordem dos Arquitectos exige uma análi-
se minuciosa. Desde logo, considerar uma organização mais funcional criando dife-
rentes unidades orgânicas. Por outro lado, organizando os serviços com definição 
de tarefas e procedimentos, incentivando o trabalho em equipa. A Ordem é uma 
organização com matriz territorial e implementação em vários locais do país, o que, 
por esse motivo, poderá causar alguma dispersão. Em 2023 foi realizada uma ava-
liação revelando níveis preocupantes de desmotivação entre os funcionários e cola-
boradores. Este cenário exige uma ação urgente, reconhecendo a elevada exigência 
e responsabilidade associada às funções de cada recurso. A desmotivação poderá 
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ser atribuída, em parte, à remuneração que, em média, é significativamente inferior 
a dois salários mínimos nacionais. Este desfasamento financeiro torna-se ainda mais 
crítico quando considerado o aumento do custo de vida, colocando uma pressão 
adicional sobre os colaboradores.

Perante este quadro, é essencial implementar medidas que reavivem o engajamen-
to e a satisfação no trabalho.

Ações:
• Definição das unidades orgânicas de funcionamento e coordenação de serviços;

• Reforço significativo das relações profissionais e laborais entre todos os funcio-
nários e colaboradores da OA;

• Mitigação gradual das discrepâncias existentes entre diferentes serviços e 
regiões, quer no âmbito das competências, quer nos sistemas de remuneração.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Durante o ano de 2025

Coordenação:
Avelino Oliveira e António Laúndes.

Assessoria técnica e operacional:
Cidalina Duarte, Helena Almeida, Maria Correia e Célia Santos.

3.2.2. Criação e Consolidação de Carreiras na OA | Mecanismos  
de Progressão 

Enquadramento:
O ano de 2025 terá de ser um ano de implementação de medidas, com a devida 
interpelação orçamental, com o intuito não só de melhorar os níveis de motiva-
ção e promover um ambiente laboral mais saudável e produtivo, como também, de 
suprir as necessidades de recursos humanos da OA que são transversais aos servi-
ços nacionais e regionais.

A Ordem dos Arquitectos pretende também fortalecer a eficiência organizacional e 
garantir a continuidade do seu papel na promoção e regulamentação da arquitetu-
ra em Portugal.

Ações:
• Atualização da tabela salarial aos valores de 2025 e incremento dos respetivos 

benefícios sociais;

• Processo de implementação de um quadro de carreira na OA estabelecen-
do progressão horizontal e vertical, incluindo mecanismos de avaliação de 
desempenho.
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Planeamento temporal de implementação/execução:
Durante 2025.

Coordenação:
Avelino Oliveira e António Laúndes

Assessoria técnica e operacional:
Cidalina Duarte, Maria Correia e Célia Santos

3.2.3. Capacitação e Valorização dos Recursos Humanos 
Enquadramento:
Uma das principais preocupações é a capacitação e valorização dos recursos huma-
nos da OA. Este compromisso reflete a compreensão de que profissionais devem 
estar preparados e isso eleva a qualidade do trabalho e serviço prestado pela 
instituição.

A capacitação dos recursos humanos na Ordem dos Arquitectos procura reconhe-
cer e promover o valor intrínseco dos seus colaboradores e enfatiza a necessidade 
de investir em iniciativas que fortaleçam a formação e atualização, garantindo que 
estejam preparados para os desafios contemporâneos e capazes de oferecer solu-
ções inovadoras. 

Por outro lado, importa reconhecer que existem áreas em que é necessário reforçar 
os recursos humanos disponíveis, de forma a dar autonomia à OA e deixá-la indepen-
dente do fornecimento de serviços externos em áreas fundamentais da sua atuação.

Ações:
• Formação profissional para colaboradores, adaptada a cada função;

• Definição de um quadro de avaliação transparente e justo;

• Análise de reforço de recursos humanos em áreas deficitárias.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Durante 2025.

Coordenação:  
Avelino Oliveira e António Laúndes.

Assessoria técnica e operacional:
Cidalina Duarte, Maria Correia e Célia Santos.
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4.  
Serviços  
da Ordem  
dos Arquitectos
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4.1. Serviço  
ao Membro 

4.1.1. Atendimento
Enquadramento: 
O Atendimento ao membro poderá ser considerado o primeiro contacto que os 
membros têm com a Ordem dos Arquitectos. Neste sentido, a importância da for-
ma como é realizado é fundamental, pois representa, numa primeira fase, o relacio-
namento que a Ordem quer ter com os seus membros. Neste sentido, as diretrizes 
sobre o atendimento têm procurado impulsionar uma metodologia de maior proxi-
midade, com uma atuação expedita e eficaz. Em termos operativos, o atendimen-
to é realizado em três formatos: atendimento presencial, atendimento telefónico e 
atendimento virtual. 

Relativamente a cada um destes três formatos, importa aferir o seguinte: 

Atendimento presencial (Secretaria das Secções Regionais): é fundamen-
tal garantir a acessibilidade e confiança ao membro que recorra aos serviços de 
atendimento presencial. A vertente presencial é fundamental para a credibilidade 
da Ordem, nomeadamente, para os membros que não se sintam confortáveis em 
ambientes virtuais, ou, por princípio, para que assuntos que necessitem de maior 
aprofundamento ou análise possam ser tratados presencialmente nas respetivas 
sedes e em circunstâncias adequadas. A este serviço acresce o Atendimento dos 
Serviços da Presidência, que é semanal e aberto a todos.
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Atendimento telefónico: é, ainda hoje, um recurso fundamental. O membro sen-
te muito a sua relação e pertença à instituição, quando por via telefónica consegue 
resolver rapidamente a maior parte das suas questões. Mesmo que o atendimento 
telefónico seja, em muitos casos, um condutor para as ferramentas digitais ou online. 

Atendimento Online: nos dias de hoje um atendimento online eficaz, prático e dire-
cionado às questões fundamentais permite otimizar serviços. A OA produziu em 
2024 o desenvolvimento da ferramenta designada por Secretaria Virtual, que já está 
em funcionamento no Portal dos Arquitectos e será potenciada, prevendo-se um 
muito significativo crescimento. Este atendimento é feito de forma transversal em 
todas as SR e representa uma evolução pois possibilita o redireccionamento para os 
serviços, a monitorização de prazos, o relatório desta atividade e o tratamento de 
dados de situações mais frequentes.

Ações:
• Continuar a implementar as melhorias no sistema de atendimento presencial 

dos serviços administrativos nacionais e das SR;

• Aumentar a capacidade do atendimento telefónico;

• Consolidar a implementação do atendimento online, nomeadamente em https://
portal.ordemdosarquitectos.org/pt/group/oa-site/apoio-à-pratica-profissional

• Criação de um documento online de FAQS de fácil utilização e ferramenta CHAT 
direto – ARQCHAT;

• Desenvolvimento do Portal do Arquitectos – para além das funcionalidades 
existentes, melhorar serviços de webmail, plataforma Moodle e de formação, 
sistema de contratos editáveis e Calculadora de Serviços de Arquitetura (ver 
quadro regulatório da profissão, em curso).

Fig. 2 – 

Exemplo da 

ferramenta já 

disponível no 

portal



Plano Geral de Atividades e Orçamento 2025 | Ordem dos Arquitectos

51
Planeamento temporal de implementação/execução:
Durante o ano de 2025 e períodos seguintes.

Coordenação:  
Miguel Varela Gomes e António Laúndes.

Assessoria técnica e operacional:
Maria Correia, Cláudia Almeida e Lúcia Pires.

4.1.2. Apoio Jurídico 
Enquadramento:
Apoio Jurídico da Ordem dos Arquitectos: combatendo burocracia e influencian-
do legislação nacional, porque é atribuição da OA participar na elaboração de legis-
lação e pronunciar-se sobre os trabalhos preparatórios de atos legislativos e regula-
mentares com alcance sobre a arquitetura e os atos próprios da profissão. Assim, o 
apoio jurídico da OA trabalhará segundo as seguintes premissas:

Participação Ativa na Elaboração de Legislação _ a Ordem dos Arquitectos deve 
combater a burocracia na produção de legislação nacional que impacta a profissão, 
comprometendo-se a participar ativamente na elaboração de legislação e pronun-
ciando-se sobre os atos legislativos e regulamentares relacionados com a arquite-
tura. Além de responder a convocações, a OA envolve-se proactivamente em ini-
ciativas legislativas, contribuindo em consultas públicas e propondo alterações 
legislativas relevantes. Nesse contexto, destaca-se a proposta de revisão do Código 
dos Contratos Públicos, alinhada às orientações europeias, visando estabelecer pro-
cedimentos que promovam a qualidade na contratação de serviços de arquitetura.

Apoio Legislativo no Exercício da Prática Profissional _ num período desafiador 
e de mudanças legislativas, os arquitetos contam com o apoio da OA para esclare-
cer dúvidas e otimizar procedimentos no exercício da prática profissional. A OA atua 
como recurso essencial para os seus membros, oferecendo suporte jurídico atuali-
zado. Estabelecer um diálogo eficaz com as entidades licenciadoras e fiscalizado-
ras é uma prioridade, procurando criar um ambiente propício ao desenvolvimento 
da profissão.

Apoio Legislativo à Encomenda de Serviços _ a OA mantém um papel ativo na 
monitorização da encomenda de serviços de arquitetura, promovendo o diálogo 
com as entidades adjudicantes. O combate ao dumping, a promoção da qualidade 
dos serviços e a mitigação de procedimentos de má qualidade são objetivos centrais. 
A OA visa estabelecer um quadro nacional regulado e estável para a encomenda de 
serviços de arquitetura, tanto no sector público quanto privado, visando beneficiar a 
qualidade global do sector e evitar excessiva simplificação nos procedimentos.
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Ações:

• Participação nos processos de consulta pública, pronúncia sobre iniciativas 
legislativas, proposta de alterações legislativas, nomeadamente acerca de 
dezena e meia de diplomas em que a OA está envolvida em grupos de traba-
lho (RJUE, Portaria de Seguros, Bases de Vida, Alteração DL 163/2006; Código 
da Construção, PEPU, Alteração RGEU, Alteração RJIGT, Lei 31/2014, entre mui-
tas outras);

• Criação ou colaboração do tema do apoio jurídico no âmbito do Quadro 
Regulatório da Profissão, com documento de boas práticas e de cumprimento 
legal das premissas profissionais.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Durante 2025 e períodos seguintes.

Coordenação:  
Avelino Oliveira, Miguel Varela Gomes e Presidentes das Secções Regionais.

Assessoria técnica e operacional:
Helena Almeida, Alexandra Lourenço, Helena Rocha e juristas colaboradores da OA 
ligados ao Apoio à Prática.

4.1.3. Apoio à Carreira de Arquiteto
Enquadramento:
Considerando a desconcertante situação das carreiras de arquiteto, tanto no sec-
tor público quanto no privado, propõe-se que a OA continue a desenvolver estraté-
gias na defesa do interesse público com o foco na promoção de um quadro regula-
tório que o Governo deverá introduzir, na defesa da criação de carreiras reguladas 
para arquitetos. No âmbito do sector privado, defende-se a criação da Carreira de 
Arquiteto, integrada na Agenda do Trabalho Digno. Isso envolve a exigência, media-
ção, participação e incentivo para a criação de um Acordo Coletivo de Trabalho, 
estabelecendo patamares progressivos com base na experiência adquirida, alinhan-
do-se com práticas comuns em países europeus.

Por outro lado, a OA tem vindo a demonstrar o reconhecimento da atividade espe-
cífica e especial dos Arquitetos da Administração Pública e, consequentemente, 
tem procurado mediar, participar e incentivar a criação de uma Carreira Especial 
de Arquiteto na Administração Pública, que reflita com justiça os seus níveis de for-
mação, que são de pelos menos cinco anos de curso superior acrescidos de estágio 
profissional. A implementação da Carreira Especial de Arquiteto na Administração 
Pública, à imagem de outras existentes em Portugal, é um imperativo social, ten-
do em conta a responsabilidade, o impacto das funções desempenhadas, e a sua 
importância no planeamento do território e das cidades.
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Com o relatório HONORÁRIOS NA ENCOMENDA PÚBLICA EM PORTUGAL a OA desen-
volveu uma campanha onde expôs o estado da arte em Portugal com diferentes 
realidades e utilizando os dados recolhidos entre julho 2023 e junho de 2024 pelo 
Observatório da Profissão – Projeto Remuneração Justa; confrontaram-se ali os 
dados obtidos com algumas realidades de congéneres europeias que contam com 
instrumentos reguladores, os quais estimulam a justa compensação pelo trabalho 
em arquitetura e engenharia e, ao mesmo tempo, respeitam a livre concorrência e 
protegem o consumidor.

Constata-se que os valores atualmente praticados em Portugal para pagamento de 
serviços de arquitetura e engenharia estão num patamar bastante inferior relativa-
mente às referências indicadas.

É urgente criar uma legislação que valorize critérios de qualidade e não dependa 
apenas do preço como principal fator. Isso ajudará a garantir uma remuneração 
justa e estimulará a qualidade nos serviços prestados.

Assim, propõe-se que a OA, através do Conselho Diretivo Nacional e das Secções 
Regionais, no estrito uso das suas competências, desenvolva a segunda fase do 
Plano de Ação ARQUITETURA com medidas imediatas promotoras de remuneração 
justa, compromisso esse que fará parte dos requisitos para integração das socieda-
des comerciais de arquitetura na Ordem dos Arquitectos.

E que neste âmbito se aprove a constituição de documentos e equipas de trabalho.

Ações:
• Criação da proposta final de Carreira Especial em articulação com a Plataforma 

PIAAP (Plataforma Integrada dos Arquitetos da Administração Pública – entida-
de colaborativa de membros) e a PIAAC (Plataforma Integrada de Arquitectos 
com Atelier e Contratados) que é a adequada equipa dedicada ao tema Carreiras 
de Arquiteto, cujo objetivo é a apresentação de uma proposta consensualizada 
de carreiras no sector privado e no sector público;

• Reuniões com entidades fundamentais, como sindicatos, instituições públicas 
e outras ordens ou associações profissionais;

• Ligação funcional com a Autoridade da Concorrência e o IMPIC;

• Desenvolvimento do trabalho da equipa dedicada ao tema dos honorários 
(conectada ao Observatório da Profissão e Serviços de Encomenda da OA), cujo 
objetivo é a criação, no mais breve prazo, de um quadro regulatório da profissão 
dos arquitetos que inclua a adequada Calculadora de Serviços de Arquitetura, 
bem como a interligação aos índices ou tabelas oficiais de preços da constru-
ção. E que procure adequar-se ao novo Código da Construção que se encontra 
em elaboração pelo Governo;
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• As equipas deverão, neste ano de 2025, cumprir o plano de atuação previsto 

desde 2024 sobre cada uma destas matérias, considerando todas as ações a 
realizar e da estratégia de atuação com as instituições externas e continuar, 
como até aqui, num plano de comunicação mediática relevante.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Durante o ano de 2025.

Coordenação:
Avelino Oliveira, Luís Matos, Silvia Barros e Paula Torgal e um membro de cada SR.

Assessoria técnica e operacional:
Sara Azevedo, Sofia Vechina, Alexandra Lourenço, Helena Almeida e Maria Barreiros, 
com apoio da equipa jurídica da OA.

4.1.4. Gabinete do Jovem Arquiteto
Enquadramento:
A Ordem dos Arquitectos continua a desenvolver ações para que a relação com os 
seus membros mais jovens continue a melhorar.

No ano de 2024 tivemos um retorno positivo, com um aumento de participação sig-
nificativo em iniciativas, projetos e na utilização dos meios da OA disponíveis.

No entanto, as políticas públicas indicam a necessidade emergente das instituições 
contribuírem para uma eficaz integração dos quadros jovens no mercado de tra-
balho, promovendo a iniciativa, o empreendedorismo, a inovação e a qualificação 
profissional.

O Conselho Diretivo Nacional deliberou a criação do Gabinete do Jovem Arquiteto 
(GJA) como uma unidade orgânica dentro da organização e articulada com os pelou-
ros da Prática Profissional, quer do Conselho Diretivo Nacional, quer das Secções 
Regionais. Esta unidade orgânica está em funcionamento desde o primeiro trimes-
tre de 2024, com canais próprios de comunicação e elementos da estrutura organi-
zativa com competências atribuídas para a sua adequada ação e devendo agora em 
2025 consolidar algumas ações pendentes fundamentais.

Ações:
• Criação e divulgação do Manual do Jovem Arquiteto;

• Criação de unidade interna de apoio específica ao Jovem Arquiteto;

• Iniciativas transversais.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Durante o ano de 2025 e períodos seguintes.
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Coordenação:  
Paula Torgal e Sílvia Barros.

Assessoria técnica e operacional:
Clélia Fernandes e Sofia Vechina.

4.1.5. Processo Individual e Gestor de Membros:  
novas funcionalidade e atualização de dados

Enquadramento e ações:
Verifica-se a necessidade fundamental da existência de uma informação sistema-
tizada e atual sobre os membros da OA. Assim, temos vindo a efetuar campanhas 
sucessivas e melhoramentos para a atualização dos dados, incluindo numa Base 
de Dados única de informação sobre qualificações profissionais, dados curriculares, 
etc.

Complementarmente procurar-se-á incluir também a participação associativa, data 
de nascimento, data de término de formação (licenciatura, mestrado, pós-gradua-
ção, doutoramento), instituição de formação, data de inscrição do SNA / AAP / OA, 
cargos na instituição, e outros dados relevantes sobre os membros, sendo essa atua-
lização realizada pelos membros.

Na verdade, na articulação com os processos legislativos eminentes este assunto é 
de crucial importância, já que algumas das ferramentas previstas, quer no apoio à 
prática, quer no reconhecimento e certificação de qualificações, dependem de um 
gestor de membro a funcionar em pleno.

Assim, prevê-se que 2025 possua um grande enfoque nesta matéria, nomeadamen-
te nas respetivas bases de dados.

O objetivo é que existam no gestor de membro, por um lado as certidões que habi-
litam atos e compromissos profissionais, e por outro a possibilidade de se construir 
um Curriculum Vitae certificado pela OA.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Planeamento, procedimentos e operacionalização em 2025 e 2026.

Coordenação:
Avelino Oliveira, Miguel Varela Gomes, António Laúndes e Sílvia Barros.

Assessoria técnica e operacional:
Claúdia Almeida, Maria Correia, Cristina Meneses, Ana Paulista e Clélia Fernandes.
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4.2. Admissão, Reconhecimento  

e Certificação de Membros
A Ordem dos Arquitectos tem vindo, ao longo dos últimos anos, a desenvolver um 
conjunto de iniciativas que, pela sua natureza, conduzem a um aumento da eficiên-
cia administrativa, que se traduz numa otimização dos recursos humanos e finan-
ceiros. Para o efeito e como forma de garantir a sua continuidade, é importante não 
só concluir e operacionalizar as iniciativas que se encontram em curso, algumas já 
desde 2018, mas também dar início a um verdadeiro processo de uniformização e 
simplificação de procedimentos administrativos, no qual a desmaterialização e a 
consequente transição digital assumem um papel fundamental. Neste sentido, pre-
tende-se concretizar uma simplificação, uniformização e desmaterialização admi-
nistrativa a partir de ações concretas elencadas neste documento. A OA irá iniciar 
este processo de uniformização e simplificação administrativa com um primeiro 
levantamento exaustivo de todos os procedimentos, atos administrativos e respe-
tiva documentação atualmente existente (minutas e afins), com o objetivo de iden-
tificar e sanar as diferenças e as sobreposições desnecessárias, que só promovem a 
morosidade, o desperdício e, consequentemente, os custos excessivos.

Com a atual revisão regulamentar imposta pela recente revisão estatutária, a OA irá 
tirar partido da mesma no sentido de converter as várias certidões para fins especí-
ficos, desde a coordenação de projeto, a direção de obra, a direção de fiscalização 
ou a elaboração de projetos de engenharia específicos, entre outras, numa única 
Certidão Profissional, na qual ficam averbadas/registadas todas as valências certifi-
cadas do arquiteto requeridas ao longo da sua atividade profissional.

4.2.1. Serviço de Admissão de Novos Membros
Enquadramento e ações:
A admissão de novos membros na Ordem dos Arquitectos é uma das competências 
essenciais desta instituição. Este serviço, não apenas valida a competência técni-
ca dos candidatos, mas também promove a transição para o exercício profissional 
qualificado.

O processo de admissão aplica-se a cidadãos com o grau académico adequado 
para o exercício da profissão de arquiteto. Regra geral, o foco principal está nos alu-
nos recém-formados das universidades portuguesas ou europeias. No entanto, a 
admissão da OA também se aplica frequentemente a cidadãos de outros países que 
tenham concluído cursos em universidades de países terceiros e desejem exercer a 
profissão em Portugal.

Este serviço de admissão está intrinsecamente ligado ao processo de estágio, forne-
cendo uma ponte essencial entre a formação académica e a prática profissional. A 
OA reconhece a importância de orientar e apoiar os arquitetos em início de carreira, 
garantindo que estejam preparados para os desafios do sector.
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A OA defende um processo de admissão que seja cuidadoso e rigoroso, mantendo, 
ao mesmo tempo, transparência e confiança. É fundamental compreender que o 
procedimento não deve ser percebido como um obstáculo, mas sim, como uma eta-
pa necessária para garantir a conformidade das qualificações e o conhecimento dos 
direitos, dos procedimentos deontológicos e respetivos deveres éticos. 

A tradição da OA é de acolhimento e abertura a novos membros. Neste sentido, a OA 
pretende seguir à imagem de outras associações europeias, propondo a criação de 
uma secção digital dedicada ao auxílio na admissão de novos membros.

Esta secção digital terá a função de esclarecer dúvidas, fornecer informações rele-
vantes para arquitetos e aqueles que se pretendem registar. Um guia abrangente 
será disponibilizado, contendo informações vitais para orientar os candidatos ao 
longo do processo. O intuito é promover uma interação facilitada entre a OA e os 
seus potenciais membros, simplificando a compreensão dos requisitos e proporcio-
nando um suporte eficiente.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Em contínuo.

Coordenação:  
Miguel Varela Gomes.

Assessoria técnica e operacional:
Fátima Marques, Maria Correia, Cláudia Almeida e Lúcia Pires.

4.2.2. Serviço de Reconhecimento de Membros 
Enquadramento e ações:
A Ordem dos Arquitectos desempenha um papel fundamental no reconhecimento 
de profissionais legalmente estabelecidos noutros países, desde que possuam for-
mação habilitante no domínio da arquitetura. Este processo assegura que os profis-
sionais que desejam exercer arquitetura em Portugal cumprem os requisitos de qua-
lidade e conformidade exigidos pelo quadro legal vigente.

O processo de reconhecimento baseia-se numa análise documental rigorosa, sen-
do necessário, numa fase inicial, a apresentação do título de formação académica 
na área da arquitetura, devidamente reconhecido de acordo com a legislação portu-
guesa. Para além disso, é exigida uma avaliação curricular, que inclui a comprovação 
de, pelo menos, dois anos de experiência profissional nos últimos dez anos. Este cri-
tério visa garantir que os candidatos possuem a experiência e competência prática 
necessárias para o exercício da profissão.

A OA rege-se pelo quadro legal europeu, que promove a livre circulação e presta-
ção de serviços, permitindo a integração de profissionais provenientes de Estados-
Membros da União Europeia (UE) e do Espaço Económico Europeu (EEE). Neste 
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contexto, são reconhecidas atividades comparáveis à profissão de arquiteto desen-
volvidas nestes países, facilitando a mobilidade e integração profissional.

Para além da UE, Portugal mantém protocolos de reconhecimento mútuo com paí-
ses de língua oficial portuguesa, bem como relações institucionais e procedimentais 
com países extracomunitários, promovendo a atratividade do país como destino 
profissional para arquitetos. Esta abordagem garante um equilíbrio entre regulação 
e abertura, fomentando o acolhimento de profissionais qualificados no sector.

Num contexto de transformação demográfica e alinhado com a tendência já obser-
vada noutras profissões (como na engenharia), Portugal tem vindo a registar um 
aumento significativo no número de arquitetos estrangeiros interessados em exer-
cer a profissão no país. Para dar resposta a esta procura crescente, a OA tem moder-
nizado e agilizado o serviço de reconhecimento de membros, tornando-o mais efi-
ciente, transparente e monitorizado.

Além disso, a OA mantém uma estreita articulação com universidades de arquitetura 
e gere ativamente acordos internacionais, garantindo que os padrões definidos pelo 
CAE e as diretrizes europeias são cumpridos, reforçando a qualidade e a credibilida-
de do exercício da arquitetura em Portugal.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Em contínuo.

Coordenação:
Miguel Varela Gomes e Avelino Oliveira.

Assessoria técnica e operacional:
Valdino Celestino e Fátima Marques.

4.2.3. Serviço de Certificação de Membros 
Enquadramento:
Para além da cédula profissional, o documento de identificação profissional do arqui-
teto, que atesta a inscrição como membro efetivo e ativo na Ordem dos Arquitectos 
e que tem vindo a ser entregue gratuitamente a todos os membros desde 2019, o 
Sistema de Certificação de Atributos Profissionais (SCAP), uma funcionalidade dis-
ponibilizada em “autenticação.gov” que tem como bases legais a Portaria 73/2018 
e o Artigo 10º do Decreto-lei nº 83/2016, já está operacional desde meados de 2024. 

Atualmente é possível um arquiteto inscrito na OA, ativo e no pleno exercício dos 
seus direitos, autenticar-se e assinar documentos digitais na qualidade das funções 
que desempenha enquanto profissional qualificado. Este processo ganha particu-
lar importância no contexto da nova legislação do Simplex Urbanístico (e não só), 
pois deste modo a mera assinatura de um membro da OA garante a todos os agen-
tes (clientes, requerentes, entidades licenciadoras, fiscalizadoras etc.) que aquele 
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técnico está inscrito e ativo na OA, capacitado para os atos próprios ou partilhados, 
e indicando a respetiva secção.

Face a alterações expectáveis no RJUE, este serviço poderá ter um impulso signi-
ficativo com a implementação do novo modelo de autenticação dos membros da 
Ordem dos Arquitectos, que permita a possibilidade de criar modelos de documen-
tos oficiais que se articulem com a Lei n.º 31/2009 e com as novas portarias do RJUE 
e a futura portaria dos requisitos mínimos dos seguros profissionais.

Ações:
• Manutenção da certificação dos atributos profissionais dos arquitetos da OA 

(SCAP);

• Criação do novo modelo de autenticação dos membros da Ordem dos 
Arquitectos, de conformidade de seguros e qualificação profissional.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Durante o ano de 2025.

Coordenação:
Avelino Oliveira, Miguel Varela Gomes e António Laúndes.

Assessoria técnica e operacional:
Equipa de Apoio à Prática, equipa da Regulação Profissional (encomenda) e Maria 
Correia, Cláudia Almeida e Lúcia Pires.

4.2.4. Serviço Cédula Profissional 
Enquadramento e ações:
Manutenção do sistema automático de emissão da Cédula Profissional de Arquiteto, 
já disponível na carteira digital, acessível através da aplicação “ID.GOV.PT”.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Em contínuo.

Coordenação:  
Miguel Varela Gomes.

Assessoria técnica e operacional:
Maria Correia, Cláudia Almeida e Lúcia Pires.
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4.3. Apoio à Prática  

Profissional
4.3.1. Contratualização de Serviços de Arquitetura 
Enquadramento:
A contratação dos serviços de arquitetura é uma peça fundamental da prática pro-
fissional. Através desta peça procedimental, básica e essencial para o exercício e 
para a qualidade da arquitetura produzida, poderemos introduzir melhorias no inte-
resse público.

Atualmente existem lacunas nas práticas existentes no sector. Sabemos que a liber-
dade contratual é um dos princípios básicos que orientam a elaboração de contra-
tos, permitindo a livre estipulação pelas partes do conteúdo dos mesmos, ainda que 
sujeita a algumas limitações de ordem legal; no entanto, se contribuirmos para a 
melhoria do processo de contratualização estaremos indiretamente a melhorar a 
produção arquitetónica. 

Pelos motivos expostos, em 2024 a OA desenvolveu um trabalho de fundo sobre a 
contratualização pública e privada. Depois de realizado este trabalho, a criação de 
uma tipologia de problemas e dinâmicas a implementar de fácil execução, vincando 
fatores de relevo e de boas práticas, introduzirá significativas melhorias nesta maté-
ria. Este é um trabalho árduo e que levará o tempo devido a consolidar-se, mas que 
a OA tem de iniciar desde já.

A Ordem dos Arquitectos propõe para este ano a criação de um quadro regulató-
rio para garantir a transparência, qualidade e eficiência na prestação de serviços de 
arquitetura. Este quadro inclui a previsão de documentos estruturais fundamentais 
como: o Manual do Destinatário dos Serviços, que esclarece as vantagens de traba-
lhar com um arquiteto, os aspetos a considerar antes da contratação, as boas prá-
ticas na colaboração, o código de conduta e os mecanismos de reclamação; e o 
Manual da Prestação de Serviços do Arquiteto, que sustentado no novo Regulamento 
de Atos Profissionais (em curso), esclarece os atos exclusivos da profissão, as respon-
sabilidades dos arquitetos, as diretrizes para contratação e os critérios para o cálcu-
lo de honorários. Esta iniciativa visa simplificar processos administrativos, promover 
maior segurança jurídica e valorizar a profissão, assegurando um serviço mais efi-
ciente e acessível.

Ações:
• Sistematização do mapa para a criação do quadro regulatório da profissão (em 

curso);

• Criação do quadro regulatório e discussão nos órgãos sociais da OA (assem-
bleias regionais, Assembleia de Delgados, etc.) – após finalizar o Regulamento 
de Atos Profissionais;
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• Iniciar a revisão da ferramenta Calculadora de Serviços de Arquitetura (após 

finalizar o quadro regulatório) – ver ponto 4.3.2. Cálculo de Honorários de 
Remuneração de Serviços.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Em continuidade, durante 2025.

Coordenação:  
Avelino Oliveira, Miguel Varela Gomes e António Laúndes.

Assessoria técnica e operacional:
Sara Azevedo, Helena Almeida, Célia Faria, Alexandra Lourenço e Helena Rocha.

4.3.2. Cálculo de Honorários de Remuneração de Serviços
Enquadramento:
O tema dos honorários de projeto para a remuneração de arquitetos tem sido ampla-
mente discutido nos últimos anos, especialmente em fóruns internacionais. Devido 
às restrições impostas pela Lei da Concorrência e à inexistência de uma tabela de 
honorários, a alternativa é procurar soluções dentro dessas limitações, reclaman-
do um quadro regulatório junto das entidades governativas e, ao mesmo tempo, 
investindo em ações informativas do quanto o interesse público é afetado devido a 
este assunto. A Ordem dos Arquitectos pretende adotar procedimentos semelhan-
tes aos de diversos países da União Europeia. Atualmente, estão em curso reuniões 
com outras ordens profissionais que possuem modelos internacionais validados por 
governos europeus, os quais regulam os serviços de arquitetura e a sua remunera-
ção. Destacamos aqui o modelo alemão e o modelo Equo Compenso italiano, entre 
outros.

Além disso, os modelos de cálculo de honorários para os serviços de arquitetura 
devem estar interligados com as normas técnicas nacionais.

Após a sistematização do Quadro Regulatório da Profissão a OA irá propor ao 
Governo a implementação de um quadro estabilizado de remuneração e serviços.

Um objetivo de curto/médio prazo da OA é retomar a Calculadora de Serviços de 
Arquitetura como uma ferramenta para auxiliar os seus membros na elaboração de 
propostas de honorários. Entretanto, esse projeto precisa ser simplificado e garan-
tida a sua validade legal, para que se possa permitir que os arquitetos utilizem livre-
mente a ferramenta.

Ações:
• Realização de estudo por entidade competente (eventualmente, Instituto da 

Construção -UP) que certifique a base motriz da Calculadora de Serviços de 
Arquitetura, em conformidade com as regras da livre concorrência; 



Plano Geral de Atividades e Orçamento 2025 | Ordem dos Arquitectos

62
• Apresentação de modelo de calculadora a entidades relevantes (IMPIC, 

Autoridade da Concorrência, etc.);

• Criação de ferramenta online da Calculadora de Serviços de Arquitetura;

• Revisão da Norma 4526 (articulando com Ministério) – para o estabelecimento 
de interligação com legislação existente.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Durante 2025 e 2026.

Coordenação:
Avelino Oliveira e Miguel Varela Gomes.

Assessoria técnica e operacional:
Equipas de coordenação da Prática e Encomenda e equipa designada pelas SR.

4.3.3. Serviço de Previdência e Seguros Profissionais 
Enquadramento e ações:
A Ordem dos Arquitectos oferece aos seus membros vários protocolos ligados com 
as áreas dos seguros e previdência. No entanto, as iniciativas mais relevantes que 
atualmente existem são as duas tipologias de seguros, a saber:

• Seguro de responsabilidade civil: este seguro foi renovado em tempo útil no 
início deste ano com uma abrangência genérica, não contributiva e respetiva 
cobertura de 50 mil euros;

• Seguro de Saúde, que se encontra atualmente em modelo contributivo.

Nos casos supramencionados prevê-se a manutenção dos modelos e coberturas 
atuais. Neste caso, face à situação vigente, considera-se que na conjuntura atual de 
alteração legislativa, o seguro de responsabilidade civil será objeto de debate insti-
tucional, pelo que é ponderado prever cenários de melhoramento e/ou alteração, 
combinando modelos não contributivos com modelos contributivos. No entan-
to, apresenta-se precoce a análise informada sobre essa matéria face à indefinição 
regulamentar e legislativa.

Sendo que a legislação será publicada no decorrer de 2025, será então realizada 
uma profunda alteração do plano de protocolos de seguros profissionais em mode-
lo contributivo com a Ordem dos Arquitectos. 

No caso do seguro de saúde prevê-se a análise de outros cenários, no ano de 2025, 
em articulação com outros órgãos estatutários.

Relativamente aos membros estagiários, importa referir que ainda em 2025 e em par-
ticular no último trimestre pondera-se a introdução de um seguro não contributivo 
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ou misto para os membros estagiários que hoje têm de suportar (ou fazer as enti-
dades de acolhimento suportar) o seguro de acidentes pessoais, gerando, por vezes 
dissonâncias de prazos ou desfasamentos de datas por motivos processuais. A inde-
xação deste seguro ao processo de estágio traz vantagens para os membros e para 
as entidades de acolhimento.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Durante 2025.

Coordenação:
Avelino Oliveira e António Laúndes.

Assessoria técnica e operacional:
Helena Almeida, Lúcia Pires e Cláudia Almeida.

4.3.4. Aquisição de Bens ou Serviços Profissionais   
Enquadramento:
Pretende-se a otimização dos serviços com o objetivo de um constante aprimora-
mento da oferta pela Ordem dos Arquitectos. Esta é também uma prioridade de 
pendor estratégico. Um dos passos iniciais consiste em estudar a viabilidade de um 
serviço dedicado à disponibilização de bens e serviços de utilidade para os mem-
bros da OA (em estudo desde 2024). Tal desiderato é atingido noutras instituições 
semelhantes através da centralização de Compras, que utilizam este modelo para 
otimizar o processo de aquisição. A OA considera a possibilidade de adotar um 
modelo semelhante, centralizando e sistematizando os múltiplos protocolos e acor-
dos atualmente em vigor. 

Assim, prevê-se o incremento progressivo do modelo, explorando novas parcerias e 
adaptando-se às evoluções do mercado.

Ações:
• Relatório de diagnóstico e de proposta de serviço a implementar (1º semestre 

de 2025);

• Análise de benchmarking com entidades semelhantes.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Durante 2025.

Coordenação:
Avelino Oliveira e António Laúndes.

Assessoria técnica e operacional:
Helena Almeida, Maria Miguel e Cidalina Duarte.
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4.4. Encomenda  

e Concursamento
4.4.1. Apoio à Encomenda de Serviços de Arquitetura 
Enquadramento:
De acordo com o EOA, a Ordem tem por fim assegurar a salvaguarda do interesse 
constitucional por um correto ordenamento do território, por um urbanismo de qua-
lidade, pela defesa e promoção da paisagem, do património edificado, do ambiente, 
da qualidade de vida e pelo direito à arquitetura (Artigo 3.º, n.º 1).

Entre as atribuições da Ordem, está a de contribuir para a defesa e promoção da 
arquitetura, no reconhecimento da sua função social e cultural, e zelar pela digni-
dade e prestígio da profissão de arquiteto, promovendo a valorização profissional 
e científica dos seus associados e a defesa dos princípios deontológicos estabeleci-
dos (Artigo 3.º, n.º 2).

Assim, quando falamos de Encomenda de serviços de arquitetura, referimo-nos a 
tudo quanto diga respeito à contratação dos serviços dos arquitetos, quaisquer que 
seja a natureza e extensão das tarefas em causa, e independentemente do modo 
como a profissão é exercida e da natureza pública ou particular das obras em causa.

Quer isto dizer que, acompanhar e analisar criticamente os vários procedimentos 
de contratação, pública ou privada, com vista à contratação de qualquer serviço 
prestado por arquitetos no âmbito dos seus atos próprios, exclusivos ou partilhados, 
implica ter uma visão holística de todos os deveres deontológicos, legais e regula-
mentares que se lhes impõem acautelar no exercício da profissão.

Por conseguinte, na definição dos princípios para a Encomenda tem, necessaria-
mente, de se assegurar um justo equilíbrio entre os vários interesses em jogo em 
cada uma das formas possíveis de contratar um arquiteto, ou uma equipa de projeto 
que inclua arquiteto, para qualquer das tarefas ou atos próprios do exercício da pro-
fissão, quer por entidades públicas, quer por privados.

Assim, quer a matéria da remuneração, seja por salário ou honorários, quer do con-
teúdo do objeto do contrato e das condições que o mesmo estabelece, ao nível 
financeiro, das qualificações profissionais, técnicas ou quaisquer outras, quer da ido-
neidade legal do procedimento contratual adotado, tem de ser ponderada e acaute-
lada no momento prévio à relação contratual.

A Encomenda tem, pois, uma natureza eminentemente multidisciplinar, pois que 
cada vez menos é possível olhar-se para o concreto exercício da prática profissional 
da arquitetura, em qualquer dos seus modos, sem a necessária articulação e com-
plementaridade com os demais técnicos necessários, sendo os da área da engenha-
ria, da arquitetura paisagista e do urbanismo interlocutores privilegiados, mas não 
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descurando os geógrafos, os historiadores, os advogados e juristas, os economistas 
e gestores, entre muitos outros.

É este, pois, o vasto campo de atuação da Ordem dos Arquitectos no que toca à 
Encomenda de serviços de arquitetura. Cabe à OA garantir que, tanto no domínio 
da contratação pública, como no domínio da contratação privada, se encontrem 
mecanismos de seleção/adjudicação adequados, proporcionais e justos, garantindo 
a necessária qualidade e a remuneração devida e adequada à Encomenda. 

Como tal, torna-se necessária a intervenção ao nível de todas as formas válidas 
de exercício da profissão numa relação contratual concreta, seja por conta pró-
pria, como sócio, administrador ou gerente de uma sociedade com objeto social 
no domínio da arquitetura, como trabalhador, agente ou qualquer outra modalida-
de de trabalho em funções públicas, ou como trabalhador dependente de qualquer 
empregador privado, para a prática de qualquer dos atos próprios, exclusivos ou 
partilhados, da profissão.

Ações:
Assim, para o ano de 2025 o CDN propõe-se, neste âmbito, intervir nas seguintes 
áreas:

• Acompanhamento da situação dos honorários dos arquitetos (através do 
Observatório da Profissão), seja ao nível da definição do preço-base nos con-
tratos públicos, seja ao nível do apoio a honorários dignos e justos nos con-
tratos privados, seja ao nível dos salários e das carreiras, ao serviço público ou 
privado;

• Avaliação da Calculadora de Serviços de Arquitetura, em processo de 
reformulação;

• Participação de todas as iniciativas legislativas e documentos estratégicos com 
impacto sobre a encomenda de serviços de arquitetura, sempre que para tal 
seja convocado, mas também por iniciativa própria, participando nos proces-
sos de consulta pública, propondo as alterações legislativas que se julguem con-
venientes, ouvidos os Conselhos Diretivos Regionais e os serviços de Assessoria 
Jurídica da OA e, sempre que pertinente, as comissões técnicas da OA;

• Acompanhamento dos trabalhos legislativos e do impacto das medidas espe-
ciais de contratação pública, reforçando a necessidade de garantir e salvaguar-
dar a qualidade da arquitetura;

• Articulação com o Observatório da Profissão e com os serviços regionais da 
encomenda na monitorização da encomenda de serviços e de projeto bem 
como com dados de relatórios de execução do PRR e das ações resultantes da 
aplicação de fundos;
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• Promoção de ações de sensibilização e campanhas de informação relativa-

mente a questões frequentes surgidas no âmbito dos contratos para serviços 
de arquitetura, nas suas várias modalidades;

• Diligenciar pelas necessárias alterações ao Código dos Contratos Públicos em 
vigor, devidamente enquadradas pelas mais recentes orientações europeias, 
defendendo que os procedimentos adotados para a contratação de serviços de 
arquitetura respondam a um modelo de avaliação adequado, permitindo aferir 
a avaliação de qualidade daquilo que construímos e que habitamos;

• Acompanhamento e colaboração com os representantes portugueses junto da 
UIA — União Internacional dos Arquitectos e do CAE — Conselho dos Arquitetos 
da Europa, nos temas da encomenda;

• Promoção do evento EUROPAN, desta vez com a participação de Portugal, atra-
vés de um acordo de associação ibérica;

• Acompanhamento das várias medidas de simplificação administrativa e do seu 
impacto nas diversas relações contratuais dos arquitetos;

• Coordenação da atividade neste âmbito com os serviços regionais da 
Encomenda, a quem compete a assessoria a concursos e designação de ele-
mentos de júri, para que, no respeito pelas devidas autonomias, se reforcem os 
denominadores comuns que consolidem a posição da Ordem dos Arquitectos 
enquanto entidade especialmente apta e com experiência privilegiada nesta 
área.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Em contínuo.

Coordenação:  
Avelino Oliveira e António Laúndes.

Assessoria técnica e operacional:
Helena Almeida, Sara Azevedo, Célia Faria e pelouros regionais de apoio à prática.

4.4.2. Apoio Técnico a Concursos 
Enquadramento:
No âmbito da sua missão de promoção e desenvolvimento da arquitetura, a Ordem 
dos Arquitectos estabelece, através das secções regionais, a oferta de serviços de 
apoio técnico e/ou assessoria a concursos de arquitetura. Esta iniciativa visa não 
apenas fortalecer a qualidade dos concursos e da encomenda pública e privada, 
mas também alinhar-se com as diretrizes e boas práticas europeias, especialmen-
te aquelas emanadas pelo Conselho dos Arquitetos da Europa (CAE) e outros proje-
tos relacionados.
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O apoio técnico a concursos é uma competência atribuída às secções regionais da 
OA. Estas entidades desempenham um papel fundamental na adaptação e imple-
mentação das diretrizes estabelecidas pelos órgãos nacionais, assegurando uma 
abordagem contextualizada e sensível às particularidades regionais. No entanto, 
será da maior utilidade a compatibilização de procedimentos e critérios. A respon-
sabilidade dos órgãos nacionais passa por promover a consistência e a equidade 
dos serviços da OA nos concursos.

Por outro lado, sem prejuízo da qualidade do trabalho executado ao longo dos anos 
pela OA nesta matéria, perante a enorme quantidade de procedimentos de entida-
des públicas e privadas que se afastam dos modelos concursais desejáveis, a OA terá 
de realizar o estudo de cenários de modelos de concurso. Assim, a OA terá de fazer 
um particular esforço em colocar vários cenários como hipóteses que, para lá de 
garantir a conformidade com os procedimentos do Código dos Contratos Públicos 
(CCP), possam introduzir uma abordagem inovadora e simplificada que permita 
explorar alternativas dentro ou fora da tramitação da atual legislação nacional obri-
gatória para entidades públicas, visando otimizar os processos e promover a exce-
lência na realização de concursos.

Ações:
• Revisão do manual de boas práticas da OA relativo à assessoria e apoio a 

concursos;

• Continuação da sistematização de critérios de comunicação e avaliação de pro-
cedimentos de adjudicação de serviços de arquitetura;

• Definição de procedimentos em situações tipificadas de encomenda pública ou 
privada;

• Estudo de novos modelos e cenários de concursos.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Durante 2025 e períodos seguintes.

Coordenação:  
Miguel Varela Gomes e António Laúndes.

Assessoria técnica e operacional:
Helena Almeida, Sara Azevedo, Célia Faria e pelouros regionais de apoio à prática.
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4.5. Formação  

Profissional 
A formação profissional é uma aposta e prioridade estratégica para a Ordem dos 
Arquitectos. Assim, acreditamos firmemente na necessidade contínua de aprimora-
mento ao longo da carreira dos arquitetos, uma convicção que deve ser reforçada de 
forma proativa pela OA.

Assumindo a OA um papel como agente de mudança na mentalidade em relação 
à formação profissional, procurará ser um elo central nesse processo. A proposta é 
que sejamos audazes na oferta de planos de formação, concentrando-nos em áreas 
de relevância crítica, especialmente aquelas onde os profissionais enfrentam desa-
fios em encontrar oportunidades no mercado. Adicionalmente, reconhecemos a 
importância da oferta de formação básica. Nesse contexto, almejamos uma aborda-
gem transversal, assegurando que a formação essencial esteja acessível a todos os 
membros, preferencialmente de forma gratuita ou quase. Esta iniciativa visa garantir 
que a base de conhecimento dos arquitetos seja robusta e atualizada. 

4.5.1. Plano de Formação Único
Enquadramento:
O Plano de Formação Único constitui-se como um plano integrador das sete sec-
ções regionais e CDN no sentido de disponibilizar uma oferta formativa ajustada e 
dirigida aos membros. A mesma serve à valorização, atualização e permanente evo-
lução dos conhecimentos dos profissionais membros da OA.

A OA, como um todo, pretende acompanhar os níveis de satisfação dos formandos, a qua-
lidade e adequação formativa, definir estratégias de melhoria e promover o quadro de for-
madores, a fim de garantir qualidade, rigor e excelência. Este trabalho será feito conjugan-
do o trabalho desenvolvido nos Pelouros da Formação das sete secções regionais.

Revelando-se uma componente essencial da atividade global da Ordem dos 
Arquitectos, o Plano de Formação Único evidencia-se como uma importante 
ferramenta de gestão, sustentabilidade e uniformização, que regula toda a atividade 
formativa certificada da OA.

Ações:
• Implementar o Plano de Formação Único nos órgãos estatutários (nacionais e 

regionais);

• Monitorizar o trabalho desenvolvido na unidade partilhada e comum da 
formação;

• Fazer cumprir os requisitos da formação certificada.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Em contínuo.
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Coordenação:  
Marlene Roque e os pelouros de formação regionais.

Assessoria técnica e operacional:
Susana Silva e Catarina Barradas.

4.5.2. Serviço Partilhado de Formação Profissional 
Enquadramento:
O Serviço Partilhado de Formação Profissional envolve, desde 2024, com particular 
sucesso, as sete secções regionais, que participam de forma direta, interativa e inter-ope-
racionalmente com o CDN, para a sua operacionalização. O serviço partilhado pressu-
põe assim o envolvimento, a participação, o planeamento, a decisão e concordância de 
forma concertada para um Plano de Formação partilhado e imputado por todos.

Ações:
• Incrementar a unidade funcional da formação;

• Realizar reuniões mensais entre CDN (Marlene Roque) e os pelouros da forma-
ção, para acompanhamento direto dos trabalhos e operacionalização do Plano 
de Formação Único.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Em contínuo.

Coordenação:  
Marlene Roque, Paula Torgal, Rui Florentino e pelouros regionais da formação.

Assessoria técnica e operacional:
Susana Silva e Catarina Barradas.

4.5.3. Formação Especial
Enquadramento e ações:

• Formação Essencial não Contributiva (Gratuita)
Pretende-se que todos os anos a OA disponibilize a escolha incremental de uma 
área onde a formação profissional base pode ser disponibilizada aos membros 
de forma não contributiva. Este modelo não pretende ser concorrencial ao mer-
cado, mas apenas fornecer as ferramentas básicas aos membros para a sua 
atualização. O valor da quota justifica que, pelo menos em níveis base, cer-
tas formações sejam fornecidas pela OA. Um dos exemplos é a Modelagem de 
Informação da Construção (BIM) que se tornou obrigatória, quer para projetis-
tas quer para quem aprecia projetos e, portanto, merece toda a nossa atenção. 
A partir deste exemplo procuraremos de forma incremental, em três anos, ter 
uma base formativa gratuita para que os membros possam sentir a utilidade e 
o valor da inscrição na OA.

Pretende-se promover a valorização dos profissionais de um modo prático e 
direcionado de forma operacional com conteúdos específicos da Arquitetura, 
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Engenharia e Construção. Como tal é necessário investir em oferta formativa gra-
tuita, aberta e disponível a todos os profissionais, membros da OA. Neste sentido 
propomos ainda um formato complementar, de webinars com temáticas especí-
ficas em linha com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS).

• Formação à Medida
As sete secções regionais promoverão ainda a Formação à Medida, por enco-
menda direta à OA, de acordo com as necessidades das empresas particulares, 
câmaras municipais ou outras entidades públicas que sirvam aos profissionais 
da arquitetura, construção, urbanismo e planeamento.

• Formação no âmbito da Transição Digital
Na linha de ação da transição digital, também integrada no desenvolvimento 
da plataforma PEPU e consequentemente a uniformização dos procedimentos 
nas câmaras, os projetos passarão a ser apresentados de forma digital através 
da tecnologia BIM que tem assumido, nos últimos anos, uma importância cres-
cente no sector da Engenharia, Arquitetura e Construção. A OA disponibiliza um 
ciclo formativo em BIM, de um modo estruturado e suficientemente abrangen-
te, de modo a garantir a oferta de profissionais BIM ao mercado, quer de géne-
se, quer por reconversão.

• Valorização profissional através de Iniciativas de Apoio à Prática
Pretende-se promover a valorização dos profissionais, apostando na diversifica-
ção das suas competências através de uma política de formação contínua, mas 
também de iniciativas no âmbito do apoio à prática, nomeadamente as Terças 
Técnicas e a iniciativa Laboratórios Técnicos. As Terças Técnicas, enquanto ses-
sões de apresentação de produtos e serviços, estabelecem-se como um for-
mato complementar à formação contínua da OA. Reconhece-se o potencial de 
conteúdos de valor que acrescentam competências aos arquitetos e lhes dão 
mais conhecimento sobre o mercado e novos produtos, promovendo o contac-
to com fabricantes. Nesta medida propomos a organização de Terças Técnicas 
identificadas com os temas abordados no âmbito da formação, mas mantendo 
a identidade e a comunicação independentes.

Propõem-se ainda visitas aos Laboratórios Técnicos (organização de visitas de 
estudo às unidades fabris), com foco no conhecimento sobre o processo de fabri-
co e matérias-primas, promovendo um melhor conhecimento das soluções e uma 
maior consciencialização dos produtos fabricados pela indústria da construção.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Contínuo e incremental.

Coordenação:  
Marlene Roque e Paula Torgal.

Assessoria técnica e operacional:
Susana Silva, Catarina Barradas e Maria Miguel.
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4.6. Atividades estratégicas  

para a arquitetura  
e profissão de arquiteto

Enquadramento e ações:
Neste capítulo agrupam-se ações estratégicas para reforçar o papel que a OA deve 
desempenhar na esfera pública. Subdivide-se em sete temas: i) Educação em 
Arquitetura; ii) Política Nacional de Arquitetura e Paisagem (PNAP); iii) Intervenção 
Pública e Agenda; iv) Internacionalização; v) Planeamento e Monitorização da 
Profissão; vi) Inclusão e Responsabilidade; vii) Ecologia e Sustentabilidade.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Em contínuo.

Coordenação:
CDN com o apoio pontual das SR.

Assessoria técnica e operacional:
Funcionários e colaboradores da OA.

4.6.1. PIAAP – Plataforma Integrada de Arquitetos  
da Administração Pública 

Enquadramento: 
A Ordem dos Arquitectos defende que se deve procurar demonstrar o reconheci-
mento da atividade específica e especial dos Arquitetos da Administração Pública 
e, consequentemente, a OA deverá incentivar, mediar, participar e colaborar na cria-
ção de uma Carreira Especial de Arquiteto na Administração Pública que reflita com 
justiça os seus níveis de formação, que são de pelos menos cinco anos de curso 
superior acrescidos de estágio profissional. A implementação da Carreira Especial 
de Arquiteto na Administração Pública, à imagem de outras existentes em Portugal, 
é um imperativo social, tendo em conta a responsabilidade, o impacto das funções 
desempenhadas, e a sua importância no planeamento do território e das cidades.

Após o ano de 2024 constatamos que já existe uma mobilização significativa neste 
sentido, mas ainda dispersa, pelo que se criou a Plataforma Integrada de Arquitetos 
da Administração Pública (PIAAP). 

A PIAAP é uma iniciativa que visa criar um ponto de encontro para arquitetos que tra-
balham na administração pública, destinando-se este espaço a promover a reunião 
e discussão aberta e abrangente sobre questões centrais relacionadas com a prá-
tica da arquitetura no sector público. Pretende-se, a partir da PIAAP criar uma pro-
posta pública com medidas concretas para implementar uma carreira especial da 
administração pública que seja o resultado de um trabalho colaborativo em mode-
lo “bottom-up”.
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A PIAAP foi concebida para ser um local onde os arquitetos podem propor medi-
das, sinalizar obstáculos, debater desafios e colaborar numa proposta comum que 
melhore os serviços prestados à comunidade. A sua organização tem dois níveis, um 
regional e outro nacional.

Ações:
• Constituição de uma organização informal dos arquitetos da administração 

pública;

• Constituição de uma base de dados dinâmica que permita criar uma vasta rede 
de contatos autorizados (RGPD);

• Realização do 4º Encontro Nacional de Arquitetos da Administração Pública, 
por um conjunto de cidades médias (cerca de 3 por secção regional);

• Criação, no mais breve prazo, de uma proposta consensualizada de carreiras no 
sector público;

• Apresentação da proposta de carreira e tabela remuneratória (1ª fase em con-
sulta pública);

• Entrega da proposta ao Governo e Assembleia da República (2ª fase – pós con-
sulta pública e incorporação de contributos).

Planeamento temporal de implementação/execução:
Em 2025 e em contínuo.

Coordenação:
Avelino Oliveira, Luís Matos, Sílvia Barros e Presidentes das SR.

Assessoria Técnica e Operacional:
Helena Almeida, Cidalina Duarte, Teresa Branco, Marta Nunes e equipas regionais.

4.6.2. Educação em Arquitetura
Enquadramento:
A arquitetura desempenha um papel social e cultural fundamental na sociedade, 
permitindo transformar o ambiente construído e influenciando a qualidade de vida 
das pessoas.

Considerando projetos já anteriormente realizados na Ordem dos Arquitectos com 
o objetivo de entender e valorizar a arquitetura, pretende agora a OA implementar 
novos programas de educação que permitam uma constante valorização e reconhe-
cimento da profissão. O projeto destina-se a fomentar ações dirigidas para a infân-
cia, adolescência, idade adulta e sénior, bem como estimular programas envolven-
do arquitetos em idade sénior. Pretende-se promover a consciência arquitetónica 
desde cedo e ao longo da vida, estimulando a criatividade, o pensamento crítico e 
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a participação cívica, bem como facilitar a relação intergeracional, proporcionando 
uma plataforma para a troca de conhecimentos e perspetivas entre diferentes gera-
ções. Estas ações devem ser implementadas junto das Secções Regionais da Ordem 
dos Arquitectos, adaptadas de acordo com as necessidades e características especí-
ficas de cada público e de cada região, incentivando o interesse, o respeito e a valo-
rização da arquitetura.

Por outro lado, em 2024, a OA aprofundou a sua relação com as instituições de ensi-
no superior e de investigação em Arquitetura e Urbanismo, com atividades e proto-
colos de colaboração, que serão objeto de desenvolvimento este ano.

Ações:
• Oficinas e Workshops:

Promoção de atividades práticas onde os participantes possam experimentar e 
construir os seus próprios projetos arquitetónicos, permitindo a compreensão 
dos conceitos básicos de arquitetura de forma lúdica e participativa;

• Visitas a Edifícios Emblemáticos e Exposições:
Organização de visitas guiadas a espaços relevantes na comunidade regional, 
como museus, parques, bibliotecas, escolas, entre outros, e exposições. As visi-
tas serão acompanhadas por arquitetos, onde se explicam conceitos e caracte-
rísticas, incentivando a observação crítica e estimulando a perceção arquitetó-
nica dos participantes;

• Programas de Interação Geracional:
Programas em que arquitetos com mais experiência possam guiar e auxiliar os 
mais novos. A troca de conhecimento e experiências pode ajudar ao desenvol-
vimento de capacidades e despertar o interesse e a paixão pela profissão;

• 2º Seminário Internacional sobre os temas da Educação em Arquitetura [o 1º 
Seminário aconteceu na SRS da OA, em 2019];

• Programas de Atualização:
Cursos ou conferências específicos para arquitetos séniores, tendo como obje-
tivo a atualização de conhecimentos sobre novas técnicas, tecnologias e regu-
lamentos. Isto permite que os profissionais continuem a contribuir na área da 
arquitetura e atentem a uma atualização da vida profissional;
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• Programas de Troca de Experiências:

Promoção de encontros ou grupos de discussão, nos quais os arquitetos sénio-
res possam partilhar as suas experiências no campo da arquitetura. Esta troca 
de conhecimento e estórias pode ser enriquecedora tanto para os participan-
tes quanto para as gerações mais jovens, permitindo uma maior interação e res-
peito mútuo;

• Programas de Participação em Projetos Sociais:
Encorajar a participação de arquitetos séniores em projetos sociais, como con-
sultorias, projetos de recuperação e requalificação de espaços públicos, ou 
outros. Esta participação permite que estes continuem a aplicar os seus conhe-
cimentos, contribuindo para a sociedade, além de proporcionar bem-estar e 
realização pessoal;

• Atividades de Disseminação:
Sempre que possível, as secções regionais da Ordem dos Arquitectos deverão 
realizar ações de disseminação de forma a partilhar as atividades desenvolvi-
das nos programas de educação. Isso poderá incluir publicações, exposições e 
eventos abertos ao público.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Em contínuo.

Coordenação:
Paula Torgal, Marlene Roque, Rui Florentino e responsáveis das SR.

Assessoria técnica e operacional:
Clélia Fernandes.

4.6.3. Política Nacional de Arquitetura e Paisagem – PNAP 
Enquadramento:
A Política Nacional de Arquitetura e Paisagem (RCM nº 45/2015), comemora este ano 
a primeira década.

Para a sua implementação obtiveram-se, em mandatos anteriores, importantes 
apoios, quer do Fundo Ambiental, quer da Fundação Calouste Gulbenkian, dirigidos 
em particular a uma das suas medidas, no âmbito da educação das gerações mais 
jovens para a arquitetura e a paisagem. Com estas iniciativas concluídas, sem pre-
juízo da obtenção de novos apoios, em 2025 as ações visam maior aplicação das 
outras medidas de implementação da PNAP, de estratégia e concretização, legislati-
vas e de regulação.

Ações:
• Vincular a PNAP à revisão da Lei dos Solos e do Regime Jurídico dos Instrumentos 

de Gestão Territorial;
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• Desenvolver a rede de parceiros e fazer da PNAP uma marca associada a muitas 

das atividades públicas em que a OA participa;

• Desenvolver uma parceria entre as entidades da Comissão de Acompanhamento 
da PNAP e o projeto Habitar Portugal 74|24, em concretização com o apoio do 
Centro Cultural de Belém e da Fundação Serra Henriques;

• Realizar a Conferência Anual, dedicada ao balanço dos 10 anos da PNAP.

Planeamento temporal de implementação/execução:
2025 e 2026.

Coordenação:
Paula Torgal e Rui Florentino.

Assessoria técnica e operacional:
Rui Seco e Teresa Branco.

4.6.4. Intervenção Pública e Agenda 
Enquadramento:
A intervenção pública da OA, com a marcação da agenda da arquitetura na socieda-
de portuguesa, é um dos eixos do programa eleito para o presente mandato. Serão, 
pois, desenvolvidas ações para aumentar o papel e a intervenção social dos arquite-
tos, nas principais questões de impacto nacional, regional e local.

Em ano de eleições autárquicas, pretende-se desenvolver as iniciativas já realizadas 
em 2024, designadamente: reforçar o posicionamento institucional, público e mediá-
tico da OA na valorização do exercício e do futuro da profissão de arquiteto; afirmar 
a arquitetura nacional, no país e no mundo; identificar oportunidades de afirmação 
da OA; contribuir para responder aos problemas e desafios dos portugueses e do 
território.

Ações:
• Promover a participação corrente da arquitetura em todas as questões sociais, 

económicas e territoriais, já com ênfase no próximo período eleitoral;

• Implementar o gabinete de assessoria mediática, visando a presença regular de 
arquitetos nos meios de comunicação social e o aumento da sua visibilidade;

• Divulgar publicamente a Agenda da Presidência da OA.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Em contínuo.

Coordenação:
Avelino Oliveira e Paula Torgal.
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Assessoria técnica e operacional: 
Ana Paulista, Cristina Meneses e consultores externos.

4.6.5. Internacionalização
Enquadramento e ações:
A internacionalização da arquitetura e dos arquitetos portugueses será também uma 
aposta contínua ao longo do mandato, não só através do trabalho que se desenvol-
ve nos organismos de representação, mas também com o recurso a parcerias estra-
tégicas, em especial no quadro ibérico. Estas ações justificam-se ainda pela proximi-
dade a Barcelona, que irá acolher o próximo Congresso da União Internacional dos 
Arquitetos (UIA), em 2026, onde comparecerá uma participação numerosa de arqui-
tetos portugueses.

A arquitetura é um recurso profissional, económico e social de enorme valor e pres-
tígio para Portugal. A exportação de serviços de arquitetura poderá contribuir para 
alterar o paradigma da emigração forçada que se tem verificado em diversas gera-
ções de arquitetos, em especial em faixas etárias mais jovens, contribuindo, sim, 
para uma internacionalização de serviços de arquitetura como parte integral do sec-
tor da construção e edificação, potencializando a cooperação e a efetivação, de for-
ma qualitativa, de trocas de serviços comerciais entre a comunidade de arquitetos 
a nível internacional. Mais, atualmente, com a evolução e intensificação dos meios 
tecnológicos, os serviços de arquitetura, podem ser exportáveis sem a necessária 
deslocação permanente em território estrangeiro, valorizando-se, desta forma, uma 
maior possibilidade de criação de equipas multidisciplinares, com experiências, kno-
w-how e capital humano bastante diferenciado, o que, por si só, será uma mais-va-
lia para a criação.

Para além de atividades relevantes já em preparação que serão concretizadas 
em 2025, como a recuperação de uma participação com um sítio português na  
18ª edição dos Concursos Europan, destinado a jovens arquitetos europeus (após 
alguns anos de ausência), em parceria com o Europan Espanha e a Câmara Municipal 
de Lisboa, e como a representação na Exposição Mundial em Osaka, irão desenvol-
ver-se também as seguintes ações:

• Continuação da participação no grupo de trabalho do CAE, de apoio aos arqui-
tetos que se querem internacionalizar, também para motivar a criação de gru-
pos da diáspora;

• Identificar e divulgar oportunidades nos variados nichos de mercado e oportu-
nidades, como sejam:

 – Económico – protocolos com câmaras de comércio, AICEP, AIP e feiras interna-
cionais, possibilitando a integração de arquitetos em missões empresariais;

 – Cultural – divulgação de eventos e formação; 
 – Político e Institucional – protocolos com embaixadas, entidades congéneres 
e instituições internacionais.
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• Criar uma base de dados de oportunidades por continente/país;

• Incrementar a presença dos arquitetos portugueses em eventos internacio-
nais que promovam as relações económicas e comerciais, garantindo melhores 
resultados para a arquitetura portuguesa, decorrentes da participação nos gru-
pos de trabalho existentes;

• Exportar o modo de fazer arquitetura e não um determinado tipo de arquitetura;

• Candidatar o projeto de internacionalização, através do cluster da construção, 
a fundos comunitários;

• Criar um caminho direto digital, no site da OA, onde os membros possam obter 
informação de forma rápida, eficaz e eficiente, com notícias sobre arquitetos e 
arquitetura portuguesa no estrangeiro, relações institucionais internacionais da 
OA, prática, honorários, legislação e manuais de procedimento nos diversos países;

• Apoiar o membro face à possibilidade de promoção no exterior, na procura de 
financiamento para empresas em processo de internacionalização, na forma de 
apresentação de qualificações e capacidades no estrangeiro, na promoção de 
feiras, congressos e encontros empresariais;

• Criar a figura do Arquiteto/Embaixador no estrangeiro e realizar o Encontro/
Fórum/ Seminário de Arquitetos/Ateliers a exercer no estrangeiro.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Durante 2025.

Coordenação:
Avelino Oliveira e Paula Torgal.

Assessoria técnica e operacional:
Clélia Fernandes, Maria Miguel e Ana Paulista.

4.6.6. Planeamento e Monitorização da Profissão 
Enquadramento: 
No âmbito do planeamento e monitorização da profissão, irão realizar-se ações de 
acompanhamento da evolução do trabalho dos arquitetos, dando sequência a diag-
nósticos anteriores, mas antecipando também dinâmicas em curso e tendências de 
futuro para os diferentes modos de exercício da arquitetura.

Considerando que o inquérito da Ordem dos Arquitectos “Observatório da Profissão: 
conhecer o presente para desenhar o futuro” realizado em 2021, com o apoio de 
investigadores do Centro de Estudos e Sondagens de Opinião da Universidade 
Católica Portuguesa (CESOP), articulado com as secções regionais, permitiu per-
ceber, conhecer, identificar, analisar e caracterizar a atividade dos membros da 
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OA, através da recolha sistemática de dados pertinentes da atividade dos arquite-
tos, relevantes para a cartografia da profissão, durante o atual mandato a intenção 
será repensar o formato, o objetivo e o procedimento do inquérito, uma vez que 
essa recolha terá sido feita de forma estática e não dinâmica. Será necessário intro-
duzir novos mecanismos, como incluir centros de estudos das universidades. Por 
outro lado, importa revisitar o Plano Estratégico do Sector da Arquitetura (PESA) no 
Norte: 2018-2038. Este estudo, que mantém ainda hoje muitos pontos de interes-
se, foi realizado pela Secção Regional Norte, pela Escola de Economia e Gestão da 
Universidade do Minho, com o “objetivo de conhecer o estado da profissão com base 
em dados concretos, que fundamentassem e assegurassem uma estratégia de futu-
ro, identificada e calendarizada no tempo por via de medidas de cariz pragmático 
e prático, com vista à sustentabilidade e viabilização futura da profissão de arquite-
to”. Pretende-se agora potenciar esse trabalho e realizar um estudo tendo por base o 
PESA mas num âmbito nacional, mantendo a visão do estudo original, mas abran-
gendo as secções regionais recentemente criadas. No fundo, importa consolidar 
uma monitorização ativa e contínua do exercício profissional.

Ações:
• Integração dos Centros de Investigação Universitária numa estratégia de articula-

ção com a OA em áreas temáticas de interesse da profissão: congregar os cen-
tros de investigação das universidades, promovendo uma colaboração efetiva 
para compilar ações relevantes no âmbito da prática e investigação em arquite-
tura. Esta sinergia visa potenciar a inovação e aprimoramento contínuo do exer-
cício da profissão;

• Análise comparativa do inquérito com indicadores europeus: apresentar os 
resultados do último inquérito, conduzindo uma análise comparativa com os 
indicadores de referência europeus. Esta ação proporcionará uma avaliação 
abrangente, identificando áreas de destaque e oportunidades de melhoria para 
alinhar as práticas arquitetónicas nacionais com os padrões europeus;

• Revisão Nacional do Plano Estratégico (PESA): realizar uma revisão abrangente 
do Plano Estratégico para o Sector da Arquitetura no Norte (PESA), expandindo 
seu escopo para um estudo nacional. Essa revisão manterá a visão original do 
PESA, mas adaptada ao contexto nacional e abrangendo as secções regionais, 
assegurando uma estratégia coesa e atualizada;

• Incremento do Observatório da Profissão de Arquiteto: a OA estabelecerá o 
Observatório da Profissão, alinhado com o novo Estatuto da OA. Esse observa-
tório será uma ferramenta central para monitorar e analisar a dinâmica da prá-
tica a nível nacional, fornecendo dados valiosos para orientar futuras iniciativas 
e políticas da Ordem.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Em contínuo.
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Coordenação:
Avelino Oliveira, Paula Torgal, Rui Florentino e Marlene Roque.

Assessoria técnica e operacional:
Sara Azevedo, Sofia Vechina, Clélia Fernandes e responsáveis das SR.

4.6.7. Inclusão e Responsabilidade
Enquadramento:
Como já foi notado em 2024, este mandato está comprometido em liderar uma 
mudança significativa na igualdade de género entre arquitetos em Portugal, reco-
nhecendo a importância da inclusão para a construção de um ambiente profissio-
nal diversificado e equitativo, beneficiando as gerações futuras. Nesse sentido, pro-
pomos a elaboração de um plano de ação para a Igualdade de Género no contexto 
da OA e procurando que se implemente na arquitetura portuguesa. Através de um 
manual inspirado em iniciativas europeias, a OA conta fornecer as ferramentas espe-
cíficas para a promoção da igualdade de género, diversidade, equidade e inclusão 
na profissão. Além disso, pretende-se apresentar práticas de trabalho mais inclusi-
vas e responsáveis, contribuindo para a construção de ambientes de trabalho que 
valorizam e respeitam a diversidade de género. A criação de um grupo de trabalho 
dedicado à igualdade de género é uma peça central deste plano de ação. E o grupo 
de trabalho envolvido na construção deste planeamento terá como objetivo identi-
ficar estratégias para superar disparidades como visibilidade, salários, estereótipos 
e valorização enfrentada, nomeadamente, pelas arquitetas.

A colaboração com colegas de diferentes países europeus enriquecerá as discus-
sões, proporcionando uma perspetiva mais abrangente. Destacamos a importância 
de concentrar esforços nos benefícios da inclusão, reconhecendo que a equidade de 
género é fundamental para alcançar objetivos sólidos. Estudos evidenciam que equi-
pas diversas apresentam melhor desempenho, tornando a promoção das mulheres 
não apenas uma escolha ética, mas também uma estratégia inteligente para fortale-
cer o valor e a eficácia de qualquer organização ou escritório de arquitetura.

Ações:
• Desenvolvimento do Manual para a Promoção da Igualdade de Género;

• Criação de Grupo de Trabalho dedicado à igualdade de género: focali-
zado na identificação de estratégias para superar disparidades;

• Promoção da inclusão e equidade nas empresas/ateliers de arquitetura.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Em contínuo.

Coordenação:
Avelino Oliveira, Paula Torgal e SR.
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Assessoria técnica e operacional:
Clélia Fernandes, Rui Seco e Maria Miguel.

4.6.8. Ecologia e Sustentabilidade
Enquadramento:
A OA assumiu, ao longo destes últimos anos, um papel de intervenção e compro-
misso sobre a temática da sustentabilidade e das alterações climáticas, da proteção 
do ambiente e da renovação da construção e reutilização e reciclagem de materiais, 
bem como também na utilização de energia e recursos naturais. A conjuntura posi-
ciona a arquitetura no centro do debate e nós, enquanto arquitetos, não podemos 
esquecer que o sector da construção é responsável por cerca de 40% do consumo 
total de energia da UE e 36% da emissão de Gases do Efeito de Estufa (GEE).

A OA pretende contribuir com propostas de medidas eficazes, levadas a cabo com os 
seus parceiros e que possam vir a ser propostas no âmbito das políticas do Ministério 
do Ambiente e Energia e do Ministério da Coesão Territorial, contribuindo para um 
novo projeto ambiental, económico e cultural para Portugal aliando a arquitetura, a 
sustentabilidade e o investimento. Em 2024, a OA participou na organização de uma 
conferência internacional, que se realizou no Centro Cultural de Belém (CCB), com o 
apoio de dois centros de investigação da Universidade de Lisboa.

Ações:
• Manter o compromisso de sustentabilidade na utilização de recursos e edifícios 

da OA;

• Fazer um diagnóstico e um plano de ação com medidas de sustentabilidade 
para o sector da arquitetura e da construção;

• Realizar uma publicação internacional em resultado da conferência de 2024.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Em contínuo.

Coordenação:
Marlene Roque e Rui Florentino.

Assessoria técnica e operacional:
Cidalina Duarte e Rui Seco.

4.6.9. ARQ.PT . Mapeamento e Valorização da Arquitetura Portuguesa, 
Preservação e Futuro.

Enquadramento:
O ARQ.PT constituir-se-á como um repositório digital interativo, que permitirá o aces-
so a dados, estudos e cartografias sobre o ambiente construído português no século 
XXI, que permita analisar a relação entre a tradição e a inovação, identificando prá-
ticas tradicionais e novas abordagens arquitetónicas. O projeto não só contribuirá 
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para o conhecimento e salvaguarda da arquitetura portuguesa, mas também pro-
moverá o debate sobre o futuro e a sua relevância na sociedade atual.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Em contínuo.

Coordenação:
Paula Torgal e Rui Florentino, com Presidentes das SR.

Assessoria técnica e operacional:
Sofia Vechina e Ana Paulista.
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5.  
Comunicação  
e Marketing



Plano Geral de Atividades e Orçamento 2025 | Ordem dos Arquitectos

83

5.1. Plataformas Digitais da 
Ordem dos Arquitectos

5.1.1. Site da Ordem dos Arquitectos 
Enquadramento:
O objetivo desta ação passará pela contínua reformulação do site para que permi-
ta construir uma cultura de comunidade online, estabelecer autoridade e uniformi-
zar a mensagem, mostrando UMA ÚNICA Ordem dos Arquitectos. O site da OA ainda 
não consegue ser uma ponte integral para o Portal dos Arquitectos e uma platafor-
ma aberta para promover a arquitetura para o exterior, sendo necessário continuar 
a fortalecer a presença online e construir uma imagem e marca sólida da OA.

Pretende-se, desde já, concluir a migração e integração dos conteúdos digitais da 
instituição ainda dispersos por outras páginas (nacionais e regionais). E pretende-
-se a eliminação definitiva e estruturada dos antigos sites (processo em curso e qua-
se concluído).

Além disso, é importante a revalorização da imagem do novo site, através da intro-
dução de novos conteúdos e revisão dos aspetos gráficos existentes menos ape-
lativos e de regras restritivas de publicação de determinados conteúdos que têm 
elevadíssimo impacto na receita. Assim, será realizada uma reestruturação da orga-
nização da homepage para conferir maior autonomia e destaque à figura das sete 
secções regionais, aos campos dos eventos, notícias e outros serviços considerados 
essenciais ao funcionamento da Ordem. Serão ainda integrados no site novos servi-
ços que se encontram em processo de implementação, nomeadamente os separa-
dores técnicos, livraria online, a Calculadora de Serviços de Arquitetura ou as funcio-
nalidades relacionadas com nova legislação.
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Ações:

• Conclusão da transferência de conteúdos do antigo site;

• Campanhas de marketing para promoção do site;

• Novas funcionalidades de informação, de gestão e de interação;

• Nova plataforma de venda de livros e merchandising.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Durante o ano de 2025.

Coordenação:
Avelino Oliveira, Miguel Varela Gomes, António Laúndes, Luís Matos e Sílvia Barros, 
com a colaboração de João Sousa.

Assessoria técnica e operacional:
Ana Paulista, Clélia Fernandes, Maria Miguel e Maria Correia.

5.1.2. Portal dos Arquitectos (Balcão Único dos Serviços da OA)
Enquadramento:
Sendo o Portal dos Arquitectos o balcão único eletrónico previsto nos termos da lei 
para a tramitação de procedimentos vários, específicos dos arquitetos e da profissão, 
julga-se importante, no sentido da continuidade do processo em curso de moderni-
zação e simplificação do sistema informático, iniciar o procedimento concursal para 
a contratação do serviço de desenvolvimento de novos módulos operativos de ges-
tão de membros e gestão documental a partir do Portal dos Arquitectos, o que irá 
não só aumentar a velocidade e a eficiência do processamento da informação, mas 
também reduzir os custos dos recursos estruturais, humanos e informáticos.

Prevê-se um novo modelo de autenticação de documentos e qualificações do mem-
bro que está a ser estudado com o Governo para que se possa enquadrar nas novas 
mudanças legislativas.

Ações:
• Aumentar significativamente os recursos do Portal, nomeadamente através de 

ligações à plataforma de formação, criação de um novo modelo de autentica-
ção de conformidade, serviços, e introdução de ferramentas ligadas à prática 
profissional (Calculadora de Serviços de Arquitetura, etc.).

Planeamento temporal de implementação/execução:
Durante o ano de 2025 e seguintes.

Coordenação:  
Avelino Oliveira, Miguel Varela Gomes e António Laúndes.
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Assessoria técnica e operacional:
Maria Correia, Claúdia Almeida e colaboradores das SR ligados aos serviços de apoio 
aos membros.

5.2. Ferramentas  
de Comunicação 

5.2.1. Newsletters
Enquadramento:
A Ordem dos Arquitectos continuará a inovar nas suas newsletters, visando aprimo-
rar a comunicação com os membros e otimizar a divulgação de informações essen-
ciais. Essa iniciativa resulta na definição de duas tipologias distintas instaladas em 
2024:

NA – Newsletter Arquitectos: esta vertente assume um caráter institucional, comu-
nicando mensagens importantes dos presidentes dos órgãos nacionais e regionais. 
Além disso, destaca-se por fornecer informações específicas por meio de emails ou 
newsletters comerciais, proporcionando uma comunicação regular e consistente, 
tanto de âmbito nacional quanto regional;

MO_MKT – Newsletter de Marketing: esta designação refere-se à newsletter especí-
fica para a divulgação de eventos técnicos, iniciativas de marketing e outras ativida-
des relevantes. O seu propósito é ampliar a visibilidade e participação nos eventos 
técnicos, tornando-se uma ferramenta eficaz na promoção das atividades promovi-
das pela OA.

Pretende-se que a renovação das newsletters as torne mais acessíveis e menos res-
tritivas, alinhando-as estrategicamente com a comunicação da OA. O compromisso 
mantido é o de proporcionar uma comunicação eficaz, regular e colaborativa entre 
os órgãos, promovendo a reputação da OA e oferecendo um serviço útil e valioso 
para os membros.

Ações:
• Edição mensal da NA – Newsletter Arquitectos;

• Edição mensal da MO_MKT – Newsletter de Marketing.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Em contínuo.

Coordenação:  
Avelino Oliveira, Paula Torgal, Sílvia Barros e Luís Matos.
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Assessoria técnica e operacional:
Ana Paulista e Maria Miguel.

5.2.2. Agenda Digital 
Enquadramento:
Tendo como objetivo a informação aos membros acerca das atividades e iniciati-
vas desenvolvidas pelos diversos órgãos da OA, mas também iniciativas externas de 
interesse no âmbito da arquitetura, será mantida a recentemente criada agenda digi-
tal, com uma leitura mensal.

Ações:
• Melhoria e desenvolvimento da agenda digital mensal;

• Capacitar a agenda digital mensal de sustentabilidade e viabilidade financeira.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Em contínuo.

Coordenação:
Paula Torgal, Sílvia Barros e Luís Matos.

Assessoria técnica e operacional:
Ana Paulista, Maria Miguel, Isabel Fonte e Marta Nunes.

5.2.3. Redes Sociais
Enquadramento:
A Ordem dos Arquitectos está empenhada em fortalecer a sua presença online, apos-
tando numa comunicação homogénea nas principais plataformas e redes sociais. 
Atualmente, a OA utiliza preferencialmente o LinkedIn, Facebook e Instagram como 
veículos de comunicação. O objetivo é consolidar o uso desses meios, garantindo 
uma abordagem consistente e articulada com os sites institucionais da OA. Além das 
plataformas tradicionais, há um reconhecimento da importância crescente do con-
teúdo em vídeo. Nesse sentido, a OA pretende melhorar a presença nas redes e pla-
taformas de vídeo, como YouTube e Vimeo, explorando esses canais para promover 
conteúdos visuais, como eventos, entrevistas e tutoriais, fortalecendo assim a cone-
xão com a audiência.

Outro ponto de destaque na estratégia é o estudo da expansão para novos proje-
tos. Isso envolve explorar novas plataformas emergentes, considerando a evolução 
das tendências digitais e identificando oportunidades para alcançar públicos espe-
cíficos. A OA está comprometida em adaptar-se de forma proativa ao cenário digital 
em constante mudança, mantendo-se relevante e atendendo às expectativas da sua 
comunidade online.
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Ações:

• Melhoria da identidade de comunicação e imagem;

• Redefinição da estratégia de acordo com a respetiva rede social;

• Aumento e melhoraria da comunicação direta.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Em contínuo.

Coordenação:  
Paula Torgal, Luís Matos e Sílvia Barros.

Assessoria técnica e operacional:
Ana Paulista e Maria Miguel.

5.2.4. Arquivo e Repositório de Informação sobre Arquitetura 
Enquadramento:
Após o início do trabalho em 2024, é importante prosseguir na construção de um 
“Arquivo e Repositório de Informação sobre Arquitetura e Arquitetos”, uma iniciativa 
que se reveste de alguma urgência para a Ordem dos Arquitectos. Este projeto visa 
organizar e preservar os valiosos conteúdos existentes na OA, garantindo-lhes fácil 
acesso e utilização eficiente, através de um arquivo meticulosamente organizado, 
não apenas por obras, mas principalmente por membros, reconhecendo a significa-
tiva contribuição individual para a arquitetura.

Propõe-se assim a organização da história da instituição, por obras e por membros, 
memória de eventos, arquivo fotográfico, biografias, etc.

Ações:
• Organização de conteúdo e início da construção do “Arquivo e Repositório de 

Informação sobre Arquitetura e Arquitetos”;

• Organização e criação de Arquivo Fotográfico Histórico digital da OA;

• Inclusão de biografias e dados pessoais dos membros da OA: compilar biogra-
fias e outros dados pessoais dos arquitetos;

• Estruturação por metadados: organizar o repositório extenso por meio de 
metadados, assegurando uma ferramenta de pesquisa fácil de usar para pes-
quisadores, estudantes e entusiastas da arquitetura;

• Integração contínua: estabelecer um plano de manutenção e atualização contí-
nua do arquivo, assegurando que novos conteúdos sejam incorporados e que a 
plataforma permaneça relevante ao longo do tempo.
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Planeamento temporal de implementação/execução:
Em contínuo.

Coordenação:  
Avelino Oliveira e Sofia Aleixo.

Assessoria técnica e operacional:
Maria Miguel, Ana Paulista e Rui Seco.

5.3. Iniciativas  
de Marketing

5.3.1. Eventos Técnicos
Enquadramento:
As apresentações técnicas organizadas pela OA com os fabricantes de materiais 
têm como objetivo principal fornecer informações detalhadas sobre os produtos ou 
materiais disponíveis no mercado. Essas apresentações ajudam a promover uma 
compreensão mútua entre fabricantes e arquitetos, permitindo que estes últimos 
tomem decisões informadas.

Neste contexto, face à crescente necessidade de atualização nestas matérias, é obje-
tivo investir em novos formatos complementares, criando uma cultura de informa-
ção técnica com valor para profissionais e marcas, especialmente nas seguintes 
áreas de educação técnica: informações técnicas detalhadas sobre produtos e/ou 
materiais, incluindo especificações, propriedades físicas e químicas, métodos de 
instalação, manutenção e outros dados relevantes, comportamento dos materiais, 
inovação e tecnologia, normas, sustentabilidade, custo/eficiência, entre outras.

Ações:
• Ciclos de Terças Técnicas temáticas;

• Laboratórios Técnicos;

• Ciclos Mesas-Redondas com fabricantes.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Em contínuo.

Coordenação:
CDN com SR.

Assessoria técnica e operacional:
Maria Miguel, com apoio externo.
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5.3.2. Diretórios de Produtos, Serviços e Ferramentas Comerciais
Enquadramento:
A Ordem dos Arquitectos pretende implementar uma plataforma inovadora com o 
objetivo de facilitar o acesso dos arquitetos a informações especializadas e atua-
lizadas fornecidas por parceiros de projeto, como engenheiros civis, topógrafos, e 
outros profissionais correlatos. Essa integração será efetuada no Portal da Ordem 
dos Arquitectos, oferecendo acesso exclusivo aos membros. Esta plataforma, dispo-
nível apenas para arquitetos ativos, não só proporciona uma valiosa fonte de recei-
ta, mas também representa uma forma direta e exclusiva de publicidade. A cobrança 
por esse acesso não apenas assegura a responsabilização pela atualização contí-
nua dos dados, mas também demonstra o interesse manifestado pelos técnicos em 
fazer parte desse diretório.

Além disso, a iniciativa visa fomentar uma cultura de informação técnica de valor, 
tanto para profissionais quanto para marcas. Dado o aumento constante na oferta 
de produtos destinados aos arquitetos, a criação de um diretório de produtos e mar-
cas possibilita um mapeamento abrangente das principais redes e soluções cons-
trutivas, oferecendo aos arquitetos um acesso direto aos grandes fabricantes. Esta 
abordagem visa fortalecer a conexão entre profissionais e fornecedores, contribuin-
do para uma prática mais informada e eficiente na área da arquitetura.

Ações:
• Criação do Booklet Digital da OA: desenvolver o Booklet Digital que incluirá 

Páginas Amarelas da Arquitetura e Construção, Páginas Brancas dos ateliers 
e arquitetos, e o Diretório de Marcas e Materiais, proporcionando uma fonte 
abrangente de contatos úteis para arquitetos;

• Criação de Perfis Padrão para Ateliers: desenvolver perfis detalhados padroni-
zados para os ateliers, destacando as suas especialidades, projetos anteriores, 
áreas de expertise e mapeando interesses e competências específicas, propor-
cionando uma visão abrangente da comunidade;

• Recuperação e Modernização do Diretório de Marcas e Materiais: atualizar e 
modernizar o Diretório de Marcas e Materiais no site (Base de Materiais – www.1-
1.pt), assegurando que seja uma fonte de referência atualizada e relevante para 
arquitetos e profissionais da construção.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Em contínuo.

Coordenação: 
Sílvia Barros.

Assessoria técnica e operacional:
Maria Miguel, com informático e programação – design.
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5.3.3. Mapa de Oportunidades 
Enquadramento:
O programa “Mapear Oportunidades” visa estabelecer uma sinergia entre os ate-
liers, alinhando-os com as atividades estratégicas da agenda nacional e internacio-
nal. Essa iniciativa, em cooperação com o sector de Internacionalização e a Agenda 
Internacional das Relações Internacionais, busca criar oportunidades para a colabo-
ração, fortalecer o networking e aumentar a visibilidade global da profissão.

Este programa é estruturado em duas etapas essenciais:

• Identificação de eventos internacionais: o primeiro passo é identificar e mapear 
eventos relevantes no cenário internacional. Isso possibilitará a participação 
ativa dos ateliers em iniciativas estratégicas que contribuam para o desenvolvi-
mento da arquitetura global;

• Criação de Perfis de Ateliers: a segunda etapa envolve a criação de perfis deta-
lhados para os ateliers, destacando as suas competências e interesses especí-
ficos. Esse mapeamento permitirá uma melhor compreensão das potencialida-
des de cada atelier, facilitando a identificação de oportunidades de colaboração 
e projetos conjuntos.

A Ordem dos Arquitectos pretende assim fomentar a cooperação internacional, esti-
mular o intercâmbio de conhecimento e promover o prestígio da arquitetura portu-
guesa em âmbito global.

Ações:
• Reforçar a marca Architects on Business como guarda-chuva destas iniciativas;

• Agenda internacional de eventos: compilação de uma agenda estratégica 
que inclua participação em eventos, datas de inscrição para concursos, prazos 
de submissão, prémios, entre outra informação;

• Architects on business Call, mobilização dos membros para a sua representa-
ção em feiras e grandes eventos de construção nacional e internacional, com o 
objetivo de se apresentarem a clientes e donos de obra;

• Protocolos com agentes, câmaras de comércio, organizações de eventos, 
entre outros a considerar, com vista a apoiar ou contribuir para a consolidação 
do Mapa de Oportunidades, como por exemplo: tradutores, escolas de design, 
entre outros;

• Base de Dados: criar uma rede de contactos explorando oportunidades de 
colaboração com ateliers internacionais;
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• Iniciativa de suporte à internacionalização de ateliers: dinâmica de impulso 

e apoio na preparação de apresentações, garantindo que os interessados este-
jam prontos para se destacar num cenário internacional ou nacional – a articu-
lar com o Gabinete do Jovem Arquiteto (GJA).

Planeamento temporal de implementação/execução:
Durante 2025 e períodos seguintes.

Coordenação:  
Avelino Oliveira, Paula Torgal e Sílvia Barros.

Assessoria técnica e operacional:
Maria Miguel, Clélia Fernandes e Ana Paulista.

5.3.4. Merchandising OA 
Enquadramento:
O merchandising da OA pode ser uma boa ferramenta estratégica para a Ordem, con-
tribuindo para a promoção da profissão, o fortalecimento da comunidade e geran-
do recursos financeiros adicionais. Entendemos valorizar nesta ação a visibilidade 
da profissão com objetos de merchandising com o logótipo ou elementos associa-
dos à Ordem dos Arquitectos que aumentem o interesse do público em relação à 
arquitetura.

É objetivo apostar no fortalecimento da marca, educar e consciencializar, com a 
inclusão de mensagens ou designs que promovam a importância da arquitetura na 
sociedade. 

A linha de merchandising da Ordem dos Arquitectos pretende incluir objetos simples 
que representem um tributo à identidade arquitetónica e uma forma de promover a 
cultura e a tradição da profissão:

Criação de objetos de referência para arquitetos – produtos cuidadosamente 
selecionados para serem objetos de referência que os arquitetos apreciam e valo-
rizam no seu dia a dia. Desde peças exclusivas, até acessórios, cada item é uma 
expressão tangível da paixão pela arquitetura.

Para os turistas interessados em arquitetura, a linha de merchandising oferece uma 
oportunidade de levar para casa uma lembrança única que vai para além do tradi-
cional; é uma forma de envolver os visitantes na cultura arquitetónica de Portugal.

Tradição de desenho – ao incluir itens que fazem referência à tradição de desenho 
arquitetónico, a Ordem dos Arquitectos reforça a importância histórica da profissão 
e incentiva a divulgação da disciplina.

Promover a cultura arquitetónica – através do merchandising, a OA não apenas 
comercializa produtos, mas também promove ativamente a cultura.
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Arrecadar receita promovendo – além de promover a cultura, o merchandising ser-
ve como uma fonte adicional de receita para a Ordem dos Arquitectos. Esses recur-
sos podem ser reinvestidos em iniciativas que beneficiem diretamente os membros.

Ações:
• Criação da agenda-caderno da OA;

• Criação de uma coleção de serigrafias;

• Criação de lenços, sacos, selos, memory sticks/pen drives;

• Criação de livraria/loja online da Ordem dos Arquitectos em cooperação com as 
secções regionais (edições especiais e livros técnicos), possibilitando a venda de 
publicações e merchandising existente;

• Desenvolvimento da ação Architects on Business, com forte presença em 
eventos.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Em contínuo.

Coordenação:  
Paula Torgal e Sílvia Barros.

Assessoria técnica e operacional:
Maria Miguel.

5.3.5. Colaborações e Protocolos Comerciais de Marketing 
Enquadramento:
A gestão eficaz de colaborações e protocolos comerciais é fundamental para a 
Ordem dos Arquitectos, visando a congruência com os seus valores, mas também o 
retorno financeiro e de cardápio de serviços e descontos disponíveis aos membros 
e às atividades. O alinhamento estratégico desses acordos, sejam existentes ou em 
negociação, busca proporcionar benefícios diretos e substanciais a todos os mem-
bros ativos, assegurando vantagens significativas. Os protocolos comerciais devem 
estar alinhados com os valores da Ordem dos Arquitectos.

Ações:
• Parcerias Estratégicas Nível 1: estabelecer protocolos comerciais para explorar 

oportunidades estratégicas da Ordem, para implementação do seu Plano Geral 
de Atividades; 

• Parcerias diretas e descontos comerciais: estabelecer protocolos com empre-
sas e fornecedores de serviços relevantes para a profissão, excluindo-se todo o 
sector dos materiais e fabricantes de construção. Negociar acordos comerciais 
exclusivos para os membros da Ordem dos Arquitectos, como por exemplo, 
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acesso privilegiado a recursos educacionais ou participação preferencial em 
eventos do sector, apoio ao desenvolvimento profissional, licenças de softwa-
re, banca, saúde e recursos culturais, como sejam acesso privilegiado a exposi-
ções, ciclos de cinema, teatro, dança, música, entre outros.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Em contínuo.

Coordenação:  
Avelino Oliveira e António Laúndes.

Assessoria técnica e operacional:
Maria Miguel e Cidalina Duarte.
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6.  
Instalações 
Físicas  
e Digitais
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6.1. Sedes da Ordem  
dos Arquitectos

As sedes da OA são elementos fundamentais para a sua expressão e o envolvimento 
com os membros. Após as eleições de 2020, a OA passou de duas sedes e duas dele-
gações para sete sedes; em diferentes edifícios e com contratos/acordos também 
eles distintos, a OA afirmou a sua presença em todo o território.

No entanto, existem necessidades prementes que importa assinalar neste Plano 
Geral de Atividades, com destaque para o Edifício-Sede de Lisboa. Assim, sistema-
tizam-se as ações que se anteveem necessárias planear e, se possível, realizar em 
2025, sendo que algumas delas necessitam de um enquadramento plurianual. Deste 
modo, elencam-se por sede, as iniciativas que se antecipam realizar.

6.1.1. Sede Nacional e da Secção Regional de Lisboa e Vale do Tejo
Enquadramento:
A sede nacional (Lisboa), localizada no antigo edifício Banhos de São Paulo, encontra-
-se num estado que requer urgente reabilitação. Conforme assinalado no Plano Geral 
de Atividades anterior, constata-se o seu mau estado de conservação, tanto a nível 
da fachada e cobertura, como dos espaços interiores. E não são só as áreas do edifí-
cio mais afetas ao uso público, já que nas zonas de gabinetes de trabalho a situação 
ainda se mostra mais evidente. Esta circunstância resulta da falta de manutenção dos 
espaços e equipamento e revela também uma desadequação dos espaços às funções 
atuais. A nível de infraestruturas, o edifício sofre de patologias e os equipamentos têm 
deficiências e avarias, pelo que se torna urgente uma intervenção de fundo. No Plano 
Geral de Atividades e Orçamento dos dois últimos anos foi feito um reforço expressi-
vo do Fundo de Reserva da OA com vista à afetação de uma verba para a reabilitação 
do edifício Banhos de São Paulo, mas esse orçamento só foi parcialmente executado, 
mantendo-se a situação de necessidade de obras de reabilitação.
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Em paralelo, existe um processo ainda pendente decorrente do Concurso de 
Ampliação da Sede Nacional da Ordem dos Arquitectos que teve lugar no man-
dato 2017-2019, importando lembrar que os imóveis em causa são propriedade 
da Câmara Municipal de Lisboa (CML). Analisada a situação com o projetista no 
ano de 2024, ainda não houve uma decisão final, considerando que a OA foi con-
vidada pela Direção-Geral de Energia e Geologia (DGEG) a participar num pro-
jeto-piloto de energia geotérmica neste edifício. Assim, só estão para já previs-
tas reabilitações urgentes no edifício principal e um avanço de procedimento no 
local de ampliação.

No ano passado foram, entretanto, feitas várias intervenções, em parceria com a 
Secção Regional de Lisboa e Vale do Tejo, destacando-se a due dilingence e a colo-
cação de equipamentos de sistema de vídeo e streaming, para além de reparações 
nos pavimentos interiores, entre outras.

Ações:
• Continuação das reparações imediatas;

• Conclusão do projeto de reformulação espacial do edifício sede, segundo coor-
denação do arquiteto autor do edifício – Arq. Egas José Vieira;

• Concurso de seleção de empreiteiro para obras de manutenção da sede nacio-
nal da OA;

• Concurso de seleção de empreiteiro para demolição do barracão anexo ao edi-
fício sede;

• Participação no projeto-piloto de energia geotérmica.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Em contínuo.

Coordenação:
Miguel Varela Gomes e António Laúndes.

Elementos de ligação com a SRLVT:
Pedro Novo e Marco Lopes da Silva.

6.1.2. Sede da Secção Regional Norte
Enquadramento:
O edifício sede da Secção Regional Norte, no Porto, foi concluído em 2016 com o 
apoio do projeto Norte 41, Centro de Arquitetura, Criatividade e Sustentabilidade. 
Sendo uma estrutura recente e de utilização diária, nomeadamente dada a sua área 
administrativa, carece de uma gestão e manutenção planeada de todos os elemen-
tos e espaços, também por se tratar de um edifício suscetível de alguns imprevistos, 
situações não planeadas e constante necessidade de melhorias ao nível de equipa-
mentos e reorganização, para melhor servir todos os membros e seus utilizadores.
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Ações:

• Levantamento de necessidades e continuidade de intervenções pontuais de 
reabilitação.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Em contínuo.

Coordenação:
Miguel Varela Gomes e António Laúndes.

Elemento de ligação com a SRN:
Andreia Oliveira.

6.1.3. Sede da Secção Regional do Centro
Enquadramento:
A Secção Regional Centro da OA passou em 2024 a sua sede para Coimbra, estan-
do instalada em espaço cedido pela Universidade, na Casa das Caldeiras, deixando 
assim o edifício de Aveiro. Apesar desta sede ter boas condições, apresenta alguns 
custos indiretos. Importa salientar que o edifício não é propriedade da Ordem, o que 
desaconselha investimentos avultados.

Ações:
• Estudo de viabilidade e estimativa financeira de médio e longo prazo.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Em contínuo.

Coordenação:
Miguel Varela Gomes e António Laúndes.

Elemento de ligação com a SRCTR:
Florindo Belo Marques.

6.1.4. Sede da Secção Regional do Alentejo
Enquadramento:
A Secção Regional do Alentejo está já a funcionar em pleno desde outubro de 
2021, com sede em Évora, na Torre do Salvador, objeto de protocolo de cedência 
de espaço. Em 2024, foram realizadas pequenas obras de manutenção, relaciona-
das com a impermeabilização do terraço. A sede tem já rede própria de telecomu-
nicações devidamente adaptada às particularidades do edifício. Pretende-se criar 
um espaço dedicado à nova Biblioteca/Sala de Leitura da OASRALT e continuar a 
criar as condições necessárias para que a sede seja um local de encontro, apoio e 
partilha para os arquitetos que vivem ou exercem a profissão no Alentejo, e des-
tes com a sociedade.

Ações:
• Continuação do levantamento de necessidades e pequenas intervenções.
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Planeamento temporal de implementação/execução:
Em contínuo.

Coordenação:
Miguel Varela Gomes e António Laúndes.

Elemento de ligação com a SRALT:
Cláudia Gaspar.

6.1.5. Sede da Secção Regional do Algarve
Enquadramento:
A sede da Secção Regional do Algarve é um ponto de referência essencial para a 
comunidade na região, em Faro. Apesar da sua modesta dimensão, desempenha 
um papel significativo na promoção da arquitetura, na colaboração entre pro-
fissionais e na oferta de recursos valiosos para os membros. Situada estrategi-
camente no centro da cidade, esta proximidade facilita uma participação ativa.  
No entanto, serão necessárias algumas pequenas alterações sobretudo ao nível 
de equipamentos.

Ações:
• Continuação do levantamento de necessidades e pequenas intervenções.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Em contínuo.

Coordenação:
Miguel Varela Gomes e António Laúndes.

Elemento de ligação com a SRALG:
Ricardo Latoeiro.

6.1.6. Sede da Secção Regional da Madeira
Enquadramento:
A Secção Regional da Madeira encontra-se numa nova sede, na Rua do Carmo, nº 
66, na cidade do Funchal. Este novo espaço permite funcionalmente cumprir com as 
incumbências estatutárias e dispõe de áreas suficientes para implantar os serviços 
a prestar e as atividades, sem interrupção. Apesar de ter um significativo peso finan-
ceiro no orçamento da SRMAD, o novo espaço permite realizar a maior parte das ati-
vidades em espaço próprio, eliminando o inconveniente da dependência de outras 
instituições. As novas instalações carecem de mobiliário de escritório e máquinas de 
renovação e controlo da qualidade do ar, bem como de equipamento informático, 
sendo que se prevê ultrapassar as referidas dificuldades.

Existe também a pretensão de rentabilizar os novos espaços para exposições, apre-
sentações e conferências, por forma a garantir apoios financeiros ao funcionamen-
to e manutenção.
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Ações:

• Introdução de melhorias de equipamento nas instalações da sede SRMAD.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Em contínuo.

Coordenação:
Miguel Varela Gomes e António Laúndes.

Elemento de ligação com a SRMAD:
Susana Gouveia Neves.

6.1.7. Sede da Secção Regional dos Açores
Enquadramento:
A atual sede da Secção Regional dos Açores está bem localizada, junto à Universidade dos 
Açores e próxima do centro da cidade de Ponta Delgada; no entanto, é ainda insuficiente 
para albergar as necessidades do seu regular funcionamento. Assim, é intenção da OA ava-
liar as instalações no concelho de Ponta Delgada, e averiguar se existirá a opção de manu-
tenção do espaço ou se se deverão ponderar outras hipóteses. De todo o modo, continua 
a haver necessidade de adquirir algum mobiliário funcional e respetivo equipamento.

Ações:
• Continuação do levantamento de necessidades e pequenas intervenções.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Em contínuo.

Coordenação:
Miguel Varela Gomes e António Laúndes.

Elemento de ligação com a SRAZO:
Nuno Costa.

6.2. Instalações Digitais  
da Ordem dos Arquitectos

6.2.1. Servidores 
Enquadramento e ações:
A manutenção adequada e uma segurança robusta dos servidores da OA são impe-
rativas para garantir o funcionamento contínuo das operações digitais e proteger 
informações sensíveis. Eis uma abordagem sobre a importância desses aspetos:

Garantia de operacionalidade: manter os servidores da OA em bom estado 
de manutenção é crucial para assegurar que todos os sistemas digitais operam 
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eficientemente. Isso evita falhas inesperadas, minimizando o impacto nas atividades 
diárias e garantindo um serviço consistente para os membros e o público em geral.

Proteção de dados sensíveis: a segurança dos servidores é fundamental para pro-
teger informações confidenciais, dados dos membros e outras informações sensí-
veis. Investir em medidas de segurança, como firewalls, sistemas de deteção de intru-
sões e encriptação, ajuda a salvaguardar contra potenciais ameaças cibernéticas.

Controlo de acessos adequado: garantir que apenas pessoal autorizado tem aces-
so aos servidores é crucial. Estabelecer protocolos de autenticação robustos e moni-
torização constante dos acessos ajuda a prevenir potenciais violações de segurança 
e protege contra acessos não autorizados.

Atualizações e patches: manter os servidores atualizados com as últimas correções 
e patches de segurança é uma prática essencial. Isso aborda vulnerabilidades conhe-
cidas e fortalece as defesas contra ameaças cibernéticas em constante evolução.

Backup e recuperação: implementar procedimentos regulares de backup e ter planos de 
recuperação de desastres em vigor são medidas preventivas. Em caso de falha do sistema 
ou incidente de segurança, essas práticas asseguram a recuperação eficiente dos dados.

Conformidade com regulamentações: manter os servidores em conformidade 
com as regulamentações de privacidade e segurança é vital. Tal não apenas protege 
a OA legalmente, mas também constrói a confiança dos membros e utilizadores em 
relação à proteção dos seus dados.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Em contínuo.

Coordenação:
Miguel Varela Gomes.

Assessoria técnica e operacional:
Maria Correia.

6.2.2. Domínios 
Enquadramento e ações:
A gestão adequada dos domínios online é uma necessidade para a OA, garantindo a 
preservação da sua presença digital de maneira eficiente e segura. Manter os domí-
nios de propriedade da OA requer uma abordagem proativa em termos de manuten-
ção, interligação e segurança. A interconexão dos domínios da OA é essencial para 
criar uma experiência coesa para os utilizadores, promovendo a acessibilidade e a 
fácil navegação entre diferentes plataformas online associadas à Ordem. Uma estru-
tura bem interligada contribui para a consistência da marca e facilita a divulgação de 
informações relevantes aos membros e ao público em geral.
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Além disso, a segurança dos domínios é uma prioridade indiscutível. A implemen-
tação de práticas robustas de segurança digital, como certificados SSL, firewalls 
e atualizações regulares, protege os domínios da OA contra ameaças cibernéticas 
e garante a integridade das informações hospedadas. A manutenção regular dos 
domínios é fundamental para assegurar o seu funcionamento otimizado. Isso envol-
ve a atualização de conteúdos, verificação de links, correção de eventuais problemas 
técnicos e a adaptação contínua às melhores práticas digitais.

A racionalização e otimização dos domínios online são também passos importan-
tes para garantir uma presença digital mais eficiente e coesa. Assim, serão aplicadas 
algumas estratégias para diminuir os domínios em desuso:

Avaliação da utilidade: realizar uma análise criteriosa para identificar os domínios 
que não estão a contribuir ativamente para os objetivos da OA;

Consolidação de conteúdo: se possível, consolidar conteúdos de domínios menos 
utilizados nos domínios principais, reduzindo a dispersão de informações e simplifi-
cando a gestão global;

Redireccionamentos eficientes: em casos de desativação de domínios, implemen-
tar redireccionamentos eficientes para garantir que os utilizadores sejam automa-
ticamente encaminhados para a plataforma principal ou para a informação mais 
relevante;

Comunicação interna e externa: informar os membros da OA e o público sobre as 
mudanças nos domínios, garantindo uma transição suave e a compreensão dos uti-
lizadores sobre onde/como encontrar informações específicas;

Atualização dos registos: garantir que os registos de domínio estão atualizados e 
refletem as mudanças realizadas, evitando problemas futuros relacionados com a 
propriedade dos domínios.

Ao implementar estas medidas, a OA pode simplificar a gestão da sua presença onli-
ne, melhorando a experiência dos utilizadores, reduzindo custos associados à manu-
tenção de múltiplos domínios e fortalecendo a coesão digital da instituição.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Em contínuo.

Coordenação:
Miguel Varela Gomes.

Assessoria técnica e operacional:
Maria Correia.
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7.  
Cultura, 
Promoção  
e Valorização  
da Arquitetura  
e do Arquiteto
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Empenhando-se a OA em assegurar a salvaguarda do interesse constitucional por 
um correto ordenamento do território, por um urbanismo de qualidade, pela defe-
sa e promoção da paisagem, do património edificado, do ambiente, da qualidade 
de vida e pelo direito à arquitetura e contando-se entre as atribuições da Ordem, a 
contribuição para a defesa e promoção da arquitetura, no reconhecimento da sua 
função social e cultural, e o zelar pela dignidade e prestígio da profissão de arquite-
to, promovendo a valorização profissional e científica dos seus associados e a defe-
sa dos princípios deontológicos estabelecidos, propõe-se a implementação das ati-
vidades elencadas neste ponto, para o ano de 2025.

7.1. Edições OA
As edições da OA abrangem uma variedade de iniciativas e publicações que visam 
enriquecer o conhecimento e a prática na arquitetura. Este ano, a OA dará continui-
dade ao desenvolvido em 2024, destacando-se a renovação do Jornal Arquitectos e 
publicações de cariz técnico, cultural e profissional.

7.1.1. JA – Jornal Arquitectos
Enquadramento:
Dando continuidade à transição iniciada em 2024, pretende-se refundar o Jornal 
Arquitectos (JA), revendo o seu Estatuto Editorial e retomando a Presidência da OA 
a sua Direção. A adoção de uma estratégia que atribua a esta publicação-matriz da 
OA um impulso renovado, especialmente na dimensão digital, permitir-lhe-á conso-
lidar-se como uma plataforma dinâmica, adaptando-se às necessidades e à evolu-
ção da profissão.
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Prevê-se a transição a partir da segunda metade do ano, sendo que o JA iniciará 
em 2025 um novo ciclo, procurando posicionar-se como a publicação de referência 
entre os arquitetos, eventualmente com uma matriz tematicamente menos dispersa 
e conteúdos mais transversais.

Ações:
• Renovação da plataforma digital JA e respetivo sub-site;

• Alteração do Estatuto Editorial;

• Renovação da estratégia JA.

Planeamento temporal de implementação/execução:
No decorrer de 2025.

Coordenação:  
Avelino Oliveira, Paula Torgal e Sofia Aleixo.

Assessoria técnica e operacional:
Ana Paulista e Maria Miguel.

7.1.2. IARP – Inquérito à Arquitetura Regional Portuguesa 
Enquadramento:
Na sequência da reedição em doze fascículos do livro Arquitectura Popular em 
Portugal, em fac-símile, numa parceria entre a Ordem dos Arquitectos, o Jornal 
Público e a editora A Bela e o Monstro, propõe-se a realização de um evento ainda 
no enquadramento da iniciativa começada no final do ano transato.

Ações: 
• Evento.

Planeamento temporal de implementação:
Primeiro trimestre de 2025.

Coordenação:
Sofia Aleixo.

Assessoria técnica e operacional:
Ana Paulista, Cristina Meneses e Rui Seco.

7.1.3. Fotografias de Arquitetura Popular em Portugal 
Enquadramento:
A Ordem dos Arquitectos detém o espólio fotográfico resultante do trabalho dedi-
cado ao Inquérito à Arquitetura Regional Portuguesa (IARP), o qual está digitalizado. 
Contudo, este acervo ainda não foi devidamente analisado e possui muitas imagens 
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escassamente ou nada divulgadas. A inércia tem tornado inacessíveis esses registos 
relevantes para os membros, seja na prática profissional ou na investigação, e repre-
senta uma barreira para a criação de novo conhecimento.

A proposta de reeditar a obra do IARP oferece uma oportunidade única para tam-
bém produzir uma obra com inéditos disseminando este valioso acervo, transfor-
mando-o em fonte de inspiração e conhecimento para os arquitetos.

Propõe-se a coordenação e edição de um livro semelhante ao livro do “Inquérito”, 
em dimensões e papel, com capa rígida, sobre as fotografias inéditas do “Inquérito 
à Arquitectura Regional Portuguesa”, com edição em português, texto introdutório 
do coordenador e textos de seis autores (com trabalho publicado relacionado com o 
“Inquérito”), ilustrado com imagens, sobretudo fotográficas, mas também desenhos 
do espólio do Inquérito, ainda inédito, e cuja digitalização existe na OA. São temas 
propostos, a aferir de acordo com o material disponível:

 – Pessoas (sobretudo mostrando os intervenientes no “Inquérito”, de que há 
diversas imagens);

 – Materiais (mostrando modos de fazer);
 – Espaços urbanos;
 – Vivências / ambientes.

Ações:
• Convite e coordenação dos temas dos textos de autores, com trabalho publica-

do relacionado com o “Inquérito” de 1955-61.

• Seleção de imagens (inéditas) do espólio já digitalizado, organização por gru-
pos temáticos;

• Texto de introdução justificativo das opções tomadas na estrutura do livro;

• Acompanhamento do desenvolvimento do trabalho gráfico de paginação;

• Recolha e formalização de parcerias/apoios institucionais e comerciais;

• Todos os procedimentos necessários à produção do livro (paginação / estrutu-
ra gráfica, etc.);

• Evento de lançamento na sede da OA.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Durante 2025.

Coordenação:
Sofia Aleixo.
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Assessoria técnica e operacional:
Rui Seco, Ana Paulista e Cristina Meneses.

7.1.4. Dicionário Online de Arquitetos  
Enquadramento:
Dando corpo e sequência à proposta aprovada em CDN para o Plano Geral de 
Atividades de 2024, pretende-se o lançamento online do Dicionário de Arquitectos do 
século XX. Alojado na página da Ordem dos Arquitectos, com edição em português, tex-
to introdutório do coordenador e textos biográficos de arquitetos selecionados a par-
tir do “Dicionário Histórico e Documental dos Arquitectos, Engenheiros e Construtores 
Portugueses” (Viterbo, 1988) e do “Dicionário dos Arquitectos Ativos em Portugal do 
Século I à Atualidade” (Pedreirinho, 2017), ilustrado com imagens (desenhos, fotogra-
fias, maquetas, etc.) e links para investigações em repositórios académicos.

As tarefas a desenvolver nesta primeira fase são referentes aos membros que assu-
miram a presidência da Instituição que representa os Arquitectos entre 1863 e 2022 
– serão 29 arquitetos/entradas.

Ações:
• Elaboração de ficha de trabalho por arquitetos/entradas;

• Estrutura da informação na plataforma;

• Utilização dos conteúdos do “Dicionário dos Arquitectos…” e sua ampliação;

• Estabelecer protocolos com as instituições já identificadas.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Desenvolvimento conceptual, gestão e tratamento de conteúdos
Durante o ano de 2025.

Coordenação:  
Sofia Aleixo.

Assessoria técnica e operacional:
Rui Seco e Ana Paulista.

7.1.5. Publicações Técnicas de Apoio à Prática 
Enquadramento:
Na mesma linha de outras congéneres europeias, a OA pretende retomar a produ-
ção de publicações técnicas, que enriquecem e orientam a prática profissional dos 
arquitetos. Pretende-se produzir uma coleção-tipo “Livro de Bolso do Arquiteto”, que 
condense informações essenciais para o quotidiano da prática, mantendo-se atua-
lizado sobre legislação e sustentabilidade. Estas publicações começaram a ser pre-
paradas em 2024 e devem ter versões físicas e digitais.
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Estas publicações refletem o compromisso da OA em disponibilizar orientações prá-
ticas, atualizadas e normativas para a comunidade, promovendo a qualidade na prá-
tica profissional.

Ações:
• Publicações Técnicas, de matriz generalista utilitária, calendarização e defini-

ção de equipas e conteúdos;

• Recolha e formalização de parcerias institucionais e comerciais;

• Definição de tema, conteúdo, autores, paginação e design gráfico;

• Publicações de Guiões Técnicos, calendarização e definição de equipas e 
conteúdos.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Durante o ano de 2025.

Coordenação:  
Avelino Oliveira, Paula Torgal, Rui Florentino e Sofia Aleixo.

Assessoria técnica e operacional:
Rui Seco, Ana Paulista, Cristina Meneses e Maria Miguel.

7.1.6. Publicações de Divulgação Cultural 
Enquadramento: 
No âmbito de eventos de divulgação cultural, sejam exposições na galeria da 
sede, sejam conversas ou encontros, na sede ou fora dela, a produção de peque-
nas publicações – brochuras, desdobráveis, cartazes, postais, etc.– contribui para 
a divulgação e disseminação da arquitetura, dos seus autores e das ações da OA. 
O principal objetivo é relatar as iniciativas, projetos e realizações da OA, manten-
do uma prática e (re)estimulando a leitura e o contacto com a fonte de informa-
ção impressa.

Assim, propõe-se, no decorrer de 2025, a coordenação e edição do volume ll: 1974-
1984 do Livro: 50_25 sobre a história associativa dos arquitetos, complementan-
do um período não abordado no volume I, e formalmente igual. Tal empreendi-
mento requer investigação dedicada (a ser levada a cabo pela Historiadora Ana 
Isabel Ribeiro), revestindo-se o seu lançamento de pertinência no Dia Mundial da 
Arquitetura/Mês da Arquitetura.

Ações: 
• Calendarização, definição de tipo de publicação, definição de equipas e de 

conteúdos; 
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• Livro: 50_25 (volume II: 1974-1984), em edição idêntica ao volume I (1984-2024), 

com texto de Ana Isabel Ribeiro e ilustrações a definir. Desdobramento de 
trabalhos:

 – Pré-preparação: recolha e visualização do material gráfico;
 – Produção dos textos escritos;
 – Tratamento gráfico e produção;

• Recolha e formalização de parcerias institucionais e comerciais; 

• Produção e distribuição;

• Evento público de lançamento na sede da OA.

Planeamento temporal de implementação/execução: 
Livro: 50_25 (volume II: 1974-1984): 1º semestre de 2025 com lançamento em outubro.

Outras publicações: durante 2025 e prosseguindo durante o mandato.

Coordenação: 
Avelino Oliveira, Paula Torgal e Sofia Aleixo.

Assessoria Técnica e Operacional: 
Rui Seco, Ana Paulista, Cristina Meneses e Maria Miguel.

7.2. Eventos  
e Iniciativas

7.2.1. HABITAR PORTUGAL – 74|24. 50 anos do 25 de ABRIL
Enquadramento:
O Habitar Portugal (HP) é uma iniciativa da OA, iniciada em 2000, que corresponde 
a uma seleção de obras de arquitetura contemporâneas, construídas num determi-
nado período, em território nacional e no mundo. A seleção das obras é da respon-
sabilidade de uma equipa de comissários. O HP teve a última edição em 2021, com 
a edição HP 12-17, uma edição exclusivamente dedicada ao Espaço Público e alarga-
mento do período das obras de três para seis anos.

Foi retomado o projeto, de forma ambiciosa, para realizar uma edição que, simulta-
neamente, celebre os 50 anos do 25 de abril. Um olhar sobre a arquitetura na come-
moração dos 50 anos de democracia em Portugal. Além de reconhecer arquitetos 
consagrados atuais, a edição especial vai celebrar figuras notáveis da arquitetura 
que já não estão entre nós.
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O foco é selecionar 100 obras emblemáticas que representem alguns momen-
tos fundamentais da vida social e económica do país, proporcionando um olhar 
abrangente sobre a democracia. Este evento multifacetado celebra a arquitetu-
ra em liberdade e também destaca a evolução do país, através do trabalho distin-
tivo dos seus arquitetos, que ganhou reconhecimento não apenas nacional, mas 
especialmente internacional. O projeto já foi lançado, simbolicamente, no dia 24 
de abril de 2024 e estão obtidos apoios importantes: a exposição será inaugura-
da em janeiro de 2026, no renovado espaço da Garagem Sul do Centro Cultural de 
Belém, e o seu design gráfico, expositivo e a publicação contam com a parceria da 
Fundação Serra Henriques.

Ações:
• Conclusão da seleção das obras;

• Definição de programa de atividades paralelas e itinerância;

• Obtenção de patrocínios;

• Preparação de apresentação internacional;

• Evento público simbólico no dia 25 de novembro de 2025.

Planeamento temporal de implementação/execução:
2025 e 2026.

Coordenação:
Paula Torgal e Rui Florentino (CDN), com César Costa (convidado).

Assessoria técnica e operacional:
Ana Paulista, Teresa Branco, Marta Nunes e Maria Miguel.

7.2.2. Mês da Arquitetura 
Enquadramento:
Originalmente comemorado a 1 de julho, em 1996 a União Internacional de Arquitetos 
(UIA) alterou o Dia Mundial da Arquitetura (DMA) para a primeira segunda-feira de 
cada mês de outubro, passando a coincidir com o Dia Mundial do Habitat, fundado 
pela ONU em 1986. O DMA comemora-se assim na primeira segunda-feira de outu-
bro, mas a OA organiza um conjunto de atividades durante todo o mês com vista a 
celebrar a arquitetura e os arquitetos.

Este ano, o mês da Arquitetura terá como principal evento o XVII Congresso dos 
Arquitetos, que se realizará em Évora. Tradicionalmente, as comemorações do DMA 
iniciam-se a norte, com a cerimónia de entrega do Prémio Távora e o lançamento da 
edição seguinte. Em complemento ao Congresso, haverá a habitual cerimónia de 
atribuição de membros honorários. 
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Ações:

• Prémio Fernando Távora;

• XVII Congresso dos Arquitetos;

• Designação de membros honorários (em colaboração com as SR) e cerimónia 
de atribuição do título e conjunto de atividades.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Mês de outubro de 2025.

Coordenação:
Avelino Oliveira, Paula Torgal, Sílvia Barros e Rui Florentino.

Assessoria técnica e operacional:
Cidalina Duarte, Ana Paulista, Clélia Fernandes, Rui Seco e Maria Miguel.

7.2.3. DNA – Dia Nacional do Arquiteto
Enquadramento:
O Dia Nacional do Arquiteto (DNA), estabelecido pela Ordem dos Arquitectos em 
1998, celebra anualmente, em julho, a função social, a dignidade e o prestígio da 
profissão em Portugal. Nesta data, marcada pela publicação do Estatuto da OA em 
1998, bem como a revogação do Decreto 73/73, em 2009, homenageiam-se os arqui-
tetos cujas contribuições moldaram a arquitetura nacional.

Além de relembrar a importância histórica desta profissão, a celebração de 2025 
destaca uma figura proeminente da arquitetura portuguesa. O evento incluirá uma 
conferência com o convidado de honra, bem como o convite à presença de uma 
figura de destaque do Estado, consolidando o compromisso contínuo com a pro-
moção da arquitetura e o reconhecimento do impacto significativo dos arquitetos 
em Portugal.

Ações:
• Designação da figura a celebrar e conferência DNA_2025.

Planeamento temporal de implementação/execução:
julho de 2025

Coordenação:
Avelino Oliveira e Paula Torgal.

Assessoria técnica e operacional:
Cidalina Duarte, Ana Paulista, Cristina Meneses, Rui Seco e Maria Miguel.
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7.2.4. Iniciativas e Encontros Descentralizados de Arquitetos
Enquadramento:
Dando continuidade ao realizado em 2024, a OA irá promover iniciativas descentra-
lizadas para fortalecer a ligação com as secções regionais e respetivos membros. 
Pretende-se que os órgãos nacionais, quando organizam eventos ou reuniões com 
as secções, os transformem, sempre que possível, em iniciativas públicas, promo-
vendo a proximidade e participação dos membros. As Assembleias de Delegados 
descentralizadas, assim como Encontros de Deontologia, proporcionam espaços de 
discussão em diferentes regiões.

Além disso, a realização de encontros descentralizados amplia a participação dos 
membros em decisões importantes. A OA promove assim iniciativas culturais e even-
tos, reforçando a presença e envolvimento no território. Essas ações visam fortale-
cer a representatividade e a participação dos arquitetos em diversas regiões.

Ações:
• Iniciativas transversais

Planeamento temporal de implementação/execução:
Durante 2025.

Coordenação:
Luís Matos, Sílvia Barros e Paula Torgal.

Assessoria técnica e operacional:
Rui Seco, Cristina Meneses, Ana Paulista, Maria Miguel e Fátima Marques.

7.2.5. Fórum | Convenção sobre Mobilidade Urbana Sustentável 
Enquadramento:
A evolução constante da área de mobilidade sustentável destaca a necessidade 
premente de os arquitetos se reunirem numa convenção ou num fórum dedicado 
a esse tema. Com um número crescente de arquitetos nesta área de trabalho tão 
dinâmica, é evidente que a mobilidade urbana sustentável se tornou uma preocu-
pação central na profissão. Os Planos de Mobilidade Urbana Sustentável (PMUS), 
ou SUMP, como são conhecidos em inglês, emergem como instrumentos de pla-
neamento comuns para criar cidades mais eficientes e ecologicamente equilibra-
das. Dado o conhecimento e a experiência dos arquitetos na conceção do urbanis-
mo, eles desempenham um papel fundamental na formulação e execução desses 
planos, em breve obrigatórios.

Ora, a promoção da mobilidade sustentável exige uma abordagem colaborativa 
e inclusiva, pelo que é fundamental envolver ativamente os membros da OA nes-
sa discussão. Um grande evento, unindo o espaço público e a cidade com os siste-
mas contemporâneos de mobilidade, servirá de plataforma estratégica para troca 
de ideias, de melhores práticas e inovações, fortalecendo o compromisso da classe 
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profissional com o desenvolvimento urbano sustentável. Tendo criado em 2024 a 
Comissão Técnica de Mobilidade, em que participam oito arquitetos, este evento irá 
concretizar-se em 2025.

Ações:
• Elaboração do programa geral e seleção do local;

• Obtenção de parcerias institucionais, apoios e patrocínios;

• Envolvimento das CT de Mobilidade e de Acessibilidade e da secção regional 
onde decorrer o evento.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Durante 2025.

Coordenação: 
Avelino Oliveira e Rui Florentino (CDN).

Assessoria técnica e operacional:
Rui Seco, Ana Paulista, Fátima Marques e Maria Miguel.

7.2.6. Festival New European Bauhaus Portugal 
Esta atividade realizou-se em 2024 com o apoio da Câmara Municipal do Fundão. 
Prevê-se uma possível 2ª edição este ano, caso seja aprovada candidatura europeia.

7.2.7. Encontros de Arquitetos na Administração Pública 
Enquadramento:
O conjunto de iniciativas denominadas “Encontros Nacionais dos Arquitetos na 
Administração Pública” iniciado em 2024 será desenvolvido este ano, já sob a orien-
tação da Plataforma recém-criada.

Com a recente e marcante mudança na legislação, notadamente o simplex admi-
nistrativo, surge a revitalização de uma iniciativa com raízes há duas décadas – o 
primeiro encontro ocorreu em 2003. O retomar destes encontros, agora muitíssimo 
aumentado, tem como propósito criar um espaço crucial de debate e reflexão sobre 
um domínio essencial da prática profissional: a presença do arquiteto na adminis-
tração pública.

Estas iniciativas não se pretendem limitadas a meras discussões legislativas. Com a 
colaboração dos órgãos nacionais e regionais, serão organizados eventos em todas 
as secções, transformando encontros locais em iniciativas públicas. O foco é amplia-
do para abranger a discussão sobre a Carreira Especial de Arquiteto na Administração 
Pública, explorando a viabilidade de uma carreira especializada neste contexto. Além 
disso, temas como os níveis de motivação, a organização das entidades públicas, e as 
razões que levam alguns colegas a deixar a administração pública, desiludidos, são 
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abordados. O seu objetivo é claro: tornar a profissão mais atrativa e regular, integran-
do-a num contexto de sustentabilidade económica. Atualmente, a profissão de arqui-
teto estende-se por diversas dimensões, com a administração pública desempenhan-
do um papel crucial em áreas como ordenamento do território, património cultural, 
concursos e obras públicas, regulamentação, projeto, ensino e formação. No entanto, 
agora irá ser incrementada, e provavelmente em larga escala, a fiscalização.

Os Encontros Nacionais dos Arquitetos na Administração Pública, realizados nas 
sedes da Ordem, tornam-se assim momentos importantes para estabelecer um diá-
logo contínuo e construtivo sobre a prática profissional dos arquitetos na adminis-
tração pública, e definir uma estratégia de atuação da Ordem na defesa do adequa-
do exercício profissional.

Ações:
• Encontros descentralizados;

• Criação de grupos de trabalho informais.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Durante 2025.

Coordenação:  
Luís Matos, Sílvia Barros e Rui Florentino.

Assessoria técnica e operacional:
Rui Seco, Cristina Meneses e Ana Paulista.

7.2.8. Projeto Arquitetura Circulante (Concurso de Ideias) 
Enquadramento:
No âmbito da temática Iniciativas Culturais / Gabinete do Jovem Arquiteto, e procu-
rando promover os membros da OA mais jovens que se encontram disseminados 
por todo o território nacional, abrir-se-á um concurso de ideias que dê resposta a 
uma necessidade premente de levar a arquitetura ao cidadão.

Alcançando todo o território, indo até à mais pequena localidade ou permanecen-
do na sede da freguesia, importa levar a profissão onde é (ainda) desconhecida ou 
pouco valorizada, com o objetivo de contribuir para a perceção social da prática 
profissional do arquiteto, como qualificador do meio ambiente e proporcionador de 
bem-estar.

Enquadrado nas ações do Gabinete do Jovem Arquiteto, este concurso permi-
tirá ao jovem arquiteto “colocar os seus conhecimentos e a sua criatividade ao 
serviço do interesse público”. Esta iniciativa solicitará o desenvolvimento de um 
“dispositivo circulante”, de baixo custo, concebido para transportar diversas for-
mas de comunicar o papel do arquiteto nas comunidades, difundindo a cultura 
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arquitetónica em todo o território, e assim promovendo os arquitetos e a arquite-
tura. Pretende-se, assim, implementar um serviço regional de proximidade entre 
a OA e o cidadão. Esta iniciativa, também contribuirá para a estratégia da PNAP, 
apresentando uma proposta inovadora para promover a arquitetura de forma 
acessível e abrangente, democratizando o acesso ao conhecimento sobre a arqui-
tetura, transformando a paisagem cultural e incentivando a participação em diá-
logos sobre o ambiente construído.

Ações:
• Protocolo de parceria com entidade parceira;

• Divulgação e lançamento do concurso através do GJA.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Planeamento, procedimentos e operacionalização em 2025 e 2026.

Coordenação:  
Sílvia Barros e Paula Torgal.

Assessoria técnica e operacional:
Cristina Meneses, Ana Paulista e Helena Almeida.

7.2.9. Open Day 1.0 – Ordem dos Arquitectos de Portas Abertas
Enquadramento:
A OA é um ponto de convergência para todos aqueles que dedicam a sua vida e 
interesse pela arquitetura. Assim, rompendo com a ideia de instituição fechada ou 
de matriz especialmente procedimental, a Ordem abraça a visão de uma entidade 
aberta, transparente e acessível a todos. Os Open Day da OA representam uma ini-
ciativa nacional, unindo todas as regiões do país num mesmo dia. Este evento de 
portas abertas desmistifica o caráter algo formal de transpor as portas da OA e tam-
bém enfatiza o caráter inclusivo da instituição.

Com um tema forte a cada edição, o Open Day torna-se um convite à exploração, à 
partilha de conhecimento e à celebração da diversidade arquitetónica em Portugal. 
Ao direcionar o foco para os mais jovens, especialmente os estudantes, a OA dessa-
craliza a perceção de que a adesão é um processo formal e burocrático. Este olhar 
para o futuro da arquitetura visa inspirar as gerações mais novas, proporcionando-
-lhes uma visão prática e inspiradora do que significa fazer parte da OA. A Ordem 
assume-se assim como uma verdadeira “casa de todos”, onde as ideias são partilha-
das, e reforça o seu papel vital na promoção da arquitetura enquanto força dinâmi-
ca e acessível a todos.

Ações:
• Realização de uma ação conjunta no mês da arquitetura (outubro de 2025).

Planeamento temporal de implementação/execução:
Durante 2025.
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Coordenação:  
Sofia Aleixo, Luís Matos e Sílvia Barros.

Assessoria técnica e operacional:
Cristina Meneses e Ana Paulista.

7.3. Premiação
7.3.1. Premiação com Organização ou Co-Organização da OA
Enquadramento:

• Prémios Sustentabilidade e Investigação 2025
Os Prémios Sustentabilidade e Investigação são organizados pela OA, com 
o apoio do Fundo Ambiental (FA), em duas categorias simultâneas: Obra e 
Dissertação. Pretendem reconhecer publicamente arquitetos autores de obras 
que sejam exemplares, inovadoras e significativas no domínio da sustentabi-
lidade e ecoeficiência, instituídos no âmbito do Protocolo assinado entre o 
Fundo Ambiental e a Ordem dos Arquitectos.

Estes prémios estão dependentes de um novo Protocolo com o Ministério do 
Ambiente, através do Fundo Ambiental ou do novo Fundo para a Ação Climática.

• Prémio Manuel Graça Dias, DST – Ordem dos Arquitectos, Primeira Obra
A Ordem dos Arquitectos, ao inscrever o nome de Manuel Graça Dias (MGD), 
neste Prémio, visou, em simultâneo, celebrar a figura de MGD, figura ímpar da 
arquitetura portuguesa nas muitas dimensões que desenvolveu, como profis-
sional, crítico, editor, divulgador, entre outras, e recordar a sua fortíssima liga-
ção à instituição (Associação dos Arquitectos Portugueses e depois Ordem). 
Assim, ao associar o seu nome a um prémio “primeira obra” propõe-se sub-
linhar a imaginação, inconformismo, disponibilidade e generosidade que este 
arquiteto sempre demonstrou.

Atividade realizada em 2024 e em fase de conclusão no início deste ano, ten-
do já reunido o júri. Sendo um prémio bianual, prevê-se a 3ª edição para 2026.

• Prémio Nacional Maria José Estanco
Maria José Brito Estanco Machado da Luz, conhecida como Maria José 
Estanco, nasceu em Loulé em 26 de março de 1905 e faleceu em Lisboa em 
30 de setembro de 1999. Notabilizou-se como a primeira mulher a formar-
-se em Arquitetura em Portugal. A sua trajetória académica concluiu-se em 
1942, quando apresentou e defendeu o seu projeto “Um Jardim-Escola no 
Algarve” para o Concurso para Obtenção do Diploma de Arquitecto (CODA), 
tornando-se a primeira arquiteta portuguesa a obter tal diploma, com a 
nota de 16 valores. A sua notável carreira e comprometimento com a edu-
cação e causas sociais revelam valores relevantes na história da arquitetu-
ra em Portugal.
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Por este motivo foi proposto e implementado em 2024 o Prémio Nacional Maria 
José Estanco, iniciativa de âmbito nacional, cujo objetivo será o reconhecimen-
to e valorização do trabalho de mulheres arquitetas, promovendo e incentivan-
do a participação plena e efetiva das mulheres na arquitetura, a igualdade de 
oportunidades na liderança e na tomada de decisão na prática da profissão. 
Durante o ano de 2025, esta iniciativa premiará na sua primeira edição uma 
autora ou co-autora de uma das regiões procurando implementar uma estra-
tégia de inclusão, proporcionando o reconhecimento do trabalho feminino, e o 
sentimento de pertença e acolhimento das mulheres na OA.

Concurso aberto em janeiro de 2025, no seguimento do protocolo de colabo-
ração celebrado com a Câmara Municipal de Loulé. Sendo um prémio bianual, 
prevê-se a 2ª edição para 2027.

Ações:
• Prémio Sustentabilidade e Investigação 2025 (dependente de novo protocolo);

• Prémio Manuel Graça Dias, dst – Ordem dos Arquitectos, Primeira Obra _ rece-
ção de candidaturas, secretariado técnico do júri e cerimónia de atribuição de 
Prémio;

• Prémio bianual Arquiteta Maria José Estanco.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Em 2025.

Coordenação:  
Paula Torgal e Sílvia Barros. 
Sofia Aleixo (Prémio MJE).

Assessoria técnica e operacional:
Ana Paulista, Cristina Meneses, Helena Almeida e Maria Miguel.

7.3.2. Premiação com Representação ou Colaboração da OA 
Enquadramento:

• Prémio Nacional de Arquitetura em Madeira
O Prémio Nacional de Arquitetura em Madeira (PNAM) tem como objetivo ele-
var a floresta portuguesa, promovendo a inovação e valorização do uso da 
madeira em edificações. Este prémio bianual é destinado a reconhecer obras 
permanentes em Portugal, onde a madeira é um elemento relevante na arqui-
tetura, realizadas por arquitetos inscritos na OA. Organizado pela Associação 
das Indústrias de Madeira e Mobiliário de Portugal (AIMMP), com o apoio da OA 
e da Confederação Portuguesa da Construção e Imobiliário, o PNAM ganhou 
prestígio nacional e internacional desde sua primeira edição em 2011, receben-
do o Alto Patrocínio da Presidência da República e de vários patrocinadores. 
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Considerando a sua periodicidade, a OA mantém o apoio e indica representan-
te no júri.

• Prémio Nacional de Reabilitação Urbana
Promovido pela “Vida Imobiliária”, o Prémio Nacional de Reabilitação Urbana 
visa reconhecer intervenções urbanas de destaque nas suas diversas dimen-
sões, avaliando o impacto na comunidade, a aceitação de mercado, o valor 
social e a capacidade de induzir mudanças no tecido urbano. Além de des-
tacar a reabilitação em territórios prioritários, o prémio abrange projetos de 
renovação em edifícios, enfatizando a sustentabilidade, o restauro do patri-
mónio e a inovação na reabilitação estrutural. Reconhece ainda o papel cru-
cial da economia social na revitalização das cidades, promovendo inclusão 
social e preservação dos tecidos sociais em transformação nos processos de 
reabilitação urbana. Nesta edição vai distinguir as intervenções urbanas de 
maior valia para a sociedade nas suas múltiplas valências, contando com o 
apoio institucional e à divulgação da OA. A OA designará também oradores 
para os painéis de conferências a realizar.

• Prémio Nuno Teotónio Pereira
A OA associa-se a esta iniciativa a convite do Instituto da Habitação e da 
Reabilitação Urbana (IHRU) e pretende continuar a participar ativamente no 
Prémio Nuno Teotónio Pereira. Originalmente designado por Prémio IHRU, 
representa uma distinção de prestígio no sector da habitação em Portugal, 
criado em 2008. Em homenagem ao Arquiteto Nuno Teotónio Pereira, o pré-
mio incentiva boas práticas em construção, reabilitação urbana e produção 
científica sobre habitação. Dividido em duas vertentes – Reabilitação Urbana e 
Trabalhos de Produção Científica –, destaca-se por valorizar projetos inovado-
res, contribuir para a preservação do património e estimular a pesquisa na área 
habitacional e de reabilitação urbana.

• Prémio Nuno Portas
A OA associa-se a esta iniciativa a convite do IHRU e continuará a participar 
ativamente neste recém-criado Prémio Nuno Portas, em homenagem a este 
reconhecido arquiteto, professor e urbanista. O prémio tem por objetivo valo-
rizar estudos, trabalhos e projetos académicos de estudantes das Instituições 
de ensino superior portuguesas, com enfoque na área da habitação e do 
habitat. Dividido em duas categorias – Teses de Doutoramento e Trabalhos 
Académicos de Projeto, Dissertações de Mestrado e/ou Mestrado Integrado –, 
o Prémio procura incentivar uma pesquisa inovadora, divulgar estudos refe-
renciais e promover a interação entre teoria e prática na área da habitação 
e da reabilitação urbana. A participação da OA reforça o seu compromisso 
com o desenvolvimento do sector, estimulando o pensamento crítico e con-
tribuindo para o aprimorar das políticas públicas de habitação e urbanismo 
em Portugal.
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• Outros prémios onde a OA pretende manter ou reforçar a ligação:

 – Prémio Rafael Manzano de Nova Arquitectura Tradicional 2025: distinção 
anual promovida pela INTBAU, com o apoio do Richard H. Driehaus Charitable 
Lead Trust, Fundação Serra Henriques, Real Academia de Belas Artes de 
San Fernando e Hispania Nostra, além do Alto Patrocínio da Presidência da 
República Portuguesa. Destina-se a arquitetos que tenham realizado inter-
venções de assinalar, seja em Portugal ou Espanha, na restauração de monu-
mentos ou outras obras arquitetónicas. O foco é reconhecer contribuições 
significativas para a preservação, promoção e difusão dos valores da arquite-
tura clássica e tradicional;

 – Prémio Vilalva | Fundação Calouste Gulbenkian: distinção que reconhe-
ce projetos notáveis na conservação, recuperação, valorização ou divulga-
ção do património português, seja ele imóvel ou móvel. Este prémio, criado 
pela Fundação Calouste Gulbenkian, foi instituído em 2007 e visa reconhe-
cer intervenções exemplares em bens culturais, estimulando a preservação e 
recuperação do património cultural em Portugal;

 – Prémio Europeu para o Espaço Público Urbano: concurso bianual orga-
nizado pelo Centro de Cultura Contemporânea de Barcelona (CCCB), desde 
2000. Reconhece as melhores intervenções de criação, transformação e recu-
peração de espaços públicos, nas cidades europeias. Consciente das ambi-
guidades inerentes à noção de espaço público, este é o prémio na Europa 
que reconhece e promove um espaço que é ao mesmo tempo público (aber-
to e de acesso universal) e urbano.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Durante 2025.

Coordenação:  
Paula Torgal e Rui Florentino.

Assessoria técnica e operacional:
Cristina Meneses e Ana Paulista.

7.4. Projetos  
Culturais

7.4.1. Atlas dos Materiais, Ofícios e Maestros 
Enquadramento:
O Atlas dos Materiais e dos Ofícios da Construção iniciou-se na Secção Regional 
de Lisboa e Vale do Tejo e pretende-se que em 2025 se desenvolva como um pro-
jeto cultural ligado ao sector da construção em Portugal. A sua missão abran-
gente visa mapear materiais, processos, oficinas e empresas nas áreas das artes, 
ofícios e construção, destacando-se como uma iniciativa voltada para o desen-
volvimento sustentável. O principal objetivo do Atlas é realizar um levantamen-
to abrangente dos diversos modos e escalas de produção, com uma visão de 
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abrangência nacional, conectando profissionais, empresas e comunidades num 
esforço conjunto.

O projeto terá relação com a rede de mestres e ofícios de construção já existen-
te em Espanha. Na secção de Materiais, serão apresentados produtos, sua extra-
ção, transformação e mobilidade, contemplando as diversas escalas. Já na cate-
goria de Ofícios, serão expostos serviços e empresas que englobam tecnologias 
de produção, conservação, reparação e restauro de património. Isso inclui tan-
to obras de reabilitação e regeneração do edificado quanto construções novas.

Uma característica distintiva do projeto é a sua conexão ibérica, que amplifica a sua 
importância através da Fundação Culturas Construtivas Tradicionais, com quem se 
prevê celebrar um protocolo. Esta ligação vai enriquecer a troca de conhecimentos e 
experiências, fomentando a comunidade colaborativa de profissionais com excelen-
tes práticas. O objetivo é promover os recursos do país, utilizando materiais locais, o 
que não apenas reforça a identidade cultural, mas também contribui para a susten-
tabilidade ambiental.

Ações:
• Articulação entre o trabalho já realizado e o levantamento em curso pela 

Fundação Culturas Construtivas Tradicionais;

• Apresentação pública dos primeiros resultados do projeto no XVII Congresso 
da OA.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Durante 2025.

Coordenação: 
Rui Florentino (CDN) e envolvimento das SR.

Assessoria técnica e operacional:
Teresa Branco e Maria Miguel.

7.4.2. Roteiro de Arquitetura Contemporânea 
Enquadramento:
A OA tem em desenvolvimento um “Roteiro de Arquitetura Contemporânea” a nível 
nacional (a partir de iniciativas em curso das secções regionais). Este é um pro-
jeto ambicioso voltado para a divulgação e promoção da arquitetura contempo-
rânea em Portugal. O objetivo principal é não apenas cativar o público nacional, 
mas também atrair atenção internacional para a riqueza e a inovação da arquite-
tura portuguesa.

Pretende-se, no período compreendido pelos próximos dois anos, utilizar ferramen-
tas digitais e edições físicas para criar um roteiro acessível e destacar as realizações 
notáveis da arquitetura contemporânea em Portugal. Dirigido a obras do séc. XXI, 
poderá guiar os entusiastas nacionais da arquitetura, mas também abrir portas para 
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uma audiência global, fomentando um diálogo internacional sobre a contribuição 
única de Portugal para a arquitetura contemporânea.

Ações:
• Realizar a primeira fase deste trabalho – definição de equipas e início de levan-

tamentos, com as SR.

• Definição das parcerias estratégicas.

Planeamento temporal de implementação/execução:
Durante 2025.

Coordenação: 
Paula Torgal e Rui Florentino, com Presidentes das SR.

Assessoria técnica e operacional:
Sofia Vechina e Ana Paulista.

7.4.3. Glossário de Arquitetura Portuguesa de Autor 
Enquadramento: 
Promovendo as relações estratégicas e representação do CDN na Cultura e no Ensino 
Superior esta iniciativa consiste na coordenação de uma exposição que inclua as 
universidades participantes na sede da OA; 

Com o objetivo de aproximar os estudantes da arquitetura e da OA, as sec-
ções regionais convidarão diretamente universidades e escolas secundárias no 
sentido de participarem docentes e estudantes, desde o 12º ano ao 5º ano do 
Mestrado, na elaboração de um Glossário de Arquitetura Portuguesa de Autor. 
Em 2023/2024 foi estudada a obra de Fernando Távora de modo didático e peda-
gógico, e na ilustração das entradas. Sob coordenação direta do CDN, a produ-
ção da primeira brochura desta coleção e desta exposição, serão divulgadas em 
evento na sede da OA. Pretende-se a co-produção e itinerância, em exposição 
e brochura, inicialmente de caráter individual nos estabelecimentos de ensino, 
seguindo-se uma exposição coletiva nas sedes regionais, e terminando numa 
grande exposição na sede nacional da OA. A 2ª edição referente a 2024/2025 será 
dedicada a Nuno Teotónio Pereira.

Ações: 
• Publicações de divulgação cultural: brochura;

• Convite a docentes de universidades e de escolas secundárias a participar; 

• Coordenação e Planeamento com aderentes;

• Obtenção de mecenas/apoios;
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• Implementação de exposição, brochura e evento;

• Evento de conversas sobre arquitetos autores.

Planeamento temporal de implementação/execução: 
No decorrer de 2025 e itinerância nos seguintes.

Coordenação: 
Sofia Aleixo e representantes designados pelas SR.

Assessoria técnica e operacional: 
Cristina Meneses, Ana Paulista, Maria Miguel e Rui Seco.
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ANEXOS  
PLANOS DE 
ATIVIDADES 
DAS SECÇÕES 
REGIONAIS  
DA ORDEM DOS 
ARQUITECTOS
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Secção Regional do Norte

Secção Regional do Centro

Secção Regional de Lisboa  
e Vale do Tejo

Secção Regional do Alentejo

Secção Regional do Algarve

Secção Regional da Madeira

Secção Regional dos Açores
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Secção 
Regional  
do Norte 
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1.  
Introdução
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O documento em causa refere-se ao plano de atividades para o ano de 2025 que a 
secção regional do norte da Ordem dos Arquitectos (adiante designada por SR-NRT) 
formula para o ano civil de 2025.

A elaboração deste documento reúne um conjunto de ações, opções e atividades 
que, no caso, a secção regional do norte, representada e dirigida pelo seu corpo 
diretivo, projeta como necessárias e desejadas desenvolver e concretizar nos 365 
dias que integrarão o ano civil de 2025.

Este Plano fundamenta o desenho do orçamento financeiro para o próximo ano, 
prevendo um conjunto de investimentos e despesas que se pretende equilibrado, 
justo e racional, articulado com os meios e recursos ao dispor e um conjunto de 
receitas e benefícios financeiros expectáveis.

Na atual conjuntura nacional de profunda mudança estatutária das ordens profis-
sionais e de múltiplos desafios à arquitetura e aos arquitetos, este é um momento 
de renovação nos campos de atuação. O foco, esse, mantem-se sempre no interes-
se genuíno pela defesa e pela dignidade da arquitetura e dos arquitetos na sua prá-
tica profissional.
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2.  
Opções  
Globais
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2.1. Estratégia
O presente plano de atividades integrará um conjunto de ações consideradas  pri-
mordiais, sempre com vista à melhoria do exercício profissional da arquitetura de  
acordo com os seguintes aspetos:

• Remunerações e fiscalidade no sentido da justa retribuição e tributação do 
esforço, benefício e qualidade demonstrados;

• Clarificação e estruturação das carreiras profissionais, gerando mecanismos de 
valorização e motivação laborais;

• Reunião, conciliação e síntese da legislação, criando um quadro legal, regula-
mentar e procedimental mais estável, generalizado e uniformizado;

• Afirmação do valor e da mais-valia do arquiteto na vida e intervenção públicas, 
densificando o seu papel de protagonista nos processos de reflexão, análise, 
avaliação, discussão e realização determinantes e condicionadores da vida de 
todos nós.

Esta secção regional mune-se de áreas de atuação consolidadas e estruturais já 
experimentadas, como a Cultura, a Formação e a Comunicação, no sentido de forta-
lecer o papel substantivo do arquiteto, reservando ao Apoio ao Membro, Encomenda 
e Prática Profissional um papel, sobretudo, operativo e de concertação/conciliação 
dos mecanismos legais, procedimentais e funcionais.

Em complemento a estas áreas, acrescenta-se a Gestão Administrativa, de caráter 
iminentemente operacional e instrumental.



Plano Geral de Atividades e Orçamento 2025 | Secção Regional do Norte 

130
Será a conjugação destas três áreas que produzirá o resultado deste documento e 
que, em influência recíproca, alimentará as potencialidades de cada “pelouro”.

No que diz respeito ao apoio aos membros, prevendo não apenas eventos/come-
moração mas sobretudo potenciar e rentabilizar a formação, dirigindo-a às reais 
necessidades dos membros; promover o papel do arquiteto e relevância da Ordem 
em instituições universitárias, câmaras municipais e entidades similares; favorecer 
e colaborar na melhor inserção dos novos membros no mercado do trabalho, na 
generalização da presença da Ordem no território, numa lógica de proximidade e 
conhecimento que se deseja aprofundar e robustecer; divulgar (na perspetiva de 
conhecimento e valorização) dos vários papéis operativos e funcionais do arquiteto, 
nomeadamente nas suas componentes e confronto entre os exercícios profissionais 
público e privado; agilizar a operacionalidade da estrutura administrativa da secção 
regional; reunir, tratar, analisar e interpretar dados para melhor conhecer a realidade 
e habilitar futuras atuações assertivas e produtivas, numa atuação global que envol-
va todos os pelouros.

Assim sendo, identifica-se o exercício Presidencial como aquele capaz de agregar e 
orientar toda a atuação estrutural e conjuntural da secção regional, nas suas múlti-
plas áreas de atuação, para um maior e eficaz contributo da Ordem na valorização 
da arquitetura e do arquiteto na sua prática profissional.

2.2. Princípios de Atuação
A este documento estão subjacentes um conjunto de princípios orientadores e con-
dicionadores, enunciados aqui sem ordem ou referência hierárquica. 

Estes princípios estarão sempre balizados pelas regras legais e financeiras que impor-
ta atender em nome do cumprimento legal obrigatório, da coerência das opções e 
ações, da articulação e harmonia com as outras estruturas regionais e nacionais, bem 
como da obediência e prossecução das boas normas de gestão e administração.

• Conjugação das opções programáticas (inerentes à direção da secção regional) 
com os compromissos assumidos e registados;

• Previsão de receitas em função da quotização calculada (e respetiva repartição) 
e estrutura de custos das atividades projetadas em função do conhecimento do 
mercado atual (e sua prática de preços e contratação) bem como da experiên-
cia e repositório já verificado na secção regional;

• Associação, relação e otimização dos recursos específicos da secção regional 
com os serviços partilhados entre secções regionais e serviços comuns;

• Prática das boas regras de gestão e contratação de bens e serviços;
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• Construção de um documento prospetivo, capaz de alcançar mais do que o ano 

a que reporta diretamente (2025), projetando-se no futuro com efeitos positivos 
a longo prazo;

• Prossecução dos princípios, metodologia e critérios inerentes aos princípios 
orientadores da construção do orçamento da Ordem formulado pelo conselho 
diretivo nacional.

2.3. Organização da equipa 
de trabalho: institucional, 
técnica e administrativa 

Do ponto de vista institucional, a equipa diretiva é composta por sete elementos 
efetivos e um suplente, sendo os sete elementos efetivos desdobrados na presidên-
cia e vice-presidência, na tesouraria e secretaria e ainda na presença de três vogais.  
Andreia Oliveira (presidente e à qual estão adstritos os pelouros da representação 
institucional e apoio aos membros, nas áreas da encomenda e prática profissional), 
Bruno Marques (vice-presidente e primeiro responsável pelos pelouros da relação 
da secção regional com o exterior (norte 41º, protocolos e relação com as universida-
des), Pedro Gomes (secretário e sob a sua alçada os pelouros do apoio ao membro, 
na componente da formação, e património e infraestruturas), Susana Hermenegildo 
(tesoureiro e responsável pelos pelouros da área administrativa e operacional, tesou-
raria e aprovisionamento, apoio aos membros, componente da prática profissional 
e encomenda), Célia Mota (vogal e com atuação nos pelouros da área da admissão 
e inscrição na Ordem, apoio à prática profissional, secretaria e sistema de gestão da 
qualidade e proteção de dados, bolsa de emprego, património e infraestruturas), 
Adriana Floret (vogal com responsabilidades nos pelouros da relação com o exterior, 
nomeadamente cultura, biblioteca, livraria e centro documental e comunicação) e 
João Sousa (vogal e com gestão direta nos pelouros da área administrativa e opera-
cional – com particular destaque para os recursos humanos).

Complementarmente, encontra-se instituída uma comissão executiva, composta 
pelos presidente, vice-presidente, tesoureiro e secretário, de modo a potenciar um 
acompanhamento contínuo e regular da atividade da secção regional, assegurando 
a respetiva coordenação de ações e procedimentos, a gestão corrente e operacional 
dos serviços e a articulação direta com o CDRN.

Ao nível técnico e operacional, a atual equipa desdobra-se num conjunto de quin-
ze funcionários/colaboradores em regime de contratação efetiva/assessoria e três 
assessores jurídicos: Susana Silva, Joana Silva, Joana Graça, Susana Machado, Filipa 
Paiva, Lígia Sampaio, Fátima Alves, Ana Teixeira, Susana Nogueira, Cláudia Almeida, 
Lídia Meireles, Sofia Vechina, Alexandra Lourenço, Sara Azevedo, Sofia Jacob, Helena 
Almeida, Nuno César Machado e Moreira da Costa.
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3.  
Opções 
Sectoriais
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3.1. Presidência |  
Relacionamento  
Institucional

Representantes institucionais: Andreia Oliveira, Bruno Marques e Pedro Gomes 
Assessores técnicos e operacionais: Fátima Alves

Como representante máximo regional da Ordem dos Arquitectos (OA) no norte do 
país e protagonista no contacto e relacionamento institucional, bem como (dese-
javelmente) na proximidade com todos os membros e agentes que interagem em 
favor da arquitetura e da sua prática disciplinar e profissional, cada vez mais justa 
e assertiva, na repercussão e influência no incremento de bem-estar e qualidade 
de vida, na vida de todos nós, enquanto indivíduos e comunidade. A presidência da 
Secção Regional da OA (SR-NRT) encerra uma exigência cada vez mais progressiva 
e implica uma crescente abrangência e um exercício quotidiano cada vez mais dinâ-
mico no preenchimento de todos os deveres que, à mesma, estão acometidos; de 
todas as requisições que, a mesma, deve atender; de todos os direitos que, à mes-
ma, assiste perseguir e usufruir.

O ano vivido é desta realidade exemplo maior, tendo sido marcado por um proces-
so transversal de alteração estatutária, mudança legislativa e exigência de melhoria 
das condições laborais, remuneratórias e de exercício profissional complexo, contro-
verso e, por vezes, de erráticas decisões.

Já por si tema de difícil consensualização, a revisão estatutária preconizada obri-
gou a OA a desenvolver e desmultiplicar-se num conjunto de ações de contestação, 
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de proposição, de diálogo e de defesa da profissão e da disciplina que conheceu o 
seu maior impacto no reconhecimento e relevância da sua argumentação e alega-
ção por parte da Presidência da República, a qual devolveu o diploma legal, então 
perspetivado aprovar, à Assembleia da República para reponderação e coerente 
reajustamento.

Pese embora tal não tenha ocorrido – tendo a Assembleia da República confirmado 
o diploma legal, acredita-se que o trabalho desenvolvido deixou um lastro de cre-
dibilidade, pertinência e visibilidade que importa desenvolver e aprofundar, na cer-
teza de que permanece a necessidade e preocupação por um tema (estatutos) por 
demais importante no campo deontológico e normativo, muito impactante ao nível 
operacional e financeiro, e que importa priorizar ações e atividades convergentes no 
que de mais relevante se apresenta: a valorização contínua da arquitetura e da sua 
prática profissional! 

Em paralelo, a revisão legislativa do quadro legal aplicável aos campos da arquite-
tura, planeamento urbano e ordenamento do território denominada “simplex urba-
nístico” perspectivou outro campo de atuação muito intenso e impactante no senti-
do, quer do esforço da sua clarificação e do seu esclarecimento – desenvolvimento 
de ações de formação, sessões de debate e discussão, produção de documentação 
técnica auxiliar, entre outros – quer da condensação e síntese das maiores dificulda-
des e fragilidades entretanto identificadas no conjunto de diplomas legais modifica-
dos para melhor potenciar uma futura participação e colaboração na revisão, ajus-
tamento e construção de uma legislação cada vez mais assertiva e útil para todos!

Em ações partilhadas com outros órgãos regionais e aquele de âmbito nacional; em 
esforço próprio e autónomo; em reuniões de grupos de trabalho interdisciplinares 
e interassociações; na produção de conhecimento complementar e prática experi-
mental; na otimização dos recursos humanos e técnicos disponíveis; e outras opor-
tunidades e possibilidades mais, emerge e confirma-se o compromisso de tudo fazer 
para “continuar a fazer caminho” e tudo potenciar, melhorar e responder de forma 
maximizada às preocupações, dificuldades e incorreções que aqueles que mais 
implicados e afetados são, identificam e verbalizam: os arquitetos, sejam aqueles 
liberais, administração pública, trabalhadores por conta de outrem ou afins.

Assumindo a descentralização e a criação (ou reativação) de núcleos regionais 
como componente inultrapassável e inevitável, foi perseguido um esforço contínuo 
de fomento do associativismo municipal e criação de micro comunidades locais de 
agregação” entre pares” e de proximidade entre a Ordem e os seus membros, na 
convicção de que uma Ordem profissional cada vez mais pulverizada, mas também, 
cada vez mais unida, presente e reconhecida, será uma Ordem profissional, cada vez 
mais, reforçada e robusta!

A reativação do núcleo de arquitetos de Braga, a eleição dos municípios como ato-
res preferenciais na influência e contributo positivo (e com impacto) na vida profis-
sional quotidiana e os contactos suprarregionais e transfronteiriços são exemplos 
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do trabalho inerente a este objetivo e marca identitária de um esforço que se deseja 
materializar de modo, continuamente, fundo e irrecusável.

Como atividades centrais e complementares a desenvolver em coerência e conse-
quência do acima exposto, identificam-se:

Sem prejuízo da promoção de relações institucionais e formais com múltiplas enti-
dades e agentes sociais, económicos, culturais e políticos (entre outros), robusteci-
mento e aprofundamento de relações institucionais e de trabalho com aquelas enti-
dades com maior impacto, influência e presença no campo disciplinar e profissional 
da arquitetura;

Continuação na participação no fórum regional norte das ordens profissionais 
(FORNOP), reforçando a sua atuação e as valências que este fórum significa e poten-
cia para os arquitetos e para o respetivo exercício profissional;

Aprofundamento da participação e colaboração da secção nos órgãos nacionais da 
Ordem, promovendo uma presença positiva e proativa, colaborando e tributando a 
pronúncia da Ordem sobre legislação e documentos estratégicos e programáticos 
de âmbito nacional, bem como de propostas a apresentar ao governo sobre maté-
rias relacionadas com a arquitetura e os arquitetos;

Fomento assertivo na participação e na colaboração no trabalho de coordenação 
entre os conselhos diretivos das secções regionais, nomeadamente consolidando e 
aprofundando o trabalho dos serviços de apoio à prática profissional e encomenda, 
dando corpo de forma efetiva à uniformização de procedimentos desejada no início 
do mandato, garantia de igual nível de qualidade dos serviços prestados aos mem-
bros e ainda a partilha e a troca de experiências ao nível técnico e político (que enri-
queçam a presença da Ordem, como um todo, no território);

Promoção da afirmação e desenvolvimento de estruturas locais, de núcleos, desig-
nadamente do Núcleo de Braga (reativação), delegações ou outras formas de 
associação, tendentes à concretização de ações de discussão e levantamento de 
questões, problemas e (possíveis) soluções relevantes para o exercício da prática 
profissional, nomeada e naturalmente com incidência regional aplicável.

Promoção de ações regulares e descentralizadas sobre temas da atualidade com 
relevância e influência no exercício profissional dos arquitetos e no desenho do terri-
tório, visando garantir a presença e participação dos arquitetos na discussão e pon-
deração sobre os mesmos temas e que tanto podem influenciar e colocar em cau-
sa o interesse público;

Colaboração e participação ativamente no Congresso a realizar em Évora;

Aproximação e melhoria da comunicação entre e com os membros, ora de forma pre-
sencial na sede regional, ora favorecendo a descentralização de reuniões e presença 
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institucional, ora melhorando a comunicação eletrónica, visando uma constância 
de eficácia e relação permanente.

Na convicção de que à Ordem dos Arquitectos – e, como tal, a SR-NRT – assiste o 
dever de representação e influência na criação das melhores condições para o exer-
cício e desempenho profissional, para a defesa da qualidade e impacto da arquitetu-
ra; a obrigatoriedade de prestar serviços e auxiliar operacionalmente os seus mem-
bros na salvaguarda das condições práticas necessárias ao exercício profissional 
quotidiano; a ambição de agregar e aprofundar a noção de comunidade, emergin-
do como elo maior e de síntese de todos aqueles que compõem, e acredita-se, inte-
grarão a Ordem dos Arquitectos, é convicção de que 2025 traduzirá uma ação diária 
frutífera e convergente em tudo aquilo que mais importa e se projeta: continuamen-
te, crescer e melhorar, agregar e reforçar, afirmar cada um de nós na sua singularida-
de e valor, integrado num grupo cada vez mais robustecido e solidário, unificado e 
convergente naquele elo maior da sua representação, defesa e valorização: a Ordem 
dos Arquitectos!

Esta será o maior dos objetivos, a melhor das ambições para o ano que se projeta: a 
Ordem como causa da resolução de problemas, como fonte de soluções, na afirma-
ção e confirmação da arquitetura como bem comum!

3.2. Gestão administrativa  
de apoio ao membro  
e secretaria 

Representantes institucionais: Célia Mota e Susana Hermenegildo 
João Sousa – Recursos Humanos
Assessoria: Sofia Jacob e Cláudia Almeida
Apoio administrativo: Susana Nogueira e Ana Teixeira

A secretaria incorpora o atendimento direto ao membro, sendo um serviço funda-
mental, como rótula no mecanismo de funcionamento dos outros departamen-
tos, articulando-se com estes através de toda uma série de procedimentos admi-
nistrativos essenciais ao exercício das restantes atividades da secção regional. São 
vários os procedimentos na prestação de serviços e informações na área adminis-
trativa, emissão de certidões específicas, atualização de dados no programa ges-
tão de membros, encaminhamento de pedidos recebidos via portal dos arquitetos, 
e outras ações que sejam oportunas e necessárias, como noutras áreas específicas 
que abrangem a admissão e a inscrição.
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3.2.1. Secretaria / receção/atendimento ao membro
Otimização da central telefónica, objetivando-se a prestação de um serviço efi-
caz, através da redução do tempo de espera, redefinindo-se, em função do assunto 
a tratar, o formato de comunicação adequado.

Será repensado o horário de atendimento presencial aos membros, adequando 
estes serviços às solicitações externas se assim for necessário e útil.

Digitalização dos processos individuais dos membros efetivos, permitindo a con-
sulta dos mesmos de uma forma mais eficaz e evitar o estado de degradação em 
que se encontram devido às condições de climatização e humidade do espaço de 
arquivo físico. 

Suspensão e Inscrição : Dar continuidade aos procedimento necessários aos pedi-
dos de suspensão da inscrição na Ordem dos Arquitectos, termo de suspensão, can-
celamento da inscrição, pedidos de membros para isenção de pagamento de quo-
tas: Em 2025, e com as regras que entrarem em vigor com o novo Regulamento Geral 
da Ordem dos Arquitectos (REGOA), pretende-se dar continuidade ao processo de 
análise, levantamento e registo dos processos administrativos, mantendo os tempos 
de resposta às solicitações dos membros conseguidos durante os anos anteriores. 

Tabela de valores: Implementação de uma nova tabela de valores de todos os ser-
viços, proposta que está a ser preparada com a mudança de todos os regulamen-
tos da OA.

Certificação Membros Efetivos e Cédulas Profissionais: Continuação da revisão 
dos procedimentos de certificação e dos modelos de requerimento e certidões de 
modo a generalizar a resposta em todas as secções. Em 2025 deixará de haver o 
Regulamento de Certificação de Inscrição na Ordem dos Arquitectos que será inte-
grado no Regulamento Geral da Ordem dos Arquitectos (REGOA), no âmbito da alte-
ração e simplificação regulamentar, que vem na sequência da entrada em vigor da 
alteração do Estatuto da Ordem dos Arquitectos, aprovada pela Lei n.º 13/2024 de 
19 de janeiro. Estando a decorrer a preparação do Regulamento Geral da Ordem dos 
Arquitectos (REGOA) e após a sua aprovação, será feita a revisão de todos os proce-
dimentos e modelos de forma a implementar as novas regras, o que irá acontecer 
no início do ano 2025. 

Em 2025 teremos os dados relativos à certificação dos membros da secção regio-
nal Norte e da secção regional Centro nas várias funções (coordenação de projeto, 
direção de obra, direção de fiscalização de obra, elaboração de projetos de enge-
nharia específicos, técnico responsável pela condução da execução de trabalhos de 
especialidades, elaboração de Projetos de Segurança Contra Incêndio; Elaboração 
de Projetos Comportamento Acústico; Elaboração de Relatórios Prévios) atualizados 
no programa GESTÃO de MEMBROS. 
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Este processo vai depois ter impacto na preparação da informação disponibilizada 
aos membros através do PORTAL DOS ARQUITECTOS sobre as suas habilitações pro-
fissionais e a eventual emissão da certidão única. 

Em 2025, serão também realizadas transformações no PORTAL DOS ARQUITECTOS, 
com a passagem da informação sobre as certificações que cada membro tem e fun-
ções que está habilitado a desempenhar, que permitirá qualquer entidade confirmar 
com o código da Cédula Profissional.

Recursos informáticos: Para a otimização do funcionamento de todos os serviços 
da Secção Regional será necessário a reforma e melhoramento de todos os pro-
gramas e instrumentos informáticos de trabalho, designadamente o GESTÃO DE 
MEMBROS, ERP Primavera, o IPORTALDOc – Gestor Documental e o PORTAL DOS 
ARQUITECTOS e site ORDEM dos ARQUITECTOS.  Apoio na alteração do site da 
Ordem dos Arquitectos, de forma a tornar toda a informação relativa aos procedi-
mentos administrativos mais clara, intuitiva e de fácil consulta. Introdução de novos 
procedimentos e novas minutas, sempre que se entenda necessário, com o objeti-
vo de facilitar o contato dos membros com a Secção Regional para tratamento de 
assuntos de natureza administrativa.

A reestruturação do Portal dos Arquitectos em curso terá consequências no ano 
2025, visando a sua adaptação à nova estrutura da Ordem dos Arquitectos e permi-
tindo aos membros o tratamento de questões administrativas e do exercício da pro-
fissão através da sua área pessoal de forma mais completa. 

Pretende-se efetuar definitivamente a migração total da informação constante do 
programa Lotus (programa descontinuado e tendencialmente para desaparecer 
totalmente) para os atuais programas informáticos de suporte (gestão de membros). 
Este processo foi já iniciado e terá continuidade durante o próximo ano.

3.2.2. Sistema de Gestão da Qualidade
Com o intuito de melhorar e organizar as práticas internas, a Secção Regional 
do Norte definiu, em 2016, como objetivo, implementar o Sistema de Gestão da 
Qualidade segundo a norma ISO9001:2015, de forma a possibilitar uma melhor defi-
nição da estratégia interna, e o alinhamento de todas as áreas de atividade através 
da definição objetivos, indicadores e metas, direcionando todos os elementos. No 
âmbito da implementação do sistema de Certificação da Qualidade, está prevista 
a realização de inquéritos, que poderão ser enviados através de correio, mensagem 
eletrónica ou através do serviço Google Drive, de forma a recolher a analisar as even-
tuais sugestões ou observações advindas do inquérito e/ou apresentadas nos servi-
ços da Secção Regional do Norte da Ordem dos Arquitectos. 

Tem havido um trabalho contino na criação de novos Procedimentos, Instruções de 
Trabalho e Modelos, realizados já sem a imagem da Secção Regional do Norte mas 
com o logotipo da Ordem dos Arquitectos. Estes importantes instrumentos estão já a 
ser usados para todos os colaboradores envolvidos e membros (independentemente 
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da secção regional de inscrição). É assim demonstrada a importância do Sistema de 
Gestão da Qualidade numa organização como a Ordem dos Arquitectos.

Durante o ano de 2025 este processo será reavaliado de modo a perceber se é o mais 
adequado a esta a associação pública, que é a Ordem dos Arquitectos. Caso se pre-
tenda prosseguir com a certificação, a estrutura orgânica deverá ser toda envolvida, 
de modo a que a certificação seja total e a organização retire daí vantagens. 

3.2.3. Regulamento Geral de Proteção de Dados (RGPD)
Em 2025 será necessário dar continuidade à implementação deste processo inicia-
do anteriormente, que deverá ser acompanhado de formação aos colaboradores e 
direção para cumprimento da legislação.

Este processo será coordenado pelo Conselho Diretivo Nacional e integrará todas as 
secções regionais.

A concretização da implementação do RGPD implicará a formação de membros elei-
tos e trabalhadores e a reformulação dos sistemas informáticos e arquivos de modo 
a garantir as permissões adequadas à segurança do sistema.

3.2.4. Recursos Humanos
Coordenação / responsável CDRN: João Sousa
Assessoria: Lídia Meireles, Fátima Alves, Sofia Jacob

Durante o ano 2024, o Conselho Diretivo Regional do Norte concretizou o proces-
so de conhecimento da estrutura e de avaliação das necessidades em função dos 
recursos humanos e financeiros atuais. É para o Conselho Diretivo Regional do Norte 
um objetivo e princípio a manutenção dos compromissos contratuais assumidos, 
garantindo os vínculos dos colaboradores e a melhoria das condições de trabalho 
de todos.

Um dos objetivos que anualmente tem sido adiado consiste em criar um Regulamento 
Interno de Trabalho na OA, onde constem normas de organização e disciplina do 
trabalho, para classificação e uniformização dos procedimentos, que atualmen-
te se encontram em documentos dispersos. No início de 2024, o Conselho Diretivo 
Nacional disponibilizou, para consulta e recolha de contributos junto dos interessa-
dos, o documento Projeto das Normas Internas de Pessoal. Da organização inter-
na dos colaboradores surgiram duas propostas, que serão analisadas e ponderadas 
pelo Conselho Diretivo Nacional com a participação dos conselhos regionais, para 
em 2025 terem seguimento e se concretizar este grande objetivo de aprovação e 
implementação das Normas Internas de Pessoal.

A importância da valorização e qualificação permanente dos recursos humanos é 
uma linha estrutural importante para maximizar a competência e a produtividade. 
Em 2025, a secção regional Norte pretende reforçar o papel da formação como ins-
trumento de gestão, alinhada com os objetivos estratégicos da instituição. Mediante 
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a análise realizada, pretende-se disponibilizar aos trabalhadores, em situação de 
igualdade de oportunidades de acesso, um conjunto de ações de formação que pos-
sibilitem não só a sua aplicabilidade no seu trabalho diário como, também, o desen-
volvimento pessoal perante novos desafios e tarefas. 

Será ainda o ano de implementar as recomendações para melhorar as condições de 
trabalho diário na sede, com base no Relatório de Acompanhamento e de Avaliação 
de Riscos da empresa YourCare, designadamente com a aquisição de cadeiras novas 
e bases para elevação dos monitores. O acompanhamento da vistoria anual no 
âmbito da Segurança no Trabalho à sede da Secção Regional Norte, será concreti-
zada no final do primeiro semestre, já com as melhorias apontadas como urgentes 
concretizadas nos vários postos de trabalho. 

No âmbito da promoção do bem-estar dos colaboradores da secção, prevê-se a 
implementação de um programa de bem-estar no espaço de trabalho, através um 
conjunto de iniciativas que tem como objetivo combater o stress laboral e evitar o 
surgimento/agravamento de problemas físicos relacionados com a postura – Lesões 
Músculo-Esqueléticas Relacionadas com o Trabalho, assim como a melhoria dos 
índices de produtividade, comunicação e envolvimento dos colaboradores.

As consultas médicas no âmbito de Saúde no Trabalho serão também asseguradas 
na sede da Secção Regional do Norte sempre que haja programação pela empresa 
YourCare.

3.3. Gestão de Património  
e Infraestruturas 

 Representantes institucionais: Pedro Gomes e Célia Mota 
 Assessores técnicos e operacionais: Susana Machado

O edifício sede da secção regional norte da Ordem, número 41º: Centro de Arquitetura, 
Criatividade e Sustentabilidade registou a sua conclusão em 2016. 

Sendo uma estrutura edificada de utilização diária, nomeadamente na sua área 
administrativa, carece de uma gestão e manutenção planeada de todos os elemen-
tos e espaços, até porque, em simultâneo, é um edifício suscetível de imprevistos, 
situações não planeadas e constante necessidade de melhorias ao nível de equipa-
mentos e reorganização dos espaços de modo a melhor servir todos os utilizadores 
do edifício. 

Verifica-se que em fevereiro de 2025, termina o período de contratação com a empre-
sa de manutenção, ACCIONA – Facility Services, pelo que será iniciada a consulta ao 
mercado, para a garantia da continuidade da manutenção ao edifício.
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Como atividades planeadas a materializar, identificam-se:

1. Ações de manutenção planeada: A manutenção planeada do edifício, envol-
vendo AVAC, sistema elétrico, Instalações ITED, sistema de domótica, siste-
ma de deteção de intrusão, sistema de deteção de incêndio, sistema chama-
da de emergência, sistema de vídeo vigilância e controle de acessos (parte 
elétrica), hidráulica (incluindo termoacumulador; conjunto controlo-bom-
ba; grupo de bombagem submersível), pluvial e pequenas obras de manu-
tenção; Ação de manutenção do elevador (inspeção periódica do equipa-
mento, por parte do ISQ);

2. Ações de manutenção/reparação não planeada: Tendo em conta a constan-
te utilização dos diferentes espaços por diversos utilizadores, resultando num 
desgaste natural, bem como imprevistos que possam ser causados por fenó-
menos naturais, humanos ou outros, origina ações de manutenção/reparação 
não planeadas;

3. Ações de melhoria (medidas de autoproteção): Providenciar a manutenção pro-
gramada dos equipamentos e sistemas de SCIE e promover a realização de um 
simulacro no âmbito da implementação das medidas de autoproteção.

a) Será assegurada a manutenção dos 27 extintores existentes na sede da 
SR-NRT (24 de pó ABC – 6kg e 3 de CO2) e a manutenção dos carreteis com 
verificação da pressão das mangueiras (3 carreteis).

b) A manutenção da SADI será garantida através do contrato de manutenção do 
edifício ACCIONA.

c) Sistemas e dispositivos de controlo de fumo, já implementados com a rea-
lização das obras de alteração da sede da SR-NRT ocorridas em 2024, será 
feita consulta ao mercado.

d) A manutenção da sinalização de segurança e iluminação de emergência será 
assegurada pela equipa de manutenção do edifício, nos serviços periódicos 
programados, por técnico habilitado.

4. Ações de melhoria (plano de sustentabilidade para o edifício): No seguimento 
do que tem vindo a ser desenvolvido nos anos anteriores, garantindo os prin-
cípios previstos no projeto N41º, serão promovidas ações que permitirão redu-
zir os custos energéticos resultantes pela utilização de energia elétrica. Dar-se-á 
continuidade da parceria estratégica existente com AdEPorto, pela monitori-
zação dos consumos energéticos, nos diferentes momentos do ano, com vis-
ta à correção das situações que se revelem necessárias, bem como criar ini-
ciativas que se venham a revelar fundamentais para alcançar os objetivos 
traçados; considerando ainda a adesão da Secção Regional Norte da OA à 
Associação Aliança Energética do Norte (AEN) participando na constituição da 
“ASSOCIAÇÃO ENERGIAS DO NORTE”, cujo processo de licenciamento junto da 
Direção Geral de Energia e Geologia, do Ministério da Economia, foi iniciado em 
2024. Assim, constituída a entidade dar-se-á a partilha da eletricidade produzida 
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pela Central de Valorização Energética da LIPOR – Serviço Intermunicipalizado 
de Gestão de Resíduos do Grande Porto. Entidade que se designará por ENNO, 
Energias do Norte. A SR-NRT juntamente com vários municípios da região nor-
te e outras entidades instaladas nesses municípios, constituem-se como fun-
dadores dessa AEN cujo projeto tem como ambição liderar a produção descen-
tralizada de energia, a gestão integrada e inteligente de energia, num quadro de 
sustentabilidade económica, social e ambiental, e ainda contribuir para a redu-
ção dos custos energéticos, permitindo às entidades fazer face à volatilidade 
dos preços de mercado para a aquisição de eletricidade.

5. Qualificação de instrumentos e meios de suporte à atividade laboral, perse-
guindo a melhoria contínua do “local de trabalho” (segurança, saúde e confor-
to), de acordo com o relatório da avaliação de riscos para a segurança e saúde 
no trabalho no caso, através de aquisição de mobiliário, designadamente de 
10 cadeiras, para substituição do equipamento existente que se encontra com 
enorme desgaste e desadequado na garantia da correta postura ergonómica 
da equipa técnica, funcionárias e assessores, da SR-NRT.

6. Será efetuada a qualificação do espaço exterior do lote em parceria com a 
Associação Nacional de Coberturas Verdes.

7. Face à finalização do protocolo de cooperação celebrado com a ENOR no 
momento da edificação do edifício da sede SR-NRT que alberga o Norte 41 – 
Centro de Arquitetura, Criatividade e Sustentabilidade, da qual resultou a cons-
tituição de parceria pela designação de Fundador Prata, através do fornecimen-
to e instalação do elevador existente no edifício, e em virtude de ser necessário 
contratar uma empresa que garanta os serviços de manutenção e inspeção 
periódica do equipamento, no início do ano 2025, será aberto concurso públi-
co para escolha de empresa que assegure a manutenção completa do elevador.

Em relação aos serviços de limpeza do edifício, o contrato do mesmo com a empre-
sa Derichebourg Facility Services, encontra-se perto do término do período de con-
tratação, pelo que será iniciada a consulta ao mercado, para a garantia da continui-
dade dos serviços de limpeza ao edifício.

3.4. Comunicação
Responsável: Adriana Floret 
Assessoria: Joana Graça

A área da Comunicação da Ordem dos Arquitetos Secção Regional Norte dará con-
tinuidade em 2025 a ações de comunicação como suporte aos diferentes serviços 
da SR-NRT, bem como em resposta a pedidos de divulgação do Conselho Diretivo 
Nacional, de outras Seções Regionais, e de entidades parceiras da SR-NRT. A comu-
nicação é direcionada aos membros efetivos e extraordinários da Ordem dos 
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Arquitectos, com ênfase nos membros da Secção Regional do Norte, efetivando-se 
a contribuição para a prossecução dos fins e atribuições estatutários da OA a nível 
regional.

Será dada continuidade ao trabalho na produção de conteúdos, textos, suportes 
gráficos e fotografias, e procedendo à respetiva publicação nos canais de comunica-
ção da SR-NRT – Websites, Redes sociais, e envio de E-mailing em massa. Faz ainda a 
articulação com diferentes entidades parceiras para alargamento da divulgação de 
iniciativas da SR-NRT, articulando sempre que necessário o contacto com Órgãos de 
Comunicação Social.

Revista InterSecções
Desde 2024, a área da comunicação da SR-NRT tem vindo a desenvolver um projeto 
para uma publicação periódica, em versão impressa e digital, perseguindo-se a cria-
ção de um canal de comunicação com os membros para divulgação dos serviços e 
atividades da secção regional. 

Como resultado de um trabalho desenvolvido pelo grupo de iniciativas transversais 
da Ordem dos Arquitetos, surge a Revista InterSecções, cujo modelo foi pensado 
para ser adotado por diferentes Secções Regionais da Ordem dos Arquitectos, num 
projeto de comunicação em rede. 

A SR-NRT propõe-se, em 2025, a editar semestralmente um número da revista que 
incluirá entrevista a um convidado de destaque, artigos de opinião sobre assuntos 
da atualidade, acervos e espólios, roteiros, e publicações, bem como conteúdos 
relativos às atividades e serviços da SR-NRT. A revista será publicitada e distribuída, 
sendo disponibilizada em entidades parceiras, instituições públicas, instituições de 
ensino ligadas à arquitetura, entre outras.

Colaboração na estratégia de Comunicação da OA
A SR-NRT continuará a dar apoio à implementação de estratégias de comunicação 
de âmbito nacional. Continuará a fornecer conteúdos de relevância na newsletter 
institucional da OA Nacional e a dar e a dar contributos para a melhoria e eficácia da 
sua distribuição pelos membros. Relativamente ao website, a área da comunicação 
continuará a dar apoio ao CDN com o fim de completar toda a informação a cons-
tar no site comum da Ordem dos Arquitetos, e subsequentemente, substituir na tota-
lidade o conjunto de websites e micro-sites desatualizados pertencentes à Secção 
Regional Norte.

Assessoria de Comunicação 
Prevê-se a contratação de um serviço de assessoria de comunicação, exter-
no à estrutura de recursos humanos da Ordem dos Arquitetos, nas Áreas de 
Consultoria, Assessoria de Imprensa, Gestão de Redes Sociais e Acompanhamento 
à Comunicação, de modo a possibilitar melhorias na comunicação efetivada pela 
Secção Regional. Este ajuste permitirá resolver uma lacuna existente desde 2020, 
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quando duas assessoras foram substituídas por uma única assessora responsável 
pelos pelouros da Cultura e da Comunicação.

Congresso da Ordem dos Arquitectos
O Congresso da Ordem dos Arquitectos, que se irá realizar em 2025 em Évora, terá o 
apoio do pelouro da Comunicação na sua divulgação entre os membros, prevendo-
-se o estreitamento da relação institucional com a secção regional do Alentejo.

3.5. Cultura
 Responsável: Adriana Floret
 Responsável Távora 100: Bruno Marques
 Assessoria: Joana Graça

A área da cultura da SR-NRT visa a organização de iniciativas culturais, quer de modo 
autónomo, com base em recursos e instalações próprios, bem como em comple-
mentaridade, com outras instituições e entidades, procurando funcionar como elo 
de ligação, entidade facilitadora ou criadora de redes e parcerias, colaborando com 
instituições, entidades, grupos ou indivíduos que desenvolvam atividades relevan-
tes e de qualidade.

Programa “Desafios para a Habitação em Portugal”
A programa “Desafios para a Habitação em Portugal” dirige-se a profissionais e espe-
cialistas do sector, com o objetivo de debater soluções inovadoras e sustentáveis 
para os principais desafios habitacionais no país. Abordará questões centrais, como 
o urbanismo, reabilitação, sustentabilidade e a aplicação de tecnologias na constru-
ção de habitação acessível, adequadas ao contexto português. Com uma progra-
mação que irá incluir conferências, mesas redondas, e exposição paralela, onde os 
participantes terão a oportunidade de explorar estratégias eficazes para enfrentar 
o défice habitacional, o envelhecimento do parque imobiliário e o desordenamento 
do território. Pretende-se que a iniciativa seja uma plataforma para promover proje-
tos que aliam design de qualidade a uma responsabilidade social e ambiental, res-
pondendo às necessidades específicas do mercado habitacional nacional.

Parceria Olga Santos Galeria
No âmbito do protocolo celebrado, a SR-NRT acolhe no espaço expositivo da sua 
Sede exposições organizadas pela Olga Santos Galeria. A curadoria das exposições 
é da responsabilidade da Olga Santos Galeria, havendo abertura para realização de 
outras atividades com estas relacionadas, que possam ser do interesse dos mem-
bros da OA.

Parceria Fundação Bracara Augusta
No âmbito de protocolo estabelecido, a SR-NRT e a FBA articularão a organização de 
atividades da área do Património, Arquitetura, Urbanismo e Território, e outros tópi-
cos de interesse mútuo, como conversas, e debates.
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Workshop de fotografia “Encontro com a Paisagem – construção  
e preservação”
Celebramos a paisagem pelo olhar da fotografia, através de um workshop com 
Fotógrafos de Arquitetura. A proposta é promover um ‘Encontro com a Paisagem’, 
um duplo encontro entre arquitetos e destes com a paisagem. Encontro informal, 
mas atento, de convívio e atenção, celebrando a paisagem, urbana e natural. Densa 
e dispersa. 

Exposição Wide-Angle View na SR-NRT
Realização da exposição Wide-Angle View em Portugal através de uma parceria com 
o RIBA (Royal Institute of British Architects), envolvendo uma curadoria conjunta 
entre a SR-NRT e o CEAU-FAUP através do grupo de investigação AAI e o projeto de 
Conferências Internacionais Sophia Journal. Propõe-se assim realizar a exposição 
no espaço da sede da SR-NRT e integrar a exposição como programa paralelo de 
Conferência Internacional sobre Habitação.

O RIBA apresenta a exposição centrada na série Manplan iniciada pela Architectural 
Review em 1969 para analisar o estado da arquitetura e do planeamento urbano na 
Grã-Bretanha. 

“Revolucionária tanto na ambição como na execução, e radical no seu tom e estilo, a 
fotografia foi fundamental para comunicar ideias e criticar o impacto da arquitetura 
na sociedade. Muitas das questões abordadas pela série continuam a ser relevantes 
atualmente, incluindo a pobreza, a incerteza económica, a participação da comu-
nidade no processo de planeamento e o papel que os arquitetos podem desempe-
nhar na criação de uma sociedade mais justa.”

Oficinas para Crianças
Em continuidade com a estratégia iniciada em 2024, pretende-se disponibilizar ofi-
cinas práticas e lúdicas destinadas a crianças, com vista à sensibilização dos mais 
novos para os temas da arquitetura, cidade, urbanismo, sustentabilidade, arte, e 
aquisição de conhecimentos específicos do âmbito da arquitetura, geografia, a físi-
ca e a engenharia. 

Calendarização prevista:
1 de junho  – Dia Mundial da Criança
20 de dezembro  – Oficina de Natal

Outro Prisma
“Outro prisma” é um concurso aberto à participação de todos os interessados nos 
temas da arquitetura e fotografia, como arquitetos, estudantes de arquitetura, artis-
tas, designers, fotógrafos e jornalistas. À melhor fotografia apresentada será atribuí-
do, por um Júri, constituído para o efeito, um Prémio no valor total de 500.00€. Além 
do prémio pecuniário, pode o Júri propor a atribuição até duas Menções Honrosas, 
sem valor pecuniário. O concurso tem como principal objetivo sensibilizar a socieda-
de civil a “saber ver” a arquitetura: primeiro olhar, depois observar e então questionar 
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e compreender. Dependendo da participação e qualidade das fotografias, poderá a 
SR-NRT vir a realizar uma exposição na cidade do Porto, com as melhores fotografias 
apresentadas a concurso, conforme realizada nas edições anteriores.

Prémio Fernando Távora – 21ª edição
O prémio criado pela SR-NRT em 2005, celebra em 2025 20 anos de existência. 
Pretende-se dar continuidade a este prémio que conta com reconhecimento signifi-
cativo da comunidade, consistindo na atribuição de uma bolsa de viagem de inves-
tigação à melhor proposta apresentada a concurso, selecionada por um júri renova-
do para cada edição. 

Estão previstas as seguintes atividades:
7 abril 2025 – Lançamento da 21ª edição do Prémio, júri e regulamento da edição, e 
Conferência resultado da viagem de investigação realizada pelos vencedores da 19ª 
edição do Prémio;

8 outubro 2025 – Anúncio do vencedor da 21ª edição do Prémio, e conferência por 
membro de júri.

Encerramento do Programa Távora 100
O Programa Távora 100, de Comemoração do Centenário de Nascimento do Arqº 
Fernando Távora, tinha realização prevista entre agosto 2023 e setembro 2024, 
organizado pela Ordem dos Arquitectos (OA), Fundação Marques da Silva (FIMS), 
Faculdade de Arquitetura da Universidade do Porto (FAUP), Departamento de 
Arquitetura da Universidade de Coimbra (DARQ) e Escola de Arquitetura, Arte e 
Design da Universidade do Minho (EAAD).

O encerramento do Programa com a Festa I Love Távora, previsto para setembro 
2024, sofreu um adiamento devido aos incêndios que deflagravam no norte e centro 
do país à data, e outro devido a condições climatéricas adversas à realização de 
eventos ao ar livre. 

A Festa I Love Távora foi assim reagendada para junho de 2025, para coincidir 
com o final do ano letivo das escolas de arquitetura do país. Esta Festa visa ser 
um momento de carater lúdico, de partilha e de aproximação, das escolas de 
arquitetura, da comunidade dos arquitetos e também dos cidadãos em geral, 
tendo como mote o significado da obra do arquiteto Fernando Távora. O cená-
rio escolhido é o Parque Municipal da Quinta da Conceição, espaço de referência 
da arquitetura portuguesa, com intervenção da autoria do Arq. Fernando Távora, 
o que torna este momento singular, acentuando a homenagem e afirmando o cru-
zamento entre a arquitetura e a sociedade.

Esta Festa relembra a organizada em 2006, pela Secção Regional Norte da Ordem 
dos Arquitetos com apoio da Câmara Municipal de Matosinhos no âmbito do 
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icónico programa “I Love Távora”. “Porquê I love Távora? O Arq. Fernando Távora 
era conhecido pelo seu sentido de humor e um dia, (circa 1981?) no final de uma 
conferência, distribuiu pela audiência T-shirts com essa inscrição.” (Excerto “I Love 
Távora” 2006)

Comemorações do Dia Mundial da Arquitetura – ARQ OUT:  
Mês da Arquitetura
O ARQ OUT – Mês da Arquitetura, iniciado em 2010, terá a sua 14ª edição em 2025, 
sendo uma iniciativa que pela sua longevidade e caráter se pretende dar continui-
dade. Objetiva o alargamento das comemorações do Dia Mundial da Arquitetura 
(primeira segunda-feira do mês de outubro) a todo o mês de outubro através da 
divulgação de um conjunto de eventos culturais relacionados com a arquitetura e 
cidade, e organizados por cidadãos, instituições e membros, que decorram dentro 
da área geográfica da SR-NRT. As atividades são selecionadas por Open Call, divul-
gado pelos meios de comunicação da SR-NRT e entidades parceiras. Pretende-se a 
promoção de uma plataforma coletiva de divulgação em rede, incentivando o con-
tacto entre instituições.

5 minutos, 1 projeto
Pretende-se convidar os arquitetos à apresentação pública de um projeto em 5 
minutos, segundo temática a definir. O projeto insere-se no programa oficial do Dia 
Nacional do Arquiteto.

Centenário José Carlos Loureiro
O Arquiteto José Carlos Loureiro (1925-2022) contou com um longo percurso pro-
fissional, com extensa obra construída no Porto e noutros distritos do norte de 
Portugal, e foi um dos arquitetos fundamentais na assunção da arquitetura moder-
na em Portugal. Distinguido como membro honorário da Ordem dos Arquitetos em 
2012, ocupou cargos diretivos no Sindicato Nacional dos Arquitectos e foi vice-pre-
sidente da Associação dos Arquitectos Portugueses. Celebrando-se o seu centená-
rio de nascimento a 2 de dezembro de 2025, pretende-se a realização de um evento 
comemorativo de homenagem ao arquiteto. 

Cerimónia de Receção aos Novos Membros 
Para a próxima Cerimónia de Receção aos Novos Membros da SR-NRT objetiva-
-se dar as boas-vindas aos membros que se tornaram efetivos entre o início de 
2024 e 2025, celebrando a sua integração na vida profissional. Será selecionado 
um local de destaque para a realização do evento, pela sua qualidade arquitetó-
nica ou relevância cultural, sendo a cerimónia animada por momentos musicais, 
e a entrega de diplomas e ofertas aos Novos Membros. Empresas de prestígio no 
setor serão convidadas a participarem na iniciativa. A realização da Cerimónia 
está agendada para o início de 2026, sendo os preparativos para a realização da 
mesma iniciados em finais de 2025, com a angariação de parceiros e adjudica-
ção de serviços. 
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Coorganização de Atividades

a) Receção, avaliação e execução de atividades (conferências, exposições, 
workshops, ciclos, debates, entre outros), propostas por entidades par-
ceiras ou externas, que se enquadrem no âmbito de interesse dos mem-
bros SR-NRT;

b) Estabelecimento de parcerias com entidades responsáveis pelo desenvolvi-
mento de atividades (conferências, workshops, ciclos de debate, …) no âmbi-
to de interesse dos membros SR-NRT;

c) Articulação com entidades externas e apoio na produção de eventos, aquan-
do do aluguer de espaços da SR-NRT;

d) Sinalização de datas comemorativas.

3.6. Biblioteca / Livraria  
/ Centro Documental

Coordenação: Adriana Floret 
Assessoria: Lígia Sampaio 

Biblioteca 
A Biblioteca da Ordem dos Arquitectos – Secção Regional do Norte, pretende, 
para o ano de 2025, continuar a afirmar-se como uma Biblioteca especializada em 
arquitetura, dirigida essencialmente aos seus membros, sejam eles investigado-
res, professores ou estudantes, mas também a todos aqueles que têm interesse 
direto ou indireto, na arquitetura enquanto profissão e enquanto disciplina. A sala 
de leitura de documentação disponibiliza uma lotação de 8 lugares sentados, com 
acesso via wi-fi. 

A biblioteca, é constituída por um fundo geral proveniente do espólio adquirido 
ao longo dos anos, desde o período do Sindicato dos Arquitectos Portugueses e 
Associação dos Arquitectos Portugueses até à Estrutura organizativa atual. 

A aquisição das publicações tem sido obtida através de compra, ofertas de institui-
ções e particulares, doações de membros, doações de familiares de falecidos mem-
bros e cidadãos. As publicações recebidas, após serem avaliadas, passam a integrar 
o acervo, contribuindo para o enriquecimento e vitalidade da coleção da biblioteca 
da SR-NRT. 

A coleção da biblioteca é especializada na área da arquitetura, organizada por 
áreas temáticas de Urbanismo, Arte, Design, Direito: Legislação e Regulamentação, 
Engenharia, História, Obras de Referência, Património e Sistema Educativo. As publi-
cações periódicas encontram-se a ser organizadas por áreas temáticas. 

Ações planeadas/projetos:
Comunicação/ divulgação da biblioteca da Secção Regional Norte
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Pretendemos divulgar a Biblioteca, através de uma estratégia de marketing por par-
te da Comunicação, a partir da divulgação dos canais sem custos, que compõe: o 
site da OA, o site da livraria, facebook; instagram; linkedIn; cartaz informativo expos-
to na livraria SR-NRT ou noutros locais estratégicos.

Daremos destaque às últimas aquisições recebidas na Biblioteca, faremos sugestões 
de leitura e também de catálogos temáticos.

Tratamento técnico-documental
Será dada continuidade ao tratamento técnico-documental dos seus muitos docu-
mentos, a fim de os disponibilizar aos seus utilizadores de forma organizada, no sen-
tido de facilitar o acesso a essa mesma documentação.

“Política de gestão de coleção da biblioteca”
Assumindo que uma biblioteca é produtora de conteúdos informacionais de quali-
dade, proceder-se-á à elaboração de um documento que defina um programa sobre 
as soluções, prioridades, e estabeleça as regras da coleção da SR-NRT, designado 
por “Política de gestão de coleção da biblioteca”, a ser avaliado pelo CD SR-NRT. Esse 
documento determinará regras e critérios, e fará refletir sobre as tendências atuais, 
tendo em consideração, facultar uma informação atualizada, que vá ao encontro 
das necessidades dos seus utilizadores.

Permutas entre Bibliotecas
A Biblioteca continuará a promover permutas entre Bibliotecas, protocolos para a 
obtenção de livros e a gerir os acervos livreiros que pontualmente lhe são doados.

Apoio a exposições
A partir do material bibliográfico patente na biblioteca da SR-NRT, será dado apoio 
às exposições que a mesma venha a realizar. 

Ações planeadas/projetos
Apoio a exposições

A partir do acervo documental patente no Arquivo da SR-NRT, será dado apoio às 
exposições que a SR-NRT venha a realizar. 

Exposição intitulada “A história da Rua Álvares Cabral no Porto: – tempos 
– representações”. 

Livraria
Em 2025, procurar-se-á consolidar a posição da livraria da secção regional norte 
como um importante espaço de referência na promoção da arquitetura e em atrair e 
fidelizar, não só o seu público-alvo, mas também os clientes individuais.  

A Livraria está inserida no edifício da sede da SR-NRT, no espaço voltado para o pátio 
de acesso à entrada, criando a possibilidade cómoda, a quem chega, de conhecer as 
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novidades de edições ligadas à área da arquitetura e temas associados, conceben-
do movimento na sede da SR-NRT, mas também expandir a notoriedade da Ordem 
e consolidar a sua relação com a população em geral.

Ações planeadas/projetos
Comunicação/ divulgação da livraria da SR-NRT

Pretendemos dar seguimento à divulgação da livraria, através de uma estratégia de 
marketing por parte da Comunicação, a partir da divulgação dos canais sem custos, 
que compõem: o site da OA, o site da livraria, facebook; instagram; linkedIn; cartaz 
informativo exposto na livraria da SR-NRT ou noutros locais estratégicos.

Continuidade da Livraria online
Continuaremos a dar destaque à Livraria online, possibilitando o acesso a um catá-
logo [https://www.oasrn-oasrn.org/livraria.html] para efetuar compras via internet, 
realizando-se o pagamento por transferência bancária e enviando-se com entrega 
rápida essas publicações por via postal. 

Campanhas promocionais e publicitárias na Livraria da SR-NRT
A Livraria continuará a diligenciar várias campanhas publicitárias e promocionais, 
direcionadas às:

 – novidades na Livraria; 
 – campanha dirigida aos membros da Ordem dos Arquitectos à qual é concedi-
do um desconto de 10% em qualquer livro; 

 – livro do mês, com um desconto, dirigido aos membros da OA e ao público em 
geral. 

Encontros “A revolta dos Livros”
“A Revolta dos Livros”, trata-se de uma série de conversas à volta do livro enquan-
to objeto físico, promovidas pela SR-NRT, em que se pretende revisitar textos rele-
vantes no campo da arquitetura e do seu entorno, através da partilha de leituras, 
memórias, referências e experiências.

Depois de lançado em 2022, o projeto “A revolta dos Livros”, continuará a ser desen-
volvido, não apenas por iniciativa própria mas também por proposta dos membros, 
de acordo com critérios que serão definidos durante o próximo ano. 

Convites para lançamento de livros
Como estratégia de marketing, planeamos dar início a um novo projeto junto das 
editoras e distribuidores que têm livros à consignação na livraria da SR-NRT, para 
lançarem as suas novidades nas instalações da SR-NRT.

Campanha de Natal
Em consonância com as campanhas que decorreram no Natal dos anos 2023 e 2024, 
a SR-NRT pretende promover, em 2025, uma nova campanha promocional, com 
descontos apelativos.
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3.7. Centro de Arquitetura, 

Criatividade e Sustentabilidade 
– Norte41

Responsável: Bruno Marques e Pedro Gomes (no âmbito do Observatório da   
Profissão) 
Assessoria: Sofia Vechina e Susana Machado 

O Centro de Arquitetura, Criatividade e Sustentabilidade, integrado na orgânica da 
Secção Regional do Norte da Ordem dos Arquitectos, tem como premissas a promo-
ção de projetos de investigação, formação, divulgação e debate de temas emergen-
tes na prática profissional do arquiteto, com o objetivo de disponibilizar novas ferra-
mentas e soluções para os problemas atuais do sector. Afirma-se como um espaço 
de promoção do conhecimento, de confluência entre a produção académica e a 
profissão, de interligação da profissão com a sociedade em geral, congregando e 
produzindo informação que assinale a presença dos arquitetos no espaço públi-
co, influenciando a discussão pública e a agenda em questões legislativas, sociais 
e estratégicas ligadas à Arquitetura nos seus vários aspetos e manifestações (profis-
são, território, urbanismo, construção) no enquadramento cada vez mais premente 
da preocupação com a sustentabilidade, a eficiência no uso dos recursos existentes 
e a transição para a economia circular.

O presente plano de atividades por um lado procura encerrar necessidades urgen-
tes que se encontram previstas desde 2013 na Memória Descritiva do projeto Norte 
41º e, por outro, dá continuidade às iniciativas desenvolvidas em 2024, procurando 
potenciá-las através da constituição de parcerias estratégicas, nomeadamente com 
Centros de Investigação, intensificando o trabalho em prol da sustentabilidade do 
ambiente construído. 

Nos últimos anos o Norte 41º tem apoiado diversas iniciativas do Conselho Diretivo 
Nacional da Ordem dos Arquitectos, nomeadamente através da assessoria ao 
Observatório da Profissão, auxílio que será reforçado em 2025 com a integração na 
equipa de assessoria do 17º Congresso dos Arquitectos, a decorrer de entre 22 e 24 
de maio, em Évora. 

Atividades Previstas para 2025:
Prémio Arquétipo N41.º
O Prémio Arquétipo é organizado pela SR-NRT, no âmbito da programação do N41.º – 
Centro de Arquitectura, Criatividade e Sustentabilidade, incentivando a ligação entre 
empresas do setor da construção e os arquitetos, promovendo dois momentos de 
Premiação, um que destaca a Inovação e outro que garante o acesso a uma bolsa de 
investigação. O Prémio segue na 4.ª edição e desenvolve-se em dois momentos de 
classificação e conta com o apoio institucional da Secretaria de Estado da Economia, 
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com a parceria estratégica com a EXPONOR e com o apoio financeiro da AGEAS. 
Nesta edição, contamos como media partner a plataforma Espaço de Arquitectura.

4.ª Edição – Prémio Arquétipo N41.º
A 4.ª edição do Prémio Arquétipo, com o tema “Descarbonização na construção”, 
será lançada na edição da Feira Concreta, em novembro de 2024. Conta com a parce-
ria de três prestigiadas empresas nacionais: a EFAPEL, a GRANORTE e a JJ TEIXEIRA. 
Assim neste ano, haverá lugar ao desenvolvimento das seguintes fases durante o 
ano de 2025, previstas no regulamento:

Lançamento do Prémio Arquétipo, na Concreta 2024 20 a 23 de novembro de 2024

Visitas às empresas / Briefing Durante o mês de março de 2025 

Pedidos de Esclarecimento Até 10 abril de 2025

Respostas aos pedidos Esclarecimentos: Até 24 abril de 2025

Entrega de propostas Até 30 junho de 2025

Listagem preliminar das propostas Até 03 julho de 2025

Reclamação da listagem preliminar Até 06 julho de 2025

Listagem definitiva das propostas Até 10 julho de 2025

Reuniões de Júri [Prémio Inovação] Durante o mês de julho de 2025

Reunião de Júri [Master Prémio] Início do mês de setembro 2025

Cerimónia de divulgação e atribuição dos Prémios 
Inovação e Master Prémio setembro 2025

Exposição digital das propostas

Inauguração após a Cerimónia de 
atribuição dos Prémios Inovação 
e Master Prémio e será patente 
durante o mês de outubro de 2025

Desenvolvimento de Produto De setembro 2025 a novembro 2026

Apresentação de produto/ protótipos Feira CONCRETA, novembro de 2026

Participação da OA SR-NRT na + CONCRETA
A Ordem dos Arquitectos – Secção Regional Norte assumiu a participação no even-
to +Concreta, organizado pela Exponor, que constituirá o segundo evento interna-
cional dedicado à apresentação de tendências de fabricantes portugueses para o 
mundo da arquitetura e do design de interiores. O evento terá lugar na Alfândega do 
Porto, que ocorrerá entre 6 a 7 de novembro de 2025, com o tema ainda por determi-
nar e tem a pretensão de desafiar as empresas nacionais da área a desenvolverem e 
a apresentarem os seus produtos mais recentes e inovadores, tendo como premissa 
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as temáticas da Ecologia e da Sustentabilidade, cada vez mais urgente no sector da 
construção.

A +Concreta desafiou a SR-NRT, para juntamente com empresas parceiras, organizar 
um conjunto de conferências a decorrer num espaço/auditório, com posição central 
no evento.

Neste contexto, a SR-NRT prevê lançar o convite a um curador arquiteto, ainda por 
designar, para fazer a curadoria da programação da participação da SR-NRT. Neste 
âmbito, prevemos programar um ciclo de conversas entre profissionais de renome 
nacional, momento que permitirá uma reflexão entre os participantes do evento.

Apoio ao Projeto de Tratamento do Acervo Documental da SR-NRT
A SR-NRT é detentora de um acervo documental com cerca de 300 metros linea-
res de documentação não classificada, parte dela relativa aos membros da atual 
Secção Regional do Centro.

Os processos administrativos dos membros da Associação dos Arquitectos 
Portugueses e da Ordem dos Arquitectos (Norte e Centro) encontram-se na cave do 
edifício B, sujeitos a níveis de humidade relativa que promove a rápida degradação 
deste acervo documental. 

Consciente da complexidade e responsabilidade perante este património arqui-
vístico, com a criação do Norte 41º – Centro de Arquitectura, Criatividade e 
Sustentabilidade, a SR-NRT assumiu o compromisso de implementação de um 
Centro Documental, como serviço estratégico a implementar no edifício B.

O tratamento do acervo documental é urgente, não só para garantir o cumprimen-
to da Memória Descritiva Norte 41º, mas acima de tudo para salvaguardar um patri-
mónio da OA que se encontra em risco, pelo que em articulação com o serviço de 
Biblioteca e Arquivo Histórico da SR-NRT, dever-se-á diligenciar o necessário para 
garantir o tratamento especializado, rigoroso e adequado do referido acervo docu-
mental ao funcionamento da SR-NRT, nomeadamente através da contratação de 
serviços especializados. 

Apoio na transição do site Norte 41º para o site da OA
Encontrando-se desde 2023 em funcionamento o novo site da Ordem dos Arquitectos, 
2025 será o ano dedicado ao encerramento da atualização e transição de informa-
ção do site www.norte41.org para o site www.ordemdosarquitectos.org, no campo 
referente à SR-NRT. O referido trabalho será concretizado pelo CDN em estreita cola-
boração com o Norte 41º.

Publicação das Atas do 7th International Symposium Formal Methods in 
Architecture
Realizado entre 3 e 6 de dezembro de 2024, o 7th International Symposium Formal 
Methods in Architecture (7FMA), organizado pela Cooperativa de Ensino Superior 
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Artístico do Porto (CESAP), instituição de Utilidade Pública titular da Escola Superior 
Artística do Porto (ESAP), e pela SR-NRT, as atas deste encontro que procura contri-
buir para o debate sobre a aplicação de novos métodos formais a questões socie-
tais e técnicas emergentes, nas áreas da Arquitetura e do Urbanismo, evidenciando 
os avanços metodológicos baseados no trabalho colaborativo com as Ciências da 
Matemática e da Computação, serão publicadas numa das mais reputadas editora 
internacionais, a Springer.  

Manual de Boas Práticas 
O Manual de Boas Práticas pretende refletir sobre diversas temáticas da prática pro-
fissional, considerando a legislação em vigor, o trabalho realizado ao longo do tem-
po pelas Secções Regionais e Conselho Diretivo Nacional, bem como a documenta-
ção similar publicada por congéneres europeus.

A concretização do Manual de Boas Práticas em fascículos prevê a necessária atuali-
zação dos conteúdos e deverá harmonizar-se com as alterações legislativas. 

Pretende-se abordar questões de Deontologia, de Prática Profissional, de direitos 
e deveres de arquitetos e clientes, de tempos e custos da prática de projeto. Este 
documento deverá ser uma referência para arquitetos e encomendadores ocupan-
do um espaço vazio na nossa prática profissional.

Não tendo sido possível, até ao momento, dar resposta a esta iniciativa quer pelas 
propostas de alterações legais, quer pela falta de recursos humanos, no segun-
do semestre de 2025 serão procuradas parcerias estratégicas com Centros de 
Investigação que possam contribuir para a conveniente e fundamentada concreti-
zação deste projeto, em articulação com a SR-NRT, prevendo a primeira publicação 
para 2026. 

Apoio a Projetos Educativos
A Secção Regional do Norte deverá desenvolver uma política concertada e coerente 
no sentido de promover, apoiar, divulgar e transmitir, a toda a comunidade estudan-
til e à sociedade em geral, a importância da Arquitetura e do trabalho do arquiteto, 
para o ordenamento do território, o ambiente e a qualidade de vida, e para as ques-
tões da sustentabilidade. 

 Modular Habitação / Habitação Modular 
Portugal vive neste século uma nova crise de habitação, procurando recuperar déca-
das de atraso na procura de assegurar o direito estabelecido na constituição portu-
guesa de 1976 e na Declaração Universal dos Direitos Humanos da ONU de 1948.

Este esforço deve atrair Arquitetos e Engenheiros para a formulação de soluções que 
inovem, otimizem e democratizem a construção de habitações de forma adequada, 
confortável, duradoura e com claro enfoque em soluções de baixo impacto ambien-
tal e forte otimização de materiais e técnicas construtivas para assegurar este nobre 
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propósito de assegurar habitação condigna à população com a preocupação da 
correta integração urbana e reduzir cumulativamente a respetiva pegada ecológica.

Pretendemos, através do Norte 41 da Ordem dos Arquitectos em estreita coopera-
ção com a Ordem dos Engenheiros, envolver o maior número de escolas de arqui-
tetura e engenharia civil no propósito de envolver docentes e discentes neste desa-
fio de pensar, conceberem e modularem soluções modulares de habitação para o 
séc. XXI

Este desafio deverá efetivar-se em formato de concurso de ideias, com ciclo de con-
ferências e debates sobre a temática preliminar ao concurso e desejavelmente no 
final deste processo uma exposição ambulante e um congresso.

3.8. Apoio ao Membro  
e Prática Profissional

Representantes institucionais: Célia Mota, Andreia Oliveira e Cristiana Meireles
Assessores técnicos e operacionais: Susana Machado, Alexandra Lourenço
Assessoria jurídica: Nuno César Machado

A denominada “prática profissional” revela-se um serviço prestado pela Ordem aos 
seus membros, progressivamente alargado e consolidado. Este é um serviço primor-
dial na resposta a uma necessidade profissional, que se pretende assertivo na iden-
tificação e definição de resposta que proporcionem ajuda e clarificação, num quoti-
diano profissional cada vez mais complexo e diferenciado.

Ações de carácter mais recorrente e quotidianas:
a) Consultadoria técnica, assegurada via presencial, telefónica ou eletrónica, aos 

membros da Ordem, que se traduz na prestação de esclarecimentos relativos 
à prática disciplinar, interpretação técnica e jurídica e comportamento 
deontológico;
Emissão de pareceres e informação técnica e jurídico de resposta a dúvidas, 
pedidos de esclarecimentos e clarificação jurídica;

b) Promoção e valorização da prática profissional, ora por força da atualização 
e disponibilização da legislação produzida e em vigor, ora pela divulgação de 
informação relevante para a prática profissional, ora pela participação em 
grupos de reflexão, discussão e debate de matérias legislativas e disciplina-
res de construção, alteração ou revisão em curso (ou em fase de discussão 
pública);

c) Articulação e complementaridade com outros serviços da Ordem (e outras 
secções e conselho diretivo nacional), nomeadamente, formação, cultura, 
encomenda, observatório da profissão, admissão de novos membros e ges-
tão administrativa;
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d) Apoio na preparação de reuniões e documentos de suporte a tomadas de 

posições e materialização de pensamento técnico e interpretativo de maté-
rias regulatórias, disciplinares e operacionais, bem como construção de 
minutas e “documentos tipo” de apoio ao quotidiano profissional;

e) Assessoria técnica a comissões e grupos de trabalho local, regional e 
nacional, nomeadamente na análise e interpretação crítica, quer metodo-
lógica, quer disciplinar e de conceção de diversos instrumentos de orde-
namento territorial da região norte (participando na comissão de trabalho 
constituída para apoiar a produção de relatórios técnicos sobre regula-
mentos municipais ou planos de ordenamento do território; na “unifor-
mização de procedimentos administrativos e de licenciamento” junto das 
entidades municipais;

Para 2025, de uma forma genérica, mantém-se o duplo objetivo que se tinha 
definido para o ano de 2024: por um lado, responder à especificidade das 
solicitações, dando corpo e cobertura – no sentido do melhor entendimen-
to da realidade, de um melhor diagnóstico e adoção da resposta acertada e 
resultante de uma leitura equilibrada entre a legislação em vigor, a prática 
deontológica e a justa concorrência – por outro lado, almejar a construção 
de uma forma alargada de doutrina1 e construção de uma matriz referencial 
para futuras situações análogas, na conformação de um quadro de atuação 
profissional previsível, estável e equitativo. 

Planificação para 2025
Mantendo-se estas ações de caraterísticas quotidianas, propõe-se para o ano 2025 
continuar o seu desenvolvimento. Sabendo que são áreas que requerem um grande 
investimento de tempo e de recursos humanos, pretende-se realizar em 2025:

a) Aprofundamento do apoio jurídico e técnico aos membros, visando uma 
cada vez maior assertividade nas respostas e uma cada vez maior condensa-
ção temporal da mesma resposta, tentando, assim, responder e ajudar cada 
vez melhor e num espaço de tempo cada vez menor. Estas ações implicam 
procedimentos prévios ao nível da formação contínua (formação, participa-
ção em congressos, palestras, etc.) por parte dos assessores e reunião de 
informação e legislação atual, com respetivos custos de participação e de 
deslocações necessários.

b) Melhoria da comunicação com os membros e visibilização do trabalho e 
resultados alcançados, dando a conhecer de múltiplas formas esse mes-
mo trabalho, fazendo “chegar” de forma efetiva o trabalho realizado aos 
membros2. E tal poderá ser alcançado na melhoria e rentabilização das 

1. Doutrina no sentido da construção de um conjunto de interpretações e saber, ponderado e amadurecido, que resul-
ta como referencial para situações análogas e quadro previsível e estável para atuações e interpretações, contribuin-
do para um melhor desempenho profissional e melhor diálogo entre todos os atores que agem e interagem na prática 
profissional.

2. Na verdade, verifica-se que, tantas vezes, são colocadas questões e dúvidas já objeto de análise e ponderação que, 
ou por deficiente visibilização e comunicação, ou por ausência de conhecimento “onde encontrar e como procurar”, 
podendo ser as mesmas satisfeitas de modo muito mais rápido e direto.
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ferramentas informáticas ao dispor, e ainda na eventual realização de ses-
sões informais de auscultação, partilha do quotidiano e experiência profis-
sionais que se venham a promover ao longo do ano em vários locais da área 
de abrangência territorial da secção regional.

c) Visibilização e valorização do papel, razão de ser e ação funcional da 
Ordem, nomeadamente ao nível do seu apoio efetivo à prática profissio-
nal junto dos potenciais novos membros, desenvolvendo-se ações de divul-
gação e apresentação da Ordem e seu serviço da “prática” nas instituições 
universitárias e outras entidades de dimensão relevantes e onde a presen-
ça do arquiteto é acentuada. 

d) Colaboração no desenvolvimento do já criado Gabinete do “Jovem arquite-
to”, formalizando-o como uma unidade orgânica da secção regional e articu-
lando-o com os pelouros da prática profissional (âmbito regional e nacional). 
Pretende-se dar continuidade à participação com contributos para o apu-
ramento do Questionário ao Jovem Arquiteto (agora em curso) e contribuir 
para a criação do Guia do Jovem Arquiteto, em conjunto com as outras sec-
ções regionais.

e) Criação do “plano de ação arquitetura” (de responsabilidade e execução ine-
rente à estrutura Nacional da Ordem e com colaboração direta das estrutu-
ras regionais).

f) Participação em grupos de trabalho constituídos a nível nacional e regional: 
grupos de trabalho temáticos transversais (Habitação, BIM – building infor-
mation modelling e, RJUE e código da construção); grupo de trabalho criado 
no âmbito do protocolo de cooperação para a aplicação das normas técni-
cas de acessibilidades; 

3.9. Admissão e Inscrição  
na Ordem 

Representantes institucionais do CDRN: Célia Mota e Pedro Gomes
Assessora: Sofia Jacob 

A admissão contempla um vasto conjunto de procedimentos, em estreita colabo-
ração e articulação com a secretaria, com atuação em diversos serviços. O proces-
so de admissão referente aos candidatos a membros (áreas territoriais do norte e do 
centro) relaciona-se igualmente com a formação (formação obrigatória aos estagiá-
rios no processo de admissão) e comunicação (na divulgação e esclarecimento dos 
procedimentos, assim como na divulgação da Bolsa de estágios e de empregos). 
Este é um trabalho de parcerias e em constante atualização.

As atividades inerentes ao processo de admissão e inscrição a membro efetivo, como 
profissional de outro estado ou em regime de prestação de serviços em Portugal, 
sob a orientação do Regulamento de Inscrição e Estágio em vigor, serão termina-
das em 2025, com a aprovação dos novos regulamentos, na sequência da entrada 
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em vigor da alteração do Estatuto da Ordem dos Arquitectos, aprovada pela Lei n.º 
13/2024 de 19 de janeiro.

Assim, no próximo ano, o Regulamento Geral da Ordem dos Arquitectos (REGOA), no 
âmbito da alteração e simplificação regulamentar, vai reunir vários regulamentos e 
vai conter as regras para a inscrição de profissionais de outros estados e para o regis-
to de profissionais em regime de prestação de serviços em Portugal. O Regulamento 
de Estágio vai ser um regulamento único e novo a aprovar pelo também novo órgão 
da OA designado Conselho de Supervisão.

Neste momento de transição com a alteração e aperfeiçoamento dos regulamen-
tos, prevê-se para 2025 a continuidade dos procedimentos, agora com a adaptação 
necessária ao novo contexto regulamentar.

Será mantido o acompanhamento próximo e apoio aos candidatos a membros efeti-
vos, orientadores, membros estagiários, entidades de acolhimento, através de men-
sagem eletrónica ou por telefone.

Em 2025 será igualmente dada continuação ao registo de dados (através do preen-
chimento do cronograma dinâmico) com atualização diária de forma a proporcionar 
informação sempre atual sobre os processos de estágio.

Sessões de esclarecimento: será potenciado o contacto com futuros estagiários / 
arquitetos ainda na fase de formação académica, promoção de ciclos de apresenta-
ção da Ordem aos futuros membros, permitindo assim, uma transição para o mundo 
de trabalho mais adequada, explicando o papel da Ordem em todo este processo. 

Pretende-se desenvolver um CICLO DE SESSÕES sobre ADMISSÃO e INSCRIÇÃO, com 
o intuito de informar e esclarecer os futuros candidatos à Ordem dos Arquitectos 
com o objetivo de aproximação da instituição aos futuros arquitetos. Iniciativas des-
ta natureza foram tidas anteriormente a pedido da Associação de Estudantes da 
Faculdade de Arquitetura do Porto e do departamento de Arquitetura e Multimedia 
Gallaecia, e revelaram-se de muito interesse. Tendo em consideração a alteração 
ao Regulamento de Estágio, será preparado para acontecer ao longo de 2025, cor-
respondendo às solicitações e interesse das várias associações de estudantes das 
faculdades de arquitetura na área da Secção Regional do Norte:

Faculdade de Arquitetura da Universidade do Porto
Faculdade de Arquitetura da Universidade do Minho
Curso de Arquitetura da Escola Superior Artística do Porto
Curso de Arquitetura da Universidade Lusíada do Porto
Curso de Arquitetura da Universidade Lusíada de Vila Nova de Famalicão
Curso de Arquitetura da Universidade Lusófona do Porto
Curso de Arquitetura da Universidade Fernando Pessoa
Curso de Arquitetura da Escola Superior Gallaecia 
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Colaborar com o Conselho Diretivo Nacional e os seis Conselhos Diretivos Regionais 
naquelas que possam ser políticas comuns e de interesse, inerentes na área da 
admissão e inscrição na Ordem, designadamente com a alteração do Regulamento 
de Estágio tão pertinente e necessária. 2025 será o ano de concretização de novas 
regras tanto para a Ordem como para o acesso à profissão.

Tentativa de criação de protocolo com o Instituto de Emprego e Formação 
Profissional, a Segurança Social e Autoridade para as Condições do Trabalho, no 
sentido de criar um sistema que garanta o correto e legal funcionamento do período 
de experiência profissional no âmbito do Estágio Profissional.

A previsão de candidatos a solicitar a Inscrição a Membro Efetivo na Ordem dos 
Arquitectos no ano 2024 era de 300 (trezentos). Mantém-se a previsão de igual núme-
ro, 300 (trezentos), para 2025.

3.10. Formação
Representantes institucionais: Pedro Gomes e Célia Mota 
Assessores técnicos e operacionais: Susana Silva e Joana Silva

A formação certificada é de cariz único a nível nacional, assumida pelo coletivo 
de todos os conselhos diretivos regionais, que farão a gestão e coordenação des-
te serviço, nomeadamente no que se refere ao gestor da formação, aos coordena-
dores, formadores e prestadores de serviço e organizarão os cursos de formação, 
que compõem o plano único de formação da Ordem. A gestão financeira é também 
autónoma, na medida em que é suposto este departamento ser financeiramente 
sustentável. 

São modalidades integradas no plano anual da formação certificada da Ordem: 
Formação contínua de iniciação /qualificação, respondendo àquela obrigatória no 
âmbito do processo de admissão (formação também aberta a membros efetivos e 
público em geral); Formação contínua de aperfeiçoamento, dirigida a membros efe-
tivos da Ordem, estagiários  e público em geral (incluem-se as formações de nível 2 
e /ou com pré-requisitos associados); Formação contínua de especialização, dirigi-
da a membros efetivos da Ordem e público em geral (de acordo com os pré-requi-
sitos definidos); Formação contínua à medida, ações de formação, desenvolvidas 
“à medida” mediante pedido específico por parte de gabinetes, empresas, organis-
mos públicos entre outras entidades, dirigidas aos seus colaboradores, nas quais a 
Ordem é entidade formadora e o “cliente” a entidade promotora.

Como atividades planeadas a materializar, identificam-se:
1. Desenvolver com as secções regionais a promoção da melhoria contínua da for-

mação ao nível de procedimentos e gestão da formação;
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2. Fomentar a necessidade de formação contínua dos membros da Ordem, pla-

nificar formações na medida certa e direcionadas aos municípios, empresas e 
entidades diversas, para membros e não membros e identificar necessidades 
de formação por parte dos Membros da Ordem;

3. Desenvolver workshops; sessões de esclarecimento e técnicas, fora do plano 
único de formação para oferta e aquisição de conhecimentos.

3.11.  Encomenda
Coordenação: Andreia Oliveira 
Assessoria: Sara Azevedo (assessoria técnica)  
e Helena Almeida (assessoria   jurídica)

Dentro do atual enquadramento nacional em que nos encontramos, com grande 
pressão para a execução de fundos europeus e a perspetiva de grandes alterações 
legislativas a curto prazo, o serviço da Encomenda do CDRN, eminentemente regio-
nal, pretende intensificar a sua presença junto das entidades públicas e privadas do 
norte do país, trabalhando de forma colaborativa com todos os intervenientes, em 
prol de uma encomenda pública e privada de qualidade.

Para a concretização desse propósito, pretende-se reforçar a divulgação dos servi-
ços da Encomenda junto das várias entidades externas, por forma a dar continuida-
de aos serviços nucleares prestados, na Assessoria e Apoio Técnico a Concursos e 
Prémios, na divulgação de Concursos e Prémios, sem o apoio do CDRN, e na divulga-
ção de recomendações de melhoria de procedimentos pré-contratuais. 

Complementarmente, pretende-se continuar a realizar momentos de reflexão e 
debate alargados com todos os intervenientes nos processos pré-contratuais para 
aquisição de serviços de arquitetura, com o objetivo de esclarecer e informar os 
potenciais concorrentes, os técnicos e os decisores políticos das entidades públicas 
e privadas, sobre matérias legislativas e boas práticas recomendadas pela OA em 
matéria de encomenda pública e privada.

Concursos Públicos e Privados 
Concursos sem Assessoria/Apoio do CDRN  
No decorrer de 2025, o serviço da Encomenda do CDRN pretende continuar a reali-
zar a consulta, diária, ao Diário da República Eletrónico (DRE), II Série, Parte L, da qual 
resulta o seguinte trabalho: 

a) Inventariação de todos os anúncios de concursos públicos, publicitados em 
D.R.E., inseridos na área geográfica de atuação do CDRN e cujo objeto do 
contrato se enquadre no exercício da arquitetura e urbanismo, sejam concur-
sos para aquisição de serviços, concursos limitados por prévia qualificação, 
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concursos de conceção-construção e concursos de conceção, nas suas dife-
rentes modalidades;

b) Arquivo das peças, escritas e desenhadas, de todos os concursos públicos 
indicados na alínea anterior, através do acesso às plataformas eletróncias 
certificadas; 

c) Divulgação, no website da secção regional norte da Ordem dos Arquitectos 
(http://www.oasrn.org/concursos.php?pag=concursos&type=3), de todos os 
concursos públicos indicados na alínea a);

d) Monitorização das peças de todos os concursos públicos indicados nas alí-
neas anteriores, através da análise e registo, numa base de dados em forma-
to Excel, dos dados que se consideram pertinentes para a classe profissional 
dos arquitetos, a fim de se fazer uma avaliação global da encomenda públi-
ca no Norte do país.

e) Análise, se em tempo útil, das peças dos concursos públicos indicados na alí-
nea b), de acordo com a legislação aplicável – Código dos Contratos Públicos 
(CCP), Portaria n.º 255/2023, de 7 de agosto, e demais diplomas em vigor – 
e com premissas defendidas pela OA, para uma encomenda pública de 
qualidade. 

f) Nos casos em que tal se justifique, envio de informação escrita às respetivas 
entidades adjudicantes com recomendações de melhoria dos procedimen-
tos, pela defesa do interesse público, dos superiores interesses da própria 
entidade, das necessárias condições para o exercício da atividade profissio-
nal dos arquitetos e demais projetistas, e, acima de tudo, por uma maior qua-
lidade da arquitetura;

g) Divulgação, no website da Secção Regional Norte da Ordem dos Arquitectos 
(http://www.oasrn.org/concursos.php?op=list&id=6) e restantes meios de 
comunicação, da análise efetuada aos concursos públicos indicados na alí-
nea c), através de emissão de Comunicados aos membros.

Paralelamente, o serviço da Encomenda continuará a proceder à análise, se em 
tempo útil, das peças dos concursos privados, inseridos na área geográfica de atua-
ção da SR-NRT, e cujo objeto se enquadre no exercício da arquitetura de que tome 
conhecimento. Naquela sequência, procederá ao envio de informação escrita às res-
petivas entidades promotoras com recomendações de melhoria dos procedimen-
tos, divulgando aquela análise nos meios de comunicação da SR-NRT. 

Com os procedimentos acima indicados, pretende-se uma maior interação com as 
entidades contratantes, com o objetivo de contribuir ativamente para a implemen-
tação de boas práticas na contratação pública e privada.

Concursos com Assessoria/Apoio Técnico do CDRN
O serviço da Encomenda continuará a apoiar diretamente o CDRN nos contatos com 
as entidades externas, no sentido de as incentivar à prática do recurso ao lança-
mento de concursos, públicos e privados, no âmbito da arquitetura, como forma de 
promoção da igualdade de oportunidades e valorização da arquitetura e da própria 
profissão, e melhorar a qualidade da arquitetura e do urbanismo.
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Neste campo, será dada especial atenção ao relacionamento com os municípios, no 
sentido de estudar conjuntamente formas de colaboração adaptadas ao atual con-
texto e que salvaguardem a qualidade arquitetónica e a sã concorrência. 

No âmbito das diferentes formas de colaboração com as entidades externas 
– Assessoria Técnica ou Apoio Técnico –, o serviço dos Concursos continuará a 
colaborar ativamente na organização, realização e divulgação de concursos de 
conceção.

Será ainda dado seguimento aos contactos anteriormente estabelecidos com algu-
mas entidades públicas, no sentido de concluir alguns procedimentos que estão 
a decorrer e que contam com o Apoio Técnico do CDRN e de dar continuidade ao 
desenvolvimento de outros.

Observatório da Profissão
Conforme acordado, no mandato anterior, entre todas as secções regionais e o gru-
po de trabalho “OBSERVATÓRIO DA PROFISSÃO”, o serviço da Encomenda do CDRN 
enviará, no final de cada semestre, o resultado da monitorização realizada às peças 
de todos os concursos públicos lançados para a área geográfica de atuação do CDRN 
e cujo objeto do contrato se enquadre no exercício da arquitetura e urbanismo, con-
cretizado numa base de dados, em formato Excel, com os dados que se considera-
ram pertinentes para a classe profissional dos arquitetos.

Monitorização dos Concursos Públicos
No final do ano de 2025, o serviço da Encomenda do CDRN procederá à compi-
lação da monitorização realizada a todos os concursos públicos lançados para o 
território da Secção Regional do Norte, cujo objeto do contrato se enquadre no 
exercício da arquitetura e urbanismo, elaborando um documento síntese com os 
dados registados que se consideram pertinentes para a classe profissional dos 
arquitetos, como forma de retratar e interpretar a realidade da contratação públi-
ca no Norte do país.

Premiação Arquitetónica
Prémios sem Assessoria/Apoio do CDRN 
O serviço da Encomenda continuará a proceder à análise de Regulamentos de 
Prémios da área geográfica do CDRN, cujo objeto se enquadre no exercício da arqui-
tetura e/ou do urbanismo e, nos casos em que tal se justifique, irá enviar informação 
escrita à respetiva entidade promotora com recomendações de melhoria do proce-
dimento e, consequentemente, divulgará um comunicado aos seus membros com 
os necessários alertas.

Prémios com Assessoria/ Apoio Técnico do CDRN 
No decorrer do ano de 2025, o serviço da Encomenda irá promover novos conta-
tos com entidades externas, no sentido de as incentivar ao lançamento de pré-
mios de arquitetura e/ou urbanismo, como forma de valorização e promoção de 
arquitetura. 
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No âmbito das diferentes formas de colaboração com as entidades externas – 
Assessoria Técnica ou Apoio Técnico –, o serviço dos Concursos continuará a cola-
borar ativamente na organização, realização e divulgação de Prémios de arquitetu-
ra e urbanismo.

O serviço da Encomenda irá ainda dar continuidade às parcerias anteriormente esta-
belecidas com algumas entidades externas, no sentido de promover a reedição dos 
seguintes prémios de arquitetura: 

a) Prémio Nacional de Arquitetura em Madeira, promovido pela AIMMP – 
Associação das Indústrias de Madeira e Mobiliário de Portugal; 

b) Prémio de Reabilitação Urbana de Viana do Castelo – “VIANA PRÁXIS”, pro-
movido pela Câmara Municipal de Viana do Castelo; 

c) Prémio João de Almada, promovido pela Câmara Municipal do Porto; 
d) Prémio Januário Godinho, promovido pela Câmara Municipal de Vila Nova de 

Famalicão; 
e) Prémio Universitário APCMD, promovido pela Associação Portuguesa de 

Construção em Madeira e seus Derivados
f) Outros.

Consultadoria Técnica aos membrose Júris
O serviço da encomenda continuará a prestar apoio técnico, através de correio ele-
trónico, contacto telefónico ou ao balcão das suas instalações, aos:

a) Membros da Ordem dos Arquitectos, 
 – no esclarecimento de questões suscitadas no âmbito de concursos públi-
cos ou privados, que contaram com a Assessoria ou Apoio Técnico do CDRN, 
inseridos na sua área geográfica,

 – no esclarecimento de questões relativas aos Comunicados emitidos, na 
sequência da análise aos concursos que não contaram com o apoio do CDRN,

 – no esclarecimento de questões suscitadas no âmbito dos prémios de arqui-
tetura, que contaram com a Assessoria ou Apoio Técnico do CDRN, inseridos 
na sua área geográfica,

b) Aos elementos de júri nomeados pelo CDRN, sobre dúvidas suscitadas na 
interpretação dos documentos que instruem o processo de concurso ou 
prémio;

c) Aos membros eleitos para os órgãos sociais e equipa interna sobre matérias 
que se enquadram na área de atuação do serviço da encomenda.

Apoio Técnico-Jurídico
O serviço da Encomenda continuará a proceder à análise técnico-jurídica das pro-
postas de alteração ao Código dos Contratos Públicos, bem como de outros diplo-
mas legais e regulamentares relacionados com os procedimentos de contratação 
pública ou privada, cujo objeto se enquadre no exercício da arquitetura, enviando os 
respetivos contributos a quem de direito.
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Iniciativas para promoção e qualificação 
Com o intuito de sensibilizar todos os intervenientes no processo de contratação 
pública e privada para algumas das preocupações do CDRN sobre temas que, de 
forma direta ou indireta, afetam a prática profissional da arquitetura e a classe pro-
fissional do arquiteto, e com o objetivo de criar uma relação mais direta, apelativa 
e interativa com os seus membros e com as entidades adjudicantes/promotoras, o 
serviço da Encomenda do CDRN, numa perspetiva de otimização dos serviços exis-
tentes, pretende avançar com as seguintes iniciativas: 

a) Website único da OA 
O serviço da Encomenda do CDRN irá diligenciar para, junto do CDN, estrutu-
rar a página da área dos Concursos, do novo Website da OA, com o intuito de 
gerar uma comunicação direta, apelativa e interativa com os seus membros 
e com as entidades promotoras, públicas e privadas.

b) Ações de debate e esclarecimento 
No caso de virem a ser introduzidas alterações ao Código dos Contratos 
Públicos (CCP) e ao Regime Especial, que afetem substancialmente a forma 
e as condições da encomenda pública de serviços de elaboração de projeto 
de arquitetura, a área da Encomenda irá diligenciar no sentido daquelas alte-
rações serem devidamente informadas e debatidas, através da realização de 
Seminários ou Mesas Redondas, abertos a todos os membros da OA.

c) Ações de Formação 
O Pelouro da Encomenda irá diligenciar para que sejam realizadas ações de 
formação, através do Pelouro da Formação, dedicadas a matérias relacio-
nadas com a encomenda pública e privada, para as quais se verifique uma 
maior necessidade de capacitação dos técnicos arquitetos.

d) Exposições e debates
Na sequência dos serviços de Assessoria Técnica e/ou Apoio Técnico pres-
tados a entidades externas, a área da Encomenda irá diligenciar no sentido 
de as incentivar a organizar exposições com os trabalhos admitidos nos con-
cursos ou nos Prémios lançados, bem como a organizar debates sobre os 
temas ou objeto dos concursos ou prémios, enquanto momentos de discus-
são, reflexão e partilha de informação.

Manual de Boas Práticas da Encomenda Pública
Como meio de uniformizar procedimentos e comunicar de forma mais direta com as 
entidades adjudicantes, o serviço da Encomenda da SR-NRT pretende elaborar um 
MANUAL DE BOAS PRÁTICAS, que elenque os princípios basilares que a Ordem dos 
Arquitectos defende na contratação pública de serviços de elaboração de projeto, 
composto por diferentes fichas técnicas, uma por cada tipo de procedimento esta-
belecido no CPP.
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3.12. Protocolos 
Coordenação: Adriana Floret 
Assessoria: Lígia Sampaio, Nuno César Machado (apoio jurídico) 

Em 2025, a Secção Regional Norte da Ordem dos Arquitectos, pretende dar continui-
dade ao objetivo estabelecido de se criarem condições vantajosas aos seus mem-
bros, na aquisição de bens e serviços, diligenciados através dos protocolos. 

Pretende a OA, reforçar o seu sentido de comunidade e identidade, preocupan-
do-se com o que vulgarmente se pode chamar de “bem-estar pessoal” e, conse-
quentemente, dar a possibilidade de acesso e um maior nível de qualidade aos seus 
membros. 

Continuaremos a dar relevância às Sessões técnicas. As Sessões técnicas, consis-
tem num programa com ciclos periódicos, direcionado aos arquitetos e profissionais 
afins. São promovidas pela SR-NRT e desenvolvidas pelas empresas participantes, 
que proporcionam informação técnica sobre materiais e soluções de construção, 
suas características e aplicações. Neste tipo de Sessão, a SR-NRT divulga e convida 
os membros a estarem presentes. 

Ações planeadas/projetos
Novas parcerias e renegociação de protocolos
Diligenciaremos a celebração de novas parcerias e a renegociação de proto-
colos, em diversas áreas de atuação, contribuindo para a implementação de 
benefícios económicos reais, para os membros ativos e seus agregados fami-
liares diretos. 

Cédula Profissional
Procuraremos sensibilizar os membros para a adesão à Cédula Profissional, incenti-
vando-os a solicitar a emissão, através do Portal dos Arquitetos. A cédula profissio-
nal, possibilitará ao membro usufruir das vantagens protocoladas, para além de os 
identificar perante entidades relevantes na sua vida profissional.

Sessões técnicas
Continuaremos a promover as Sessões técnicas, através de uma estratégia de mar-
keting por parte da Comunicação, a partir da divulgação nos canais que compõem: 
o site da OA, o site dos protocolos, facebook; instagram; linkedIn; cartaz informativo 
a expor em locais estratégicos, dentro das instalações da SR-NRT.
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3.13. Observatório  

   da Profissão 
Responsável: Pedro Gomes  
Assessoria: Sofia Vechina 

O Observatório da Profissão, coordenado pelo Conselho Diretivo Nacional e asses-
sorado pelo Norte 41.º – Centro de Arquitectura, Criatividade e Sustentabilidade, tem 
como compromisso a recolha, a análise e a monitorização contínua de dados rela-
tivos à profissão, que permitam apoiar ativamente a prática profissional, a valori-
zação da Arquitetura e a reflexão sobre o setor, em Portugal Continental e Regiões 
Autónomas da Madeira e dos Açores, afirmando-se como um agente ativo de pro-
moção da inovação e melhoria das condições da prática profissional em Arquitetura, 
com impacto em todo o território nacional.

Tratando-se de um projeto recente após a passagem de pastas, o novo Conselho 
Diretivo Nacional da Ordem dos Arquitectos deliberou avançar com a reorganiza-
ção do Observatório da Profissão, na 2ª Reunião Plenária, de 14 de novembro de 
2023. No decorrer de 2024 o Observatório da Profissão foi definindo uma nova dinâ-
mica de trabalho, mais articulada com as necessidades prementes da Ordem dos 
Arquitectos, situação que se consolidará no decorrer de 2025, no qual parte dos 
dados recolhidos e analisados pelo Observatório passarão a estar disponíveis no 
site da OA, num campo de consulta pública de dados relativos à prática profissio-
nal e ao setor da Arquitetura. Estes dados serão atualizados com uma periodicida-
de que permitirá compreender de forma mais consistente o estado atual da profis-
são, fortalecendo com dados concretos a intervenção da OA em prol da profissão e 
da Arquitetura. 

Paralelamente, e neste âmbito, mantêm-se o protocolo entre a SR-NRT e o 
Observatório do Talento da Câmara Municipal do Porto, um sistema de informação 
desenvolvido para apoiar a recolha, análise e divulgação de informação atualizada 
e agregada à escala municipal do Porto e na macrorregião Norte, com o objetivo de 
colmatar a escassez de informação, a nível municipal, sobre as dinâmicas atuais do 
mercado de trabalho, com o qual a SR-NRT colaborada disponibilizando informação 
anual sobre o setor da Arquitetura na região Norte. 
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3.14. Bolsa de Emprego / 

   Estágio
Coordenador: Célia Mota
Assessoria técnica: Sara Azevedo
Assessoria jurídica: Nuno César Machado

Durante o ano de 2025, o serviço da Bolsa de Emprego do CDRN pretende continuar 
a atualizar, diariamente, a informação aos seus membros, agora no Website único da 
OA, através da divulgação de anúncios de Oferta de Emprego e Estágio, anúncios de 
Procura de Emprego e Estágio, bem como de Procedimentos Concursais, publica-
dos em Diário da República, para recrutamento de postos de trabalho, na carreira e 
categoria de Técnico Superior, para a área de atividade de arquitetura.

Pretende-se ainda estabelecer parcerias com entidades empregadoras de forma a 
poder divulgar mais oportunidades de trabalho alargando o leque de possibilidades 
de oferta de emprego ou de programas de estágios. 
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4.  
Mesa da 
Assembleia 
Regional
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Alexandre Ferreira | Filomena Ferreira | Nuno Ribeiro | Alexandra Martins

Para o ano de 2025, a Mesa da Assembleia Regional Norte (MARN), pretende con-
tinuar o processo de aproximação aos membros,  que resulte numa  maior par-
ticipação destes no processo de decisão e atividade associativa da nossa Ordem 
profissional,  desiderato maior para  o presente triénio.

A MARN, com a colaboração do CDRN está a atingir os objetivos de descentraliza-
ção física dos trabalhos da Assembleia Regional Norte pelo território, com a reali-
zação de Assembleia Regional em Braga e de mitigação de constrangimentos que 
impedem  uma maior participação dos arquitetos nas Assembleias, com a utiliza-
ção de meios telemáticos, disponíveis desde a primeira Assembleia do presente 
mandato.

A MARN propõe também ao Conselho Diretivo Regional Norte que no dia e local 
onde se realize a Assembleia Regional, o CDRN possa promover atividades com-
plementares de carácter cultural e associativo, que transformem e potenciem o 
dia da Assembleia num dia do Arquiteto.

Na sequência do definido no anterior Plano de Atividades, propõe-se que 
Assembleias Regionais Ordinárias para os anos de 2025 e 2026, sejam realizadas 
em capitais de distrito, que não o Porto, após prévias alterações de acordo com o 
seguinte calendário:

2025 – Viana do Castelo

2026 – Vila Real
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5.  
Conselho  
de Disciplina 
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Nuno Sousa I l Inês Batista I João Gil I Mara Canhola I Rogério Azevedo I Nuno 
Pinto Leite I Joana Silva

O Conselho de Disciplina tem como finalidade, e de acordo com as competências 
estatutárias, exercer os poderes em matéria disciplinar e deontológica na região 
competente, prosseguindo a sua atividade na análise e decisão dos processos disci-
plinares e pedidos de esclarecimento a cargo. Para isso, pretende continuar a con-
tar com a bolsa de relatores externos já constituída, tendo atualmente 11 relatores a 
desempenhar funções.

O CD SR-NRT irá participar, dentro das suas competências, no Congresso da OA a 
realizar-se em 2025. 

Este Conselho continuará a participar nos trabalhos de revisão do corpo regulamen-
tar da Ordem, com especial enfoque no Regulamento de Deontologia e Procedimento 
Disciplinar. 

Para além destas atividades pretende ainda promover:

Conversas sobre Deontologia

Uma abordagem prática ao exercício da profissão 
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Enquadramento

No âmbito das suas competências, o Conselho de Disciplina Regional da Secção 
Norte da Ordem dos Arquitectos depara-se, frequentemente, com situações de ilí-
cito disciplinar em que os membros involuntariamente incorrem por desconheci-
mento dos princípios e normas de natureza deontológica a cujo cumprimento estão 
obrigados. De entre estas situações, podem identificar-se algumas matérias em cuja 
incidência é mais recorrente.

O CD SR-NRT está ciente de que um número relevante de procedimentos discipli-
nares poderá ser evitado se forem promovidas ações que possibilitem uma aproxi-
mação efetiva dos membros àqueles princípios e normas de natureza deontológica. 

Pretende-se, pois, uma sensibilização e informação, em contexto informal, dirigida 
a todos os membros e aos diversos interessados nestas matérias, designadamente, 
dirigentes da administração pública, central e local, promotores imobiliários, clien-
tes dos serviços de arquitetos e outros.

Estas conversas serão realizadas alternadamente em horário laboral e horário pós-
-laboral de forma a dar oportunidade aos membros de participarem de acordo com 
a disponibilidade de horário que mais lhes convier.

Objetivos
Alertar para alguns princípios e normas deontológicas recorrentemente infringidos 
pelos Arquitetos.

Informar sobre as normas do Estatuto da OA e do Regulamento de Deontologia e 
Procedimento Disciplinar através de situações concretas que ilustrem o seu alcan-
ce prático. Reduzir comportamentos deontologicamente censuráveis por parte 
dos membros. 

Programa
Breve introdução e enquadramento sobre as competências do CD SR-NRT. 
Algumas situações de ilícito disciplinar mais recorrentes, seu enquadramento legal e 
regulamentar e exemplos práticos:

• Substituição ou sucessão a um Colega;

• Assinatura de favor em trabalhos de outrem;

• Falsas declarações em termos de responsabilidade e conformidade.

Esclarecimento de dúvidas e debate.
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Destinatários: Arquitetos, Dirigentes da Administração Pública, Central e Local, 
Promotores Imobiliários, Clientes dos serviços de Arquitetos e outros.

Intervenientes: Presidente do CD SR-NRT/Vogais; Relator(a) em procedimentos disci-
plinares; Assessora jurídica

Locais propostos: Guimarães, Vila Nova de Gaia.
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6.  
Conclusão
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Pretende-se que este plano de atividades não seja apenas um conjunto de ações, 
mas antes uma expressão de equilíbrio entre o que o contexto exige e que se alme-
ja realizar. Reflete, ao mesmo tempo, as limitações que enfrentamos e as possibili-
dades que ainda podemos alcançar. Assim, espera-se que este documento não seja 
apenas um conjunto de intenções, mas a tradução de uma análise honesta da reali-
dade, um compromisso com a visão traçada pela secção regional.

NOTA: O presente Plano de Atividades foi aprovado em 31 de outubro de 2024, na 
32ª reunião do Conselho Diretivo Regional do Norte. 

Novembro 2024
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Secção 
Regional  
do Centro
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1.  
Mensagem  
do Presidente
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Concluímos um ano de mandato a 14 de outubro. 

Um mandato onde assumimos a renovação, pretendendo recuperar a indispensá-
vel ligação junto da maioria dos membros, trazê-los à Ordem, introduzindo na agen-
da pública e social as matérias que realmente lhes importam, com voz ativa e dinâ-
mica na comunicação. 

Depois do processo eleitoral de setembro de 2023, reunimos esforços e desenvolve-
mos intensa atividade.

Significa que, desde o primeiro momento, quisemos fazer mais e, portanto, diferente.

Significa também que a equipa se tem empenhado e demonstrado dedicação, 
empenho e genuíno interesse em representar e servir os membros e a profissão.

Foi um ano de conhecimento, de organização, de alinhamento de ideias comuns, 
de uma equipa que se aprendeu a conhecer ganhando coesão e agilizando 
procedimentos.

Aproveitamos o momento para fomentar uma dinâmica conjunta, coletiva, inclusiva, 
compreensiva e agregadora.

As Ações da Secção Regional do Centro foram plasmadas em Encontros, Exposições, 
Debates, Sessões Abertas, Produzimos documentos, Promovendo esclarecimentos, 
Assistindo Municípios, pretendendo fazer dos problemas a oportunidade para escla-
recer e reforçar a coesão da classe.
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Porque a diferença vê-se, ouve-se e lê-se não a podendo ignorar porque está pre-
sente na Sociedade porque o foco está na recuperação da indispensável ligação aos 
Membros.

Mantemo-nos coesos e coerentes nas nossas diferenças tendo como objetivo refor-
çar a afirmação do papel do Arquiteto, a promoção da arquitetura e a valorização da 
profissão. 

O Conselho Diretivo da Secção Regional do Centro da Ordem dos Arquitectos, no 
âmbito das suas competências, apresenta o Plano de Atividades para o ano 2025. 

Instalações
Em Coimbra – Casa das Caldeiras – Pretende-se a sediação da SRCTR no espaço da 
Casa das Caldeiras em Coimbra.

Está em curso a execução de um projeto de alterações pelo autor, arquite-
to João Mendes Ribeiro, tendo em vista a reformulação do espaço da entra-
da da Casa das Caldeiras e da integração/alteração do espaço de instala-
ção sanitária do restaurante para adaptação da mobilidade condicionada.  
A obra permitirá independentizar definitivamente os espaços da SRCTR e do 
Restaurante.

Em Aveiro – Teve lugar a denúncia do contrato com a Universidade de Aveiro, que se 
pretende possa produzir efeitos a partir de 2025.

No Terreno na Rua Pedro Monteiro, em Coimbra – Foi requerida a efetivação do 
Protocolo estabelecido entre a Câmara Municipal de Coimbra e a Ordem dos 
Arquitectos que, decorrente da Deliberação 160/2010 de 12 julho, constitui a cedên-
cia em direito de superfície por 70 anos prorrogável por períodos de 25 anos, a pro-
priedade do lote de terreno localizado na Rua Pedro Monteiro, para construção da 
sua Sede.

O Arquivo passará para a Casa das Caldeiras assumindo a responsabilidade pela 
sua salvaguarda, valorização e divulgação do espólio profissional do arquiteto Célio 
Melo Costa e também de parte do espólio do arquiteto Pires Branco estando em cur-
so essa aferição com o Município de Castelo Branco.

O Conselho de Disciplina passou já a desenvolver a sua atividade no Espaço da Casa 
das Caldeiras em Coimbra.  Este Órgão constitui o exercício do poder disciplinar, 
uma das competências da Ordem dos Arquitectos, essencial à credibilização e dig-
nificação da profissão. 
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No Apoio à Prática Profissional a SRCTR presta apoio direto aos membros. Constituirá 
em 2025, rotina de trabalho robusta e substantiva que incide principalmente sobre o 
direito do urbanismo e demais legislação conexa.

O Apoio Técnico e Jurídico é disponibilizado por meio de contato pessoal, telefo-
ne ou e-mail, além de informações disponíveis no site da OA. Procuraremos durante 
2025 expandir o conhecimento desta estrutura técnica para todos os membros, con-
siderando a proximidade da atividade dos arquitetos a questões técnicas e jurídicas, 
e o contexto de mudanças legislativas significativas que estão em curso. 

A Encomenda contribui para a defesa e promoção da qualidade da Arquitetura, da 
Paisagem, do Território e da Qualidade de Vida, da dignidade e prestígio da profis-
são, e dos direitos e interesses legítimos dos seus membros.  Neste âmbito a SRCTR 
acompanhará em 2025 três concursos, em Castelo Branco, a Recuperação das 
Antigas Piscinas e o Parque Urbano, e na Guarda o concurso para o Centro Escolar. 

O Pelouro da Admissão exerce uma função central na realização dos objetivos da 
Secção, concentrando-se no estabelecimento de vínculos entre a entidade e os 
novos membros.

A Cerimónia da receção aos novos membros terá lugar em 2025, a exemplo da rea-
lizada no corrente ano. Será uma iniciativa significativa para dar as boas-vindas aos 
novos associados, estabelecendo um primeiro contato entre os novos membros e 
a Ordem tendo como principal objetivo a integração, promovendo o convívio entre 
estes e a estrutura da SRCTR.

O EJA – Espaço do Jovem Arquitecto está já instalado decorrente de Protocolo esta-
belecido entre a SRCTR e a empresa Matobra. Terão acesso os membros arquitetos e 
estudantes de arquitetura, de modo a permitir-lhes ter o apoio de dois postos de tra-
balho CAD adequados ao procedimento BIM, e ainda a disponibilidade de amostras 
físicas de materiais e catálogos, que darão acesso às ferramentas necessárias, com 
apoio direto das marcas da Matobra. Prevê-se o início da atividade em 2025.

A Gestão Administrativa terá em 2025 como principais atribuições a gestão e otimi-
zação dos serviços da Secretaria, dos Recursos Humanos e Gestão, Conservação e 
Manutenção das Instalações Físicas afetas à Secção Regional do Centro da Ordem 
dos Arquitetos. 
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O Plano Único de Formação (PLUF) 2025 prevê uma nova estrutura formativa, com 
cursos mais atrativos e alinhados às necessidades atuais, visando aumentar o núme-
ro de formandos e as receitas para a área de formação. Para apoiar este crescimen-
to, será necessário reforçar a equipa de formação com um novo recurso para Apoio 
Administrativo, com custos compartilhados entre as Secções Regionais. A Formação 
Intraempresas, lançada no PLUF 2024, será intensificada em 2025, continuando a 
oferta de cursos personalizados para empresas, gabinetes e organismos públicos, 
com as receitas sendo alocadas a cada secção regional.

Na Cultura, em 2025, procuraremos manter os eventos e atividades que, durante 
2024, foram bem recebidas pelos membros nas várias geografias da região Centro 
do país, como aconteceu com o New European Bauhaus, no Fundão, a Arquitetura 
ao Centro, na Guarda, o EncontrA em Castelo Branco, as Arquitectas da nossa Casa 
em Coimbra ou, o Open Day em Aveiro.

Assim, continuaremos a distribuir os eventos propostos por todo o território do 
Centro, dirigindo as ações não só para os arquitetos da região, mas para a sociedade 
em geral, valorizando a arquitetura e os seus intervenientes por toda a região Centro.

No FORCOP, no âmbito do Fórum Regional do Centro composto por 19 Ordens 
Profissionais, seis em permanência, é presidido em 2025 pela Ordem dos 
Farmacêuticos participando a OASRC na Comissão Executiva e preparando-se o 
Evento principal com o tema da IA-Inteligência Artificial.

Na Premiação, promovendo a arquitetura, destacamos em 2025 atividades de divul-
gação, conferências, debates e muito particularmente às iniciativas onde somos pro-
motores ou copromotores como a produção em parceria com a Câmara Municipal 
de Castelo Branco do Prémio Municipal de Arquitetura Pires Branco e o acompa-
nhando o Prémio Municipal de Arquitetura Diogo Castilho em Coimbra.

No seguimento do 3º Encontro Nacional de Arquitetos da Administração Pública sur-
ge a PIAAP – Plataforma Integrada de Arquitetos da Administração Pública dirigido 
ao diálogo, a reflexão e o encontro tendo em vista reconhecer a Carreira Especial do 
Arquiteto na Administração Pública. 

Uma menção especial para a realização do 17º Congresso que irá acontecer no 
Alentejo, mais concretamente na cidade de Évora, no mês de maio de 2025, nomea-
damente nos dias 22, 23 e 24. A SRCTR acompanha os desenvolvimentos subsequen-
tes de preparação da logística do Evento.
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Pretendemos continuar a promover os eventos distribuídos pelo território do Centro, 
dirigindo as ações não só para os arquitetos da região, mas para a sociedade em 
geral, valorizando a arquitetura e os seus intervenientes.

Falta fazer muito! Ainda só percorremos um terço do caminho, mas motivados e 
resilientes, pretendemos, enquanto seus representantes, honrar a Instituição, perse-
guindo o objetivo de produzir mais e melhor fazendo a diferença.

Obrigado pela confiança.

Florindo Belo Marques  
Presidente do Conselho Diretivo da Secção Regional do Centro da Ordem dos Arquitectos
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2.  
Órgãos  
Sociais | Triénio 
2023-2026
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2.1. Composição
Os órgãos sociais da Secção Regional do Centro, triénio 2023-2026, eleitos a 14 de 
setembro de 2023 e empossados no dia 21 de outubro, do mesmo ano, são consti-
tuídos por arquitetos efetivos e em pleno direito. 

Ao abrigo da alínea d) do artigo 20.º do EOA, o Presidente do Conselho Diretivo 
Regional (CDR) da SRCTR integra o CDN da OA por inerência do cargo e, ao abrigo do 
ponto n.º 2 do artigo 18.º do EOA, o Presidente da Mesa da Assembleia Regional inte-
gra a Assembleia de Delegados.

2.1.1. Mesa da Assembleia Regional

Presidente António Maria Emídio Garcia da Costa 4224 Coimbra

Secretário Sofia da Silva Vieira Carvalho Araújo 10856 Castelo Branco

Secretário Alfredo Miguel Neves Rodrigues Gaspar 15396 Anadia

Suplente Mariana Santos Martins 21449 Aveiro
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2.1.2. Conselho Diretivo Regional

Presidente Florindo Belo Marques 1129 Coimbra

Vice-Presidente Liliana Pereira Moniz 22004 Batalha

Vogal David de Jesus Rupino 26253 Mira

Vogal Diana Maria da Bela Novo 21621 Ovar

Vogal Igor Cristiano Santos Ribeiro Costa 22864 Fundão

Suplente Joana Rosa Roça de Vasconcelos Mota 16023 Oliveira  
do Bairro

2.1.3. Conselho de Disciplina Regional

Presidente Rita Alves da Costa Azevedo Coutinho 12283 Leiria

Vogal Micael Rodrigo Vieira Pinheiro 24822 Leiria

Vogal Cláudia Maria Santos Silva 4616 Coimbra

Vogal Nelson Filipe Morais Abade 17244 Coimbra

Vogal Ilya Pierre Nicolas Semionoff 11544 Coimbra

Suplente Cátia Sofia Viana Ramos 15153 Coimbra
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2.2. Orgânica do Conselho 

Diretivo do Centro
Nos termos do n.º 3 do artigo 28.º do EOA, o CDR no uso das suas competências, na 
sua primeira reunião plenária que decorreu a 16 de outubro de 2023, elegeu por una-
nimidade os membros do Conselho para os cargos de Secretário e Tesoureiro os Arq. 
David de Jesus Rupino e Diana Maria da Bela Novo, bem como os pelouros e respe-
tivos responsáveis.

Presidência

• Representação
• Relações Institucionais (Protocolos)
• Relações Internacionais (CDN)
• Políticas Territoriais

Florindo Belo Marques
Liliana Moniz

Gestão Financeira
• Orçamento
• Financiamento
• Tesouraria

Diana Bela Novo
Liliana Moniz

Gestão Administrativa
• Apoio Administrativo
• Modernização
• Gestão de eventos

David Rupino
Liliana Moniz

Recursos Humanos • Gestão
• Administração

Florindo Belo Marques
Liliana Moniz

Encomenda • Concursos
• Contratação

Florindo Belo Marques
Igor Costa

Formação
• Plano único de Formação 
• Formação contínua
• Sessões de esclarecimento

Diana Bela Novo
David Rupino

Admissão • Inscrição na AO
• Estagiários

Diana Bela Novo
Florindo Belo Marques
Liliana Moniz

Prática Profissional
• Monitorização da Profissão
• Gabinete Jurídico
• Serviços de Certificação

Florindo Belo Marques
David Rupino

Comunicação
• Site
• Redes Sociais
• Divulgação

Florindo Belo Marques
Igor Costa
Liliana Moniz

Cultura/
Afirmação Pública e 
Papel na Sociedade

• Sociedade 
• Promoção 
• Património

As atribuições de cada pelouro não impedem a articulação dos membros do 
Conselho Diretivo na criação de grupos de trabalho específicos que visam dar res-
posta às necessidades da Secção Regional do Centro.
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3.  
Plano de 
Atividades
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3.1. Presidência
Coordenação: Florindo Belo Marques | Liliana Moniz

O desafio de construir redes e práticas colaborativas eficazes entre os arquitetos e 
arquitetas e a sua Ordem profissional é fundamental para o desenvolvimento da sua 
prática, especialmente tendo em conta a diversidade presente no território e nas 
comunidades da Região Centro. Este é um dos pilares deste mandato e um dos prin-
cípios fundamentais do exercício da presidência da Secção Regional do Centro da 
Ordem dos Arquitectos (SRCTR).

O envolvimento ativo dos arquitetos e arquitetas locais, em estreita colaboração 
com os diversos agentes das comunidades onde atuam, tem sido essencial para ini-
ciar um processo integrador e colaborativo. Este processo visa agregar parceiros e 
criar sinergias, permitindo à Secção Regional do Centro fortalecer a sua ligação com 
os membros, trazê-los para a dinâmica diária da Ordem e colocar na agenda pública 
e social as questões que realmente lhes dizem respeito.

Acreditamos que o contato com os territórios da Região Centro e o trabalho rea-
lizado em âmbito nacional neste primeiro ano de mandato evidenciaram a von-
tade da SRCTR em superar o distanciamento generalizado entre os arquitetos e 
a sua Ordem. Ficou clara a necessidade e o desejo dos profissionais de se envol-
verem de forma mais ativa numa organização que seja próxima dos seus mem-
bros e que aborde, de forma participativa, os desafios que impactam o exercício 
da Arquitetura.

Com base nessas necessidades e nos resultados do trabalho desenvolvido, apresen-
tamos um programa de ações que reflete o nosso compromisso com os arquitetos 
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e arquitetas da Secção Regional do Centro da Ordem dos Arquitectos. Este plano de 
atividades tem como foco, sobretudo, a promoção de novas dinâmicas de comuni-
cação e a realização de iniciativas regionais, alinhadas com as outras secções regio-
nais e com os órgãos nacionais da Ordem.

3.2. Gestão  
Financeira

Coordenação: Diana Bela Novo | Liliana Moniz 

A Gestão Financeira da Secção Regional do Centro para 2025 reflete uma adaptação 
às necessidades emergentes, tendo presente uma estimativa de custos e benefícios 
que se destinam à estrutura e Plano de Atividades.

Importa salientar que as deliberações do CDN foram fundamentais para a orientação 
do exercício orçamental e das estimativas inerentes ao mesmo, onde se destacam 
os aumentos salariais de todos os Recursos Humanos da Ordem dos Arquitectos, 
o modo de compensação dos órgãos eleitos, o pagamento das viagens em viatura 
própria na impossibilidade do uso de transportes públicos e a criação de uma Bolsa 
de Coesão destinada a receitas extraordinárias que advenham dos apoios das enti-
dades parceiras na realização de ações e atividades.

O capítulo da gestão financeira resulta assim de uma previsão orçamental da Secção 
Regional do Centro, realizada com o apoio do Conselho Diretivo Nacional e das reu-
niões efetivadas entre os tesoureiros de todas as Secções Regionais.

3.2.1. Orçamento
3.2.1.1. Enquadramento e Objetivos Estratégicos
A Ordem dos Arquitectos (OA), através de uma colaboração entre o Conselho Diretivo 
Nacional e as Secções Regionais, projeta para 2025 um orçamento criterioso e inclu-
sivo, visando atender às necessidades operacionais e aos projetos definidos nos 
Planos de Atividades dos diversos órgãos nacionais e regionais, em conformidade 
com o Estatuto da Ordem dos Arquitectos (EOA). 

O desenvolvimento deste orçamento seguirá o Protocolo de Repartição de 
Quotização, validado em reunião conjunta de tesoureiros, estabelecendo uma 
gestão equilibrada entre as receitas das quotas e as despesas partilhadas, confor-
me disposto nos artigos 19.º, 21.º e 42.º do EOA e no artigo 4.º do Regulamento de 
Organização e Funcionamento das Estruturas Regionais e Locais da OA (ROFERLOA).

A Secção Regional do Centro (SRC), alinhada com os princípios de gestão definidos 
pelo EOA, pretende, em 2025, consolidar uma abordagem financeira baseada em 
três pilares fundamentais:
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• Transparência: Assegurar uma gestão de recursos clara e acessível, com pres-

tação de contas periódica e alinhada com práticas rigorosas de auditoria e 
controlo.

• Eficiência: Maximizar a utilização dos recursos mediante processos otimizados 
e práticas de gestão de custos que promovam uma operação eficaz e racional.

• Proximidade e Relevância: Direcionar os recursos para iniciativas que pro-
porcionem benefícios diretos aos membros, reforçando a relação de proximida-
de e promovendo a valorização contínua da prática profissional.

Este plano financeiro visa, assim, apoiar uma atuação estruturada, eficaz e adapta-
da às necessidades e objetivos da comunidade de arquitetos, consolidando a SRC 
como uma entidade responsável e ativa no desenvolvimento e impacto regional.

3.2.1.2. Estrutura Orçamental e Princípios Orientadores
A estrutura orçamental da SRC para 2025 segue uma metodologia baseada em cen-
tros de custo, alinhada com os Princípios Orientadores do Orçamento definidos a 
nível nacional, permitindo uma análise e apuramento detalhados dos gastos por ati-
vidade e área funcional. 

Esta abordagem assegura que os recursos são aplicados com precisão e eficácia, de 
acordo com as necessidades regionais e as exigências do Protocolo de Repartição 
de Quotização.

Centros de Custo
O orçamento será dividido entre os seguintes centros de custo, que abrangem as 
áreas prioritárias de atuação da SRC:

01 Proveitos de Estrutura
02 Custos de Estrutura
03 Órgãos Sociais
04 Colégios
05 Estruturas Locais e Outras Atividades Associativas
06 Admissão
07 Apoio ao Exercício da Profissão
08 Formação e Valorização Profissional
09 Premiação e Concursos
10 Iniciativas e Projetos
11 Intervenção Pública e Comunicação
12 Representação e Relações Externas
90 Provisões sobre Quotas
91 Dotação e Afetação de Reservas
92 Ajustamentos
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• Proveitos e Custos de Estrutura: Gestão de recursos estruturais e operacio-

nais necessários ao funcionamento diário da Secção, assegurando a estabilida-
de e continuidade dos serviços.

• Órgãos Sociais e Suporte Administrativo: Custos relativos ao apoio admi-
nistrativo e logístico para as atividades dos Órgãos Sociais, incluindo reuniões, 
deslocações e funções protocoladas.

• Formação e Valorização Profissional: Desenvolvimento de programas e ini-
ciativas formativas que promovam a atualização e valorização contínua dos 
arquitetos, com foco nas necessidades regionais.

• Apoio ao Exercício da Profissão: Serviços e recursos disponibilizados para 
facilitar o exercício profissional dos membros, incluindo apoio técnico e consul-
toria jurídica.

• Iniciativas e Projetos Específicos: Investimento em projetos regionais que res-
pondam a desafios locais e que valorizem o papel da arquitetura como fator de 
desenvolvimento sustentável.

• Intervenção Pública e Comunicação Regional: Iniciativas de comunicação e 
promoção pública da atividade da SRC e da arquitetura na região, visando for-
talecer a imagem da Secção junto da sociedade e aumentar o seu impacto.

3.2.1.3. Planeamento e Execução Orçamental
O processo de planeamento orçamental da SRC para 2025 segue uma abordagem 
colaborativa, envolvendo diretamente o Conselho Diretivo Regional e os principais 
stakeholders internos. Este planeamento será concretizado em três fases principais:

• Elaboração da Previsão Orçamental: A Secção desenvolve e aprova uma pre-
visão orçamental preliminar, baseada nos dados de execução dos anos anterio-
res e nas necessidades identificadas para 2025.

• Integração e Validação pelo Conselho Diretivo Nacional (CDN): A previsão da 
SRC será integrada no Orçamento Geral da OA, respeitando os critérios definidos 
pelo Protocolo de Repartição de Quotização e os pareceres do Conselho Fiscal.

• Implementação e Monitorização Contínua: A execução do orçamento será 
acompanhada de forma contínua pela equipa financeira da SRC, com relatórios 
trimestrais de monitorização e ajustes sempre que necessário para garantir a 
realização dos objetivos planeados.

3.2.1.4. Atividades Transversais e Colaboração Institucional
Em 2025, a SRC colaborará com o Conselho Diretivo Nacional em atividades de cará-
ter transversal que são fundamentais para a coesão e eficácia dos serviços presta-
dos pela Ordem dos Arquitectos em todo o país. Entre estas iniciativas destacam-se:
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• XVII Congresso da Ordem dos Arquitectos em Évora: A SRC participará ati-

vamente na organização e mobilização de membros para o Congresso, promo-
vendo a representação da arquitetura da região Centro e contribuindo para o 
debate sobre os desafios e oportunidades da profissão.

• Desenvolvimento do Portal dos Arquitetos: Em parceria com o CDN, a SRC 
apoiará o desenvolvimento de uma plataforma digital centralizada, com o obje-
tivo de criar um Balcão Único Virtual que facilite o acesso a serviços e informa-
ções para os arquitetos em todo o país.

• Plano de Controlo de Custos: A implementação de uma plataforma de contro-
lo orçamental será uma prioridade, permitindo à SRC uma monitorização efi-
ciente dos recursos, com o objetivo de fortalecer a capacidade de planeamen-
to e a gestão eficaz dos fundos.

• Seguro de Responsabilidade Civil Profissional: Em conjunto com o CDN, a 
SRC irá apoiar a renovação do seguro de responsabilidade civil, garantindo aos 
membros uma cobertura que responda às exigências profissionais, com possi-
bilidade de extensões opcionais de cobertura.

3.2.1.5. Serviços Partilhados e Recursos Comuns
Os Serviços Partilhados entre o CDN e as Secções Regionais incluem:

• Administração e Contabilidade: Gestão de processos de contabilidade, 
cobrança de quotas e assessoria jurídica, com suporte técnico nacional para as 
atividades administrativas da Secção.

• Plataforma Digital de Apoio à Prática Profissional: Integração de serviços de 
apoio técnico e jurídico para simplificar o acesso a recursos essenciais à prática 
profissional, com foco na atualização constante e na disponibilização de docu-
mentos de suporte.

• Desenvolvimento Profissional e Certificação: A oferta de programas de certi-
ficação e formação contínua constitui uma prioridade estratégica, apoiando os 
arquitetos no cumprimento dos requisitos de habilitação e no aperfeiçoamen-
to profissional.

• Protocolo de Saúde e Seguro Profissional: A SRC colaborará com o CDN na 
gestão e atualização de protocolos de saúde e de seguro para os membros, res-
pondendo às necessidades de segurança e bem-estar.

3.2.1.6. Previsão de Proveitos e Custos
A previsão de proveitos e custos da SRC para 2025 será determinada com base nas 
seguintes fontes de receita e estrutura de despesas:
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• Receitas:

 – Quotização dos membros da Secção
 – Participação nos eventos e ações de formação
 – Patrocínios e parcerias estratégicas
 – Apoios institucionais para projetos regionais

• Despesas:
 – Custos com pessoal e honorários
 – Despesas com eventos e iniciativas locais
 – Investimento em plataformas digitais e infraestrutura
 – Custos de manutenção e operação da sede regional

Os resultados financeiros serão reportados regularmente ao Conselho Diretivo 
Regional e ao Conselho Fiscal, com o objetivo de garantir a prestação de contas e a 
transparência na aplicação dos recursos.

Para o ano de 2025 apurou-se o número de membros com inscrição ativa, na 
Secção Regional do Centro:

Número Membros Ativos: 2.201

3.2.1.7. Estimativas de Receitas e Gastos para o Orçamento Geral  
              da Ordem dos Arquitectos
A estimativa das receitas de quotas é baseada no número de membros com ins-
crição ativa, acrescido da previsão de admissões de membros efetivos e das sus-
pensões voluntárias de membros ao longo do ano. Considerando a evolução das 
Suspensões e Admissões registadas entre os anos de 2021 e até 11 de outubro de 
2024, a previsão para 2025, assenta numa estimativa prudente e conservadora justi-
ficada pela instabilidade decorrente da situação pandémica e de guerra na Europa e 
resume-se nos seguintes quadros:

Admissões 2021 2022 2023 2024
2025  

(estimativa)

Membros Ordem Arquitectos 772 668 562 536 683

* considerados os dados a 11 de Outubro

Suspensões 2021 2022 2023 2024
2025 

(estimativa)

Membros Ordem Arquitectos 772 668 650 720 957

* considerados os dados a 11 de Outubro e será no mês de dezembro que haverá mais pedidos de suspensão
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3.2.1.8. Investimento
Os investimentos em Ativos Fixos Tangíveis correspondem aos itens tangíveis que 
sejam detidos para uso na produção ou fornecimento de bens ou serviços, para 
arrendamento a terceiros, ou para fins administrativos, e que se espera que sejam 
utilizados em mais do que um período.

Os investimentos correntes referenciados dizem essencialmente respeito a equi-
pamento administrativo, informático e obras de melhoria nas instalações afetas à 
Secção Regional do Centro e que se preveem efetuar no decorrer do corrente ano 
ou que inclusive já foram realizados. Estes bens estão sujeitos a depreciação ao lon-
go do tempo. 

3.2.1.9. Iniciativas e Projetos, Plano de Atividades e Iniciativas Específicas
A Secção Regional do Centro da Ordem dos Arquitectos destaca-se pelo seu com-
promisso em promover e apoiar o desenvolvimento profissional, cultural e social 
dos seus membros. O plano de atividades para o próximo ano foca-se em duas ver-
tentes principais:

• Atividades Transversais: Estas atividades têm como objetivo aproximar todos 
os membros da Ordem, promovendo a coesão e o intercâmbio de conhecimen-
to e experiências. Estão incluídas aqui iniciativas formativas, como workshops 
e seminários, voltadas para temas de atualidade na arquitetura e urbanismo, 
além de eventos colaborativos com outras secções e organizações relevantes, 
criando oportunidades de networking e de partilha de boas práticas.

• Ações Destinadas aos Membros da Secção Regional do Centro: Estas ações, 
abordadas no capítulo dedicado à cultura, visam celebrar e divulgar o patri-
mónio arquitetónico da região, ao mesmo tempo que promovem o reconheci-
mento da prática da arquitetura no contexto local. Estão previstas exposições, 
palestras e visitas guiadas a obras de destaque na região, que permitem aos 
membros explorar e discutir os desafios e inovações na arquitetura contempo-
rânea e tradicional.

No conjunto destas iniciativas, a Secção Regional do Centro procura não só valori-
zar a profissão e os profissionais, mas também enriquecer a relação entre arquitetu-
ra, cultura e comunidade.

3.2.1.10. Orçamento extraordinário de investimento / Utilização fundo  
                 reserva OA
Estabelece o artigo 38º do Estatuto da OA, que o Fundo de Reserva, depositado em 
numerário, destina-se a satisfazer as despesas extraordinárias da OA e é constituído, 
anualmente, pelo montante estabelecido no Plano Geral de Atividades e Orçamento. 

Para utilização do fundo, o Conselho Diretivo Nacional carece de parecer favorável 
do Conselho Fiscal Nacional e da Assembleia de Delegados.
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3.2.1.11. Conclusão 
A gestão financeira para 2025 assenta em princípios de transparência, igualdade e 
equidade, com o objetivo de proteger e promover os interesses específicos da região 
do Centro. Assim, destacam-se os seguintes objetivos:

• Reduzir a despesa estrutural fixa;

• Realizar consultas prévias regulares a múltiplas entidades prestadoras de servi-
ços e fornecedores, assegurando uma análise de mercado abrangente e adjudi-
cação ao valor mais competitivo;

• Renegociar contratos, focando-se na melhoria da qualidade dos serviços e na 
otimização dos custos estruturais;

• Colaborar com os pelouros de Cultura e Encomenda para a captação de patro-
cínios que garantam o financiamento das iniciativas previstas neste Plano de 
Atividades.

A cooperação com outras secções regionais e com o órgão nacional é considerada 
essencial para a criação de um orçamento sólido, refletindo o compromisso contí-
nuo de reforçar a estabilidade financeira e promover o desenvolvimento sustentável 
das atividades da Ordem dos Arquitectos na região.

O Plano de Atividades para a Gestão Financeira da Secção Regional do Centro (SRC) 
em 2025 reafirma o compromisso com práticas de gestão de recursos que potencia-
lizem o desenvolvimento da arquitetura no Centro, garantindo que cada investimen-
to fortaleça o impacto e a visibilidade da Ordem dos Arquitectos. 

Em parceria com o Conselho Diretivo Nacional e as Secções Regionais, a SRC está 
dedicada a construir uma ordem mais acessível, eficiente e próxima dos seus mem-
bros, contribuindo para o futuro da profissão e valorizando a arquitetura como 
impulsionadora do desenvolvimento social e económico.

3.3. Gestão  
Administrativa

Coordenação: Florindo Belo Marques | Liliana Moniz | David Rupino

Este pelouro tem como principais atribuições a gestão e otimização dos serviços da 
Secretaria, a administração dos Recursos Humanos e a supervisão da Conservação 
e Manutenção das Instalações Físicas afetas à Secção Regional do Centro da Ordem 
dos Arquitetos.
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Em 2025, a Secção Regional do Centro continuará a prosseguir o objetivo de uma 
maior autonomia, contando com a cooperação dos serviços administrativos da 
Ordem dos Arquitectos, atualmente sediados na Secção Regional do Norte. 

3.3.1. Secretaria 
Os serviços da Secretaria têm como objetivo garantir que todos os membros da 
Ordem dos Arquitetos recebam respostas rápidas, eficazes e adequadas. Para tal, é 
essencial investir de forma contínua em métodos e estratégias que melhorem a pro-
dutividade e a eficiência dos serviços e da equipa da Secção Regional.

Nesse sentido, é fundamental continuar o trabalho de simplificação e uniformização 
de procedimentos intersecções, com o objetivo de otimizar o desempenho dos ser-
viços prestados aos membros, através da modernização administrativa, que inclui a 
simplificação e a desmaterialização de processos.

Com vista à concretização de um plano formativo para os funcionários da Ordem, 
pretende-se dotar a equipa de competências e capacidades adequadas à trans-
formação digital. Neste sentido, importa continuar a desenvolver um modelo que 
permita, de forma simples e objetiva, introduzir critérios de gestão de qualidade e 
produtividade.

3.3.2. Recursos Humanos
No âmbito dos Recursos Humanos da Ordem dos Arquitectos exige uma análi-
se contínua, por forma a ser possível instituir uma organização mais funcional. 
Reconhecendo a elevada exigência e responsabilidade afeta a cada recurso huma-
no e, na sequência da avaliação realizada após um ano de mandato, importa conti-
nuar a estabelecer um ritmo de funcionamento mais assertivo e equilibrado. 

Neste sentido, é fundamental continuar a prosseguir um reforço significativo das 
relações profissionais e laborais entre todos os funcionários e colaboradores da OA 
através da definição das unidades orgânicas de funcionamento e coordenação dos 
serviços, permitindo que todos os colaboradores desempenham as suas funções 
com a devida formação, conhecimento e sentido de responsabilidade, salvaguar-
dando sem reservas, o respeito pelos princípios éticos e de equidade para com os 
colegas, a instituição e a sociedade.

É essencial estabelecer um diálogo mais próximo com os colaboradores, definin-
do metas e objetivos claros que permitam a avaliação periódica de desempenho, 
tanto nos serviços nacionais como nas secções regionais. Dessa forma, será possí-
vel implementar medidas que favoreçam a criação de uma carreira na instituição, 
garantindo um sistema de progressão transparente.

É igualmente importante promover uma gestão eficiente e sistematizada dos 
Recursos Humanos, abrangendo faltas, ausências, compensações, férias, ajudas de 
custo, entre outros aspetos. Esse processo culminará na criação de um Regulamento 
Interno dinâmico, que possibilite a sua atualização sempre que necessário.
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Em 2025, a SRCTR procurará dotar um Seguro de Saúde a todos colaboradores.

Importa ressalvar que a autonomia da Secção Regional do Centro depende de uma 
maior dotação de Recursos Humanos, objetivo a ser cumprido ao longo do manda-
to vigente.

3.4. Encomenda
Coordenação: Florindo Belo Marques | Igor Costa
Assessoria: Maria Barreiros

“A atuação da OA, no âmbito dos concursos públicos e/ou privados, pauta-se 
pela aplicação de princípios decorrentes das orientações emanadas pela União 
Internacional dos Arquitectos (UIA) e pelo Conselho dos Arquitectos da Europa (CAE), 
do Estatuto da Ordem dos Arquitectos (Decreto-Lei n.º 176/98, de 3 de julho, na sua 
atual redação) – no que concerne às suas atribuições, nomeadamente contribuir 
para a defesa e promoção da qualidade da Arquitetura, da Paisagem, do Território e 
da Qualidade de Vida, da dignidade e prestígio da profissão, e dos direitos e interes-
ses legítimos dos seus membros –, do Código dos Contratos Públicos (CCP) (Decreto-
Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua atual redação), bem como dos princípios 
basilares definidos pela OA”.

No próximo ano, a assessoria técnica a concursos e premiação da Secção Regional 
do Centro da Ordem dos Arquitectos prosseguirá os objetivos traçados no âmbito 
do apoio e assessoria a entidades adjudicantes e na organização, preparação, divul-
gação e realização de concursos e prémios públicos e privados.

A secção Regional do Centro disponibiliza diferentes formas de colaboração a 
Entidades Adjudicantes/ Promotoras externas, na organização, realização e divulga-
ção de concursos de conceção, cujo objeto se enquadra no exercício da profissão de 
arquiteto, colaborando ativamente por forma a assegurar: 

a) Correta escolha do procedimento; 
b) Enquadramento legal; 
c) Enquadramento técnico; 
d) Correta instrução do procedimento; 
e) Adequação dos elementos da proposta a apresentar pelos concorrentes ao 

objeto; 
f) Adequação do valor dos prémios ao objeto; 
g) Adequação dos critérios de seleção dos trabalhos aos objetivos da encomen-

da expressos no programa preliminar; 
h) Proporcionalidade entre as exigências feitas aos concorrentes e o interesse 

público em causa; 
i) Constituição do Júri apta a assegurar os princípios acima enunciados, privi-

legiando uma maioria de arquitetos e a integração de elementos externos à 
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entidade adjudicante, em número suficiente para garantir a necessária inde-
pendência na avaliação; 

j) Calendário do concurso coerente com o objeto e com os elementos exigidos 
para a proposta; 

k) Correto enquadramento dos direitos de autor; 
l) Definição dos aspetos contratuais, no que diz respeito à definição do preço 

base, equilibrada em termos económico financeiros, e aos prazos para exe-
cução da prestação de serviços, entre outros fatores. 

Este pelouro também dará continuidade à monitorização e divulgação dos concur-
sos públicos e privados, lançados por entidades sem o apoio da OA na área geográ-
fica afeta à SR-CTR, que se enquadram no exercício da arquitetura.

Dar-se-á continuidade às assessorias contratadas durante o ano 2024 e, que se prevê 
a conclusão durante 2025, a saber, Câmara Municipal de Castelo Branco e da Guarda.

3.4.1. Premiação
Reconhecendo a importância de distinguir os profissionais com maior mérito na 
construção do meio urbano e na paisagem, esta secção regional continuará a dili-
genciar junto das autarquias deste território, no sentido de promover a criação de 
prémios de arquitetura, que distingam os profissionais cuja obra, construída neste 
território, se evidencie pela sua qualidade arquitetónica e construtiva.

O objetivo será promover e incentivar a qualidade arquitetónica, a dignificação da 
imagem urbana e a valorização e salvaguarda do património da região Centro.

Prevê-se o lançamento de dois novos prémios de arquitetura na região Centro, com 
o apoio desta secção regional, durante o ano de 2025.

A SR-CTR manter-se-á disponível para apoiar e divulgar os vários prémios existentes 
na região.

3.5. Formação
Coordenação: Diana Bela Novo | David Rupino
Coordenação da Formação: Susana Silva | Joana Silva

Após a reorganização do modelo de funcionamento da Formação, em vigor até 
2021, a responsabilidade pela formação certificada foi atribuída às secções regio-
nais no segundo semestre de 2022.

A SR-CTR, em colaboração com as restantes secções regionais, tem como objeti-
vo promover a formação contínua entre os seus membros efetivos, assegurando 
o cumprimento da Diretiva Comunitária 2013/55/EU do Parlamento Europeu e do 
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Conselho, de 20 de novembro de 2013, referente ao reconhecimento das qualifica-
ções profissionais.

No âmbito da formação inicial, estão previstas ações em Estatuto e Deontologia, 
bem como duas formações nas áreas de Arquitetura e Urbanismo (581) e Construção 
Civil e Engenharia Civil (582).

Relativamente à formação contínua, as áreas certificadas pela OA, incluídas no 
Plano Único de Formação para o ano de 2025, são desenvolvidas com uma estru-
tura organizada e classificadas segundo áreas de educação e formação profissional, 
nomeadamente:

581 ― Arquitetura e Urbanismo
582 ― Construção Civil e Engenharia Civil
862 ― Higiene e Segurança no Trabalho
090 ― Desenvolvimento Pessoal
380 ― Direito

O Plano Único de Formação (PLUF) de 2025 tem como objetivo disponibilizar forma-
ção aos membros das sete secções regionais, integrando métodos de formação à 
distância (E-Learning), (B-Learning) e, sempre que possível, formações presenciais, 
conforme as exigências do programa e as metodologias pedagógicas.

O Plano Único de Formação para 2025 aposta numa nova estrutura de oferta for-
mativa, concebida para tornar os cursos mais atrativos e alinhados com as necessi-
dades atuais. Este ajuste procura aumentar o número de formandos e, consequen-
temente, gerar mais receita para a área de formação. Face ao crescimento da oferta 
formativa, torna-se essencial reforçar a equipa de formação com um recurso adicio-
nal para o Apoio Administrativo. Os custos desta contratação deverão ser partilha-
dos por todas as Secções Regionais.

No PLUF 2024, introduzimos a Formação Intraempresas – Formação à Medida – com 
ações específicas solicitadas por gabinetes, empresas, organismos públicos, entre 
outros, direcionadas aos seus colaboradores, tendo a OA como entidade formadora 
certificada. Em 2025, pretendemos continuar e intensificar a divulgação deste servi-
ço. As receitas serão alocadas a cada secção regional.

É fundamental reforçar a comunicação e aumentar a visibilidade do PLUF 2025 nas 
plataformas de comunicação, com o objetivo de promover a formação e informar o 
público-alvo, incluindo membros, estagiários e o público em geral, com uma aten-
ção especial ao setor empresarial.

É essencial reforçar a parceria entre a OA e as instituições de ensino universitário, 
promovendo um vínculo sólido nas áreas de ensino, investigação e fortalecimen-
to dos laços culturais. Neste espírito, continuaremos a colaborar com as universida-
des de Aveiro, Beira Interior e Coimbra, incentivando a troca de conhecimento e a 
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realização de ações de formação especializada em conjunto. Esta colaboração irá 
possibilitar um trabalho integrado na região, garantindo aos colegas acesso a fontes 
de conhecimento tanto regionais quanto locais.

3.6. Admissão
Coordenação: Diana Bela Novo | David Rupino
Coordenação da Admissão: Sofia Jacob

O Pelouro da Admissão da Secção Regional do Centro da Ordem dos Arquitetos 
desempenha uma função essencial na realização dos objetivos da Secção, com 
foco na criação de vínculos entre a Ordem e os novos membros. Este é um momen-
to determinante para fomentar a comunicação e garantir o apoio necessário aos 
profissionais que iniciam as suas carreiras, frequentemente enfrentando desafios 
específicos.

A Secção Regional do Centro da Ordem dos Arquitetos organizou, no dia 18 de maio, 
a Cerimónia de Receção aos Novos Membros, que teve lugar no edifício Casa das 
Caldeiras, em Coimbra. Este evento foi uma oportunidade para dar as boas-vindas 
aos membros que se inscreveram nesta secção entre janeiro de 2022 e dezembro de 
2023. 

Durante o evento, também esteve presente o diretor-geral da Matobra, José 
Guilherme Martins, que sublinhou a importância da parceria estabelecida com a 
Secção Regional do Centro para a instalação, na Casa das Caldeiras, do Espaço ao 
Jovem Arquiteto (EJA). Este espaço, patrocinado pela Matobra, é um laboratório gra-
tuito de trabalho, exploração e experimentação para jovens arquitetos, estudantes 
e outras profissões afins, oferecendo acesso aos mais sofisticados programas grá-
ficos e aos catálogos das principais marcas de materiais de construção. A inaugura-
ção foi no dia 18 de maio e representa um passo importante no apoio à nova gera-
ção de arquitetos.

A Cerimónia de Receção aos Novos Membros, realizada anualmente, permanece 
uma das principais iniciativas para estabelecer um primeiro contacto formal entre 
os novos associados e a Ordem.

Além disso, o Pelouro da Admissão é responsável pela gestão dos processos de 
inscrição dos membros já estabelecidos na região, submetendo-os ao Conselho 
Diretivo Nacional para decisão e registo do título profissional de Arquiteto, conforme 
estipulado pelo Estatuto da Ordem dos Arquitetos.

A OASR Centro reforça a importância de alinhar as atividades do Pelouro da 
Admissão com as do Pelouro da Formação, garantindo que as formações ofereci-
das aos novos membros estejam adequadas às necessidades da nossa região cen-
tral. A metodologia de trabalho para 2025 será pautada pela análise rigorosa dos 
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processos, assegurando o cumprimento dos Atos Próprios da Profissão e dos regu-
lamentos vigentes.

No próximo ano, a OASR Centro continuará a acompanhar os membros estagiá-
rios, com especial atenção aos estágios não remunerados e à precariedade labo-
ral. O contacto contínuo com os estagiários será uma prioridade, complementado 
por iniciativas como Sessões de Esclarecimento para estudantes de arquitetura e a 
Cerimónia de Receção aos Novos Membros.

Reconhecendo a relevância do Pelouro da Admissão na integração dos novos mem-
bros, o objetivo da Secção é promover uma comunicação eficaz e oferecer o apoio 
necessário para que os profissionais em início de carreira estejam bem preparados 
para os desafios da prática profissional.

3.7. Prática  
Profissional

Coordenação: Florindo Belo Marques | David Rupino
Assessoria Jurídica: Nuno César Machado
Assessoria: Maria Barreiros

No serviço de Apoio à Prática Profissional da Ordem dos Arquitetos, grande parte 
das tarefas diárias foca-se no esclarecimento de dúvidas e dificuldades apresenta-
das por vários membros da SR-CTR no decorrer da sua prática profissional. Estes 
contactos abrangem principalmente temas de direito do urbanismo e outras legis-
lações relacionadas. Embora a maioria das questões seja resolvida por via telefóni-
ca, algumas requerem apoio escrito e/ou jurídico, o que implica a análise de docu-
mentos recebidos, em particular os que se referem a interações com entidades 
licenciadoras.

Da prática diária emergem também temas essenciais que assumem relevância para 
a melhoria da prática arquitetónica, exigindo tomadas de posição e/ou interpreta-
ções pelo Conselho Diretivo Regional do Centro sobre a legislação vigente, além da 
comunicação das preocupações identificadas ao Conselho Diretivo Nacional. Ao 
longo do último ano, os temas de maior destaque centraram-se na interpretação do 
DL 10/2024 e outras legislações relacionadas.

Este apoio tem sido prestado pela arquiteta e assessora Maria Barreiros, contratada 
a tempo parcial no início de 2022 e, desde o início de 2024, a tempo integral. Foi tam-
bém integrado, a tempo integral em 2024, um colaborador para funções adminis-
trativas, prestando apoio ao Conselho de Disciplina Regional e ao Conselho Diretivo 
Regional nas áreas administrativas, de admissões e de suporte à atividade deste últi-
mo no âmbito das suas competências.
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O Apoio à Prática Profissional, bem como as áreas de Gestão Administrativa e 
Financeira, estão a ser ajustados para otimizar os serviços prestados, de forma direta 
e indireta, aos membros da SR-CTR. Estes serviços implicam um contacto contínuo 
e direto com os arquitetos e as arquitetas na esfera da prática profissional, garantin-
do um compromisso com a excelência no serviço. Ressalta-se que uma parte signi-
ficativa do trabalho nesta área está associada a práticas profissionais comuns, onde 
a legislação, as plataformas de submissão de projetos junto das autarquias, as rela-
ções entre colegas e as condições laborais desempenham um papel relevante.

Apoio Técnico e Jurídico 
O apoio técnico e jurídico será prestado através de contacto presencial, telefone ou 
e-mail, além das informações disponibilizadas no site da OA. É fundamental conti-
nuar a ampliar o conhecimento desta estrutura técnica entre todos os membros, ten-
do em conta a proximidade da atividade dos arquitetos a questões técnicas e jurídi-
cas, bem como as alterações legislativas significativas previstas para o presente ano. 
Nesse sentido, é fundamental proporcionar os devidos esclarecimentos sobre a 
prática profissional, realizados por membros efetivos da SR-CTR, através de telefo-
ne, correspondência e e-mail, além de divulgar a possibilidade de os membros da 
Secção Regional do Centro beneficiarem gratuitamente de consultas jurídicas onli-
ne. Também é essencial manter uma comunicação constante com os municípios e 
outras entidades sobre questões relevantes da prática profissional que as envolvem. 
Para tal, um dos objetivos é organizar sessões descentralizadas de debate e esclare-
cimento sobre a legislação aplicável.

“Conversas Práticas”
Em 2025 a Secção Regional do Centro irá promover um conjunto de iniciativas, tertú-
lias, apresentações online, debates e publicações nas redes sociais, que apoiem os 
membros no esclarecimento das questões mais frequentes no âmbito do exercício 
dos atos próprios da profissão.

Pretende-se com esta ação, divulgar o serviço de apoio à prática e os resultados por 
este produzidos ao longo do tempo.

3.8. Cultura
Coordenação: Florindo Belo Marques | Igor Costa | Liliana Moniz
Assessoria: Paulo Monteiro

A Secção Regional do Centro irá manter o esforço de diversificação da atividade cul-
tural por toda a região, procurando estar presente nos territórios do interior, à seme-
lhança do que acontece com a região litoral, para que o principal desígnio desta sec-
ção seja cumprido, é fundamental descentralizar as ações e iniciativas da Ordem dos 
Arquitectos, de forma a estar presente junto dos seus membros.
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O programa definido para o ano de 2025, irá manter os eventos e atividades que, 
durante 2024, foram bem recebidas pelos membros nas várias geografias da região 
Centro do país, como aconteceu com o New European Bauhaus no Fundão, a 
Arquitetura ao Centro na Guarda, o EncontrA em Castelo Branco, as Arquitectas da 
nossa Casa em Coimbra ou, o Open Day em Aveiro. Assim, continuaremos a distri-
buir os eventos propostos por todo o território do Centro, dirigindo as ações não só 
para os arquitetos da região, mas para a sociedade em geral, valorizando a arquite-
tura e os seus intervenientes por toda a região Centro.

Os eventos e as atividades propostas neste documento procurarão, sempre que 
possível, ir ao encontro das sinergias territoriais, contribuindo para a promoção da 
região e do seu património cultural e histórico.

3.8.1. Eventos e atividades 2025
OPEN DAY 
A Ordem abre as portas da Arquitetura à comunidade local através do trabalho dos 
seus membros: 

Atividade a realizar em cada sub-região, assegurando a participação dos membros 
da OA que nela residem/trabalham, com programa construído em função das carac-
terísticas da comunidade, envolvendo entidades e estruturas locais, em função dos 
recursos nelas existentes.

Esta ação será desmultiplicada, nas seguintes atividades:

Atelier Aberto – Visitas guiadas pelos arquitetos, para a comunidade local conhecer 
o atelier de arquitetura e a sua forma de trabalhar;

Obra Aberta –Visita a obras em curso, acompanhadas pelo autor;

Casa Aberta – Visita a edifícios e espaços, acompanhadas pelo seu autor.

Tertúlia “Um arquiteto à mesa”
Esta atividade decorre da necessidade dos arquitetos interagirem entre si com o 
intuito de fomentar o espírito de entreajuda entre colegas e suplantar os desa-
fios próprios da profissão. À semelhança de outros eventos propostos neste pla-
no, este deverá ser um evento regular ao longo do ano, a ser organizado em vários 
pontos da região. O mote será sempre o debate entre os presentes, de cariz infor-
mal, permitindo espaço para o diálogo e a união da classe. Assim, a presença de 
vários arquitetos “à volta da mesa” em espaços de convívio igualmente de caracter 
informal, permite que todos os presentes possam exprimir as suas opiniões sobre 
os vários temas que envolvem a prática profissional. Pretende-se com este mode-
lo de evento, criar grupos de debate nas várias sub-regiões, que possam ter con-
tinuidade para lá da organização da OA e possam ser pontos de reflexão e análise 
sobre o estado da profissão.
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Congresso
Por deliberação de 22 de maio do Conselho Diretivo Nacional e aprovação da 
Assembleia de Delegados, é proposta a realização do 17º Congresso dos Arquitetos 
que irá acontecer no Alentejo, mais concretamente na cidade de Évora, no mês de 
maio de 2025, nomeadamente nos dias 22, 23 e 24. A SRCTR acompanha os desen-
volvimentos subsequentes de preparação da logística do Evento como a nomea-
ção da Comissão Organizadora (CO), da Comissão Executiva (CE), da Comissão de 
Redação (CR), da Comissão de Honra (CH), da redação da proposta de regulamento/
normas, bem como, da Moção de Orientação.

Exposição Arquitetura ao Centro
Depois de ter estado patente em Coimbra, Viseu, Guarda e Castelo Branco, preten-
de-se dar continuidade ao périplo pela região Centro durante o ano 2025, passando 
ainda pelas regiões de Leiria e Aveiro. 

Esta exposição apresenta obras localizadas em 16 municípios da região Centro, pro-
pondo aos visitantes um olhar direcionado para este território através da arquitetu-
ra que nele se produz.  

O evento faz parte do projeto Arquitetura ao Centro, o qual engloba ainda uma revis-
ta de arquitetura e o sítio https://www.arquiteturaaocentro.pt. Este projeto visa dar 
voz aos arquitetos e criar um espaço único de reflexão e expressão para a arquitetura 
praticada na região Centro, esperando, dessa forma, auscultar e debater as suas pro-
blemáticas e desafios, bem como compreender e valorizar os perfis de quem nela 
intervém: tão diversos quanto as características do próprio território. 

Pretende-se continuar a honrar a divulgação e promoção da arquitetura produzida 
nesta região, entre 2020 e 2022, continuando o que será uma “viagem” desta expo-
sição pelas principais sub-regiões, aproximando os arquitetos do território e da ori-
gem destes 24 projetos expostos. 

Exposição Arquitectas da nossa Casa
Depois de ter estado patente na Casa das Caldeiras, em Coimbra, esta exposição 
celebrará o Dia Internacional das Mulheres, em parceria com a Roca, com a sua apre-
sentação no Roca Lisboa Gallery, onde estará patente durante o mês de março de 
2025. 

Com o objetivo de dar visibilidade à prática desenvolvida, no momento atual, pelas 
mulheres arquitetas, a Secção Regional do Centro da Ordem dos Arquitectos (OASRC) 
concebeu, promoveu e organizou o projeto «Arquitectas da nossa Casa», proporcio-
nando um espaço de exposição, reflexão e debate, mas, também, de reconhecimen-
to e celebração dos seus mais diversos percursos. 

Numa primeira fase, foi lançada a 3 de julho (Dia Nacional do Arquiteto) uma open 
call, aberta a todas arquitetas com inscrição ativa na OA, para a submissão de proje-
tos, ideias e testemunhos pessoais/profissionais.
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Dos trabalhos submetidos e aprovados resultou a produção dos 69 painéis que cons-
tituem a exposição «Arquitectas da nossa Casa», inaugurada a 26 de outubro de 2024, 
no âmbito do mês da Arquitetura.

Comemorações do Dia Mundial da Arquitetura
As comemorações do Dia Mundial da Arquitetura são uma ação nacional, transversal 
a todas as secções regionais da Ordem dos Arquitectos. Estas comemorações deve-
rão estender-se ao longo de todo o mês de outubro, com a divulgação de ações rela-
cionadas com a arquitetura, que se desenvolvam na região Centro.

Durante este mês a SRCTR organizará iniciativas de promoção da arquitetura e dos 
arquitetos da região junto da sociedade civil e das entidades regionais.

Cerimónia de Receção aos Novos Membros
A Cerimónia de Receção aos Novos Membros terá como principal objetivo a integra-
ção dos novos membros da OA, promovendo o convívio entre estes e a estrutura da 
SR-CTR, e será assinalado com a entrega de um conjunto de elementos de apoio à 
prática profissional e pela apresentação dos serviços que a secção disponibiliza aos 
seus membros.

Este evento será direcionado aos novos membros admitidos durante o ano de 2024 
nesta secção. 

“Conversas de Obra”
Esta ação terá como fundamento a apresentação de produtos, materiais, serviços 
e tecnologias aplicáveis à construção, e será organizada sempre em parceria com 
empresas da área. Esta ação poderá ser desmultiplicada em vários formatos, como 
formações, workshops, ou apresentações online, permitindo o esclarecimento de 
dúvidas dos participantes.

“Conversas Práticas”
No seguimento do plano anterior, esta ação visa promover um conjunto de inicia-
tivas, tertúlias, apresentações online, debates e publicações nas redes sociais, que 
apoiem os membros no esclarecimento das questões mais frequentes no âmbito do 
exercício dos atos próprios da profissão.

Pretende-se com esta ação, divulgar o serviço de apoio à prática e os resultados por 
este produzidos ao longo do tempo.

Jantar De Natal
Será realizado no último mês do ano um jantar de Natal, que pretende reunir os 
membros para um convívio e debate de ideias e propostas para o plano de ativida-
des a desenvolver no ano de 2026.
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1º Trimestre

• Conversas de Obra
• Tertúlia “Um arquiteto à mesa”
• Exposição Arquitetura ao Centro
• Exposição Arquitectas da nossa Casa

2º Trimestre

• Cerimónia de Receção aos Novos Membros
• OPEN DAY 
• Congresso da OA
• Sessão de Esclarecimento do Conselho de Disciplina

3º Trimestre
• Dia Mundial da Arquitetura 
• Tertúlia “Um arquiteto à mesa”
• Conversas Práticas

4º Trimestre

• Mês da Arquitetura
• Sessão de Esclarecimento do Conselho de Disciplina
• Exposição Arquitetura ao Centro
• OPEN DAY 
• Jantar de Natal

3.8.2. Protocolos
Desenvolvimento do protocolo de colaboração com a rede de Aldeias Históricas de 
Portugal. 

Trata-se de uma parceria que inclui a assessoria especializada da SR-CTR, iniciada em 
2022, e que teve continuidade em 2024, e manter-se-á ao longo de 2025, com o objetivo 
de encontrar as melhores práticas de intervenção e os melhores caminhos para imple-
mentação de novas tecnologias no espaço público das Aldeias Históricas de Portugal.

Ao longo de 2025 serão desenvolvidos esforços com o objetivo de firmar protoco-
los de colaboração com as instituições de ensino superior existentes no território da 
região Centro que possuam no seu currículo o curso de arquitetura, ou áreas de ensi-
no que se cruzem com a atividade dos arquitetos. O objetivo destas sinergias pas-
sará por aproximar a Ordem dos Arquitectos dos estudantes, sensibilizando-os da 
atuação da OA junto dos membros como da sociedade e apoiando a sua formação, 
preparando-os para o acesso à profissão.

À semelhança dos protocolos firmados com entidades privadas que atuam na área 
da construção durante o ano 2024, continuar-se-á o esforço de aproximação da 
SR-CTR ao setor privado da construção por forma a disponibilizar aos membros a 
melhor informação de produtos, materiais, serviços e tecnologias desta área e que 
servem de apoio ao desenvolvimento do seu trabalho diário.

Também serão desenvolvidos contatos no sentido de protocolar atividades/eventos 
com entidades parceiras similares, contribuindo para a preservação de uma progra-
mação dinamizadora na região Centro e que se integre no circuito cultural das res-
petivas cidades.
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3.8.3. Arquivo
Em 2021, a SR-CTR decidiu promover a criação de um arquivo que cumpra os seguin-
tes objetivos:

• num contexto de crescente valorização e disseminação dos arquivos de arqui-
tetura, descentralizar as instituições de acolhimento, tratamento e disponibili-
zação dos acervos de diferentes arquitetos, dando prioridade ao contexto da 
área geográfica da Secção Regional Centro; 

• na ausência de instituições do género nos diversos domínios institucionais na 
área geográfica em apreço, assegurar o acolhimento de acervos provenientes 
de arquitetos que, mesmo não sendo figuras de primeiro plano da cultura arqui-
tetónica nacional, possuam um trabalho com valor documental, científico e his-
tórico que interesse preservar; 

• preservar, catalogar e divulgar os acervos doados/depositados, assegurando o 
seu acesso público e incentivando a comunidade para a doação de outros fun-
dos documentais.

Considerando o desígnio de criação de um arquivo, em 2025, a Secção Regional do 
Centro da Ordem dos Arquitectos irá promover a centralização do seu acervo na 
Casa das Caldeiras, em Coimbra.

Para o efeito, considerou-se necessário apetrechar o espaço dedicado na Casa das 
Caldeiras com as condições mínimas ao nível dos equipamentos, meios informáti-
cos e recursos humanos, de modo a assegurar o início do trabalho efetivo de trata-
mento arquivístico, que obteve ligeiros avanços em 2024, mas que ficaram aquém do 
planeamento definido anteriormente.

Para que os objetivos anteriormente delineados sejam concretizados, optou-se por 
um faseamento que permitirá quantificar o desenvolvimento deste arquivo, assim, 
enumeram-se de seguida as fases de desenvolvimento do arquivo da SR-CTR: 

Fase 1:
• dotar os espaços físicos de condições básicas para a instalação de um depósito 

que assegure a preservação e integridade física dos documentos; 

• aquisição de mobiliário e equipamento para o depósito físico e digital; 

Fase 2:
• Deslocalizar os espólios para as instalações de Coimbra da SR-CTR;

• Organização dos espólios no espaço definido.

Fase 3:
• dotar o arquivo de equipamentos e meios informáticos mínimos de apoio à 

organização, classificação e inventariação dos documentos; 
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• aquisição de equipamento específico para a digitalização da documentação 

existente, de acordo com os critérios arquivísticos a definir; 

Fase 4:
• implementação de um sistema de armazenamento, backups e hosting, com a 

base de dados acessível online. 

Como objetivo conservador espera-se concluir ao longo do ano 2025 as fases 1 e 2, 
ajudando a diferir no tempo o investimento financeiro e logístico necessário para a 
implementação completa do arquivo.

Espólio profissional do arquiteto Célio Melo Costa
Em 2021, no âmbito da atribuição do título de Membro Honorário da OA, a Secção 
Regional do Centro recebeu, por doação, o espólio profissional do arquiteto Célio 
Melo Costa (1935-2011), assumindo a responsabilidade pela sua salvaguarda, valori-
zação e divulgação. 

Espólio profissional do arquiteto José Pires Branco
Em 2024, após vários contatos encetados pelo Conselho Diretivo Regional, foi doado 
à SR-CTR parte do espólio profissional do arquiteto José Pires Branco (1928-2021), 
Membro Honorário da OA. Dado que o espólio restante se encontra em Castelo 
Branco, é intenção da SR-CTR valorizar o mesmo através da sua divulgação. Também 
se procurará estabelecer uma parceria no âmbito do tratamento dos espólios para 
que possamos encontrar uma plataforma comum de organização e catalogação. 

3.9. Comunicação
Coordenação: Florindo Belo Marques | Igor Costa | Liliana Moniz
Assessoria: Paulo Monteiro

A relevância da comunicação no contato permanente com os membros, motiva a 
continuação da aposta nas vias de comunicação existentes: imprensa, redes sociais, 
website, newsletter e mailing.

Em 2025, o pelouro da comunicação continuará a assumir um papel bidirecional 
entre a Ordem e os seus membros, permitindo uma contínua ligação à realidade 
do território e dos arquitetos membros desta secção regional. Na Região Centro, 
esta capacidade de emitir informação é tão importante como a capacidade de rece-
ber informação por parte dos membros, uma vez que se trata de uma região muito 
extensa e com realidades muito diversas, o que torna este intercâmbio crucial para 
representar todos os membros desta secção regional, tendo sempre o retorno das 
ações promovidas e a sua adequabilidade aos membros de todo o território.

A estratégia de comunicação regional continuará a incluir os vários órgãos de comu-
nicação social regional, onde se destacam os jornais e rádios, onde se pretende 
transmitir a “voz dos arquitetos”, sobre temáticas relevantes nas várias sub-regiões, 
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por forma a demonstrar à sociedade a relevância do papel dos arquitetos na estru-
turação social, económica e territorial.

Depois dos esforços feitos em 2024, a SR-CTR continuará a trabalhar para a imple-
mentação de um Podcast, periódico, onde os arquitetos da região tenham um canal 
aberto para partilharem as suas experiências, projetos e falar sobre as várias proble-
máticas da profissão. Pretende-se que este projeto possa entrar em testes na segun-
da metade de 2025.

A participação na “N-A ― Newsletter Arquitetos” continuará a ser assegurada, divul-
gando todos os temas relevantes para os membros da Região Centro. Continuando a 
aposta numa comunicação estritamente institucional, focando nos principais acon-
tecimentos na vida da SR-CTR e dos arquitetos da região.

Dada a importância das redes sociais na comunicação com os arquitetos e com a 
população em geral, será reforçada a aposta na criação de conteúdos úteis na área 
da construção, que permita atrair mais público não especializado, numa ótica de 
sensibilização e educação para os temas do ordenamento do território e para o 
papel do arquiteto na qualidade de vida e segurança das populações.

Nesta via de comunicação continuarão a ser divulgadas as notícias, eventos, legis-
lação, formações, concursos e todas as informações que sejam relevantes para o 
público-alvo.

Em 2024 as redes sociais da SR-CTR tiveram um crescimento importante para o obje-
tivo genérico de fazer chegar as nossas comunicações ao maior número possível de 
seguidores, em especial, no Instagram (conta iniciada em janeiro de 2021 ― 1654 
seguidores), seguido do Facebook (conta iniciada em outubro de 2020 ― 1491 segui-
dores), Linkedin (conta iniciada em janeiro de 2021 ― 666 seguidores), e Twitter (con-
ta iniciada em outubro de 2020 ― 237 seguidores).

No que respeita à comunicação interna, continuarão a ser adicionadas normas e 
procedimentos, procurando estabelecer padrões cada vez mais exigentes para uma 
constante otimização de recursos, comunicando de forma eficaz, rápida e coerente.

Todos os suportes de comunicação serão alvo de atualização de acordo com as nor-
mas gerais da Ordem dos Arquitectos, por forma a uniformizar a imagem com que a 
secção regional se apresenta interna e externamente.

Dada a participação determinante desta secção regional na revisão do modelo da 
N-A – Newsletter Arquitetos, houve uma revisão dos planos regionais de comunica-
ção, pelo que serão colocadas como prioridade de 2025 as ações que não foram 
implementadas em 2024 e, que se enumeram de seguida:
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Em 2025, será lançada a campanha «Sabia que…», que consistirá na divulgação, jun-
to dos membros, da abrangência dos serviços prestados, reforçando o (re)conheci-
mento das atribuições estatutárias da OA.

Será concluído o «Manual da Comunicação» que servirá para definir os padrões de 
uma identidade gráfica a aplicar tanto a nível interno (através da sistematização das 
diferentes tipologias de conteúdos: comunicados, formação, cultura, concursos, 
etc.) como na relação com as entidades parceiras (regras de identificação e utiliza-
ção do logotipo, etc.).

3.10. Grupos  
   de Trabalho 

Coordenação: Florindo Belo Marques | Liliana Moniz | Igor Costa | Diana Bela 
Novo | David Rupino

O Conselho Diretivo Nacional decidiu constituir vários Grupos de Trabalho (GT) e 
Equipas Técnicas (ET) com o objetivo de coordenar as atividades das secções e dos 
órgãos nacionais em áreas que precisam ser aprimoradas, implementadas ou dis-
cutidas, promovendo debates e reflexões sobre a profissão. A Secção Regional do 
Centro nomeou os seus representantes para integrar esses grupos de trabalho e 
equipas, conforme a tabela a seguir:

Grupos de trabalho

Temáticas Representante da SR Centro Coordenador regional

GT1 – Habitação Sofia Araújo Liliana Moniz

GT2 – BIM – Building 
Information Modelling Ana Gil Diana Bela Novo

GT3 – PEPU/CC Rita Coutinho Igor Costa

GT4 – Espaço do Jovem 
Arquiteto (EJA) David Rupino David Rupino

GT5 – Iniciativas 
Transversais Nacional – 
Regional

Cláudia Santos Silva Liliana Moniz

ET 1 – Honorários Ilya Semionoff Igor Costa

ET 2 – Carreiras Rui Ferrão Diana Bela Novo

ET 3 – Marca “OA” Paulo Monteiro Igor Costa

ET 4 – Observatório  
da Profissão Mariana Martins David Rupino
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ET 2 – Carreiras
Diana Bela Novo / Rui Ferrão
Plataforma Integrada de Arquitetos da Administração Pública (PIAAP)
No âmbito das iniciativas desenvolvidas pelo Conselho Diretivo Regional do Centro 
da Ordem dos Arquitectos, a Plataforma Integrada de Arquitetos da Administração 
Pública (PIAAP) ocupa uma posição de grande relevância estratégica. 

Esta plataforma, que se inscreve nas prioridades da Ordem dos Arquitectos a nível 
nacional, tem como objetivo fundamental o reconhecimento e a valorização da car-
reira de arquiteto no setor público, refletindo a complexidade e as responsabilidades 
ínsitas a esta profissão. 

A PIAAP surge, assim, como um instrumento imprescindível para consolidar a posi-
ção do arquiteto na Administração Pública, promovendo a criação de uma carreira 
especial que reconheça o impacto e a especialização do trabalho destes profissio-
nais, seja no âmbito da administração central, regional ou local.

A Secção Regional do Centro tem-se empenhado de forma contínua e estruturada 
no desenvolvimento desta plataforma, participando ativamente na construção de 
um processo que envolve várias frentes de ação. No intuito de coordenar e otimi-
zar as comunicações entre as diferentes Secções Regionais, foi criado um grupo de 
WhatsApp, que integra representantes de todas as regiões, sob a coordenação do 
Conselho Diretivo Nacional, com a representação do Arquiteto Luís Matos. 

Pela Secção Regional do Centro, a Arquiteta Diana Bela Novo e o Arquiteto Rui Ferrão 
têm assumido um papel ativo na gestão das atividades da PIAAP, com reuniões 
semanais que permitem alinhar estratégias, monitorizar os progressos e garantir a 
execução eficaz das tarefas em curso.

Uma das principais ações da Secção Regional do Centro tem sido a identificação 
e angariação dos contatos dos arquitetos que desempenham funções públicas no 
setor municipal dentro da nossa área de atuação. Este trabalho, de extrema impor-
tância, visa a constituição de uma base de dados completa e fidedigna, que servirá 
como suporte para o desenvolvimento de uma proposta de carreira que refleta as 
verdadeiras necessidades dos arquitetos no setor público. 

A construção desta base de dados é um passo essencial para o fortalecimento da 
representação dos arquitetos na administração pública e para a elaboração de um 
plano que contemple de forma justa e realista as especificidades da profissão.

Além da componente de angariação de dados, a Secção Regional do Centro tem pro-
curado promover um envolvimento ativo dos arquitetos nas discussões e decisões 
em torno da PIAAP. Acreditamos que a mobilização de toda a comunidade arquite-
tónica é crucial para o sucesso desta iniciativa. O objetivo é garantir que a propos-
ta que será apresentada ao Governo não apenas reflita as expectativas e os desafios 
enfrentados pelos arquitetos da administração pública, mas também estabeleça um 
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modelo de carreira que seja justo, equilibrado e que possa servir de referência para 
o setor privado.

Esta secção do plano de atividades visa, portanto, não só consolidar a PIAAP como 
uma plataforma de diálogo e representação dos arquitetos da Administração Pública, 
mas também sensibilizar os nossos colegas para a importância da sua participação 
ativa neste processo. A sua contribuição é essencial para a criação de uma proposta 
robusta e consensual, que reconheça a importância do papel dos arquitetos no desen-
volvimento e planeamento do território e das cidades, assegurando que a sua carreira 
seja devidamente valorizada e diferenciada dentro da Administração Pública. 

O sucesso desta iniciativa dependerá da capacidade de mobilizar todos os profis-
sionais para que a proposta final, que será apresentada aos decisores políticos, seja 
representativa da realidade da profissão e, sobretudo, do impacto que o trabalho 
dos arquitetos tem na sociedade e no futuro das cidades.

3.11. Conselho  
de Disciplina Regional

Presidente: Rita Alves da Costa Azevedo Coutinho
Vogais: Micael Pinheiro, Cláudia Santos Silva, Nelson Abade, Ilya Semionoff
Suplentes: Cátia Ramos
Assessoria Administrativa: Célia Pratas 
Assessoria Jurídica: Isabel Cunha Gil
Relatores: Nuno Garcia, Maria Da Graça Pires, Vanessa Pires De Almeida

Ao Conselho de Disciplina da Secção Regional do Centro competem o exercício do 
poder disciplinar em primeira instância sobre os membros da Ordem com domicílio 
profissional na área da secção; a arbitragem dos conflitos entre membros ou entre 
estes e terceiros; a verificação da conformidade do funcionamento das delegações 
e núcleos locais com o presente Estatuto e regulamento respetivo, competências a 
exercer nos termos do disposto no Estatuto da OA e do Regulamento de Deontologia 
e Procedimento Disciplinar, bem como na estrita observância da legislação em vigor.

No ano de 2025, prevê-se a realização das seguintes atividades:

Reunião Ordinária do Conselho de Disciplina
(a realizar mensalmente, com previsão de mais quatro reuniões extraordinárias, se 
necessário)

Análise e Identificação de Infrações, Abertura de Inquéritos e Processos 
Disciplinares
Melhoria, sistematização e desmaterialização de procedimentos
Sessões semestrais de esclarecimento e debate online
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1.  
Estrutura  
da Secção 
Regional  
de Lisboa  
e Vale do Tejo
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Mesa da Assembleia Regional de Lisboa  
e Vale do Tejo 
Presidente
João Paulo Bessa

Secretários
Liliana Nóbrega
Gastão Ferreira

Suplente
Susana Marques

Conselho Diretivo Regional de Lisboa  
e Vale do Tejo 
Presidente
Pedro Novo

Vice-Presidente
Alexandra Paio

Vogais
Marco Lopes da Silva
David Cachucho
Célia Maia
Tiago Rebelo de Andrade
Mariana Flor
André David
Bruna Reis

Suplentes
Pedro Carvalho
Catarina Rebelo

Conselho de Disciplina Regional de Lisboa e 
Vale do Tejo 
Presidente
Luísa Marques 

Vogais
Tiago Ruivo
Samanta Meneses
João Tiago Marques
Marta Costa

Suplentes
Carlos Veloso
Ana Luísa Silva
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2.  
Introdução
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Constituído por uma equipa empenhada, o Conselho Diretivo da Secção Regional de 
Lisboa e Vale do Tejo (SRLVT) reconhece que o desafio de tornar a Secção “uma voz 
ativa na afirmação pública do papel dos Arquitetos, na valorização da profissão e na 
promoção da Arquitetura”, era ambicioso. Acreditamos que uma percentagem subs-
tancial destes objetivos já terá sido alcançado neste primeiro ano de mandato, reco-
nhecendo contudo que ainda muito há por fazer internamente, quer nas relações 
com a comunicação social e com as instituições públicas e privadas.  

Decorreu um ano repleto de vicissitudes, onde uma revisão estatutária, anun-
ciada no início do mandato, promoveria uma veemente oposição por parte da 
Ordem dos Arquitetos (OA), através de todos os meios possíveis e disponíveis, 
à aprovação do diploma. Participámos ativamente junto do Conselho Diretivo 
Nacional (CDN), porque acreditamos que o diploma não introduzia vantagens 
ao interesse público, nem promovia melhorias no exercício da profissão. Após 
este esforço, sua Excelência, o Presidente da República concordou com a OA e 
devolveu o diploma em dezembro de 2023 à Assembleia da República. Após três 
meses de mandato, o Parlamento confirma o diploma, provocando consequen-
temente alterações significativas na orgânica da Ordem, com aumento nos cus-
tos da instituição associados ao aumento de engrenagem burocráticas que em 
nada irá beneficiar os nossos membros.

No início de 2024 somos confrontados com a publicação do Decreto-Lei nº10/2024, 
vulgo ‘Simplex’ urbanístico, que viria a impor a uma alteração significativa ao 
Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE), com efeitos a 4 de março 
do ano presente. Perante estes acontecimentos, a Secção mobilizou-se de modo 
célere, sobretudo na articulação com os seus colaboradores para integrarem 
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grupos de trabalho, com o objetivo de produzir documentação e informação de 
apoio e divulgação aos membros, para melhor esclarecer e interpretar os diversos 
diplomas legais alvo do «Simplex Urbanístico». Paralelamente o Conselho Diretivo 
da SRLVT, diligenciou no sentido de organizar múltiplas iniciativas, assim como 
uma sessão de esclarecimento, ocorrida no Fórum Lisboa, com a participação pre-
sencial de cerca de 550 membros. Constituindo-se, por si só, num momento de 
convergência singular. A referida sessão de esclarecimento, teve transmissão tele-
mática, tendo atualmente cerca de 13.000 visualizações, um sinal claro da preocu-
pação dos membros e da pertinência da sessão.

Apesar dos diversos esforços conjuntos com o CDN, é para nós urgente aprimo-
rar o apoio à prática profissional. Continuamos com as iniciativas já encetadas 
sobre os serviços prestados aos membros e à definição de estratégias de pro-
ximidade e melhoria da qualidade dos nossos serviços. Acreditamos que este 
segundo ano será crucial, para levar a cabo as transformações no serviço de 
apoio à prática profissional.

Cumprimos com o princípio de que este não seria um mandato de rotura, procuran-
do sempre que possível elaborar estratégias de continuidade com as iniciativas do 
passado, contudo, nestes últimos meses afirmamos o nosso empenho em melhorar 
as condições de trabalho dos colaboradores.

A igualdade de género na profissão continuará a ser umas das nossas bandeiras, 
tendo ocorrido sobretudo um cuidado especial na escolha de mulheres para os gru-
pos de trabalhos transversais, para júri de concursos e para os painéis de debate ou 
moderação.

Continuaremos a exercer um mandato com presença efetiva nos meios de comuni-
cação, robustecendo a nossa presença pública, e é disso sinal, a nossa presença jun-
to dos poderes de decisão através da assinatura de diversos protocolos de colabora-
ção institucional com municípios e comunidades intermunicipais.

Embora já tenhamos feito muitos progressos na aproximação aos nossos membros, 
na melhoria das condições de trabalho dos arquitetos, na criação de novas dinâmi-
cas com os municípios e, consequentemente, na presença pública da nossa institui-
ção, sabemos que há muito ainda por concretizar.

Este ano é, pois, o da continuidade destas ações, sem prejuízo de novas que 
já identificamos que terão de avançar consoante os desafios se vão apresen-
tando. Mantemo-nos focados e alinhados com a nossa missão de melhorar 
o apoio aos nossos membros, e, sempre que possível, reforçar a relação da 
Secção com os membros e as parcerias estratégicas com os nossos parceiros 
de intervenção.



Plano Geral de Atividades e Orçamento 2025 | Secção Regional de Lisboa e Vale do Tejo

221
Acreditamos que, mais uma vez, este será um ano de conquistas, em que os nos-
sos esforços continuados gerarão resultados benéficos para a Arquitetura e para 
os arquitetos. Esperamos o apoio e envolvência ativa de todos os membros, nesta 
caminhada de construção de uma Ordem cada vez mais unida, unânime e influente.

Pedro Novo
Presidente do Conselho Diretivo Regional de Lisboa e Vale do Tejo
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3.  
Plano de 
Atividades



Plano Geral de Atividades e Orçamento 2025 | Secção Regional de Lisboa e Vale do Tejo

223

3.1. Presidência
Iniciativas: 

• Persistência no envolvimento ativo da prática profissional mediante a intera-
ção com as esferas políticas e os organismos decisórios regionais, apresentan-
do propostas concretas de colaboração no intuito de aprimorar a eficácia e a 
transparência nas ações inerentes à profissão, nomeadamente a uniformização 
de procedimentos urbanísticos;

• Participar junto dos municípios e das comunidades intermunicipais com pro-
postas, através de protocolos que ajudem a normalizar procedimentos, apoiar 
a implementação da desmaterialização processual e da plena transparência 
dos processos urbanísticos e o cumprimento dos prazos legalmente previstos;

• Iniciar ações dentro da SRLVT com regularidade garantida sobre os temas da 
atualidade com impacto e influência na atividade dos arquitetos e no desenho 
do território. Iniciativas que visam posicionar a OA nos meios mediáticos, garan-
tindo simultaneamente a presença e participação dos arquitetos na discussão e 
reflexão sobre os temas atuais no nosso território de influência;

• Acompanhar o ensino da Arquitetura, interagindo com as Instituições de Ensino 
Superior e Centros de Investigação em Arquitectura da região;

• Alavancar as representações institucionais junto de organismos decisórios, par-
ceiros e promotores;
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• Articular com outras ordens profissionais, ao nível regional, iniciativas de índo-

le institucional e científico;

• Celebração dos Centenários de Nascimento de Arquitetos.

3.2. Serviços  
Financeiros

A coordenação dos serviços financeiros, e as diversas iniciativas implementadas, 
algumas pioneiras, como a gestão dos recursos financeiros, por exemplo, consubs-
tanciada na constituição de depósitos a prazo, pelo Conselho Diretivo da SRLVT, têm 
como objetivo principal a melhoria contínua da condição financeira da Secção atra-
vés de uma gestão ativa e responsável.

A libertação e o incremento dos recursos financeiros tem como propósito garantir 
maior robustez para a SRLVT, e para a OA em geral, assim como aumentar o investi-
mento nos diversos serviços prestados aos membros, incluindo nas atividades cul-
turais, iniciativas específicas, bem como na comunicação e sensibilização da opinião 
pública, mais concretamente, da comunidade abrangida pela SRLVT, bem veicula-
das na revista Intersecções, cujo o primeiro número encontra-se em distribuição.

Por outro lado, para além das intervenções pontuais que temos vindo a promover 
no edifício sede, são necessárias obras mais relevantes, na medida em que este se 
encontra, em diversos níveis, num débil estado de conservação, e que necessita-
rão de disponibilidade financeira. Missão que está a ser desenvolvida conjuntamen-
te com o CDN, com quem também repartiremos o investimento, conforme expres-
so no Estatuto.

De acordo com os dados económicos atuais, de diversos organismos competentes, 
preveem-se períodos de abrandamento económico, e mesmo de recessão. Tal con-
juntura, poderá condicionar a atividade económica portuguesa de um modo geral, 
e portanto, os sucessivos aumentos de receita, sobretudo de quotização, regista-
dos nos últimos anos poderão não ter continuidade. A confirmar-se tal cenário, nos 
próximos anos, poderemos entrar num ciclo negativo de diminuição progressiva de 
receita, de acordo com o também registado nos últimos ciclos económicos.

Assim, e proativamente, a SRLVT vem aplicando a metodologia de cobrança de quo-
tas aprovada pelo CDN, e que se pretende melhorar progressivamente. Também 
presta todo o apoio aos membros com quotas em dívida, incluindo a informação 
da possibilidade da fixação de um plano de regularização da dívida, com prazos fle-
xíveis, de acordo com as disponibilidades financeiras, através de pagamentos men-
sais, e, evitando a evolução destes processos para contencioso, o que causaria con-
tingências e encargos para os serviços e para os membros.



Plano Geral de Atividades e Orçamento 2025 | Secção Regional de Lisboa e Vale do Tejo

225
Uma última nota, para a necessária solidariedade institucional entre as diversas 
Secções Regionais e o CDN, com o objetivo de uma maior equidade dos serviços 
prestados aos membros da OA, através da necessária sensatez de unificar e unifor-
mizar procedimentos, incluindo aspetos simples relacionados com imagem, formu-
lários, FAQ, etc., de modo a otimizar o envolvimento dos colaboradores da SRLVT, 
evitando a sobrecarga de trabalho ou mesmo a má utilização dos recursos huma-
nos disponíveis.

Iniciativas:
• Continuação da redução da despesa fixa estrutural;

• Aplicação das metodologias para consultas regulares de preços a fornecedores, 
incluindo a consulta ou criação, conforme aplicável de bases de dados, de modo 
que se obtenha o preço mais baixo para produtos ou serviços semelhantes;

• Continuação da renegociação dos contratos de serviços externos, incluindo 
seguros de Saúde e de Acidentes de Trabalho, visando a melhoria dos serviços 
prestados e a redução de custos, em articulação com o CDN;

• Aplicação e desenvolvimento conjuntamente com outros serviços da SRLVT, 
nomeadamente com a Encomenda e a Cultura, de procedimentos e protoco-
los, procurando o aumento de receitas e de benefícios para os membros;

• Continuação da implementação de um programa de sustentabilidade no 
edifício, que será iniciado com a recolha seletiva dos lixos, e com uma 
implementação progressiva, e que pretende vir a monitorizar os consu-
mos de água, eletricidade, papel e plástico, de modo a perceber eventuais 
consumos desproporcionados e implementar estratégias para sua a redu-
ção, inclusive nos contributos e exigências para o programa relativos às 
obras de reabilitação;

• Acompanhamento do investimento efetuado no primeiro ano de mandato, em 
equipamento próprio de som e imagem, que eliminaram os custos associados, 
os serviços externos de aluguer, procurando otimizar os modos de gravação e 
streaming;

• Continuação do investimento na formação dos colaboradores, através de for-
mações generalizadas e específicas, de acordo com as necessidades coletivas 
e individuais;

• Continuação do investimento na melhoria das condições de trabalho dos 
colaboradores;

• Acompanhamento da implementação de critérios de flexibilidade laboral para 
colaboradores e membros eleitos;
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• Incremento da comunicação com os membros com quotas em atraso, através 

de sensibilização atempada, e de propostas de planos de recuperação de quo-
tas, evitando a via contenciosa, objetivando a manutenção da sustentabilidade 
financeira da SRLVT e dos serviços prestados;

• Continuação do acompanhamento mensal pelo CDR dos desenvolvimentos dos 
procedimentos implementados de modo a proceder à sua contínua otimização;

• Acompanhamento do Plano de Atividades, de modo a procurar alcançar o auto-
financiamento das iniciativas.

3.3. Encomenda
O Serviço da Encomenda presta o apoio e assessoria a entidades adjudicantes 
referentes à contratualização de concursos públicos e particulares. É sua salva-
guarda os critérios de qualidade na seleção da tipologia de concurso, do justo 
valor de premiação e honorários, assim como da justa seleção de projetos e desig-
nação de jurados.

Paralelamente, este serviço visa ainda a análise aos concursos da região de LVT no por-
tal da encomenda, contactando diretamente as entidades promotoras em caso de coli-
são para com os padrões de qualidade técnica, artística e remuneratória que defende;

É ainda tarefa atual deste serviço, o apoio à instrução dos processos de concurso no 
que diz respeito à seleção dos jurados, aplicação dos critérios de classificação, exe-
cução de Termos de Concurso e de todo o Caderno de Encargos.

Iniciativas:
• Dar continuidade aos trabalhos de criação de uma Bolsa de Jurados, com 

possibilidade de candidaturas, para o qual será antecipadamente criado, 
um Regulamento para o efeito e que se pretende que seja transversal a 
todas as Secções;

• Continuar a desenvolver esforços no sentido de homogeneizar os procedimen-
tos deste serviço entre todas as Secções, no que diz respeito à comunicação e 
metodologias de ação, respeitando as já existentes “Normas De Funcionamento 
Dos Serviços Da Encomenda Dos Conselhos Diretivos Regionais” que estão a 
ser reformuladas;

• Continuar a realizar contactos com várias entidades, nomeadamente autar-
quias, com o objetivo de angariar encomenda, na perspetiva de colabo-
ração e assessoria, com a premissa de salvaguardar o interesse público da 
Arquitetura e dos arquitetos, pela qualidade do serviço e da respetiva premia-
ção e remuneração;
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• Continuar o trabalho realizado sobre a melhoria de metodologias e meios de 

comunicação com as entidades promotoras que, através dos concursos que 
publicam, possam entrar em colisão com os princípios que OA defende, sensi-
bilizando para práticas adequadas e salvaguardando possíveis elos de colabo-
ração futura;

• Continuar os trabalhos de análise crítica sobre os conteúdos que já se conse-
guem retirar dos concursos realizados e respetivas conclusões sobre procedi-
mentos e outras situações, de modo a comunicar para o exterior sobre o traba-
lho que tem vindo a ser realizado pelo serviço;

• Dar continuidade ao trabalho que está a ser realizado sobre a execução de um 
Manual de Boas Práticas de Procedimentos de Concurso e Encomenda;

• Criação do Observatório 2022-2025, dando continuidade aos documentos já 
elaborados, no sentido de interpretar os concursos publicados e respetivos 
resultados;

• Continuar a contribuir para a análise crítica dos programas preliminares pro-
postos pelas entidades adjudicantes;

• Continuar a fomentar a realização de exposições temporárias em torno de con-
cursos assessorados;

• Promover a realização de tertúlias entre Entidades Adjudicantes, entre Jurados 
ou entre os Premiados dos Concursos, de modo a dissertar sobre os respetivos 
processos, partilha de experiências e ideias, avaliando fragilidades e potenciali-
dades, para melhorarmos procedimentos e metodologias de trabalho;

• Dar continuidade à elaboração dos Cadernos dos Concursos assessorados;

• Dar continuidade à plataforma da Encomenda, nomeadamente, sobre o serviço 
de Concursos e Diretório de Arquitetos. Em articulação com o CDN, promover 
esforços para a integração da Plataforma da Encomenda no site único;

• Elaboração de documento sobre Perguntas Frequentes, a disponibilizar no dire-
tório on-line da Encomenda.

3.4. Prática Profissional
O Apoio à Prática da Ordem dos Arquitectos visa oferecer suporte abrangente e espe-
cializado aos membros no exercício da profissão, com foco na aplicação das nor-
mas jurídicas e técnicas, no acompanhamento das evoluções legislativas e no for-
talecimento das condições de prática profissional. Para 2025, o objetivo é expandir 
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os serviços prestados, criando mais proximidade com os membros e ampliando o 
apoio técnico, jurídico e administrativo.

A prática da arquitetura em Portugal enfrenta desafios complexos, desde a necessi-
dade de adaptação às constantes mudanças legislativas até à pressão por inovação 
em sustentabilidade e tecnologia. Neste contexto, o papel do Apoio à Prática é vital, 
garantindo que os arquitetos possam contar com suporte confiável e atual que lhes 
permita exercer a profissão com segurança e eficiência. O nosso compromisso é for-
necer ferramentas que facilitem o dia a dia dos profissionais, promovendo uma prá-
tica mais eficiente e ajustada às exigências do mercado.

Pretendemos reforçar a ligação entre os arquitetos e os organismos reguladores, 
fomentando um diálogo contínuo e construtivo. Esta relação permitirá não só a reso-
lução célere de questões e dúvidas jurídicas, mas também a criação de um ambien-
te mais colaborativo entre os profissionais e as entidades que regulam a sua ativida-
de. Desta forma, esperamos contribuir para uma prática mais transparente, eficaz e 
orientada para a excelência.

Iniciativas:
• Fortalecer a rede de parcerias diretas com os organismos licenciadores e legis-

ladores, de modo a permitir que a SRLVT possa questionar e intervir junto das 
organizações sobre dúvidas legais e/ou procedimentos apresentados pelos 
seus membros. Os protocolos firmados pela presidência da Secção, consti-
tuem-se numa via aberta com vários municípios e respetivas comunidades 
intermunicipais permitindo uma proximidade na reflexão, discussão, mediação 
e adaptação às novas normativas legais;

• Manter a articulação com o CDN nos processos de definição da padronização 
no atendimento aos membros, unificando procedimentos, métodos de avalia-
ção e prazos de resposta. Reflexão que iremos procurar implementar em con-
vergência com as demais regiões, assegurando a equidade, a transparência e 
a eficácia nos processos de certificação; aperfeiçoar os prazos de resposta aos 
pedidos de apoio, criando um sistema de acompanhamento mais eficiente;

• Fortalecer o gabinete jurídico de mais recursos em resposta às complexidades 
legais que as novas alterações legais introduziram na prática profissional;

• Em articulação com as Secções Regionais, concluir o desenvolvimento de novas 
ferramentas de apoio à prática profissional, quer em contexto de gestão de ate-
lier, quer na submissão de procedimentos. Ferramentas que procuram mitigar 
a ausência do portal único de submissão;

• Assegurar a disponibilização de informações atualizadas através de newslet-
ters, webinares e documentos técnicos;
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• Apoiar na criação de workshops temáticos sobre temas emergentes Honorários, 

Direitos de Autor, Seguros de Responsabilidades Civil, entre outros;

• Acompanhar os resultados do Observatório da Profissão, em colaboração com 
outras secções e o CDN, identificando áreas críticas e propondo ações concre-
tas para melhorar a prática profissional dos arquitetos;

• Com o apoio do CDN desenvolver relatórios anuais que resumam as principais 
evoluções legais e técnicas, disponibilizando-os aos membros para promover a 
transparência e a atualização contínua.

O Apoio à Prática visa não só manter os serviços que têm sido oferecidos, mas tam-
bém aprimorá-los, respondendo de forma mais eficaz às necessidades dos arquite-
tos em todas as fases do exercício da profissão. Através de parcerias estratégicas, 
atualizações constantes e ferramentas inovadoras, o apoio à prática em LVT irá con-
tribuir para a excelência e modernização da arquitetura em Portugal.

3.5. Formação
O serviço da Formação é orientado por todos os Conselhos Diretivos Regionais, assu-
mindo o conjunto, uma sinergia de trabalho para a formação certificada de âmbito 
nacional. O modo como se encontra estruturado, permite que a sua gestão financei-
ra seja autónoma, assegurando a sua sustentabilidade. 

Deverá existir o reforço da necessidade de garantir a certificação pela Direção Geral 
do Emprego e das Relações de Trabalho (DGERT), que deverá ser assegurada con-
forme requisitos da certificação, da atual Estrutura de Recursos Humanos afeta 
ao Serviço de Formação, definindo-se um Gestor de Formação + um Coordenador 
Pedagógico + um Coordenador Pedagógico.

Em virtude do aumento da oferta formativa, entende-se necessário e imprescin-
dível reforçar a equipa da área de formação, com um elemento afeto ao Apoio 
Administrativo. Os encargos com essa contratação deverão ser suportados e repar-
tidos por todas as Secções Regionais. 

Está afeta à SRLVT, o serviço de design próprio, dirigido às ações de formação que 
integrarão o plano único de formação 2025. Este serviço é de elevada importância, 
uma vez que se prevê existir maior presença digital e estabelecer maior informação 
e aproximação aos interessados nas ofertas formativas da OA.

O Plano Único de Formação para 2025 prevê uma reestruturação na oferta formati-
va que permite organizar as formações com ofertas mais atrativas, atuais e que per-
mitam angariar mais formandos, que por sua vez, irá gerar maior receita para a área 
da formação.



Plano Geral de Atividades e Orçamento 2025 | Secção Regional de Lisboa e Vale do Tejo

230
A oferta formativa continua a ser lecionada à distância (E-Learning), (B-Learning), e 
sempre que possível, a realização de ações de formação presenciais, mediante a exi-
gência do programa de formação e metodologias pedagógicas.

Pretende-se reforçar para o ano 2025 maior divulgação da Formação à medida – 
ações de formação, desenvolvidos “à medida” mediante pedido específico por parte 
de gabinetes, empresas, organismos públicos entre outras entidades, dirigidas aos 
seus colaboradores, nas quais a OA é a entidade formadora certificada e o “cliente” 
a entidade promotora. A receita será afeta a cada Secção Regional.

Deverá ser garantida maior comunicação e visibilidade nas plataformas de comuni-
cação sobre o Plano Único de Formação 2025, de modo a promover e a informar o 
público-alvo da formação, dirigido aos membros, não membros, estagiários e públi-
co em geral. Sem o design próprio não é possível garantir este ponto, pois o reforço 
do marketing digital neste ponto é essencial.

Iniciativas:
• Garantir a Certificação da DGERT com os requisitos necessários;

• Contratação de um membro para Apoio Administrativo;

• Contratação de Serviço de Design Próprio da Formação;

• Melhoria de presença e divulgação da Formação para membros e público em 
geral;

• Melhoria e organização na oferta formativa do Plano Único de Formação 2025;

• Fomentar a formação à medida;

• Desenvolver iniciativas que garantam a promoção e valorização da oferta for-
mativa certificada da Ordem dos Arquitectos.

3.6. Admissão
Compreendendo a importância da Admissão na Secção Regional, uma vez que 
desempenha um papel crucial na integração dos novos membros. É objetivo dos 
serviços de Admissão promover a comunicação e fornecer suporte aos que iniciam 
as suas carreiras profissionais. 

Os serviços da Admissão representam por isso uma oportunidade de diálogo entre 
a Ordem, os candidatos a novos membros e as Instituições de Ensino Superior da 
Secção Regional. Criar dinâmicas eficazes neste processo é essencial para os novos 
membros se encontrarem mais preparados para os problemas específicos, que o iní-
cio da carreira profissional de arquiteto representa. 
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Iniciativas:

• Tal como nos anos anteriores realizar-se-á a Cerimónia de Receção aos novos 
membros, proporcionando uma oportunidade ímpar para dar as boas-vindas 
aos arquitetos que se associaram no ano anterior.  Esta iniciativa tem demons-
trado ser um marco relevante de primeiro contacto entre os novos membros e a 
OA, contribuindo para um ambiente associativo integrativo, enquanto cria laços 
na comunidade profissional;

• Será desenvolvido em conjunto com os serviços da Cultura, um Observatório 
do Estágio, que tem por objetivo monitorizar e obter resultados práticos do 
percurso e âmbitos dos Estágios realizados na Secção Regional, os resultados 
serão explanados na revista Intersecções, desta Secção; 

• Desenvolver momentos de contacto entre os alunos de Arquitetura através de 
sessões informativas do papel da OA na integração e no decorrer da vida profis-
sional, junto das Entidades de Ensino da Secção Regional;

• É ainda implícito do âmbito destes serviços, o tratamento e a instrução das 
inscrições dos novos membros, que possuam qualificações habilitantes e 
se encontrem profissionalmente estabelecidos na área territorial da Secção 
Regional, que pretendem obter o título profissional. Impele-nos a vontade de 
continuar a estudar formas de otimizar o processo da Admissão com vista à 
simplificação de procedimentos.

3.7. Gestão Administrativa  
e Operativa

Este serviço tem como principais atribuições a gestão e otimização dos serviços da 
Secretaria, serviços dos Recursos Humanos, Gestão, Conservação e Manutenção das 
Instalações Físicas da Sede de SRLVT. Algumas destas atribuições devem ser devida-
mente articuladas com o CDN, uma vez que o edifício é simultaneamente Sede da 
OA e da SRLVT.

Secretaria
Os serviços da Secretaria têm como objetivo garantir respostas rápidas, eficazes e 
em tempo útil a todos os membros da OA. Por essa razão, reveste-se de especial 
importância o contínuo investimento em modelos e estratégias procedimentais que 
tornem os serviços e os seus recursos humanos, mais produtivos e eficientes.

Iniciativas: 
• Continuar o trabalho de simplificação e uniformização de procedimentos inter-

secções, de forma a melhorar as performances de resposta, evitar erros e entro-
pias na comunicação entre os serviços das mesmas; 
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• Continuar a desenvolver um modelo que permita, de forma simples e objetiva, 

introduzir critérios de gestão de qualidade e produtividade;

• Promover melhores dinâmicas de trabalho e comunicação entre os diferentes 
serviços da Secção. 

Instalações Físicas e Digitais
As Instalações Físicas e Digitais têm como objetivo, promover o bom uso das insta-
lações e dos recursos tecnológicos do edifício, melhorar as condições de trabalho, 
segurança e conforto dos colaboradores da SRLVT. Quer o edifício, quer o parque 
informático, melhoraram consideravelmente desde o início deste mandato, cujas 
linhas de orientação, apontavam para uma aposta determinada na reabilitação do 
edifício, bem como, no conforto e segurança dos funcionários. Todos estes fatores 
conjugados têm como objetivo último, promover dinâmicas de trabalho mais positi-
vas e eficazes nos serviços prestados aos membros e à sociedade. 

Assim, neste 1º ano de mandato, foram introduzidas melhorias substanciais, nomea-
damente ao nível do conforto, da segurança e da otimização dos serviços da Secção 
Regional, particularmente ao nível da formação contínua dos funcionários, aqui-
sição de bibliografia de apoio, telemóveis dos serviços, computadores, cadeiras e 
equipamentos de iluminação e climatização.

No âmbito do edifício e suas instalações, foram introduzidas muitas melhorias e ini-
ciativas, nomeadamente a intervenção no auditório, com a instalação do novo siste-
ma de som, sistema de vídeo e streaming, bem como a aquisição de mesa e cadeiras 
para os oradores. Levamos a cabo uma intervenção profunda no poço de bomba-
gem, com a reparação de uma bomba avariada e a substituição total do sistema de 
tubagens, boias e guias. Iniciamos e terminamos o processo da Due Diligence, e pro-
cedemos com a execução do projeto de alterações na escada de segurança do edi-
fício, e neste âmbito importa referir, os múltiplos contactos com a CML Executamos 
os trabalhos de manutenção e resolução dos problemas de infiltração nas duas cla-
raboias. Foi renegociado o contrato de manutenção do elevador com a Otis, redu-
zindo os custos anuais para aproximadamente ¼, e a duração do contrato, que pas-
sou de 20 para 3 anos, sem qualquer tipo de litigância com o fornecedor do serviço. 
Foi revisto o contrato da eletricidade reduzindo os custos para cerca de metade. 
Foi revista a iluminação da biblioteca e a aquisição de novo sistema de etiqueta-
gem. Promovemos múltiplas visitas ao edifício para levantamento das patologias 
dos pavimentos e estudo de eventuais soluções, sistemas construtivos e orçamen-
tos, com vista a uma necessária e urgente intervenção global. 

Iniciativas: 
• Com base nas conclusões da Due Diligence, avançar em conjunto com o CDN, 

com a adjudicação do projeto de reabilitação da sede, com a eventual reprogra-
mação de partes do edifício; 
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• Com base na coleta de soluções, sistema construtivos e orçamentos obtidos, 

diligenciar em conjunto com o CDN, a estratégia e a intervenção total ou parcial 
nos pavimentos dos pisos 0, 1 e 2;

• Com base nos orçamentos obtidos, diligenciar, em conjunto com o CDN, a inter-
venção urgente e necessária na copa;

• Terminar a análise ao estado dos contratos relativos aos serviços de manuten-
ção do edifício, prestação de serviços e parque informático, com objetivo de 
garantir o melhor serviço ao melhor preço possível; 

• Dar continuidade, em conjunto com o CDN, ao processo do projeto de amplia-
ção da sede;

• Continuar o trabalho conjunto com o CDN, no sentido de otimizar os serviços 
ligados à gestão documental, de forma a evitar entropias e delongas na obtenção 
de Cédulas Profissionais, Declarações Genéricas, Seguros de Responsabilidade 
Civil e outras declarações e certificados, necessários à prática profissional;

• Intervencionar e corrigir as falhas no sistema de exaustão do bar cujo ducto 
passa pela zona de arquivo da SRLVT no sótão do edifício;

• Diligenciar no sentido de corrigir a avaria no sistema de ventilação e exaustão 
da casa das máquinas do elevador; 

• Com base no projeto de alterações da escada de segurança do edifício, e em 
conjunto com o CDN, diligenciar no sentido de executar a intervenção, já discu-
tida e acordada com a CML; 

• Diligenciar, em conjunto com o CDN, no sentido de dar seguimento ao proces-
so despoletado pela DGEG e já informado à CML, de estudo e implementação 
de um sistema de geotermia superficial, numa lógica de projeto piloto, para 
melhorar a performance energética do edifício;

• Diligenciar, numa estratégia conjunta com o CDN e junto da CML, para que se 
proceda a breve trecho, com a demolição das construções adjacentes, que se 
encontram num perigoso estado de degradação;   

• Diligenciar, em conjunto com CDN, no sentido de promover uma intervenção na 
rede de abastecimento de água, particularmente no ramal junto do contador, 
devido ao periclitante estado de oxidação das tubagens; 

• Avançar com o procedimento de concurso para aquisição de novos serviços de 
limpeza;  
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• Avançar com o processo de inventariação completa do mobiliário e equipa-

mento da Secção Regional de LVT.

Recursos Humanos
É objetivo deste serviço, promover e criar um ambiente de trabalho digno, seguro e 
estimulante para os funcionários da SRLVT. Para tal, este serviço deverá garantir que 
cada funcionário desempenha as suas funções com a devida formação, conhecimen-
to e sentido de responsabilidade, salvaguardando sem reservas, o respeito pelos 
princípios éticos e de equidade para com os colegas, a instituição e a sociedade. 

Iniciativas: 
• Continuar o trabalho junto dos funcionários, para que cada um se sinta confor-

tável, seguro e autónomo na prossecução das suas tarefas, estimulando o seu 
sentido de responsabilidade e de missão, para alcançar os melhores resultados 
possíveis; 

• Continuar a estudar e adequar as necessidades especificas de cada funcionário 
ou serviço, para a partir daí definir e calendarizar um plano de formação conti-
nua, focado na capacitação técnica e valorização individual; 

• Diligenciar no sentido de promover uma gestão corrente dos Recursos Humanos, 
mormente, faltas, ausências, compensações, férias, ajudas de custos e outros, 
cada vez mais sistematizada, culminando na criação de um Regulamento Interno 
de matriz dinâmica, que permita a sua atualização sempre que se justifique; 

• Diligenciar no sentido de avançar com a implementação de um sistema de pon-
to nos serviços da Secção;

• Lançamento de procedimento para a contratação de prestação de serviços, 
para os serviços de apoio jurídico e de design da Secção Regional de LVT;

• Providenciar melhorias no Seguro de Saúde para os funcionários de LVT.

3.8. Comunicação
A comunicação pretende fortalecer a imagem da profissão, promover a arquitetura 
enquanto disciplina, e melhorar a interação com os membros e o público em geral. 
Desta forma a proposta é dividida em categorias, com ações concretas que preten-
demos implementar ao longo do ano.

A articulação entre os diversos pelouros é fundamental, como a formação, enco-
menda, cultura, prática profissional e agenda do presidente de forma otimizar a 
comunicação, atraindo e respondendo as necessidades da maioria dos membros. 
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Iniciativas: 
Estratégia de Comunicação:

• Revisão e atualização da identidade visual da Ordem através da contratação de 
um designer;

• Desenvolver guidelines claras para a utilização da identidade, assegurando 
consistência em todas as plataformas criados por designer;

• Criação de um canal de Youtube para a secção de LVT, permitindo desta forma 
a transmissão de todos os eventos e streamings;

• Atualização de um programa de emailing para permitir otimização do envio dos 
emails por vários funcionários;

• continuar com a edição trimestral do projeto editorial da revista intersecções.

Presença Digital e Gestão de Redes Sociais:
• Criação de um plano de conteúdo para redes sociais com o calendário anual de 

temas e eventos. Incluir datas comemorativas relacionadas à arquitetura;

• Ampliação da presença nas plataformas digitais: otimizar o uso do Instagram, 
LinkedIn, Facebook e YouTube para maximizar o alcance e interatividade;

• Publicação e promoção de formações e criação de conteúdos para platafor-
mas digitais;

• Dar continuidade da Newsletter mensal com conteúdos exclusivos e atualiza-
ções da Ordem coordenada pelo Conselho Diretivo Nacional (CDN) e participa-
ção na futura Agenda do Arquiteto;

• Promover e divulgar os concursos da Encomenda através de conteúdos criados 
por designer;

• Divulgar o apoio à prática através de exposição dos contactos e dando exemplos 
do apoio que a Ordem poderá dar através de conteúdos criados por designer;

• Divulgar as questões frequentes com identidade semelhante às restantes 
secções;

Comunicação Interna:
• Estabelecimento de reuniões periódicas de caráter informativo por parte da 

comunicação e da cultura informado os colaboradores sobre os projetos, desa-
fios e novas atividades mensais.

Este plano foca-se em garantir uma comunicação consistente, eficaz e inovadora, 
posicionando a Ordem dos Arquitectos como uma entidade moderna, inclusiva e em 
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sintonia com as necessidades dos seus membros e da sociedade. A execução des-
te plano deve contar com uma equipa dedicada, ferramentas adequadas e acom-
panhamento regular dos resultados, para assegurar que os objetivos são atingidos.

3.9. Cultura
A SRLVT dará continuidade aos objetivos definidos em 2024, reforçando a sua estra-
tégia de descentralização, essencial para aproximar a instituição dos seus membros 
e da sociedade. Esta abordagem visa promover uma gestão mais eficiente e uma 
resposta mais ágil às necessidades específicas da região de LVT. Para tal, continua-
rá a fortalecer a rede de vínculos com os 52 municípios da região e suas comunida-
des intermunicipais, intensificando as colaborações com agentes locais e fomentan-
do uma maior articulação entre educação, investigação e prática em Arquitetura.

Este processo de descentralização visa promover uma maior proximidade entre os 
arquitetos e as entidades locais, facilitando a criação de sinergias com municípios, 
comunidades intermunicipais, instituições de ensino superior, empresas, ateliês e 
outras instituições regionais. O objetivo é impulsionar o desenvolvimento económi-
co, social e cultural das comunidades, ao mesmo tempo que se incentiva uma abor-
dagem mais contextualizada e participativa no desenvolvimento do território, com o 
reconhecimento da identidade arquitetónica da região LVT.

Numa conjuntura de grande transformação, pretende-se sensibilizar os membros de 
LVT para as oportunidades emergentes no contexto da transição digital e ecológica, 
da sustentabilidade urbana e da incorporação de práticas inovadoras, como a eco-
nomia circular e a reutilização adaptativa de edifícios existentes. 

Neste sentido, a SRLVT pretende afirmar-se como uma plataforma essencial para a 
valorização da prática arquitetónica, nas suas diversas dimensões, enfrentando os 
desafios contemporâneos e contribuindo ativamente para a promoção e discussão 
de temáticas relevantes na área da arquitetura. As iniciativas estão em linha com o 
apelo da Assembleia Geral das Nações Unidas para a proclamação de 2025 como o 
Ano Internacional das Cooperativas, bem como com o tema da União Internacional 
de Arquitetos (UIA) para o Dia Mundial da Arquitetura 2024, “Empoderar a Próxima 
Geração no Design Urbano Participativo”, que destaca o papel dos jovens arquitetos 
no planeamento e desenvolvimento urbano. A SRLVT irá promover atividades que 
envolvam jovens profissionais, contribuindo para a valorização da arquitetura com 
novas perspetivas, essenciais para a divulgação de respostas à crise habitacional e 
desenvolvimento resiliente e sustentável do território.

Para atingir estes objetivos, propõem-se diversas iniciativas, entre as quais a renova-
ção de parcerias com entidades que promovam a arquitetura portuguesa em LVT, a 
organização de sessões temáticas sobre os desafios globais e locais da arquitetura e 
a entrega do 1.º Prémio Regional de Arquitetura LVT “Ruy d’Athouguia”, que visa reco-
nhecer o valor da identidade arquitetónica inscrita na grande região de LVT.
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A SRLVT planeia dar continuidade à organização de sessões públicas colaborativas 
com a REDE TAGUS, Instituições de Ensino Superior e Centros de Investigação de 
Arquitetura e Urbanismo, abordando temas de importância estratégica tanto para a 
prática profissional como para a região de LVT. Está igualmente prevista a realização 
de sessões de debate público, que em 2024 incidiram sobre temas como o planea-
mento urbano (Carta Municipal de Habitação, Martim Moniz e Vale de Santo António) 
e a escassez habitacional (Residências Universitárias). Além disso, estão planeadas 
exposições e eventos temáticos itinerantes, focados na prática profissional e nos 
desafios futuros da profissão, alinhados com o Ano Internacional das Cooperativas 
e com as diretrizes da UIA. 

A SRLVT, em linha com a estratégia delineada no início do mandato, irá organizar 
exposições em homenagem a figuras notáveis da arquitetura, oferecendo um olhar 
privilegiado sobre a arquitetura da região LVT. Irá promover os Roteiros de Viagens 
“Velocidades Contemporâneas”, guiados por membros da LVT em colaboração com 
os municípios, incentivando a descoberta e promoção da arquitetura contemporâ-
nea e proporcionando uma perspetiva privilegiada sobre a arquitetura regional.

Estas atividades e objetivos visam fortalecer a prática da arquitetura e promover o 
seu papel nas dinâmicas económicas, sociais e culturais da região de LVT. 

Iniciativas: 
• Promover a descentralização com a renovação e/ou celebração de protoco-

los de colaboração com Municípios, comunidades intermunicipais, Instituições 
locais, Empresas e Instituições de ensino e formação, contribuindo para esta-
belecer parcerias para a valorização da Arquitetura Portuguesa como recurso 
económico, social e cultural; 

• Organização de debates, exposições e eventos temáticos itinerantes sobre 
a prática profissional, relacionados com os desafios futuros da profissão no 
âmbito do Ano Internacional das Cooperativas e da UIA “Empoderar a Próxima 
Geração no Design Urbano Participativo”;

• Entrega do 1º Prémio Regional de Arquitetura LVT “Ruy d’Athouguia”; 

• Organização de sessões públicas sobre assuntos de importância estratégica de LVT;

• Organização de sessões temáticas e divulgação dos acervos da OA junto de inves-
tigadores, envolvendo a REDE TAGUS, criada, em 2024, por protocolo com os seis 
centros de investigação (CIAUD, FAUL; DINÂMIA-CET, ISCTE; CiTUA, IST; CITAD, 
Universidade Lusíada de Lisboa; CEACT, UAL; e TerrA.ID, Universidade Lusófona); 

• Continuação da promoção de Roteiros de Viagens. Velocidades Contemporâneas, 
guiadas por Membros LVT em colaboração com os municípios e comunidades 
intermunicipais. 
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3.10. Biblioteca
A Biblioteca Temática é um espaço físico e virtual onde qualquer arquiteto e não 
arquiteto, poderá ter acesso aos temas específicos da Arquitetura e da Cidade: 
Teoria, História, Prática.

Temos como principal objetivo promover a investigação em Arquitetura, promoção 
de iniciativas editoriais, ou reedições com significado cultural e patrimonial.

Iniciativas:
• Adicionalmente aos protocolos já firmados, iremos continuar a promover novos 

protocolos com editoras que permitam a divulgação de novas edições com 
pertinência na prática profissional;

• Em adição aos cerca de 400 novos livros que em 2024 integraram a biblioteca 
Keil do Amaral, iremos continuar a promover protocolos com editores com o 
objetivo de capacitar o acervo bibliotecário com novos volumes;

• Iremos continuar a adquirir livros e revistas com temáticas ligadas à prática pro-
fissional sobre temas da atualidade e contemporâneos aos circuitos de investi-
gação científica nacional e internacional;

• Desenvolver iniciativas em torno de temas editoriais no âmbito da Arquitetura e 
do Planeamento Territorial e Urbano: debates e   mesas redondas;

• Para além das melhorias introduzidas ao nível de equipamentos de etiqueta-
gem será determinante a substituição dos sistemas de alarme;

• Apostar no continuo melhoramento das condições de trabalho dos colabora-
dores e dos leitores com novo sistema de iluminação;

• Angariar mecenato para o patrocínio de novas edições ou reedições;

• Realização da Feira do Livro Usado.
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3.11. Conselho  

de Disciplina Regional
• Dar continuidade e organizar o trabalho corrente do Conselho de Disciplina, 

nomeadamente encurtando prazos relativamente aos processos (parti-
cipações/ processos de inquérito e disciplinares) não deixando acumular 
pendências;

• Dar continuidade e apoio na revisão de documentos, já acima referidos, que 
estão em análise no Conselho de Disciplina Nacional;

• Dar continuidade à análise de outros assuntos de fundo, já mencionados no 
Plano de Atividades de 2024, nomeadamente o Registo Estatístico e a Coletânea 
de Decisões, os Casos Tipo; 

• Em face da realidade constatada no tipo de participações recebidas, alertar os 
outros órgãos da OA das questões que estão a surgir na prática profissional e 
que estão a gerar conflitos.
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Neste segundo Plano de Atividades do mandato que iniciou a 16 de outubro de 2023, 
com a tomada de posse dos membros eleitos, na sede, em Évora, a Secção Regional 
do Alentejo da Ordem dos Arquitectos (OASRALT) pretende afirmar-se como dina-
mizadora de maior interação entre os pares, instituições e sociedade, consolidando 
assim o papel da Ordem na região, e dar continuidade às políticas e atividades gerais 
a que nos propusemos.

Em ano de realização do 17.º Congresso dos Arquitectos, realizado em 2025, no 
Alentejo, com a organização do Conselho Diretivo Nacional em colaboração com o 
Conselho Diretivo Regional (CDR) do Alentejo, o CDR estrutura o Plano de Atividades 
deste ano, também, de acordo com as dinâmicas e decorrentes deste evento nacio-
nal na nossa região.

Tendo como tema “Inteligência Essencial. Complexidade, Futuro e Profissão” (AdD, 
30 novembro 2024), os temas abordados nas diferentes iniciativas contribuirão, tam-
bém, para um pré-debate ao Congresso.

Num momento de transições aos diferentes níveis – digital, ambiental, social e cultu-
ral –, estamos  atentos às implicações que as mesmas têm no exercício da nossa pro-
fissão, e procuraremos acompanhar as transições; por um lado, como agentes ativos 
presentes na discussão das alterações legislativas e regulamentares, como é o caso 
da implementação dos novos estatutos, do desenvolvimento e da elaboração do 
novo código da construção (que se encontra em curso), da uniformização dos pro-
cedimentos e implementação da PEPU – Plataforma Eletrónica de Procedimentos 
Urbanísticos, entre outros diplomas; por outro lado, como entidade promotora de 
uma maior oferta formativa, nomeadamente no BIM, na Inteligência artificial, nos 
temas em torno da construção sustentável, com maior foco nas especificidades e 
características da nossa paisagem cultural, edificada e não edificada.
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Assente numa lógica de maior proximidade e tendo em vista a descentralização 
também no território do Alentejo, as atividades da Secção Regional do Alentejo têm 
vindo a decorrer um pouco por toda a região. Pretendemos que, em 2025, conti-
nuem a acontecer de forma dispersa pelo território, promovendo a participação dos 
cerca de 600 membros da região, na promoção e valorização da arquitetura. São 
exemplo as tertúlias, o ciclo de visitas e as exposições itinerantes, seja de curado-
ria da OASRALT: “CASAS”; “Prémio Arquitetura no Alentejo 1.ª e 2.ª ed.”; ou acolher 
outras exposições, nomeadamente, no âmbito das Acessibilidades: a “UIA Friendly 
and Inclusive Spaces Awards 2023”. 

Em 2025 pretende-se dar resposta às solicitações resultantes do trabalho contínuo 
que se tem vindo a desenvolver no âmbito da Encomenda, como é o caso dos con-
cursos públicos previstos ou a 2.ª edição do Prémio Arquitetura no Alentejo. Também 
se pretende organizar a 2.ª edição do ciclo de Sessões de esclarecimento, descentra-
lizadas, no âmbito da disciplina. Também as sessões de esclarecimento no âmbito 
da Admissão terão continuidade, na sua 5.ª edição, junto das Instituições de ensino 
de arquitetura, assim como a cerimónia de receção aos novos membros.

Teremos, em 2025, um foco na publicação de edições da OASRALT, nomeadamente, 
cadernos de concursos e revista InterSecções.

Em 2025, pretendemos manter as atividades essencialmente em modo presen-
cial, mas continuaremos ativos nos canais digitais e com a Newsletter própria da 
OASRALT, já no seu n.º 36, reforçando a estratégia de comunicação e trabalhando 
para uma maior comunicação da Arquitetura e diálogo entre membros, instituições 
e sociedade.

Cláudia Gaspar
Presidente da Secção Regional do Alentejo da Ordem dos Arquitectos
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2.1. Mesa da Assembleia  

Regional do Alentejo

Presidente Daniel Carrapa Nunes Dias OA7017

Secretário Isabel Maria do Lagar Imaginário OA21423

Secretário Ana Cristina Guerreiro Baptista OA18969

Suplente Luís Duarte Ferro OA19282

2.2. Conselho Directivo  
Regional do Alentejo 

Presidente Cláudia Alexandra de Oliveira Calado Gaspar OA10113

Vice-Presidente Nelson Duarte Pinelas Rosmaninho OA16690

Tesoureiro Elsa Cristina Vicente Barrelas OA23098

Secretário Cláudia Cristina Bico Petronila OA24911

Vogal Duarte João de Sousa Azaruja OA24445

Suplente João Carlos Janeiro Pereira OA21402

2.3. Conselho de Disciplina 
Regional do Alentejo 

Presidente Carlos Francisco Baioneta de Almeida OA10113

Vogal Telma Patrício Félix Leiria Barroso OA16696

Vogal João Manuel Prego de Ochoa e Azevedo Pires OA2724

Vogal Elina Maria Chaves Santana OA8282

Vogal Eduardo Miguel Fontinha Eugénio OA9860

Suplente Rita Flores Pereira OA17451

Suplente Martin Meinrad Benedikt Trueb OA6616
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A missão da Secção Regional do Alentejo da Ordem dos Arquitectos (OASRALT) é 
valorizar a diversidade de modos do exercício da profissão, procurando a simplifica-
ção dos procedimentos, a transparência e a qualidade da arquitetura para todos os 
membros. Pretendemos continuar a ter uma participação ativa nas políticas nacio-
nais e locais, em parceria com as autarquias e órgãos de soberania. E por fim, estar 
atentos aos apelos e às necessidades dos cidadãos, divulgando e promovendo as 
nossas competências nos meios de comunicação e nas atividades culturais e educa-
tivas, neste período que consideramos de grandes alterações em termos de socie-
dade, com repercussões na nossa profissão. Pretendemos continuar a dar grande 
reconhecimento ao nosso território e primar pela proximidade aos membros, insti-
tuições e sociedade.

Em ano de realização do 17.º Congresso dos Arquitectos, realizado em 2025, no 
Alentejo, com a organização do Conselho Diretivo Nacional em colaboração com o 
Conselho Diretivo Regional (CDR) do Alentejo, o CDR estrutura o Plano de Atividades 
deste ano, também, de acordo com as dinâmicas e decorrentes deste evento nacio-
nal na nossa região.
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4.1. PRESIDÊNCIA 
Presidente: Cláudia Gaspar
Vice-Presidente: Nelson Rosmaninho 

4.1.1. Representação e Relações Institucionais
A OASRALT prevê a participação da presidência em iniciativas a convite das várias 
instituições, em representação da Ordem dos Arquitectos na região, face à constan-
te atividade da Secção Regional. 

A OASRALT continua empenhada em desenvolver as ações e as boas relações de 
cooperação com as diversas instituições, em particular com as que foi assinado pro-
tocolo institucional; assim como em efetuar novos protocolos, sempre que se jus-
tifique, como poderá ser o caso dos protocolos de apoio ao Prémio Arquitetura no 
Alentejo, 2.ª edição, à imagem do que aconteceu na 1.ª edição. A OASRALT pronun-
cia-se e pronunciar-se-á sobre diplomas legislativos e regulamentares, sempre que 
solicitado pelo CDN.

O Conselho Directivo Regional continuará a representar a Ordem dos Arquitectos, de 
forma a promover as relações institucionais com todos os intervenientes na constru-
ção da paisagem da região do Alentejo. A Presidência continuará a reunir formal e 
informalmente com os vários agentes na sociedade, meios de comunicação e mem-
bros. Em suma, o principal objetivo do mandato para o triénio 2023-2026 é conse-
guir uma maior proximidade aos membros, instituições e sociedade, e participar em 
todos os fóruns em prol da melhoria do exercício da profissão.
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4.1.2. Reuniões Institucionais
A presidência pretende continuar a realizar várias reuniões de trabalho e repre-
sentação da Ordem dos Arquitectos na região, nomeadamente com os muni-
cípios do Alentejo, Comunidades Intermunicipais, Comissão de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional – Unidade de Cultura, instituições de ensino, outras 
Ordens profissionais e suas delegações, bem como, relações institucionais locais, 
regionais e internacionais (por exemplo, no caso do protocolo estabelecido com a 
ordem regional congénere espanhola), públicas e privadas, nos diferentes âmbitos, 
seja formal ou informalmente, com o objetivo de possíveis parcerias, protocolos, ou 
apoios institucionais. 

4.1.3. Reuniões Internas
A Secção Regional do Alentejo promove com regularidade reuniões internas entre 
os membros eleitos nos vários grupos, nomeadamente: Reuniões Gerais da Secção 
Regional do Alentejo; Reuniões plenárias do CDR; Reuniões de trabalho do CDR; 
Reuniões plenárias do Conselho de Disciplina Regional; Reuniões de Grupos de tra-
balho e reuniões com funcionários. A Secção Regional do Alentejo reúne com regu-
laridade com as demais Secções Regionais e com o Conselho Directivo Nacional, for-
mal e informalmente, em reuniões plenárias de CDN e sempre que se justifica.

4.1.4. Participação em Consultas Públicas e Políticas de Ordenamento 
do Território

A OASRALT pretende continuar a participar nas várias consultas públicas, em parti-
cular, a convite do Conselho Directivo Nacional da Ordem dos Arquitectos, dando o 
seu contributo nas mais diversas temáticas e apelando também à participação dos 
seus membros efetivos e da sociedade em geral. 

Pretende-se também, no que ao Planeamento e Ordenamento do Território diz res-
peito, ter mais representatividade nas políticas e diretivas internacionais, nacionais, 
regionais e locais, em parceria com autarquias e órgãos de soberania.

4.1.5. Celebração do Mês da Arquitetura
Os eventos a organizar no âmbito da celebração do Mês da Arquitetura serão organi-
zados de modo a contribuir para o estreitar de relações entre membros, instituições 
e sociedade, e, acima de tudo, valorizar a profissão e promover o debate em torno 
dos temas da arquitetura. Propõe-se, em 2025, durante o mês de outubro, promo-
ver diversas atividades no território do Alentejo, destacando a segunda edição do 
Ciclo das Sessões de Disciplina e a divulgação da 2.ª edição do Prémio Arquitetura 
no Alentejo. 
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4.2. Grupos de trabalho
No seguimento da Deliberação n.º 144/CDN-PLEN/2024, está em curso um gru-
po de trabalho com o objetivo de criar a Plataforma Integrada de Arquitetos da 
Administração Pública (PIAAP), que pretende a criação de uma carreira regulada 
para os arquitetos a exercer funções na função pública. A criação deste grupo de tra-
balho surge na sequência da realização do 3.º Encontro Nacional dos Arquitetos da 
Administração Pública (3ENAAP), uma iniciativa do CDN, realizada transversalmente 
em todas as secções, e onde se deu voz a arquitetos a exercer a profissão em vários 
setores de atividade, demonstrando a pluralidade da profissão de arquiteto.  

A OASRALT continuará, no ano de 2025, a promover iniciativas que vão ao encontro 
dos interesses e necessidades dos membros, continuando a promover a sua partici-
pação e envolvimento com a instituição. 

O CDR irá constituir e/ou dar seguimento aos Grupos de trabalho sempre que se 
considere pertinente ao desenvolvimento das atividades. Os grupos de traba-
lho integram, para além de membros eleitos da OASRALT, membros eleitos das 
sete Secções Regionais e do Conselho Directivo Nacional, e, em alguns casos, fun-
cionários da Ordem dos Arquitectos. É expectável dar seguimento aos seguintes 
Grupos de trabalho entre órgãos eleitos regionais e nacionais: Grupo de Trabalho 
GT1 – BIM – Building Information Modeling, Deliberação n.º 010/CDN-PLEN/2023; 
Grupo de Trabalho GT2 – PEPU/CC – NOVA LEGISLAÇÃO (Plataforma Eletrónica de 
Procedimentos Urbanísticos, RJUE e Código da Construção), Deliberação n.º 011/
CDN-PLEN/2023; Reorganização do Observatório da Profissão, DELIBERAÇÃO n.º 
021/CDN/2023; e Criação do GJA (Gabinete do Jovem Arquiteto), DELIBERAÇÃO n.º 
015/CDN/2023. 
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Tesoureiro: Elsa Barrelas

5.1. Tesouraria e orçamento
5.1.1. Orçamento 
Encontrando-se em fase de elaboração, o Orçamento Geral da Ordem dos Arquitectos 
assentará nos princípios orientadores do Orçamento, e terá por base o Protocolo de 
Repartição de Quotização aprovados na 5.ª Reunião Extraordinária da Assembleia 
de Delegados, ocorrida a 02/11/2024. 

O documento é constituído com base no documento recebido do CDN, que pre-
vê a verba a alocar a cada uma das Secções Regionais, mediante os centros de cus-
tos definidos entre os tesoureiros das secções regionais e os serviços financeiros da 
ordem. 

Em 2025, no que se refere à sede estão previstas obras de manutenção, relacionadas 
com a impermeabilização do terraço.

No orçamento de 2025 não estão previstas contratações, assegurando-se a conti-
nuidade da contratação dos dois funcionários efetivos da secção, a administrativa 
e o assessor na área da cultura, bem como dos prestadores de serviços em curso 
– serviços de limpeza e design, que se mostram essenciais ao funcionamento da 
secção.  

O ano 2025 é marcado pela realização do 17.º Congresso da Ordem dos Arquitectos. O 
Protocolo de Repartição de Quotização da OA para 2025 e os Princípios Orientadores 
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do Orçamento da OA para 2025 foram aprovados na 5.ª reunião da Assembleia de 
Delegados (AdD), a 2 de novembro de 2024. 

Prevê-se que, após aprovação do Orçamento, a conta bancária própria permita a efe-
tivação dos instrumentos de gestão (a serem articulados com o Conselho Directivo 
Nacional e restantes Secções Regionais), para que a OASRALT possa exercer as suas 
competências em pleno.

Estão previstas receitas referentes à quotização dos membros da Secção Regional, 
à formação, entre outros. 

Estão previstas despesas e receitas afetas às várias atividades (que serão devida-
mente plasmadas no orçamento), nomeadamente com a Cerimónia de Receção aos 
novos membros, a Celebração do Mês da Arquitetura, as iniciativas a realizar no âmbi-
to do congresso, entre outras. Sempre que possível, serão estabelecidos protocolos 
e parcerias, essencialmente para suportar o custo destas iniciativas específicas.

Estão previstas receitas e despesas afetas à realização das visitas do Ciclo de Visitas 
– Arquitetura pelo Alentejo pelos vários concelhos. 

Estão previstas receitas e despesas afetas às atividades de formação a desenvol-
ver em âmbito nacional, cujas receitas e despesas serão repartidas de acordo com o 
protocolo de repartição de quotas.

Estão previstas receitas e despesas afetas às atividades de assessoria e consultoria 
em concursos públicos e prémios municipais.

5.1.2. Controlo orçamental
À semelhança do ocorrido em anos anteriores, serão elaborados controlos orça-
mentais trimestrais, com o objetivo de manter o rigor do orçamento e de apresentar 
com alguma regularidade os valores referentes a gastos e receitas (gerais e específi-
cos). Este controlo financeiro permitirá avaliar, sempre que necessário, a sustentabi-
lidade económico-financeira da Secção Regional, e nele estão plasmados todos os 
anexos que constituem o orçamento.

Para que a gestão seja efetiva, o tesoureiro irá acompanhar os diversos pelouros no 
que respeita à gestão de recursos humanos e às prestações de serviços. 

O tesoureiro da Secção é acompanhado na elaboração do documento pelos Serviços 
Financeiros e pela Assessoria Financeira. 

5.1.3. Regularização de quotas
A gestão financeira da Secção Regional do Alentejo prevê a regularização das quo-
tas em atraso e a elaboração de planos de pagamentos faseados para os membros 
com valor de quota em dívida.
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Com o intuito de fortalecer a representatividade da nossa secção, a Secção Regional 
do Alentejo tomará medidas no sentido de alertar os membros para a necessidade 
de atualizar os seus dados, nomeadamente o domicílio profissional conforme defi-
nido estatutariamente (Deveres do arquitecto para com a Ordem constantes da alí-
nea f do artigo 58.º dos Estatutos da Ordem dos Arquitectos – Lei n.º 113/2015), o que 
poderá refletir-se num ligeiro aumento das receitas com a quotização dos membros.

5.2. Protocolos financeiros
No ano de 2025, no âmbito do congresso e das iniciativas realizadas pela secção 
aquando da sua realização, prevê-se que se estabeleçam novos protocolos com 
empresas prestadoras de serviços, tais como Agências de Viagens, Associações e 
Institutos, Assistência Automóvel, Banca e Seguros, Ensino e Formação, Hotelaria e 
Turismo, Livrarias, Materiais de Construção, Restaurantes, Software, Saúde e Bem-
estar.  Estão previstas receitas provenientes de protocolos.
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6.  
Gestão  
Administrativa
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Presidente: Cláudia Gaspar
Vice-Presidente: Nelson Rosmaninho 

6.1. Sede da Secção Regional  
do Alentejo

A sede da OASRALT situa-se na Torre do Salvador, em Évora, objeto de protocolo de 
cedência de espaço com a agora extinta Direção Regional de Cultura, que em 2025 
terá de ser renovado com a nova entidade. Prevê-se em 2025 nova impermeabiliza-
ção do Terraço e a realização de pinturas interiores, bem como a aquisição e insta-
lação de sinalética interior. 

Pretende-se criar um ponto de leitura dedicado ao espólio bibliográfico da OASRALT. 
Pretende-se ainda continuar a criar as condições necessárias para que a sede seja 
um local de encontro, apoio e partilha para os arquitetos que vivem ou exercem a 
profissão no Alentejo, e destes com a sociedade. Para isso é fundamental a partici-
pação de todos os membros de forma ativa na vida da Secção.

6.2. Recursos Humanos
A OASRALT pretende contribuir para a elevação da produtividade dos seus trabalha-
dores, proporcionando-lhe formação profissional adequada com um número míni-
mo de 40 horas.

Devemos também proceder à elaboração de um plano de formação, anual ou plu-
rianual, com base nas necessidades de qualificação dos trabalhadores, devendo, 
para esse efeito, auscultar os trabalhadores e a comissão de trabalhadores. 

6.3. Serviços e instrumentos 
informáticos de gestão

Em 2023 procedeu-se à implementação do novo portal e site da OA, partilhados 
com os restantes órgãos da Ordem dos Arquitectos, coordenados pelo CDN, tendo 
em vista a implementação da reestruturação do sistema informático. O portal per-
mitiu a integração de sistemas, tais como o sistema de certificação de atributos pro-
fissionais (SCAP), pedidos e emissão de cédulas profissionais, entre outros, visan-
do simplificar e desmaterializar os serviços prestados pela Ordem aos Arquitectos, 
além de atender às recomendações da Agência para a Modernização Administrativa 
(AMA). A implementação do novo sistema permitiu a adequação do site, que passa a 
ser um site único e ajustado à nova orgânica institucional. Para o ano 2025 está pre-
vista a manutenção do website único. 
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7.  
Apoio ao 
Membro
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Vogal: Duarte Azaruja 

Durante o ano de 2025, o apoio ao membro será garantido em articulação com os 
serviços partilhados. Trata-se de um serviço de secretariado, que está a cargo da 
funcionária da Secção, nomeadamente, no âmbito do apoio aos diversos pelou-
ros (certificação no âmbito da formação, auxílio do funcionamento do Portal dos 
Arquitectos, e questões no âmbito da regularização de quotas). O Conselho Directivo 
Regional do Alentejo pretende continuar a monitorizar os pedidos de apoio dos seus 
membros. 
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8.  
Admissão 
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Secretário: Cláudia Petronila

8.1. Admissão de  
novos membros 

O Pelouro de Admissão é de grande importância para a OASRALT, uma vez que mar-
ca o início da carreira profissional, pelo que, o Pelouro da Admissão está empenha-
do em garantir que no plano de estágio estão implícitos, e são cumpridos, os atos 
próprios da profissão, definidos no Estatuto da Ordem dos Arquitectos.  

8.1.1. Metodologia
Em 2025, a OASRALT pretende manter a metodologia de trabalho como até ago-
ra, que consiste na análise dos processos, de forma a garantir que todos os Atos 
Próprios da Profissão são cumpridos durante o estágio, assim como todos os regu-
lamentos definidos no Estatuto da Ordem dos Arquitectos. 

8.1.2. Objetivos e Iniciativas
Em 2025, a OASRALT pretende continuar a acompanhar o membro estagiário e a 
estar atenta à problemática dos estágios, bem como, à precariedade laboral. A 
OASRALT também considera de enorme importância o contacto com os membros 
estagiários.

Tal como nos anos anteriores, em 2025 a OASRALT pretende dar continuidade às 
Sessões de Esclarecimento aos estudantes de arquitetura das universidades, futu-
ros membros, nomeadamente a Sessão de Esclarecimentos - Admissão à Ordem dos 
Arquitetos #05, bem como à Cerimónia de Receção aos novos membros.
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9.  
Formação
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Vogal: Duarte Azaruja 

9.1. Introdução
A Ordem dos Arquitectos desenvolve o Plano Único de Formação para 2025, através 
do Grupo de Trabalho entre o Conselho Directivo Nacional e as Secções Regionais. 

Este documento foi reestruturado, alterando-se a designação dos grandes temas 
das áreas formativas e introduzindo-se novas ações de formação, mais atrativas 
e capazes de responder aos anseios de todos os membros da Ordem, que na sua 
maioria são lecionadas à distância (E-learning e B-learning). É um documento dinâ-
mico, sempre a precisar dos contributos dos membros da OASRALT, mediante as 
suas necessidades, que contribuem para a elevação dos seus padrões. 

O serviço da Formação é certificado pela Direcção Geral do Emprego e das Relações 
de Trabalho (DGERT), assegurado pela atual Estrutura de Recursos Humanos afeta a 
esta serviço, que é partilhado por todas a Secções Regionais.

Como alternativa ao Plano Único de Formação, é possível desenhar Formação à 
medida, mediante pedido específico, para gabinetes, empresas, organismos públi-
cos, entre outras entidades, dirigidas aos seus colaborares, nas quais a OA é a enti-
dade formadora certificada e o “cliente” a entidade promotora. 

9.2. Objetivos
• Participar assídua e ativamente no Grupo de Trabalho deste pelouro;

• Contribuir com conteúdos formativos para o Plano de Formação de 2026;

• Reforçar a atual estrutura de Recursos Humanos, com encargos suportados por 
todas as Secções Regionais;

• Melhorar a divulgação da oferta formativa do Plano Único de Formação 2025;

• Fomentar e divulgar a possibilidade de formação à “Medida”;

9.3. Iniciativas
• Desenvolver iniciativas formativas complementares ao Plano Único de Formação 

2025, sob a forma de tertúlias, workshops ou sessões de esclarecimentos;
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10.  
Apoio à Prática 
Profissional
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Vogal: Duarte Azaruja 

10.1. Introdução
Os arquitetos em Portugal enfrentam à data de hoje diversos desafios, fruto da alte-
ração dos diplomas legais que surgiram no início de 2024, mas também daqueles 
que estão previstos serem alterados brevemente.

O Apoio à Prática Profissional da Ordem dos Arquitectos pretende garantir um 
suporte vasto e especializado aos Membros da Ordem, através do atendimento jurí-
dico e técnico, com particular ênfase na aplicação prática dos diplomas legais nacio-
nais e locais, e no esclarecimento das dúvidas técnicas decorrentes do exercício da 
profissão. 

10.2. Objetivos
• Acompanhar os tempos de resposta aos pedidos de apoio e criar metodologias 

de acompanhamento mais eficientes;

• Utilizar a Newsletter Regional como meio de divulgação e apoio aos membros 
nos assuntos recorrentes ou relevantes do pelouro;

• Participar nas reuniões de trabalho do Apoio à Prática Profissional;

• Acompanhar os resultados do Observatório da Profissão, em parceria com o 
CDN e as restantes Secções Regionais;

• Desenvolver relatórios anuais que apresentem estatísticas sobre o número de 
pedidos, o tempo de resposta e a amplitude dos seus temas;

• Acompanhar os desenvolvimentos da Plataforma Eletrónica de Procedimentos 
Urbanísticos, do Código da Construção e das alterações ao Simplex Urbanístico;

10.3. Iniciativas
• Desenvolver iniciativas que contribuam para valorização prática profissional 

dos membros da OASRALT, sob a forma de Sessões de Esclarecimento.
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11.  
Encomenda 
(Concursos  
e Prémios)
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Vice-presidente: Nelson Rosmaninho 

11.1. Introdução 
O objetivo da Secção Regional do Alentejo é incentivar e fomentar a promoção de con-
cursos públicos e de prémios municipais e/ou Regionais de Arquitetura, valorizando a 
qualidade arquitetónica produzida nos municípios como um ativo territorial para o seu 
desenvolvimento, dignificando a profissão e o papel do Arquiteto na sociedade.

11.2. Estratégia
Nesse sentido, a estratégia passa por cimentar uma política de proximidade com 
todos os 47 municípios da região, com vista a sensibilizar os seus decisores para a 
importância da promoção de concursos públicos e prémios municipais e/ou regio-
nais, e para as mais-valias de esses processos serem acompanhados e divulgados 
pela Secção Regional do Alentejo, seja através de Consultoria ou Assessoria. 

O enquadramento e a temática dos prémios supracitados deverão variar de municí-
pio para município, em função das especificidades e características marcantes, úni-
cas e diferenciadoras de cada território. 
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11.3. Objetivos
Continuar a realizar reuniões com os decisores de cada um dos 47 municípios, para 
sensibilizar para a promoção de Prémios Municipais e de Concursos Públicos com a 
assessoria da Secção Regional do Alentejo. Neste sentido, a OASRALT pretende:

• Prestar Consultoria e/ou Assessoria em 5 Concursos Públicos e 1 Prémio Municipal; 

• Publicar e divulgar os resultados dos Concursos e Prémios assessorados e promovi-
dos pela Secção Regional do Alentejo, bem como participar na organização de expo-
sições, debates, conferências e cerimónias públicas de atribuição dos prémios; 

• Publicação dos Cadernos dos Concursos Assessorados pela OASRALT;

• Lançar a 2.ª edição do “Prémio Arquitetura no Alentejo”, promovido pela OASRALT;

• Continuar a monitorizar os concursos públicos publicados em Diário da 
República e a divulgar a respetiva análise nos canais próprios de comunicação 
da Ordem dos Arquitectos, informando previamente as entidades promotoras 
acerca do conteúdo da mesma;

• Contribuir para a atualização do Observatório da Encomenda da Ordem dos 
Arquitectos, com o histórico e a dispersão territorial dos concursos públicos ocorri-
dos no triénio 2020-2023, destacando quantos foram assessorados pela OASRALT na 
região Alentejo;

• Dar continuidade à uniformização dos documentos que regem a assessoria e o 
apoio das Secções Regionais da Ordem dos Arquitectos em Concursos e Prémios.
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12.  
Comunicação
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Tesoureiro: Elsa Barrelas 

12.1. Objetivos 
Pretende-se que a Ordem dos Arquitectos esteja presente no território e que comu-
nique da melhor forma com os membros e as instituições.

A OASRALT estabeleceu como principal objetivo melhorar a sua comunicação, dan-
do primazia à comunicação digital, quer ao nível do site, das redes sociais, do envio 
de e-mail e/ou da newsletter. 

Para tal, haverá uma calendarização da comunicação mensal, por forma a promover 
a divulgação das iniciativas específicas da secção, envolvendo os membros e esti-
mulando a sua participação. 

Sempre que possível, propõe-se envolver os membros e estimular a sua participa-
ção na escolha das temáticas que queiram ver divulgadas ou discutidas.

12.2. Atividades 
Em 2023 foi lançado o novo website da OA. Ainda que este se encontre em atualiza-
ção e alteração constante, permite que a OASRALT tenha autonomia na seleção e 
inclusão de conteúdos no mesmo. Paralelamente está a ser feito um levantamento 
das necessidades do atual website face à oferta dos sites anteriormente existentes. O 
site único, que funciona como site e simultaneamente como plataforma digital, pos-
sibilita a troca de informação/comunicação com os membros, nomeadamente no 
acesso a documentação como legislação local e regulamentos, necessários e indis-
pensáveis à prática da profissão. 

O pelouro procura, sempre que possível, informar os membros sobre todas as inicia-
tivas (transversais entre pelouros ou específicas). 

Está prevista a manutenção da prestação de serviços de design, e a articulação com 
membros do CDR e funcionários da estrutura, por forma a levar a cabo a planifica-
ção da comunicação aos membros, bem como a gestão/produção de material de 
comunicação/divulgação da Secção Regional do Alentejo.

Prevê-se dar continuidade à newsletter da OASRALT (de periodicidade mensal), onde 
serão publicadas, entre outras: as iniciativas mensais e/ou notas sobre iniciativas 
relevantes ocorridas anteriormente, a divulgação de concursos públicos, prémios 
municipais e outras atividades da OA e dos municípios, iniciativas no âmbito da cul-
tura arquitetónica e políticas de ordenamento do território, formações em curso e 
alterações à legislação. 
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13.  
Cultura
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Presidente: Cláudia Gaspar 

13.1. Objetivos 
A OASRALT tem como objetivo promover diversas atividades (conferências, tertúlias, 
jornadas, visitas guiadas, debates, exposições, publicações, etc.) e iniciativas institu-
cionais, a ocorrer nas várias sub-regiões do Alentejo, de forma a marcar uma presen-
ça efetiva em todo o território e a ter uma maior proximidade e facilidade de acesso 
a todos os membros da região, instituições e sociedade em geral.

Simultaneamente, serão promovidas medidas colaborativas e participativas, de 
debate e divulgação da arquitetura e da profissão, de forma integrada, consideran-
do a paisagem cultural do Alentejo. 

Salienta-se a organização do espólio bibliográfico da OASRALT, para a qual se prevê 
a aquisição e doação de bibliografia, e um sistema de gestão bibliográfica para con-
sulta dos membros. Prevê-se dar continuidade à itinerância das exposições “CASAS 
no Alentejo” e “Prémio Arquitetura no Alentejo”, pelo território, e à divulgação da publi-
cação da revista internacional “CASAS no Alentejo”, visando a valorização e divulga-
ção da arquitetura e dos arquitetos da região. Pretende-se a publicação de edições 
OASRALT, nomeadamente, cadernos de encomenda e revista intersecções. 

A OASRALT tem também como objetivo promover atividades em articulação com 
as demais secções regionais e com o Conselho Directivo Nacional, nomeadamente, 
no Dia Mundial da Arquitetura ou cerimónia de membros honorários, entre outras.
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13.2. Cerimónia de Receção  

   aos Novos Membros
A Secção Regional do Alentejo pretende realizar a cerimónia de receção aos novos 
membros que ingressaram na Ordem dos Arquitectos – OASRALT no ano 2024, com 
a entrega de Diploma e brinde de Boas-vindas. Pretende-se, como tem sido habitual, 
que a cerimónia se realize no segundo trimestre do ano 2025. 

13.2.1. Comemorações do Dia Mundial da Arquitetura
As comemorações do Dia Mundial da Arquitetura poderão ocorrer em coorganiza-
ção com os demais órgãos nacionais e regionais, tratando-se de um evento transver-
sal. Contudo, pretende-se que as iniciativas culturais tenham lugar na nossa região e 
de forma descentralizada.

13.2.2. Cerimónia de atribuição de título de Membro Honorário 2025
A cerimónia de atribuição de título de Membro Honorário 2025 da Ordem dos 
Arquitectos, que tem vindo a ocorrer em articulação com o Conselho Diretivo 
Nacional e as demais secções regionais, é um momento da maior importância e rele-
vância para a Secção Regional do Alentejo, uma vez que se propõe designar uma 
personalidade com um papel de relevância na Arquitetura da região.

13.2.3. Atividades Pedagógicas 
A OASRALT pretende dar continuidade a ações pedagógicas com atividades, nomea-
damente: Arquiteto por um dia, direcionada a um público infantil, no âmbito da cele-
bração do Dia da Criança. 

13.2.4. Evento Transfronteiriço
A OASRALT tem, desde 2021, um protocolo de colaboração com o Colegio Oficial de 
Arquitectos de Extremadura (COADE), pelo que se pretende continuar a realizar um 
evento transfronteiriço, à imagem dos anos anteriores, bem como, continuar com as 
reuniões de trabalho e o desenvolvimento de várias atividades conjuntas, que vão 
ao encontro dos interesses dos membros dos dois lados da fronteira. 

13.2.5. Outras Iniciativas
A Secção Regional do Alentejo irá, em 2025, acolher o 17.º Congresso da Ordem dos 
Arquitectos. Para além da realização do Congresso, também se pretende promover 
atividades em formato presencial, nomeadamente tertúlias, nas diferentes localida-
des do Alentejo: Alto, Baixo, Central e Alentejo Litoral. Promovendo uma maior pre-
sença no território e uma maior proximidade aos membros do Alentejo.
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14.  
Conselho  
de Disciplina 
Regional
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Presidente: Carlos Baioneta de Almeida 

14.1. Competências
O Conselho de Disciplina Regional tem competências para exercer o poder disci-
plinar em primeira instância sobre os membros da Secção Regional do Alentejo. 
É constituído pelo presidente: Carlos Baioneta de Almeida, os vogais: Telma Félix, 
João Pires, Elina Santana, Eduardo Eugénio, e por dois suplentes: Rita Flores Pereira 
e Martin Trueb. 

Como órgão de supervisão, além de atuar perante processos disciplinares, terá 
uma atividade pedagógica, preventiva e de sensibilização de apoio ao exercício da 
profissão. 

O Conselho Directivo dará execução às decisões disciplinares do Conselho de 
Disciplina, sempre que estas tiverem lugar, assim como todo o apoio nas atividades 
pedagógicas daquele órgão.

14.2. Objetivos
O objetivo do Conselho de Disciplina Regional para o ano de 2025 consiste em atuar 
perante processos e ter uma atividade pedagógica, preventiva e de sensibilização 
junto dos membros, dando apoio ao exercício da profissão. 

O Conselho de Disciplina Regional do Alentejo pretende realizar ações de sensibiliza-
ção em torno de diversos temas. 

14.3. Atividades
As atividades previstas pelo Conselho de Disciplina Regional para o ano de 2025, 
nomeadamente, a realização da segunda edição do Ciclo de Sessões da Disciplina.
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15.  
Mesa da  
Assembleia  
Regional
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Presidente: Daniel Carrapa

15.1.  Competências
O funcionamento, a composição e as competências das Assembleias Regionais 
estão definidas nos Estatutos da Ordem dos Arquitectos. 

Para o triénio 2023/2026, a Mesa da Assembleia Regional é constituída por um presi-
dente: Daniel Carrapa, dois secretários: Isabel Imaginário e Ana Baptista, e um mem-
bro suplente: Luís Ferro. 

A Assembleia Regional do Alentejo é constituída por todos os membros inscritos na 
Secção Regional do Alentejo.

15.2. Objetivos
Conforme previsto nos Estatutos da Ordem dos Arquitectos, a Mesa da Assembleia 
Regional prevê reunir, no mínimo, duas vezes em 2025, sendo uma das vezes para 
deliberar o relatório de atividades 2024, e outra vez para deliberar o plano anual de 
atividades para 2026. A Mesa da Assembleia privilegia as reuniões em formato pre-
sencial, ou misto. 
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1.  
Mensagem 
do Presidente 
do Conselho 
Diretivo
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Aos membros.

Apresentamos neste documento o Plano de Atividades para o ano de 2025 da 
Secção Regional do Algarve da Ordem dos Arquitectos, com reforçada determina-
ção e energia em prol da representação da nossa instituição profissional. Expomos 
os pressupostos estratégicos para o próximo ano, definidos por 3 eixos programá-
ticos: eficiência interna institucional (1), informação, formação e promoção dos 
membros (2) e melhoramento da relevância pública institucional (3). 

1. Continuaremos a prezar pelas melhores práticas de eficiência na gestão inter-
na da Secção Regional, bem como pela articulação com os restantes órgãos 
regionais e nacionais da instituição. Temos vindo a reduzir a pegada carbóni-
ca, com a preferência pelo digital em relação ao físico, sendo que atualmen-
te temos mais de 95% das nossas comunicações realizadas de forma desmate-
rializada, mantendo a proporção na realização das reuniões fora da região do 
Algarve. A sustentabilidade ambiental pratica-se diariamente no seio da Secção 
Regional do Algarve, prezando assim pelo compromisso do cumprimento dos 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 da Organização das 
Nações Unidas. 

2. Sendo a complexidade da prática da profissão um dos principais problemas 
identificados, tivemos a iniciativa de promover diretamente duas sessões de 
esclarecimento sobre o “Simplex Urbanístico”, acrescendo ainda uma em cola-
boração direta com a Comissão de Coordenação de Desenvolvimento Regional 
(CCDR) e a Universidade de Lisboa, realizada na Universidade do Algarve. 
Participámos como convidados em tantas outras, como foi o caso das sessões 
de esclarecimento em Albufeira e em Castro Marim. Com a experiência de que 
as alterações legislativas são frequentes na profissão, continuamos atentos no 
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presente, sendo expectável a realização de novas sessões de esclarecimento 
durante o ano de 2025. Independentemente do modelo (sessões de esclareci-
mento ou formação), é-nos muito importante que a instituição promova ações 
que permitam uma melhor informação e esclarecimento aos membros, sendo 
que temos estado a preparar a organização de sessões sobre “gestão financei-
ra empresarial” e “inteligência artificial” a lançar agora em 2025.

3. Promovemos a primeira reunião entre técnicos das autarquias municipais, no 
sentido de auscultar as necessidades dos colegas na administração pública e 
de como poderia a instituição envolver-se na promoção da celeridade. Está em 
curso a elaboração de documentos tipo que possam ser usados como referên-
cia, facilitando o trabalho de quem submete e de quem analisa. A aproxima-
ção entre colegas é vital para o sucesso da prática profissional, e é algo que nos 
incumbe de manter a continuidade destas mesmas reuniões, até para acompa-
nhar e acautelar futuras dificuldades. A presença e a promoção destas iniciati-
vas são o resultado de como uma instituição pode e deve ser proativa no apoio 
aos membros. 

Iremos manter os eventos de iniciativa própria que já caracterizam a Secção 
Regional, e assim prevê-se o lançamento de novas edições do Prémio de 
Arquitetura do Algarve (PAA), Prémio de Arquitetura Infantil (PAI), e o Prémio 
Carreira. Propõe-se ainda testar o modelo das Jornadas Internacionais de 
Arquitetura do Algarve (JIAA) para um modelo anual, invés de trienal, face à 
enorme aceitação do evento por parte dos membros e de outras instituições. 
As JIAA são um importante instrumento de aproximação a outras instituições, 
partilhando e auscultando experiências, promovendo assim a agregação e a 
consolidação da presença da Ordem dos Arquitectos regionalmente.

A criação da relevância pública institucional é o resultado do sucesso dos pon-
tos anteriores. Uma Ordem dos Arquitectos presente e útil é uma Ordem que 
promove o esclarecimento aos seus membros; é uma Ordem que promove 
condições para uma melhor formação; é uma Ordem que promove ausculta-
ções com vista a criar entendimentos; é uma Ordem preocupada em informar 
os membros com vista a melhorar a sua prática profissional. Este deve ser o 
foco da Secção Regional do Algarve: os membros. Continuaremos a prezar por 
implementar uma instituição inclusiva, preocupada com a prática profissional e 
consequentemente com o ambiente construído e o espaço público.

Cabe à instituição aproximar. Cabe-nos a nós essa missão.

Seguimos todos. Seguimos juntos. 

Ricardo Latoeiro
O Presidente do Conselho Diretivo da Secção Regional do Algarve
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2.  
Composição  
dos Orgãos  
Sociais
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Mesa da Assembleia Regional

Presidente: Nuno Sousa de Freitas OA15597

Secretário: Andreia Patrícia da Quinta Caetano OA13219

Secretário: Francisco Augusto Domingos OA23587

Suplente: Ana Maria Canário Trindade Frade OA4429

Conselho Diretivo Regional

Presidente: Ricardo Jorge Carvalho Latoeiro OA13218

Vice-Presidente: Esmeralda de Jesus do Nascimento 
Palma OA13162

Vogal: Rúben André da Silva Martins OA9924

Vogal: Natacha Sofia Gonçalves Sabino OA21735

Vogal: Mónica Sofia Pereira Gonçalves Rosa OA14350

Conselho de Disciplina Regional

Presidente: Teresa Alexandra Viegas Correia OA4805

Vogal: Víctor Manuel Louzeiro Lourenço OA9323

Vogal: Maria Manuel Aleixo Faria OA9307

Vogal: Bruno Miguel Amores Inácio OA15992

Vogal: José Pedro Leandro do Nascimento OA4580

Suplente: Maria Inês Mendonça Faleiro OA6029

Suplente: Renato Jorge Potrica Ribeiro de Cintra OA10831
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3.  
Orgânica  
do Conselho 
Diretivo Regional 
do Algarve
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Á R E A S  T E MÁ T IC A S R E S P O NS Á V E IS

R epresentaç ão

R elaç õ es  instituc io nais

R elaç õ es  internac io nais  ( C DN)

P o lít ic as  terr ito ria is

O rç amento

F inanc iamento

T eso uraria

E dito ria l

A po io  administrativo

Mo derniz aç ão  

Gestão  de evento s

R eg ulamento s

C o nc urso s

C o ntrataç ão

Ho no rário s

P remiaç ão P rémio s  e d istinç õ es R ic ardo  L ato eiro

P ro jeto  educ ativo

P ro to c o lo s  educ ativo s

E stag iário s

No vo s  membro s

S eleç ão

Gestão  

A dministraç ão

Imprensa

S ite

R edes  so c ia is

Divulg aç ão

C o munic aç ão  interna

Mo nito riz aç ão  da pro fissão

Gabinete juríd ic o

S erv iç o s  de c ertific aç ão

Insta laç õ es S ede ( manutenç ão , hardware e mo biliár io ) R úben Martins

P lano  únic o  de fo rmaç ão

F o rmaç ão  c o ntínua

S essõ es  de esc larec imento

P ro to c o lo s  fo rmativo s

S o c iedade

P ro mo ç ão

P atrimó nio

R úben Martins

F o rmaç ão

C ultura

C O N S E L H O  D I R E T I V O  R E G I O N A L  D O  A L G A R V E

Mó nic a  R o sa

E duc aç ão E smeralda P alma

A dmissão Natac ha S abino

R úben Martins

Natac ha S abino

Mó nic a  R o sa

R ic ardo  L ato eiroE nc o menda

Gestão  F inanc eira  |  T eso ureiro

Gestão  A dministrativa  |  S ec retário

C o munic aç ão Mó nic a  R o sa

A po io  à  prátic a

O R GÂ NIC A

P res idênc ia
R ic ardo  L ato eiro

E smeralda P alma

R ec urso s  humano s Natac ha S abino

P
E
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U

R
O
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Mantém-se a orgânica funcional e os responsáveis pelos pelouros e áreas temáticas 
do ano transato, que foi determinada com base na experiência e competências de 
cada membro eleito, bem como nas suas capacidades profissionais.

As atribuições de cada pelouro não invalidam a criação de grupos de trabalho espe-
cíficos em situações que possam englobar um trabalho articulado entre eles.
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4.  
Pelouros  
e funcionamento
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4.1. Presidência
Ricardo Latoeiro | Esmeralda Palma

O Plano de Atividades para 2025, aqui apresentado, marca o segundo ano do man-
dato 2023-26 na Secção Regional do Algarve.

Pretende-se um ano de continuidade, reforçando a concretização, a dinâmica de 
comunicação, a participação e a eficácia.

Após o primeiro ano completo de mandato, foi possível aferir as necessidades e difi-
culdades dos membros, apelando-se à participação dos mesmos e ao envio dos 
seus contributos para a elaboração deste Plano de Atividades.

Nesse sentido, foi programado um conjunto de eventos, sessões técnicas e sessões 
práticas para o ano de 2025, tanto de âmbito regional, como transversais, em articu-
lação com os órgãos nacionais.

Damos especial ênfase à realização da 3.ª Edição das Jornadas Internacionais de 
Arquitetura do Algarve (JIAA), e à 5.ª Edição do Prémio de Arquitetura do Algarve 
(PAA), bem como às celebrações do Dia Mundial da Arquitetura – evento transversal 
às secções regionais e aos órgãos nacionais, a decorrer no mês de outubro.

A prioridade deste mandato é, e será sempre, os arquitetos e a arquitetura, e o traba-
lho a desenvolver terá como premissa a sua defesa e valorização.
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Num contexto nacional e internacional que se tem demonstrado difícil, com altera-
ções exigentes e mudanças legislativas significativas no início de 2024, que interfe-
riu com a dinâmica de toda a indústria da construção em Portugal, vemos aqui uma 
janela de oportunidade que pretendemos aproveitar.

Temos de ter maior representatividade, cultivar as relações institucionais com as enti-
dades regionais e com outras ordens profissionais presentes na região, de maneira a 
fortalecer a nossa posição e, consequentemente, fazermos ouvir as nossas preocu-
pações e as nossas propostas.

Pretendemos fazer eventos e concretizar mais protocolos de entendimento em 
parceria – com municípios, empresas e outras entidades com impacto direto na 
nossa profissão.

Impera assumir uma política territorial com base na sustentabilidade regional, que 
permita minimizar os impactos decorrentes das alterações climáticas e promover 
ações que dissuadam a forte sazonalidade que continua a condicionar a economia 
regional de uma forma deveras negativa.

Acreditamos que a Ordem dos Arquitetos tem um papel relevante nestas matérias, 
e a representatividade da instituição poderá ser um elo entre todos os participantes 
na vida em sociedade, se fortalecida.

Aceitamos que a relação entre a Ordem e os seus membros carece de trabalho con-
tínuo, de esforço reforçado e, sobretudo de melhor comunicação. Prosseguimos no 
apelo à participação dos membros, que se verificou mais biunívoca no ano de 2024, 
na discussão de ideias, nos encontros, nos eventos, na apresentação de propostas. 
Queremos, sobretudo, continuar a incluir todos.

A Ordem é mais forte, se unir os seus membros. Atualmente somos uma secção com 
cerca de 1100 membros, dos quais 969 ativos, e consideramos que é imperativo que 
todos se envolvam na vida associativa da ordem profissional que os representa.

4.2. Gestão  
Financeira

Natacha Sabino

A gestão financeira seguirá os princípios da transparência, igualdade e equidade, sal-
vaguardando os melhores interesses para a região do Algarve. 

Será articulada com as restantes secções e os órgãos nacionais, na elaboração do 
orçamento para o ano de 2025 e 2026.
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Prevê-se a realização de diversas iniciativas e eventos, sendo expectável a prosse-
cução do estabelecimento de protocolos de colaboração com instituições e entida-
des regionais, e o reforço de patrocínios de municípios, empresas e/ou marcas, que 
possam assegurar o seu apoio na forma de patrocínios financeiros ou materiais aos 
eventos previstos, por forma a viabilizar, de forma financeiramente sustentável, a 
prossecução dos objetivos da Secção.

Será constituído um fundo de reserva financeira, que permita acautelar investimentos 
ou a realização de despesas não previstas que se revelem de impacto ou interesse signi-
ficativo para a Secção Regional, no montante total de 50.000,00 € (cinquenta mil euros).

4.3. Gestão  
Administrativa

Mónica Rosa

A gestão administrativa dos trabalhos do Conselho Diretivo continuará a estabelecer 
a relação entre os funcionários e os membros eleitos, e articulará diretamente com 
todos os pelouros regionais e nacionais.

Para este mandato, uma das premissas para uma correta e eficaz prossecução dos 
trabalhos foi o estabelecimento de normas e regulamentos que garantissem a uni-
formização de documentação e procedimentos, na Secção Regional e em conso-
nância com os órgãos nacionais. Desta forma, ao longo do ano de 2024 foi aprovado 
pelo Conselho Diretivo Regional do Algarve um conjunto de Regulamentos e Normas 
que facilitaram a dinâmica de trabalho dos pelouros e do Conselho.

Prevê-se igualmente a continuação do apoio na organização e realização dos even-
tos previstos, no contacto com entidades convidadas e municípios ou instituições 
que os recebam, bem como o estabelecimento de protocolos comerciais em bene-
fício dos arquitetos membros da Secção.

É de grande importância o estabelecimento de um fluxo de trabalho contínuo entre 
os membros do Conselho e com os recursos humanos afetos à Secção, com base em 
plataformas virtuais de videoconferência e em aplicações de trabalho em “nuvem”, 
permitindo a centralização da documentação e a participação / partilha em rede, 
em tempo real.

Para o ano de 2025, e em consequência deste primeiro ano de mandato, que serviu 
para estabilizar a dinâmica de trabalho, pretende-se proceder à planificação e orga-
nização de todas as iniciativas e eventos do ano de 2025 logo no mês de janeiro, per-
mitindo uma melhor preparação dos mesmos, sem prejuízo de ações que se pos-
sam realizar, decorrentes de contextos ou acontecimentos específicos que venham 
a ocorrer, embora não previstos.
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4.4. Encomenda
Ricardo Latoeiro

Pretende-se continuar a aproximar os serviços de mediação da Ordem dos 
Arquitectos às entidades públicas e privadas, no sentido de melhorar o acesso e as 
condições no processo de adjudicação de projetos. 

Com o apoio do pelouro da Comunicação, serão divulgados os concursos públicos e 
privados, nos meios de divulgação da Ordem.

O apoio a prestar tem como intuito incentivar as entidades a impulsionarem uma 
encomenda pública e privada transparente, justa e condigna, através da assessoria 
de concursos solicitados pelas entidades públicas. 

Pretende-se a divulgação e apresentação do documento único, informativo dos ser-
viços de premiação e encomenda da Ordem a todas as entidades públicas e repre-
sentantes de promotores privados. 

Para o efeito, será mantida estreita colaboração com os órgãos nacionais da Ordem 
dos Arquitetos, por forma a uniformizar procedimentos de contratação e estabele-
cer diretrizes claras e concretas no estabelecimento de novas regras para o cálculo 
de honorários em projetos de arquitetura, com o propósito final de valorizar e digni-
ficar o trabalho do arquiteto e a arquitetura.

4.5. Premiação
Ricardo Latoeiro

Reconhecendo a importância de distinguir os profissionais com maior mérito na 
construção do meio urbano e na paisagem, a Secção Regional instituiu o Prémio de 
Arquitetura do Algarve, que em 2025 contará com a 5.ª Edição, e cujo sucesso tem 
sido evidente.

Em 2023, e pela primeira vez, a Secção Regional do Algarve da Ordem dos Arquitectos, 
uniu-se à Associação Portuguesa de Arquitetos Paisagistas (APAP) na realização do 
3.º Prémio de Arquitetura do Algarve, na categoria de “Arquitetura e Paisagem”, o que 
permitiu distinguir igualmente arquitetos paisagistas, cujo papel se tem como deve-
ras importante no contexto social, urbano e espacial.

Em 2024, foi dada continuidade a esta colaboração, situação que se pretende man-
ter para o ano de 2025.



Plano Geral de Atividades e Orçamento 2025 | Secção Regional do Algarve

297
O objetivo será promover e incentivar a qualidade arquitetónica e paisagística, a dig-
nificação da imagem urbana e a valorização e salvaguarda do património construí-
do e natural do Algarve.

Este galardão destina-se a premiar os arquitetos autores de obra construída no 
Algarve, pública ou privada, que se evidenciem pela sua qualidade arquitetónica e 
construtiva.

Consiste na atribuição de um prémio à melhor proposta apresentada a concurso, em 
diferentes categorias de obras, selecionada por um júri renovado para cada edição. 

O Prémio incluirá a realização de uma cerimónia pública e exposição dos projetos a 
concurso, prevista para o mês de fevereiro de 2026.

No início do ano de 2025 será igualmente realizada a cerimónia de entrega do Prémio 
Regional de Arquitetura de 2024, cujo período de candidaturas decorre entre setem-
bro e dezembro de 2024.

De notar ainda a atribuição do Prémio Carreira a um arquiteto da região, com obra 
teórica ou prática incontestavelmente importante ao longo da sua vida.

Em 2024 foi instituído igualmente o Prémio de Arquitetura Infantil (PAI), que contou 
com a sua primeira edição. A intenção desta iniciativa é sensibilizar os mais jovens 
para o ambiente construído envolvente, para a importância de uma vivência sau-
dável em sociedade, e para a criatividade associada á idealização e conceção de 
pequenos projetos / tarefas, que promovam a abertura da Ordem dos Arquitetos à 
sociedade e, em particular, aos mais jovens, criando uma cultura participativa des-
de cedo, e marcando presença na vida da comunidade através das suas crianças e, 
consequentemente, da comunidade escolar do Algarve.

Pretende-se, naturalmente, dar continuidade a esta iniciativa, com novas propostas, 
novos projetos e novas ideias, na 2.ª edição, cuja cerimónia de entrega de prémios, 
se prevê ocorrer em junho de 2025.

4.6. Educação
Esmeralda Palma

Pretende-se dar continuidade ao desenvolvimento de programas de serviço educa-
tivo da Ordem dos Arquitetos a implementar na região do Algarve, que sensibilizem 
as diferentes gerações para a importância da arquitetura e do exercício profissional 
dos arquitetos, estabelecendo parcerias e meios de financiamento que permitam 
alargar este programa, levando-o à generalidade do território do Algarve.
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Conjetura-se a continuidade do estabelecimento de protocolos / parcerias com pro-
jetos educativos relacionados com a construção e visualização espacial, nomeada-
mente a concretização do projeto “A arquitetura vai às escolas”, junto dos municípios 
e escolas do Algarve, no qual a Secção Regional do Algarve se assume como parcei-
ra e força motriz. 

Este projeto tem como propósito sensibilizar as camadas infantis e juvenis para a 
importância da arquitetura no seu dia-a-dia, em ambiente escolar, possibilitando 
um novo olhar sobre todos os espaços que habitam, utilizam e transformam, e de 
como estes contribuem para a sua qualidade de vida, não só a nível físico, mas tam-
bém social.

Tendo presente que é fulcral formar cidadãos atentos às necessidades atuais, de 
modo a contribuir para um desenvolvimento sustentável, a Secção Regional do 
Algarve propõe através deste projeto a conexão entre a arquitetura e a edução, indo 
de encontro aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030.

Relativamente ao meio universitário, pretende-se a extensão de colaboração entre a 
Secção Regional e os estabelecimentos de ensino existentes no Algarve – o ISMAT e 
a UAlg, por forma a promover e apoiar o ensino da arquitetura, garantindo igualmen-
te a continuidade de pós-graduações diretamente relacionados com a nossa práti-
ca profissional.

Em 2024 foi dada continuidade à iniciativa “Aulas Práticas com Projetos Locais”, em 
conjunto com o ISMAT, tendo sido apresentadas 4 obras no Algarve, cuja apresenta-
ção é feita pelos respetivos autores, integrada no Mestrado Integrado de Arquitetura, 
sendo que pela primeira vez as aulas práticas contemplaram visitas a duas dessas 
obras. Esta iniciativa terá continuidade no ano de 2025.

4.7. Admissão
Natacha Sabino

O pelouro da Admissão representa um foco fundamental nos objetivos da Secção 
Regional, dado que estabelece o contacto entre esta entidade e os novos membros. 
É assim uma oportunidade para a criação de dinâmicas de comunicação e garan-
tia de apoio àqueles que iniciam a sua carreira profissional e que, previsivelmente se 
deparam com problemas específicos.

Realizar-se-á, como em anos anteriores, a Cerimónia de Receção aos Novos Membros, 
com o intuito de dar as boas-vindas aos membros da Ordem dos Arquitectos que no 
ano anterior iniciaram a sua vida profissional, estabelecendo um primeiro contacto 
entre os membros e a Ordem. 
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Estará igualmente no âmbito deste pelouro a instrução dos processos de inscrição 
de membros profissionalmente estabelecidos na área territorial da região, para deci-
são do Conselho Diretivo Nacional e para efeitos de registo e concessão do respe-
tivo título profissional de Arquiteto, como está previsto no Estatuto da Ordem dos 
Arquitectos.

4.8. Recursos Humanos
Natacha Sabino

Mantém-se em funções a funcionária que garante o apoio administrativo, facilitan-
do a relação da Secção Regional com os membros, e garantindo a rápida resposta 
às suas necessidades.

Dado que ocorreu a revogação do contrato por mútuo acordo com a funcionária que 
prestava apoio jurídico à Secção, serão adquiridos serviços avençados com um juris-
ta, para que possa prestar apoio qualificado ao pelouro de apoio à prática profissional.

A contratação de novos funcionários está sujeita a melhor definição interna relativa-
mente a questões estratégicas internas e orçamentais.

4.9. Comunicação
Mónica Rosa

O pelouro da comunicação assumiu, no ano de 2024, um ponto de viragem na estra-
tégia comunicacional entre a Ordem e os seus membros.

Estando já a ser delineadas as diretrizes que irão ser adotadas ao nível dos órgãos 
nacionais, e prosseguidas pelos órgãos regionais, é imperativo continuar a trabalhar 
para tornar a comunicação mais eficaz e cativante para os membros, prevenindo a 
sua alienação relativamente à associação pública profissional que os representa e 
garantindo a sua participação nos eventos por ela organizados.

Durante o ano transato verificou-se um aumento substancial no recurso aos serviços 
da Secção por parte dos membros, maioritariamente ao nível dos pedidos de apoio à 
prática profissional, esclarecimentos e certificações, e foi com agrado que se registou 
uma participação bastante afluente nos eventos e sessões organizados pela Secção.

Este grande aumento na participação reflete um trabalho de comunicação direta e 
indireta que tem vindo a ser estabelecido entre os serviços da SRAlg e os seus mem-
bros, apelando sempre a um contacto próximo e proativo.
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Assim, o pelouro da comunicação aos membros assenta em 4 pilares fundamentais: 
via imprensa; via site; via redes sociais e via divulgação direta por mailing, para além 
do contacto direto telefónico ou via e-mail, sempre que existe essa necessidade.

A estratégia de comunicação prosseguirá uma agenda estabelecida, tendo como 
base os contactos criados com a comunicação social, divulgando os eventos e as 
representações institucionais da Ordem.

No que concerne ao Site, a Secção Regional do Algarve possui, neste momen-
to um site próprio (www.sralg.org), que tem vindo a ser alvo de atualização e 
cuja remodelação profunda se prevê que aconteça em 2025, por forma a torná-
-lo mais imediato e de fácil utilização, constituindo-se como um recurso privile-
giado na comunicação. 

Prevê-se que a estratégia de comunicação única da Ordem dos Arquitetos reúna 
toda a informação necessária aos membros de todas as secções e dos órgãos nacio-
nais num site único, cuja análise ao existente já foi realizada, detetando as necessi-
dades e problemas do mesmo, e definindo diretrizes para que a sua reformulação o 
torne intuitivo e adequado às necessidades dos membros.

Continuarão a ser utilizadas as redes sociais da Secção Regional do Algarve, nomea-
damente o Facebook e o Instagram, para divulgação dos eventos, notícias, legisla-
ção relevante relacionada com a prática profissional, concursos, formações, ofertas 
de emprego e todos os assuntos que se revelem relevantes. Toda a comunicação via 
redes sociais será criteriosamente avaliada e visualmente apelativa.

A divulgação direta via mailing pressupõe a sensibilização dos membros para a 
manutenção da informação e contactos atualizados junto da Ordem.

Durante o ano de 2024, passou para a esfera da Secção Regional do Algarve a gestão 
do envio da comunicação via mailing, permitindo uma maior independência relati-
vamente aos serviços comuns da OA. Toda a comunicação via mailing será a estrita-
mente necessária à comunicação e divulgação institucional.

A participação da Secção Regional na Newsletter “N-A” da Ordem dos Arquitetos 
continuará assegurada, estando prevista uma nova imagem com divulgação a ini-
ciar no início do ano de 2025.

Como grande novidade para o ano de 2025, a Secção Regional do Algarve irá editar 
uma revista semestral – “Interseções – Algarve”, cujo propósito é divulgar tanto jun-
to dos membros como da sociedade em geral, a arquitetura, os arquitetos, a impor-
tância social e cultural da profissão e uma maior valorização desta atividade e dos 
seus intervenientes.

No respeitante à comunicação interna, durante o ano de 2024 foram criados 
regulamentos e procedimentos que promoveram uma maior eficácia, rapidez e 
otimização de recursos para o bom funcionamento da Secção. Essa dinâmica 
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continuará a ser trabalhada ao longo do ano de 2025, com o propósito de auto-
matizar os fluxos de comunicação interna numa ótica de maior organização e 
funcionalidade.

4.10. Apoio à Prática
Mónica Rosa

O apoio à prática profissional é uma das vertentes que maior importância tem para 
os membros da Secção Regional.

Compreende um contacto direto com os membros, e estabelece uma dinâmica de 
apoio que se assume indispensável.

No ano de 2024 foi criado o Departamento Jurídico e de Apoio à Prática Profissional 
(DJAPP) e foi (como previsto) disponibilizado no sítio da Internet (www.oasralg.org) 
um formulário de pedido de esclarecimento, que pode ser utilizado por todos os 
membros na efetividade dos seus direitos, sempre que necessite de apoio à sua prá-
tica profissional, e no âmbito das atribuições da Ordem dos Arquitectos.

Foram elaborados Regulamentos de funcionamento interno deste Departamento, 
sendo que um dos principais objetivos para o ano de 2025 será o de selecionar os 
esclarecimentos prestados durante os últimos anos, que se revelem mais relevan-
tes e que se verifique serem os mais frequentemente solicitados, disponibilizando-
-os online numa secção de FAQ (Frequent Asked Questions), evitando a repetição de 
pedidos de esclarecimento sobre os mesmos temas.

O apoio à prática garantirá igualmente os serviços de certificação de membros, 
sempre que sejam solicitados. Prevê-se que o procedimento se torne mais imedia-
to e intuitivo, nomeadamente na área do portal do arquiteto, aquando da reformu-
lação do site único.

4.11. Instalações
Rúben Martins

Durante o ano de 2024, foram efetuadas obras de alteração na sede da Secção 
Regional, permitindo agora receber um maior número de membros em simultâneo 
nas iniciativas que tenham lugar neste espaço. 

Foram igualmente levadas a cabo obras de beneficiação e manutenção, que garan-
tiram a melhoria das condições de trabalho.

Prevê-se ainda a colocação de publicidade institucional da fachada do imóvel, por 
forma a identificar a sede da SRAlg.
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4.12. Formação
Rúben Martins

Um dos principais problemas referenciados pelos membros da Secção Regional do 
Algarve foi a falta de formação específica na região, e as carências detetadas na sua 
divulgação.

Efetivamente, em janeiro de 2025 os órgãos nacionais da Ordem dos Arquitetos 
divulgarão o Plano Único de Formação, elaborado em colaboração com as secções 
regionais.

O Plano Único continuará a ter, em 2025, especial enfoque nas metodologias BIM, na 
sustentabilidade, nas formações avançadas em térmica e acústica, na sustentabili-
dade e na legislação.

Prevê-se uma reformulação da estratégia de comunicação aos membros das for-
mações a realizar, sendo que as mesmas serão preferencialmente em formato de 
B-Learning (“Blended Learning”) ou E-Learning (“Electronic Learning”), permitindo 
uma oferta formativa, essencialmente não presencial, o que facilita a participação 
dos membros que se encontrem fisicamente mais distantes.

Regionalmente, serão criados e mediados protocolos com centros de formação 
da região, por forma a reforçar a oferta formativa, e a permitir que os membros da 
Secção Regional do Algarve beneficiem igualmente de formação presencial, de acor-
do com o diagnóstico efetuado no Observatório da Profissão, e que permitiu perce-
ber quais as maiores necessidades formativas dos membros.

4.13. Cultura 
Rúben Martins

A programação da Secção Regional do Algarve da Ordem dos Arquitectos para 2025 
visa estender a atividade cultural a toda a região, naquele que se preconiza ser um 
ano de grande dinamismo cultural.

Foi definido um programa anual, a iniciar em janeiro de 2025, que contemplará even-
tos em todo o território do Algarve.

De entre eles destacar-se-ão o Dia dos Centros Históricos, a terceira edição das 
Jornadas Internacionais de Arquitetura do Algarve, o Dia Mundial da Arquitetura, o 
Dia Internacional dos Museus e as Jornadas Europeias do Património.
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Terão início os trabalhos para a elaboração do Roteiro de Arquitetura do Algarve, 
em estreita colaboração com os municípios, com a Direção Regional de Cultura do 
Algarve e com a Região de Turismo do Algarve.

A colaboração com entidades parceiras externas, através da coorganização de ati-
vidades, constituirá um importante contributo para a criação desta dinâmica. 
Promover o Algarve também como destino cultural e arquitetónico, deverá manter-
-se como um dos principais deveres do nosso serviço público.
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5.  
Eventos  
e Atividades 
2025
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Para o ano de 2025, o Conselho Diretivo estabeleceu um conjunto de eventos e ati-
vidades a realizar, tendo como propósito a promoção da arquitetura, do arquiteto e 
da região, e considerando os contributos providenciados pelos membros, para este 
Plano de Atividades, bem como o resultado dos eventos realizados no ano de 2024.

Territorialmente, os eventos ocorrerão em diversos municípios, garantindo uma 
abrangência territorial dispersa, pelas áreas do Barlavento, Centro e Sotavento.

Para além dos eventos institucionais, serão este ano promovidas 5 Sessões Técnicas 
(STec) e 3 Sessões Práticas (SAPra). Estas sessões servirão o propósito de agregar 
os membros e colmatar as dificuldades e necessidades dos mesmos, de uma forma 
mais incisiva, concreta e programada.

Os temas das sessões foram definidos considerando a experiência do ano de 2024 
e o resultado do contacto direto com os membros, onde se puderam aferir as suas 
principais necessidades.

As Sessões Técnicas (STec) previstas serão as seguintes:

• Certificação Energética – casos práticos

• Cálculo de honorários e gestão financeira – casos práticos

• Procedimentos administrativos de controlo prévio – LIC e CP

• Servidões administrativas e restrições de utilidade pública – RAN e REN

• Inteligência Artificial na prática da arquitetura / BIM – vantagens, virtudes, fer-
ramentas e desafios
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As Sessões de Apoio à Prática (SAPra) têm como objetivo colmatar as questões mais 
frequentes que os membros colocaram ao Departamento Jurídico e de Apoio à 
Prática Profissional da SRAlg, durante o ano de 2024.

As Sessões de Apoio à Prática (SAPra) previstas serão as seguintes:

• Estatuto e Regulamento de Deontologia – incompatibilidades profissionais

• Responsabilidade civil – seguros 

• Direitos de autor e propriedade intelectual – direitos e deveres

Para além destas sessões, a SRAlg tenciona promover, por sugestão dos membros, e 
com a colaboração destes, as “Conversas com arquitetos”, a organizar por um ou mais 
membros da SRAlg, a levar a cabo no seu concelho, em espaço histórico de relevância, 
onde os arquitetos se dispõem a explicitar a sua atividade ao público em geral, desmis-
tificando o seu trabalho e relatando o dia-a-dia da sua prática profissional.

Assim, teremos eventos regionais e transversais (comuns às 7 secções regionais e 
aos órgãos nacionais), que poderão sofrer ajustes, decorrentes da dinâmica organi-
zativa e da disponibilidade de espaços.

DA T A E V E NT O L O C A L

C erimó nia  de R ec eç ão  ao s  No vo s  Membro s A ljez ur

C o nferênc ia  fo rmativa  "S implex  Urbanístic o " L o ulé

C erimó nia  de atr ibuiç ão  do  4 .º P rémio  de A rquitetura  do  A lg arve e P rémio  C arreira

L anç amento  da revista  "Interseç õ es  -  A lg arve"

març o C o memo raç õ es  do  Dia  Nac io nal do s  C entro s  Histó ric o s S ilves

mar/ abr/ mai/ jun A ulas  P rátic as  no  IS MA T P o rtimão

abril P alestra  "A rquiteturas  T ransfro nteir iç as" A lc o utim

maio C o memo raç õ es  do  Dia  Internac io nal do s  Museus V ila  do  B ispo

junho C erimó nia  de atr ibuiç ão  do  2.º P rémio  de A rquitetura  Infantil O lhão

julho C o memo raç õ es  do  Dia  Nac io nal do  A rquiteto  -  E vento  Nac io nal A lbufeira

ag o sto C o memo raç õ es  do  Dia  Mundia l da  F o to g rafia F aro

J o rnadas  E uro peias  do  P atr imó nio  ( em parc eria  c o m a  Unidade de C ultura  da C C DR ) V ila  R eal de S anto  A ntó nio

P ro va de v inho s  -  mesa redo nda "A rquitetura  em espaç o  rura l" L ag o a

C o memo raç õ es  do  Dia  Mundial da  A rquitetura  -  E vento  Nac io nal L ag o s

3.ªs  J o rnadas  Internac io nais  de A rquitetura  do  A lg arve  P o rtimão

no vembro A ssembleia  de Deleg ado s Mo nc hique

dez embro J antar de Natal S ão  B rás  de A lpo rtel

C A L E N D Á R I O  D E  E V E N T O S  I N S T I T U C I O N A I S  -  2 0 2 5

o utubro

fevereiro

janeiro

setembro

F aro
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Os locais estão sujeitos a confirmação.

A organização dos eventos correspondentes às iniciativas transversais é da respon-
sabilidade do Conselho Diretivo Nacional.

Foram ainda selecionadas outras datas consideradas relevantes, e cuja realização 
de eventos deverá ser articulada com entidades, instituições e associações regio-
nais, conforme a temática a que respeitam, ficando a sua realização dependente das 
deliberações atempadas deste Conselho Diretivo.

0 5/ mar Dia  Mundial da  E fic iênc ia  E nerg étic a

22/ mar Dia  Mundial da  Á g ua

18 / abr Dia  Internac io nal do s  Mo numento s  e S ít io s

24 / mai Dia  Internac io nal do s  P arques  Naturais

0 5/ jun Dia  Mundial do  A mbiente

17/ jun Dia  Mundial do  C o mbate à  S ec a e à  Desertific aç ão

22/ set Dia  E uro peu S em C arro s

31/ o ut Dia  Mundial das  C idades

0 8 / no v Dia  Mundial do  Urbanismo

O UT R A S  DA T A S  R E L E V A NT E S

Cerimónia de Receção aos Novos Membros
Será o primeiro evento de 2025 e prevê a receção aos membros admitidos na Ordem 
dos Arquitetos durante o ano de 2024.

Conferência formativa “Simplex Urbanístico”
Dada a previsão de alterações relativas ao Decreto-Lei n.º 10/2024, de 8 de janei-
ro e respetivas portarias conexas e legislação complementar, a Secção Regional do 
Algarve irá realizar, previsivelmente no mês de janeiro de 2025, uma conferência for-
mativa relativa a esse tema, com o intuito de atualizar conhecimentos, destinada 
aos membros, mas também a outros profissionais que tencionem participar.

Cerimónia de Atribuição do 4.º Prémio de Arquitetura do Algarve e do Prémio 
Carreira
A cerimónia de atribuição do Prémio de Arquitetura do Algarve irá decorrer em feve-
reiro, e será relativa à edição de 2024. A par do que sucedeu em 2023, a apresenta-
ção de candidaturas decorre nos últimos meses do ano, permitindo a realização da 
cerimónia de entrega de prémios no início do ano seguinte.

No ano de 2024, o período de candidaturas foi alargado, decorrendo entre setem-
bro e dezembro.
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Nesta cerimónia será igualmente atribuído o Prémio Carreira 2024, que pretende dis-
tinguir um membro cujo percurso profissional seja particularmente relevante.

Lançamento da Revista “Interseções – Algarve”
No mês de fevereiro de 2025 será igualmente lançada a primeira edição da revis-
ta da SRAlg “Interseções – Algarve”, cujo propósito é divulgar o trabalho realizado 
pela Secção Regional, bem como aumentar os meios de comunicação com os mem-
bros e com a sociedade em geral. Esta primeira edição terá como tema “Arquitetura 
Modernista” e contará com a participação de figuras e entidades diversas no pano-
rama arquitetónico e cultural do Algarve. A revista será de periodicidade semestral e 
será distribuída aos membros e entidades regionais, prevendo-se o lançamento da 
2.ª edição em setembro de 2025.

Comemorações do Dia Nacional dos Centros Históricos
O Dia Nacional dos Centros Históricos prevê a realização de iniciativas a programar 
no centro histórico de Silves, privilegiando a valorização da requalificação e reabili-
tação urbana, divulgando obras de relevância e exemplos dignificantes das opera-
ções urbanísticas levadas a cabo nas ARU do município.

Aulas Práticas com Projetos Locais – Parceria com o MIA.ISMAT
A par do que sucedeu no ano de 2024, pretende-se dar continuidade ao proje-
to “Aulas Práticas com projetos locais”, em parceria com o Mestrado Integrado de 
Arquitetura do ISMAT. 

Serão organizadas 4 aulas a decorrer entre os meses de março e junho de 2025, apre-
sentando projetos selecionados (por norma os projetos vencedores ou com menção 
honrosa) resultantes da atribuição do Prémio de Arquitetura do Algarve. 

As Aulas Práticas consistirão na apresentação, pelos seus autores, de projetos pre-
miados, em especial aos alunos do Mestrado Integrado de Arquitetura, com o pro-
pósito de introduzir uma componente de prática projetual no currículo formativo. 
Por norma, as aulas práticas incluem ainda uma visita à obra com os participantes 
na palestra.

Palestra “Arquitetura Transfronteiriça” 
Em 2025, prevê-se a realização de uma palestra com a temática “Arquitetura 
Transfronteiriça”, a realizar em Alcoutim, integrada no Festival do Contrabando, e 
com o propósito de estabelecer uma relação de proximidade com os colegas arqui-
tetos da Andaluzia, neste que é um evento de troca de experiências culturais e artís-
ticas de um município do interior do Algarve, que sendo de pequena dimensão, é 
rico em diversidade, pretendendo-se divulgar a arquitetura singular desta comuni-
dade, em parceria com o município e com o Ayuntamento de Sanlúcar do Guadiana. 

Comemorações do Dia Internacional dos Museus
Pela primeira vez, pretende a Secção Regional do Algarve da Ordem dos Arquitetos 
assinalar o Dia Internacional dos Museus. 
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Neste que é um dia de relevo cultural, pretendemos associar-nos ao município de 
Vila do Bispo, num evento comemorativo desta data. Em 2024 foi inaugurado o 
Museu de Vila do Bispo – Celeiro da História, integrando um percurso museológico 
e um serviço educativo

Cerimónia de Atribuição do 2.º Prémio de Arquitetura Infantil
Será lançada em fevereiro, a 2.ª edição do Prémio de Arquitetura Infantil (PAI), com 
abertura das candidaturas no início do ano de 2025, proporcionando um desafio às 
escolas da região, em género de concurso de ideias. As candidaturas estarão aber-
tas até maio, sendo a cerimónia de atribuição dos prémios no início de junho de 
2025, no âmbito das comemorações do Dia da Criança.

Comemorações do Dia Nacional do Arquiteto
Este será um evento nacional, transversal a todas as secções, e articulado com todos 
os órgãos sociais da Ordem dos Arquitetos.

Comemorações do Dia Mundial da Fotografia
No ano de 2024 foi realizada uma iniciativa para assinalar o Dia Mundial da Fotografia, 
que consistiu numa exposição de trabalhos de 6 fotógrafos, com fotografias de ele-
mentos arquitetónicos e paisagísticos do Algarve. Esta exposição esteve patente de 
17 a 31 de agosto no Fórum Algarve, tendo sido da opinião geral que o sucesso da ini-
ciativa merecia uma nova edição.

Desta forma, prevê-se novamente o convite a novos fotógrafos para apresentarem 
os seus trabalhos, com o intuito de divulgar a arquitetura do Algarve sob a lente des-
tes profissionais.

Jornadas Europeias do Património – em Parceria com a Unidade de Cultura da 
CCDR Algarve
As Jornadas Europeias do Património terão lugar ao longo de um fim de semana, 
onde se pretende abrir o debate sobre as questões do património, em específico da 
região do Algarve. Pretende-se apresentar propostas concretas e iniciar a elabora-
ção do Roteiro de Arquitetura do Algarve.

Prova de Vinhos – “Arquitetura em Espaço Rural” – em parceria com a 
Unidade de Agricultura da CCDR Algarve
Dada a importância do espaço rural do Algarve, e do papel que tem vindo a desem-
penhar nos últimos anos, no desenvolvimento económico da região, com o surgi-
mento de diversas atividades relacionadas com o agroturismo e com o turismo de 
natureza, numa tentativa de contrariar o caráter sazonal do turismo algarvio, enten-
deu a SRAlg que seria importante destinar um evento à temática da “Arquitetura em 
Espaço Rural”.

Desta forma, incidindo sobre as atividades e indústrias que se têm vindo a estabele-
cer na região, localizadas em áreas eminentemente rurais do barrocal e serra algar-
via, pretendemos convidar proprietários, entidades tutelares e municípios a partilhar 
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com os membros e com o público em geral o desenvolvimento destas atividades, a 
sua implementação, dificuldades e desafios mais recorrentes. 

Assim, no mês de setembro, será promovida uma palestra em formato de mesa-re-
donda, seguida de uma prova de vinhos da região.

Comemorações do Dia Mundial da Arquitetura
Este será um evento nacional, transversal a todas as secções, e articulado com todos 
os órgãos sociais da Ordem dos Arquitectos.

Há a intenção de prolongar as comemorações do Dia Mundial da Arquitetura a todo 
o mês de outubro, através da divulgação de um conjunto de eventos culturais rela-
cionados com a Arquitetura, que decorram dentro da área geográfica da secção 
regional.

Jornadas Internacionais de Arquitetura do Algarve (JIAA)
O tema da primeira edição (2022) foi “Os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
(ONU, 2015)”, que envolveu instituições nacionais e representações de instituições 
internacionais.

Para o ano de 2024, a 2.ª Edição das JIAA teve como tema “Planeamento, Arquitetura 
e Legislação”, dadas as alterações legislativas ocorridas logo no início do ano, que 
resultaram num profundo impacto na atividade profissional dos arquitetos e de 
todos os envolvidos na indústria da construção.

Dado o sucesso e enorme participação verificada nas JIAA de 2024, a primeira rea-
lizada em formato totalmente presencial, decidiu o Conselho Diretivo Regional do 
Algarve, voltar a realizar este evento em 2025, sendo já o mesmo um dos eventos de 
destaque na região, para os profissionais da área, mas também para todos os que, 
de uma forma ou de outra, se sentem envolvidos na prática da arquitetura.

Será novamente um evento aberto ao público em geral, com convidados nacionais e 
internacionais, especialistas na sua área, e com relevo no panorama regional, nacio-
nal e internacional.

Propõe-se uma nova edição para o mês de outubro de 2025, em formato misto (pre-
sencial e online), integrada nas comemorações do Mês da Arquitetura, com progra-
ma e oradores ainda a definir.

Assembleia de Delegados
Não tendo sido possível a realização de uma Assembleia de Delegados na região 
do Algarve em 2024, prevê-se que seja feito o convite ao órgão para a realização da 
Assembleia em novembro de 2025.
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Será proposta à Assembleia de Delegados que estabeleça uma data para a realiza-
ção de uma das suas reuniões no território do Algarve, de modo a dar a conhecer a 
região e as suas características ímpares aos Delegados Nacionais.

Jantar de Natal
A par do que sucedeu em 2023 e do que se encontra agendado para 2024, será reali-
zado no último mês do ano de 2025 um jantar de Natal, que pretende reunir os mem-
bros para um convívio e discussão de ideias e propostas para o trabalho a desenvol-
ver no ano de 2026.
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6.  
Grupos  
de Trabalho
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No último trimestre de 2023 foi estabelecida pelo Conselho Diretivo Nacional a cons-
tituição de diversos Grupos de Trabalho (GT) e Equipas Técnicas (ET), de maneira a 
articular os trabalhos das secções e dos órgãos nacionais em áreas e temas que se 
consideraram de grande relevância e urgência. A Secção Regional do Algarve desig-
nou, em 2024, os membros que, em sua representação, farão parte desses grupos de 
trabalho e equipas técnicas, a saber:

T E MA R E P R E S E NT A NT E  DA  S E C Ç Ã O  R E GIO NA L  DO  A L GA R V E

GT 1 -  Habitaç ão R ic ardo  L ato eiro

GT 2 -  B IM -  B uild ing  Info rmatio n Mo delling R úben Martins

GT 3 -  P E P U/ C C V íto r Múrias

GT 4  -  Gabinete J o vem A rquiteto  ( GJ A ) Natac ha S abino

GT 5 -  Inic iativas  T ransverais  Nac io nal -  R eg io nal Mó nic a  R o sa

E T  -  Ho no rário s R ic ardo  L ato eiro

E T  -  C arreiras  /  P IA A P E smeralda P alma

E T  -  Marc a  "O A " Mó nic a  R o sa

E T  -  O bservató rio  da  P ro fissão R enato  J o rg e C intra

G R U P O S  E  E Q U I P A S  D E  T R A B A L H O

No seguimento dos trabalhos realizados ao longo do ano de 2024, foram feitas diver-
sas reuniões de articulação entre os representantes regionais e nacionais, de manei-
ra a concertar linhas delineadoras comuns e a definir uma estratégia de intervenção 
geral da Ordem dos Arquitetos.

Para o ano de 2025, prevê-se a continuação da ação dos grupos e equipas de traba-
lho, de acordo com o que vier a ser estipulado pelo Conselho Diretivo Nacional, na 
prossecução dos objetivos e eixos de ação definidos pelo mesmo.
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7.  
Conselho  
de Disciplina 
Regional  
do Algarve
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Teresa Correia

O Conselho de Disciplina Regional do Algarve (CDisRAlg) pretende prosseguir com o 
trabalho realizado durante o ano de 2024, procurando agilizar a tramitação dos pro-
cedimentos disciplinares, com vista a uma atuação célere e justa.

Este Conselho irá reunir a informação necessária no sentido de orientar os arqui-
tetos afetos à Secção Regional do Algarve (SRAlg) para as boas práticas, como for-
ma de prevenção do incumprimento de deveres éticos e deontológicos associados 
à profissão.

Para o cumprimento das suas competências e atividades explanadas neste plano, o 
CDisRAlg é composto por um presidente e quatro vogais eleitos para o presente trié-
nio, Teresa Correia (presidente), Victor Lourenço, Maria Aleixo Faria, José Nascimento 
e Bruno Inácio (vogais).

Este Conselho conta ainda com o apoio dos assessores Liliana Pica (apoio adminis-
trativo); e José Pisco e Jorge Remédio Pires (apoio jurídico).

Este Conselho conta ainda com a colaboração dos arquitetos integrados na Bolsa de 
Relatores Externos, dando estes a continuidade ao trabalho desenvolvido conjun-
tamente com o CDisRS no anterior mandato, para o cumprimento dos trâmites dos 
procedimentos disciplinares.

No mais absoluto respeito pelas normas estatutárias que definem e balizam as suas 
competências, o CDisRAlg estabeleceu como objetivos para o ano de 2025:

• Desenvolver e colaborar na implementação de métodos e ferramentas que per-
mitam um maior controlo da tramitação dos processos e uma maior celerida-
de processual;

• Desenvolver e implementar métodos e ferramentas que potenciem o estudo e 
a análise estatística dos processos em curso no CDisRAlg;

• Promover sessões de esclarecimento para arquitetos, no Algarve, com vista a 
prevenir eventuais ações involuntárias de desconformidade com os regulamen-
tos da Ordem dos Arquitectos.
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Nuno Freitas

Conforme disposto no art.º 26.º do Estatuto da Ordem dos Arquitectos (EOA), relativo 
à composição e funcionamento das assembleias regionais, na Secção Regional do 
Algarve funciona uma assembleia regional constituída por todos os membros inscri-
tos por essa secção e no pleno exercício dos seus direitos, sendo a mesa da assem-
bleia regional (MARAlg) constituída por um presidente, dois secretários e um suplen-
te, eleitos para o presente triénio –  Nuno Sousa de Freitas (presidente), Andreia 
Patrícia da Quinta Caetano e Francisco Augusto Domingos (secretários), e Ana Maria 
Canário Frade Trindade (suplente).

A mesa da assembleia regional do Algarve, no âmbito das competências previstas 
no art.º 27.º do EOA, convoca, no mínimo, anualmente, duas assembleias regionais 
para apresentação do plano de atividades, relatório de atividades e contas, reunin-
do ainda com carácter extraordinário sempre que convocada no devido enquadra-
mento legal.
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Os Órgãos Deliberativo, Diretivo e Disciplinar da Secção Regional da Madeira da 
Ordem dos Arquitectos encontram-se constituídos desde 18 de outubro de 2023 
para todo o território da Região Autónoma da Madeira e têm Sede na cidade do 
Funchal, à Rua do Carmo, nº 66. 

A sua constituição e respetivas competências estão definidas estatutariamente e 
sujeitas a um regime de direito público.

Mesa da Assembleia Regional Madeira

Presidente: José Duarte Caldeira e Silva

Secretário: Ana Teresa Catarino Pereira Fernandes

Secretário: Américo Pita Olival

Suplente: Fábia Luísa Sousa de Freitas

Conselho Diretivo Regional Madeira

Presidente: Susana Gouveia Neves

Vice-Presidente: Jorge Faria Leão de Sousa

Vogais:
Karla Felipa Cardoso Sousa José
Ana Isabel Rego de França Dória

Suplente: Marco António Ascensão Gomes

Conselho de Disciplina Regional Madeira

Presidente: José Filipe Barreto Sousa

Vogais:

Andreia Filipa Lima de Sousa
José Freddy Ferreira César
Sara Filipa Drumond Martins
Bruno Miguel Freitas Ferreira

Suplente: 
Lília Maria Castro Correia
José Miguel Azevedo Henriques
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Secretariado | Apoio à Direção: Bárbara Dias
Serviços Partilhados | Apoio Técnico:  Roberto Vicente José

Cargos e Pelouros Funções Cargo e nome 

PRESIDÊNCIA

Representação

Presidente: Susana Gouveia Neves
Vice-Presidente: 

Relações Institucionais (Protocolos)

Relações Internacionais (CDN)

Políticas Territoriais

GESTÃO FINANCEIRA

Orçamento

Tesoureiro: Karla Felipa Cardoso Sousa JoséFinanciamento

Tesouraria

GESTÃO 
ADMINISTRATIVA E 
SECRETARIADO

Editorial

Vogal/Secretário: Jorge Faria Leão de Sousa

Apoio administrativo

Modernização

Gestão de Eventos

Regulamentos

RECURSOS HUMANOS

Seleção

Presidente: Susana Gouveia NevesGestão 

Administração

ENCOMENDA

Concursos 

Presidente: Susana Gouveia NevesContratação

Honorarios

FORMAÇÃO

Plano Único de Formação

Vogal: Ana Isabel Rego de França Dória
Formação Comtinua

Sessões de Esclarecimento

Protocolos formativos

ADMISSÃO
Inscrição na AO – Novos Membros

Vogal/Secretário: Jorge Faria Leão de Sousa
Estagiarios

APOIO À PRÁTICA 
PROFISSIONAL

Monoritazação da Profissão

Vogal/Secretário: Jorge Faria Leão de SousaGabinete Juridico

Serviços de Certificação

COMUNICAÇÃO

Imprensa

Presidente: Susana Gouveia Neves

Site

Redes Sociais

Divulgação

Comunicação Interna

CULTURA

Sociedade

Presidente: Susana Gouveia NevesPromoção

Patrimonio

PREMIAÇÃO Prémios e Distinções Vogal/Secretário: Jorge Faria Leão de Sousa

INSTALAÇÕES Sede (manutenção, hardware e mobiliário) Vogal/Secretário: Jorge Faria Leão de Sousa
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3.1. Introdução
Razão Estatutária
A Secção Regional da Madeira da Ordem dos Arquitectos (SRMAD), é uma estrutu-
ra territorial constituída como Órgão Regional conforme plasmado no Artigo 2.º do 
Estatuto da Ordem dos Arquitectos, promulgado na Lei n.º 113/2015, de 28 de agosto. 

A SRMAD assume a forma organizativa preferencial para o garante da representativi-
dade de todos os que praticam o exercício da arquitetura e dos atos próprios da pro-
fissão na RAM, no quadro do interesse público que lhe é legalmente confiado.

No âmbito das suas atribuições a SRMAD é uma entidade ativa na defesa e promo-
ção do ambiente e da paisagem, do correto ordenamento do território, da promo-
ção de um urbanismo e uma arquitetura de qualidade e na defesa do património.

A SRMAD atua ainda como agente para a melhoria da qualidade de vida dos cida-
dãos, na valorização de habitação de qualidade para todos e na divulgação do direi-
to à arquitetura de forma abrangente e sustentável.

Tem ainda mantido como propósito da sua atuação, divulgar a importância da pro-
fissão de arquiteto, informando e relevando a função social e cultural, promovendo 
a valorização profissional e científica dos seus membros, alertando para as respon-
sabilidades e obrigações deontológicas, esclarecendo sempre que a arquitetura é 
uma profissão de interesse público.  

Ação Institucional
Em função da condição político-administrativa da Região Autónoma da Madeira 
(RAM) e da condição geográfica do arquipélago, a SRMAD é frequentemente chamada 
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a estabelecer participações ativas junto das instituições governamentais e munici-
pais da RAM e ainda com diversas instituições públicas e privadas. A Secção Regional 
da Madeira continuará a ser agente ativo no diálogo e promoção de relações cons-
trutivas, criando as melhores vias para transmitir e influenciar decisões e ações que 
lhe permitam mostrar e defender os fins e as atribuições que lhe são confiadas.

A SRMAD vai continuar a cumprir com os protocolos, as cooperações e ações de 
representação que à Ordem dos Arquitetos têm vindo a ser solicitadas. Destas salien-
tam-se as seguintes:

O “Observatório da Paisagem” – Protocolo de cooperação com a Secretaria Regional 
do Ambiente e Recursos Naturais, a Universidade a Madeira e a Associação Insular 
de Geografia.

O “Conselho Económico e da Concertação Social da Região Autónoma da Madeira” 
constituído por membros do Governo Regional da Madeira, representantes de sindi-
catos, representantes de associações sociais e comerciais e de ordens profissionais, 
à qual compete promover o diálogo e a concertação entre os parceiros sociais e con-
tribuir para a definição das políticas de qualidade de vida. 

Como conselheira convidada, cabe à SRMAD fazer parte das diferentes Comissões e 
Grupos de Trabalho que vão sendo formados para estudo e definição de diretivas de 
governação.

O “Conselho Consultivo da Economia (CCE)”, órgão independente que inte-
gra como membros  permanentes,  a  ACIF,  a  AJEM,  a  ASSICOM,  a  Associação  de  
Agricultores  da  Madeira,  a  Cooperativa de Pesca do Arquipélago da Madeira, o Inst
ituto de Qualificação Profissional, a  Universidade da Madeira, o ISAL e o IDE.

Manutenção de um construtivo relacionamento com as Ordens Profissionais repre-
sentadas na Região Autónoma da Madeira.

A SRMAD mantém excelentes relações institucionais e de trabalho com a Ordem 
dos Engenheiros – Região Madeira, a Ordem dos Engenheiros Técnicos – Secção 
Regional da Madeira, o Conselho Regional da Madeira da Ordem dos Advogados e a 
Delegação Regional da Madeira da Ordem dos Economistas, solicitando e partilhan-
do diferentes acções num âmbito de multidisciplinariedade.

Representação na ‘Academia do Conhecimento’ Projeto do CDN com apoio da 
Fundação  Calouste Gulbenkian, relacionado com a educação em arquitectu-
ra, paisagem, património e território, inserindo_se no âmbito da implementa-
ção da Política Nacional de Arquitectura e  Paisagem, dirigido aos jovens.

A SRMAD vai continuar a manter diálogo ativo junto dos Municípios da RAM, de for-
ma consertada com as demais Secções Regionais da OA, no sentido de informar e 
alertar para os vários assuntos de maior interesse para os arquitetos e para o exercí-
cio da profissão. 
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De entre os temas mais relevantes evidenciam-se a sensibilização para a promoção 
de concursos municipais com a participação da OA.

Participação da SRMAD em conjunto com a SRAZO e o CDN no Congresso de 
Arquitetura das Regiões Ultraperiféricas da União Europeia, envolvendo os territó-
rios da Madeira, Açores, Canárias, Guadalupe, Guiana Francesa, Reunião, Martinica, 
Maiote e São Martinho. Este projeto tem como objetivo promover soluções e ferra-
mentas de adaptação às alterações climáticas dos espaços públicos urbanos dos 
municípios turísticos. A participação será efetuada via telemática não refletindo cus-
tos diretos no plano orçamental de 2025.

Participação da SRMAD em conjunto com todas as Secções Regionais e o Conselho 
Diretivo Nacional no Congresso Nacional da Ordem dos Arquitectos.

A SRMAD continua a participar em eventos da AIPES – Associação de Investigação 
e Promoção da Economia Social – Reunião; da ACIF-CCIM -Associação Comercial e 
Industrial do Funchal – Câmara de Comércio e Indústria da Madeira e da ASSICOM – 
Associação da Indústria e da Construção da Região Autónoma da Madeira.

Propósito
A SRMAD continuará a manter uma política de proximidade aos membros residen-
tes, prestando-lhes mais apoio no âmbito da atividade profissional e na divulgação 
da importância dos Arquitectos no seu território, em particular na RAM mas também 
para além dos limites insulares, diretamente nas instituições de decisão.

Garantir a sustentabilidade da nossa instituição é um predicado fundamental para 
assegurar um melhor apoio aos arquitetos, à profissão, à arquitetura, e por isso, à 
sociedade.

Reiteramos o interesse em manter a divulgação de boas práticas na preservação de 
um equilíbrio ambiental, quer no alertar para a necessidade de construir edifícios 
sustentáveis, quer pelo apelo à criação de construções ricas em modelos de ação 
passiva, com alto desempenho energético e consumo nulo de energias fósseis.

3.2. Recuros e Serviços
Espaço de Sede:
A SRMAD encontra-se numa nova Sede, na Rua do Carmo, nº 66, na cidade do 
Funchal. Este novo espaço permite funcionalmente cumprir com as incumbências 
estatutárias e dispondo de áreas suficientes para implantar os serviços a prestar e as 
atividades, sem interrupção. Apesar ser oneroso e ter um grande peso financeiro no 
orçamento da SRMAD o novo espaço permite fazer a maior parte das atividades em 
espaço próprio, eliminando o inconveniente da dependência de outras instituições. 
As novas instalações carecem de mobiliário de escritório e máquinas de renovação 
e controlo da qualidade do ar. Para tal o CDR está, em conjunto com o CDN, a provi-
denciar para ultrapassar essa dificuldade.
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Existe a pretensão de rentabilizar os novos espaços para exposições, apresenta-
ções e conferências, por forma a garantir apoios financeiros ao funcionamento e 
manutenção.

Recursos Humanos:
Na Sede trabalham uma funcionária de secretariado e um técnico de apoio ao CDR, 
sendo elemento integrante dos Serviços Partilhados.

A funcionária de secretariado mantém o horário, contratualmente firmado com a 
antiga SRS, em meio tempo, apenas garantindo disponibilidade no período da 
manhã. O tempo de resposta do processo administrativo está aquém do expectá-
vel, havendo a necessidade de uma administrativa a tempo inteiro, ao que a SRMAD 
não avançou como futura contratação por circunstâncias financeiras. 

O técnico dos serviços partilhados tem horário completo, garantindo o serviço per-
manente, presencial, entre as 9:00h – 13:00h e as 15:00h – 18:00h. 

Serviços Partilhados:
O modo de funcionamento e alocação dos recursos humanos, patrimoniais e finan-
ceiros de gestão regional da OA continuarão a manter-se, tendo por base o que se 
encontra estabelecido inter-administrativamente. A partilha de serviços entre sec-
ções regionais garante à SRMAD um igual nível de serviços prestados aos membros 
e autonomia dos órgãos regionais sobre políticas territoriais. Mantém-se garantida 
equidade entre as secções regionais, anulando as disparidades dimensionais no que 
respeita ao número de membros.

Concursos, Apoio à Prática Profissional e Formação são os três pelouros que a 
SRMAD consegue garantir aos seus membros e que sem esta colaboração conjunta 
seria impossível de prestar.

Assessorias Externas:
A SRMAD mantém contratualizados dois serviços externos que por diferentes razões 
têm de ser garantidos localmente: Apoio Jurídico e Serviços de Design.

Estes dois serviços estão concretizados através do modelo de avença e, em razão 
de se terem mostrado fundamentais e imprescindíveis vão-se prolongar. Os Serviços 
de Design são renovados anualmente e o Apoio Jurídico está contratualizado até ao 
ano de 2026.

Comunicação:
O modelo de comunicação em vigor está constituído a dois diferentes níveis. 

O site da SRMAD está integrado no site geral da O.A (ordemdosarquitectos.org/sr_
madeira) e o serviço de Newsletter é garantido pelo CDN após a submissão das 
notícias na plataforma (n-a.ordemdosarquitectos.org) pelos respetivos designados 
nacionais. Este modelo permite que se possa fazer divulgação regional e divulgação 
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nacional, nomeadamente solicitando envio de mailing direcionado a uma ou mais 
secções regionais.

A gestão e criação de conteúdos em redes sociais, design (imagem/lettering/mer-
chandising /etc.), divulgação e publicações são geridos pela SRMAD, sob supervisão 
do CDN.

Admissão:
Desde o início de funções da SR MAD que o CDR tem um dos seus membros respon-
sável pela apreciação dos planos e conclusões de estágio dos candidatos a mem-
bros da OA, com residência declarada na RAM.

Este serviço é absolutamente garantido pelo cumprimento da Lei n.º 58/2019, de 8 
de agosto, relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao trata-
mento de dados pessoais e à livre circulação desses dados. Para tal os elementos 
responsáveis, diretivos e administrativos, fizeram formação específica para cumpri-
mento da lei.

3.3. Equilíbrio Financeiro
Com a implementação do Protocolo de Repartição de Quotização da OA foi possível 
garantir o equilíbrio financeiro de todas as Secções que não possuem receita estru-
tural suficiente para sustentar o seu funcionamento, ou seja, quase todas com exce-
ção das SRLVT e SRN.

É neste enquadramento, e com as limitações com que o Orçamento se parametriza, 
que o presente Plano de Atividades da SRMAD é elaborado. É o resultado possível 
para uma estrutura que está interligada administrativamente a todas as outras sete 
Secções e sob supervisão do Conselho Diretivo Nacional. 

A tesouraria da SRMAD está perfeitamente integrada na estrutura nacional, limitada 
a um teto de despesa, que na sua maior parte é absorvido pelo espaço de sede, o 
trabalho diretivo e as assessorias.

Pretende a SR MAD implementar um trabalho de angariação de patrocínios junto das 
empresas da RAM informando para os benefícios de se ser uma empresa patrocina-
dora de projetos culturais, nomeadamente pelas leis de incentivo fiscal, o marketing 
cultural na transmissão de mensagens, o bom relacionamento com os consumido-
res, a ampliação das oportunidades de negócio e o relevo social que proporciona 
pela credibilidade no mercado.

A SRMAD pretende estabelecer protocolos de benefícios a entidades privadas com 
realização de apoio financeiro ao funcionamento. Estes protocolos de colaboração 
mútua terão máximo sentido na disponibilização da sala polivalente/auditório para 
eventos e uso privado ou público
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3.4. Inscrição na Ordem  

e apoio à Prática  
Profissional

Candidaturas
Mantém-se o encaminhamento e a prestação de esclarecimentos aos candidatos a 
membros que abordam a SRMAD no sentido de obterem informação à sua candida-
tura a membros da Ordem dos Arquitectos.

Estágios
Apreciação e validação dos processos de inscrição e conclusão de Estágios, prosse-
guem conforme as competências estatutariamente definidas.

Mantem-se a tendência de rejeição de alguns planos de estágio, continuando a não 
existir qualquer caso de rejeição de conclusão de estágio.

A SRMAD continua a criticar negativamente a possibilidade de existirem entidades 
de acolhimento que, por vezes, não são gabinetes de arquitetura nem têm um CAE 
dentro da atividade e dos atos próprios da profissão de arquiteto.

A SRMAD tem recomendado por escrito que seja dada atenção a esta questão e aler-
tado para que a OA não esteja a permitir, involuntariamente, que o trabalho de esta-
giários seja desviado do fundamento principal que é proporcionar experiência em 
atos próprios da profissão.

Novos membros da OA
Criar um plano de apoio aos mais recentes membros da Secção Regional da Madeira 
da Ordem dos Arquitetos, onde serão convidadas instituições e empresas que de 
algum modo abram possibilidades de emprego aos novos membros, através de uma 
lista de oferta de trabalho.

3.5. Atendimento
A SRMAD mantém o atendimento (via telefone e e-mail) aos membros com replica-
ção de informação sobre legislação relacionada com a profissão e prestação de con-
sultadoria técnica e jurídica por encaminhamento para os serviços. 

3.6. Formação
Modelo Formativo
A Ordem dos Arquitectos tem como missão promover melhores condições para o 
exercício da profissão, disponibilizando o desenvolvendo de mais competências aos 
seus membros.
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A Ordem dos Arquitectos é uma entidade formadora certificada que disponibiliza 
um Catálogo de Formação nas áreas da Arquitetura e Urbanismo, Construção Civil e 
Engenharia Civil, Higiene e Segurança no Trabalho, Direito e Desenvolvimento Pessoal.

Os cursos dados no modelo e-Learning, tornaram a Formação mais acessível, mais 
digital e mais económica, retirando a necessidade de uma promoção presencial. A 
resultante redução de custos com as formações é muito grande e existe um franco 
benefício para todas as partes: os inscritos pagam menos, as despesas são menores 
e a receita compensa largamente os elevados valores pagos aos formadores deslo-
cados, razão pela qual a SRMAD privilegia o modelo de formações on-line em detri-
mento do presencial.

Contudo, pretende-se que a sala polivalente/auditório da nova sede permita a pos-
sibilidade de receber formações em modelo presencial.

A SRMAD continuará a divulgar, sempre que solicitado, as formações que, em 
momento próprio, necessitam de reforço de divulgação.

Oferta
A SRMAD continuado a procurar por interessados que possam apresentar propos-
tas de ações formativas. Até agora não nos surgiu nenhuma proposta que tivesse 
enquadramento no Catálogo da Formação Certificada da OA.

Formação Interna
Dentro das necessidades de formação dos elementos constituintes da SRMAD, é 
necessário proporcionar formação em RGPD (Regulamento Geral sobre a Proteção 
de Dados) ao Técnico de Serviços Partilhados e ao Coordenador dos proces-
sos de Candidaturas a Estágio, Conclusões de Estágio, Alterações de Entidade de 
Acolhimento/Orientador, pois ambas as tarefas apresentam um conjunto único de 
regras relativas à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamen-
to de dados pessoais e à livre circulação desses dados.

3.7. Encomenda
Apoio / Assessoria Técnica
Sempre que solicitado pelos membros, será dado o devido apoio aos procedimen-
tos concursais, quer diretamente, quer por encaminhamento para os respetivos 
serviços. 

Observatório de Concursos
Mantém-se o registo e submissão de informação sobre concursos para posterior 
envio de informação aos serviços, para divulgação aos membros.

Participação da OA
Manutenção das ações de sensibilização de entidades públicas e privadas no incen-
tivo à prática de concursos com o apoio da Ordem dos Arquitectos.
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3.8. Divulgação
Redes Sociais
As atividades da SRMAD, das restantes Secções e da OA em geral, continuam a ser 
publicadas, nas redes sociais de referência Facebook e Instagram, sempre que se 
considerem importantes ou quando sobre elas existe solicitação por parte das 
outras estruturas da OA. 

A SRMAD privilegia este meio como um dos acessos mais diretos e rápidos a todos 
os membros e também aos cidadãos. 

É, ainda, o método mais rápido e direto para a divulgação das diferentes iniciativas 
e demais eventos e temáticas que dizem respeito direta ou indiretamente à ativida-
de dos arquitetos. 

Os anúncios das Formações em curso têm neste modo de divulgação importante 
visibilidade.

Mailing
A OA tem em pleno funcionamento um modelo de mailing direto aos membros, com 
todas as garantias do estrito cumprimento do Regulamento Geral de Proteção de 
Dados (RGPD). 

Sempre que existe qualquer tipo de informação destinada aos membros da SRMAD 
que pelo seu nível de importância deva chegar a todos, é utilizado o mailing.

Este procedimento é feito de forma conjugada com o Departamento de Comunicação 
e os administrativos da SRMAD.

Anúncios
A publicação de anúncios e de informação pública obrigatória em jornais é feita 
sempre que absolutamente necessário e depois de devidamente avaliados os cus-
tos financeiros inerentes.

Periódicos
A publicação de artigos de opinião ou de entrevistas estão previstos desde que não 
tenham caráter publicitário e em caso de implicarem custos financeiros têm de estar 
previstos a nível orçamental.

Merchandising
Pretende-se agraciar as entidades com quem a SR MAD tem atividades, os patroci-
nadores e os membros da SR MAD com uma Pen USB 2.0 (mínimo 5 GB) personaliza-
da com logomarca OA, tirando assim proveito para divulgar e relembrar a OA.
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3.9. Premiações e mostras  

de Arquitectura
PAMPS – Prémio Regional de Arquitectura 
Continuação das edições do prémio regional de arquitetura denominado “Prémio de 
Arquitetura da Madeira e Porto Santo” com o acrónimo PAMPS, com o patrocínio do 
Governo Regional da Madeira, através da Secretaria Regional da Cultura. 

Este prémio tem como objetivo distinguir e premiar obras que, pela sua qualidade, 
contribuem para a criação e salvaguarda de um património arquitetónico e paisagís-
tico de qualidade na RAM, quer na construção de obra nova, quer na intervenção em 
edifícios existentes como sejam obras de requalificação.

Neste evento são solicitados apoios com base em publicidade de forma a reverter 
para a cerimónia de entrega do prémio / exposição dos trabalhos e, eventualmente, 
para prémios adicionais.

Em 2025 o PAMPS será na categoria Obra Nova.

Mostras Arquitectura
Com base nas obras concorrentes do PAMPS criar-se-á uma Mostra Regional de 
Arquitectura, a cada dois anos, com caráter de itinerância, a fim de poder circular 
pelos diferentes municípios da RAM e com a possibilidade de poder ser apresentada 
noutras regiões do país, através das secções regionais da OA.

3.10. Exposições  
   e Eventos

Exposições de Arte
Promover a exibição de exposições de arte no novo espaço da Sede da SRMAD, com 
prioridade para os novos talentos.

Esta ação visa chamar a atenção aos jovens para o espaço da Sede e destes para o 
mundo da arquitetura.

Exposições de Arquitectura:
Continuar a incentivar arquitetos, ateliers de arquitetura, municípios e outras asso-
ciações culturais para a realização de exposições temáticas sobre a arquitetura e o 
património edificado da Ilha da Madeira e da realidade insular.

Convidar outras Secções Regionais a apresentar exposições de arquitetos e ateliers 
de arquitetura de outras Regiões, suportadas por apoio financeiro com base em 
publicidade de empresas.
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Na sede está patente a exposição “(Un)made Cities by Segregated Transport 
Infrastructures” curada pelo arquiteto madeirense Filipe Temtem, o qual venceu o 
premio Inclusion Award 2022 na Bienal de Arquitectura de Nova York (NYCAB 2022). 
Esta exposição irá sair em 2025 e implicará custos de transporte que terão de estar 
contemplados no orçamento de 2025.

A SRMAD tem a pretensão de acolher na sua sede a Exposição dos Prémios atribuí-
dos pela União Internacional de Arquitetos, com o tema “UIA Friendly and Inclusive 
Spaces Awards 2023” está associada ao Encontro AccessibleEU – Ordem Dos 
Arquitectos. Os Prémios UIA destacam obras e teses em 4 categorias:

• novos edifícios;

• edifícios existentes reabilitados (incluindo edifícios históricos);

• espaços públicos;

• investigação.

Na edição de 2023, este Prémio mereceu do júri o reconhecimento a dois Arquitetos 
Portugueses, através da atribuição de duas menções honrosas.

Terá de estar contemplado no orçamento de 2025, o custo de transporte e instala-
ção da Exposição.

Publicações:
A SRMAD tem como premissa a publicação de uma revista anual “INTERSECÇÕES 
SRMAD” com uma tiragem física de 50 exemplares, onde estará patente as ativida-
des promovidas pela secção, entrevistas, os protocolos estabelecidos, as considera-
ções e preocupações do exercício da prática profissional. Aos membros ativos será 
fornecido um exemplar em formato digital. Os custos financeiros terão de estar pre-
vistos a nível orçamental.

Continuará a ser elaborado o Catálogo PAMPS 2025, haverá uma publicação que reú-
ne as primeiras quatro edições do PAMPS- Prémio de Arquitetura da Madeira e Porto 
Santo, em parceria com a Secretaria do Turismo – Direção Regional da Cultura que 
fará a respetiva produção.

A SRMAD em parceria com a Camara Municipal do Funchal, continua a angariação 
de patrocínios e promoção da redição do livro “Arquitectura Popular da Madeira” da 
autoria do Arq. Vitor Mestre. A obra é um estudo aprofundado da arquitetura ver-
nácula e popular das ilhas da Madeira e Porto Santo. Um livro extraordinariamente 
interessante pela natureza da abordagem metodológica que é feita tanto ao territó-
rio como à sua arquitetura. Por estarmos num país cada vez mais turístico e com a 
concordância do autor da obra irá ser feita a tradução em inglês. Existe a pretensão 
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de lançar a reedição da obra em 2026, nas duas línguas. Durante 2025 irá decorrer o 
processo de negociação, elaboração e produção da obra.

Eventos em Espaços Públicos:
Continuação da iniciativa “Porta Aberta”, sob temas de arquitetura e urbanismo para 
divulgação à sociedade civil.

Os oradores, arquitetos convidados, realizarão uma deslocação a um edifício, um 
lugar ou percurso urbano podendo responder a questões colocadas por interessa-
dos, durante as visitas.

“Sessões de Esclarecimentos”:
A SRMAD irá promover a realização de duas sessões de esclarecimento sobre temá-
ticas que envolvem o exercício da nossa profissão.

Estas sessões são dirigidas por arquitetos e advogados e passarão a ser feitos no 
espaço da Sede da SRMAD ou em auditórios externos consoante a respetiva ade-
são e com a possibilidade de transmissão online. Nestes eventos serão solicitados 
apoios financeiros com base em publicidade de empresas, havendo sempre uma 
reserva para despesas contemplado no plano orçamental de 2025.

Outros eventos:
Congresso da Ordem dos Arquitectos. 
17º Congresso da Ordem dos Arquitectos em maio 2025, no Alentejo, em Évora. 

Disponibilização e envolvimento no apoio à organização, através de recursos huma-
nos de  suporte e de Know-how, sob coordenação da SRALT.  

Constituição da comitiva de representação da Secção Regional da Madeira. 
Organização das  deslocações e estadia.

Será concretizada uma parceria com a RTP-Madeira de forma a se realizar um con-
junto de programas de televisão, onde seriam visitadas obras de arquitetura recen-
tes, uma por programa, onde seriam mostradas as diferentes perspetivas que os 
arquitetos têm em conta quando projetam uma obra. Numa linguagem direcionada 
ao público em geral, deverão ser abordados um conjunto de aspetos fundamentais 
que melhor caracterizam e individualizam cada obra.
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1.  
Introdução
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A Secção Regional dos Açores (SRAZO) da Ordem dos Arquitectos (OA), no âmbi-
to do processo de reestruturação da Ordem dos Arquitectos, em conformidade 
com o Estatuto da Ordem dos Arquitectos (EOA) e o Regulamento de Organização 
e Funcionamento das Estruturas Regionais e Locais da Ordem dos Arquitectos 
(ROFERLOA), foi criada a 16 de julho de 2020. Tal como as restantes estruturas regio-
nais da OA, foi criada com o propósito de:

a) Assegurar o cumprimento das atribuições da OA, estabelecidas no artigo 3.º 
do EOA, designadamente no que diz respeito à representação dos Arquitetos 
perante quaisquer entidades públicas e privadas, e outras de natureza cultu-
ral e formativa;

b) Inverter a enorme assimetria territorial e populacional do país e da OA;
c) Adequar a atuação da OA aos serviços descentralizados da administração 

central e regional;
d) Promover uma maior aproximação entre os Arquitetos e a Sociedade Civil 

que integram, em simultâneo com a preocupação de sustentabilidade finan-
ceira da instituição;

e) E garantir uma harmoniosa articulação entre as diversas instâncias, nacio-
nais, regionais e locais da OA, um valor fundamental a ter em conta.

O primeiro mandato, que corresponde ao triénio 2020-2022, foi fortemente marca-
do pela implementação da SRAZO na Região Autónoma dos Açores (RAA), salvaguar-
dando os interesses dos membros. 

O ato eleitoral para os órgãos sociais do triénio 2023-2026 resultou na eleição dos 
atuais órgãos sociais, encabeçados pelos presidentes que foram reeleitos e recon-
duzidos para os mesmos cargos.

Tendo o último trimestre de 2023 sido marcado pela gestão e implementação de 
iniciativas ainda desencadeadas no mandato anterior, o atual Conselho Diretivo 
Regional (CDR) da SRAZO teve o seu efetivo início de ação no ano de 2024, à qual dá 
agora seguimento com a elaboração do Plano de Atividades para 2025.
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2.  
Missão



Plano Geral de Atividades e Orçamento 2025 | Secção Regional dos Açores

341

A SRAZO, mantendo os princípios instituídos aquando da sua constituição, tem 
como missão representar a OA e os seus membros na RAA, perante os órgãos nacio-
nais da OA, o Governo Regional dos Açores (GRA), as Autarquias, as organizações 
congéneres e demais organismos regionais e locais, primando pelo respeito e cum-
primento do EOA, dos regulamentos e das orientações estabelecidas pelos órgãos 
nacionais competentes. 

Enquanto estrutura regional da OA, no domínio da sua autonomia administrativa, 
financeira e patrimonial, recordamos que, de modo geral, compete à SRAZO assegu-
rar a salvaguarda do interesse público e dos direitos fundamentais dos cidadãos: por 
um lado, na defesa, valorização e promoção da paisagem, do ambiente, do patrimó-
nio edificado e do direito à Arquitetura, recursos que são indissociáveis à qualidade 
de Vida, pela sua função social, económica, ambiental e cultural, e, por outro lado, 
no autorregular e dignificar a profissão de Arquiteto, enquanto profissional detentor 
de conhecimento científico e cujo exercício exige independência técnica.

Cientes da necessária e progressiva autonomização da SRAZO, com vista à sua afir-
mação e consolidação na RAA, e sabedores que as competências dos respetivos 
órgãos sociais são inalienáveis, irrenunciáveis e, consequentemente, não contratua-
lizáveis, devemos pugnar pela sua autonomia administrativa e financeira, tal como 
consagrado no EOA. Simultaneamente, devemos pugnar por consolidar o trabalho 
até então desenvolvido e por desencadear novos processos e iniciativas, prosse-
guindo uma estratégia que valorize a profissão e promova a arquitetura.

Neste sentido, o plano de ação SRAZO deve continuar a centrar-se em matérias 
que contribuem para o desenvolvimento da RAA, nomeadamente: o Planeamento, 
Gestão e Ordenamento do Território; a Reabilitação Urbana, face à pressão turística 
e ambiental; a plataforma digital que simplifique, uniformize e agilize procedimentos 
administrativos; as ações de formação e de sensibilização dirigidas à comunidade; a 
oferta formativa contínua e de acesso à profissão; a autorregulação do cumprimen-
to dos preceitos estatutários e deveres deontológicos; a dinamização sociocultural 
através de eventos, publicações e premiações. 
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3.  
Órgãos  
Sociais
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3.1. Composição
Os órgãos sociais da SRAZO são constituídos por arquitetos efetivos e em pleno 
direito. 

Por inerência do cargo, ao abrigo da alínea d) do artigo 20.º do EOA, o Presidente do 
Conselho Diretivo Regional (CDR) da SRAZO tem assento no CDN da OA e, ao abrigo 
do ponto n.º 2 do artigo 18.º do EOA, o Presidente da Mesa da Assembleia Regional 
tem assento na Assembleia de Delegados. 

Acresce que, pelo círculo eleitoral dos Açores, a Região está representada na 
Assembleia de Delegados por um Delegado, podendo em determinadas circunstân-
cias ser substituído pelo Suplente.

Na sequência das eleições para o triénio 2023-2026, eleitos a 21 de setembro de 2023 
e empossados no dia 19 de outubro de 2023, e na sequência da renúncia de vogal do 
CDR em 21 de outubro de 2024, a composição dos órgãos sociais é a que se segue:

3.1.1. Mesa da Assembleia Regional

Presidente Igor Tavares de Melo Espínola de França 3060 S. Miguel

Secretário Joana Correia Soares 21293 Faial

Secretário Duarte Nuno Marques Pina Metello de Nápoles 9226 S. Miguel

Suplente Márcia Fabíola Aguiar Mendonça 10018 Terceira
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3.1.2. Conselho Diretivo Regional

Presidente Nuno Duarte Costa 13380 S. Miguel

Vice-presidente Catarina Barroso Pinheiro 17809 Terceira

Vogal Miguel Ângelo de Melo Machado 12710 Pico

Vogal Hernâni Alves Ponte 24315 S. Miguel

Vogal Ana Rita da Rocha Peixoto Campos 11011 Faial

Suplente - - -

3.1.3. Conselho de Disciplina Regional

Presidente Andrea Micaela de Sá Pacheco Henrique Marques 15282 S. Miguel

Vogal André Pereira Vieira 26693 S. Miguel

Vogal Mónica Silva Goulart 13881 Pico

Vogal Luís Miguel Resendes Fernandes Bettencourt da Silva 16381 Terceira

Vogal Marília de Fátima Salvador Hipólito 18731 Flores

Suplente André Cláudio Gambão Rodrigues 17278 S. Jorge

Suplente Isabel Maria Paulino Soares Branco 2443 Terceira

3.1.4. Assembleia de Delegados

Delegado Patrícia de Fátima Vieira D’Andrade 11667 S. Miguel

Suplente Pedro Nuno de Brum Vieira Alvernaz 11485 Pico

3.2. Cargos
Após a renúncia da vogal do CDR com o cargo de Secretário, e nos termos do n.º 3 
do artigo 28.º do EOA, o CDR, no uso das suas competências, na sua décima primeira 
reunião plenária, que decorreu a 15 de novembro de 2024, elegeu por unanimidade 
o membro do Conselho para o cargo de Secretário. O cargo de Tesoureiro mantém-
-se de acordo com a eleição decorrida na primeira reunião plenária, a 4 de novem-
bro de 2023.

Secretário Ana Rita da Rocha Peixoto Campos 11011 Faial

Tesoureiro Hernâni Alves Ponte 24315 S. Miguel
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3.3. Pelouros
No ano de 2025 serão mantidos a estrutura e os responsáveis dos pelouros de acor-
do com a deliberação do CDR na sua segunda reunião plenária, que decorreu a 16 
de dezembro de 2023, com as devidas alterações resultantes da alteração à compo-
sição do Conselho Diretivo Regional.

Estrutura Pelouros Áreas Temáticas Subtemas Responsáveis

Presidência 
e Relações 
Institucionais

Presidência  
(representação, 
promoção e 
cooperação)

Representação  

Nuno Costa 

Intervenção Pública  

Relações com os 
outros órgãos

Conselho Diretivo Nacional

Conselho de Disciplina Regional

Mesa da Assembleia Regional

Relações institucionais

Governo Regional dos Açores

Autarquias

Outras instituições e 
organizações regionais e locais

Relação com 
instituições culturais  

Instituição

Orgânica Interna 
e Comunicação

Gestão Administrativa

Secretaria

Nuno Costa 

Recursos Humanos

Instalações

Arquivo

Portal

Comunicação

Assessoria de Imprensa

Tomadas de Posição

Comunicação Interna

Website

Redes Sociais

Gestão de 
Membros

Estágio  

Nuno Costa 
Admissão  

Qualificações 
Profissionais Declarações específicas

Suspensão  

Gestão 
Financeira

Orçamento  

Hernâni PonteFinanciamento  

Tesouraria  
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Profissão

Formação e 
Valorização

Plano Único  

Catarina Pinheiro
Formação a estagiários  

Formação contínua  

Atividades  

Apoio à prática

Atendimento do apoio 
à profissão  

Catarina Pinheiro

Atendimento jurídico  

Seguro de 
Responsabilidade Civil 
Profissional 

 

Enquadramento 
Legislativo  

Bolsa de Emprego  

Concursos e 
Promoção

Assessoria na 
organização de 
concursos

 
Nuno Costa

Designação de jurados  

Protocolos e 
Parcerias

Protocolos
Protocolos comerciais

Ana CamposProtocolos institucionais

Parcerias  

Arquitetura e 
Sociedade

Cultura e 
Sociedade

Premiação  

Miguel Machado

Exposições  

Seminários  

Editorial  

Biblioteca, Centro 
Documental, Livraria 
ou Espólios

 

Educação  

Arquitetura e 
Património

Arquitetura Defesa do direito à arquitetura

Catarina PinheiroPatrimónio Cultural

Planos de Salvaguarda do 
Património

Classificação

Património

Reabilitação Urbana  

Ordenamento do 
território

Políticas Territoriais

Valorização e salvaguarda do 
território

Miguel Machado

Programas especiais

Programas regionais

Planos intermunicipais

Planos municipais

Sustentabilidade
Promoção da arquitetura 
como elemento no combate às 
alterações climáticas

Habitação Habitação Políticas públicas de Habitação Nuno Costa
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3.4. Representações 
O CDR, no uso das suas competências, na sua segunda reunião plenária, que decorreu 
a 16 de dezembro de 2023, aprovou por unanimidade os responsáveis/representantes 
em organismos regionais ou locais promovidos por entidades ou instituições externas, 
bem como em estruturas, comissões técnicas ou grupos de trabalho da OA.

Em 2025 manter-se-ão os responsáveis/representantes de acordo com esta delibera-
ção, excetuando-se aqueles que se encontravam a cargo da vogal que renunciou ao 
cargo, que foram redistribuídos. Foram ainda criados, em 2024, o Grupo de Trabalho 
para Honorários em Arquitetura, as Comissões de Trabalho para a intervenção e requa-
lificação da Fábrica do Açúcar e da Fábrica do Álcool da SINAGA, em Ponta Delgada.

Entidades ou instituições externas, estruturas, comissões técnicas ou grupos de 
trabalho da OA

Responsável/
representante

Conselho Regional de Obras Públicas da Secretária Regional das Obras Públicas e Comunicações Nuno Costa

Conselho Regional da Cultura da Secretária Regional da Educação e dos Assuntos Culturais Nuno Costa

Comissão Técnica para a Reabilitação Urbana, Arquitetura, Património e Cultura (a reformular) Catarina Pinheiro

Comissão Técnica para o Ordenamento do Território, Ambiente, Sustentabilidade, Energia e 
Turismo (a reformular) Miguel Machado

Comissão Técnica da Habitação (a criar) Nuno Costa

Grupo de Trabalho para a utilização da marca OA por instituições, empresas, parcerias ou 
outros stakeholders, constituído na 2.ª reunião plenária do CDN, de 8/11/2023 Nuno Costa

Grupo de Trabalho GT1 – BIM – Building Information Modelling, constituído na 2.ª reunião 
plenária do CDN, de 8/11/2023

Miguel Frazão de 
Medeiros (membro  
n.º 25301)

Grupo de Trabalho GT2 – PEPU/CC – NOVA LEGISLAÇÃO (Plataforma Eletrónica de 
Procedimentos Urbanísticos, RJUE e Código da Construção), constituído na 2.ª reunião 
plenária do CDN, de 8/11/2023

Catarina Pinheiro

Grupo de Trabalho para a criação do Gabinete do Jovem Arquiteto (GJA), constituído  
na 2.ª reunião plenária do CDN, de 8/11/2023 Hernâni Ponte

Grupo de Trabalho para a criação do Plano de Ação Arquitetura – equipa honorários, 
constituído na 2.ª reunião plenária do CDN, de 8/11/2023 Nuno Costa

Grupo de Trabalho para a criação do Plano de Ação Arquitetura – equipa carreira, 
constituído na 2.ª reunião plenária do CDN, de 8/11/2023 Nuno Costa

Grupo de Trabalho para a criação do Plano de iniciativas transversais de âmbito nacional  
e regional, constituído na 2.ª reunião plenária do CDN, de 8/11/2023 Ana Campos

Equipa Transversal para a alteração de conteúdos do site único, constituído na 2.ª reunião 
plenária do CDN, de 8/11/2023 Nuno Costa

Grupo de Trabalho para reorganização do Observatório da Profissão, constituído  
na 2.ª reunião plenária do CDN, de 8/11/2023 Ana Campos

Grupo de Trabalho para Honorários em Arquitetura, constituído na reunião 13.ª reunião 
plenária do CDR, de 23/12/2024

Nuno Costa/Hernâni 
Ponte

Comissão de Trabalho para a intervenção e requalificação da Fábrica do Açúcar, concelho 
de Ponta Delgada, constituído na reunião 13.ª reunião plenária do CDR, de 23/12/2024

Nuno Costa/Hernâni 
Ponte

Comissão de Trabalho para a intervenção e requalificação da Fábrica do Álcool, concelho 
de Ponta Delgada, constituído na reunião 13.ª reunião plenária do CDR, de 23/12/2024

Nuno Costa/Hernâni 
Ponte
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4.  
Quadro  
Atual
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Não obstante a tomada de posse dos atuais membros dos órgãos sociais ter decor-
rido em 21 de outubro de 2023, o último trimestre daquele ano foi destinado a dar 
conclusão às atividades iniciadas no anterior mandato.

Tendo o ano de 2024 sido o primeiro de efetiva atividade dos atuais órgãos sociais, 
foi neste ano dado início ao programa apresentado no ato eleitoral. No ano de 2025 
será dado continuidade a esse mesmo programa, prosseguindo diversas atividades 
iniciadas que, sendo contínuas no tempo, manter-se-ão ao longo de todo o manda-
to, concluindo atividades iniciadas em 2024 pendentes de conclusão, ou dando iní-
cio efetivo a atividades planeadas para 2024 que, por insuficiência de recursos ou 
por dependerem de outros órgãos da OA ou outras entidades externas, não foram 
realizadas no ano correspondente.

Como ocorreu desde a instalação da SRAZO, a atividade dos órgãos eleitos é, e 
continuará a ser pautada pelo esforço de dotação da Secção de todos os meios 
necessários à sua efetiva autonomização, dentro das limitações impostas pelo 
Protocolo de Repartição da Quotização da OA para 2025, aprovado na 5.ª Reunião 
Extraordinária da Assembleia de Delegados da Ordem dos Arquitectos, em 2 de 
novembro último.
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5.  
Mesa  
da Assembleia 
Regional
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A Mesa Assembleia Regional rege-se pelo disposto no artigo 26.º do EOA, sendo a 
Assembleia Regional “constituída por todos os membros inscritos por essa secção e 
no pleno exercício dos seus direitos”. 

Sem prejuízo para as competências da Assembleia Regional, definidas no artigo 27.º 
do EOA, a Mesa Assembleia Regional convoca a Assembleia Regional a reunir ordi-
nariamente para apreciar o plano anual de atividades e o respetivo relatório do CDR 
e com carácter extraordinário sempre que se justifique, convocando com o devido 
enquadramento legal.
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6.  
Conselho 
Diretivo  
Regional
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6.1. Princípios  
e Competências

O plano de ação da SRAZO dará continuidade à ação até agora desenvolvida, centran-
do-se em matérias fundamentais para o desenvolvimento da RAA, designadamente: 

a) Implementar a SRAZO numa ótica de proximidade com os membros, promo-
vendo a união dos membros e a coesão territorial;

b) Representar os membros junto dos órgãos nacionais e regionais da OA e das 
entidades e/ou instituições regionais e locais;

c) Valorizar os membros, através do diálogo, da oferta formativa (presencial ou 
e-learning), da dinamização sociocultural, de publicações e do estabeleci-
mento de parcerias com instituições e organizações;

d) Promover a arquitetura, o urbanismo, a paisagem e o património Açoriano, 
fundamentais à instrução da sociedade civil, criando massa critica, através 
da organização de eventos socioculturais; 

e) Potenciar a profissão de arquiteto enquanto interveniente fundamental na 
estruturação, organização e desenvolvimento do território, da paisagem e da 
sociedade;

f) Defender o direito à arquitetura, ao urbanismo, à paisagem e ao património, 
com o intuito de garantir o acesso ao exercício profissional e o desenvolvi-
mento sustentável da Região;

g) Apoiar os membros no âmbito da prática profissional, ao nível técnico e jurídi-
co, incluindo o respeitante ao quadro jurídico-administrativo ou regulamen-
tar específico da RAA e independentemente de praticarem os atos próprios 
da profissão no domínio privado ou público, ao nível social, desenvolvendo 
esforços que garantam a sustentabilidade das empresas face às adversidades 
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de diversa natureza, bem como, intervindo junto das entidades públicas em 
matérias do interesse comum; 

h) E regular o exercício da profissão, no respeitante aos deveres e direitos, com 
base nos princípios da equidade e razoabilidade e dentro do quadro estatu-
tário da OA e legislação em vigor, assim como, criar uma bolsa de arquitetos 
que possa ser referência para as entidades públicas no lançamento de con-
cursos públicos, promovendo a adoção de políticas de recrutamento mais 
transparentes. 

Toda a atividade de CDR deve reger-se pelo estabelecido nos EOA e regulamentos 
aplicáveis, designadamente as suas competências, definidas no artigo 29.º do EOA.

6.2. Atividades  
Comuns

Os objetivos gerais para o exercício de 2025 comuns aos Conselhos Diretivos 
Nacional e Regionais da OA, serão aquelas que vierem a ser definidas no Plano Geral 
de Atividades e Orçamento 2025, documento a ser elaborado e aprovado pelo CDN 
e pela Assembleia de Delegados, nos termos do EOA. 

Todavia, o CDR propõe como iniciativas transversais as seguintes: 

a) O Roteiro de Arquitetura dos Açores (http://roteiroarquitectura.pt/) (alínea m) 
do ponto 6.3);

b) A base de pesquisa eletrónica única das bibliotecas e dos acervos bibliotecá-
rios das Secções Regionais;

c) Exposição Friendly and Inclusive Spaces Awards 2023 (acolhimento).

6.3. Atividades  
Próprias

O ano de 2025 deverá ser pautado pela continuidade da ação até agora desenvol-
vida neste mandato, com vista à valorização e dignificação da profissão de arquite-
to, da promoção da arquitetura, bem como da afirmação e enraizamento da SRAZO 
na RAA, através do estabelecimento de contactos com os diversos órgãos governa-
tivos, regionais e locais, e da dinamização sociocultural. Neste sentido, o âmbito da 
atividade do CDR visa: 

a) Continuar a reforçar as relações institucionais e estabelecer parcerias com o 
Governo Regional dos Açores, em particular, com a Presidência, as Secretarias 
Regionais e as Direções Regionais, e com aquelas que atuam em áreas corre-
lacionadas com as atribuições, e com as autarquias e as ordens congéneres;
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b) Continuar a sensibilizar os decisores políticos, do poder regional e do poder 

local, para os benefícios da dotação de técnicos qualificados em arqui-
tetura, na monitorização e avaliação dos instrumentos de gestão territo-
rial e patrimonial (Planos Diretores Municipais, Planos de Ordenamento da 
Orla Costeira, Planos de Salvaguarda do Património e Estratégias Locais de 
Habitação, etc.);

c) Participar no Conselho Regional das Obras Públicas (CROP) e no Conselho 
Regional da Cultura (CRC), ambos presididos pelos Secretários Regionais 
da tutela do Governo dos Açores, bem como nos Grupos de Trabalho pro-
movidos pelas Autarquias dos Açores, nas áreas do Ambiente e Alterações 
Climáticas, da Habitação e do Património edificado, entre outras (atividade 
não realizada em 2024 por não ter sido convocada pelos órgãos próprios);

d) Avaliar a possível criação do Conselho Regional da Habitação (CRH), tema 
bastante atual e fundamental para a promoção do desenvolvimento e esta-
bilidade social, através da habitação condigna, conforme estabelecido na 
lei de bases da habitação, tal como decorre da Constituição da República 
Portuguesa, na sequência da criação da Comissão Técnica de Habitação, 
conforme alínea i);  

e) Avaliar a possível criação do Conselho Regional das Ordens Profissionais dos 
Açores (CROPA), tendo em vista a participação nas decisões económicas e 
sociais aplicadas na Região Autónoma dos Açores, com a eventual participa-
ção do CESA – Conselho Económico e Social dos Açores (atividade não inicia-
da em 2024 por não ter sido oportuno convocar as representações regionais 
das Ordens nos Açores);

f) Continuar, sem prejuízo para a execução de eventuais obras de manutenção 
nas atuais instalações da SRAZO, a encetar esforços para encontrar uma sede 
condigna, que dignifique a nossa instituição, a Ordem dos Arquitectos, na 
Região Autónoma dos Açores, tendo em consideração as necessidades dos 
serviços e as dinâmicas a implementar, com melhores condições de trabalho 
e a capacidade para desenvolver atividades socioculturais, entre as quais for-
mativas e expositivas;

g) Continuar a acompanhar o processo de revisão legislativa com vista à simpli-
ficação e uniformização de procedimentos e a implementação da plataforma 
digital única nacional para tramitação dos procedimentos administrativos 
relativos às operações urbanísticas previstas no RJUE – Regime Jurídico de 
Urbanização e Edificação, em articulação com as 19 Autarquias dos Açores, 
tendo também em consideração as especificidades regionais estabelecidas 
nos diplomas legislativos aprovados pela Assembleia Legislativa dos Açores 
ou pelo Governo Regional dos Açores, ao abrigo dos poderes político-ad-
ministrativos consagrados na Constituição da República Portuguesa, pro-
cesso que se encontra pendente de nova alteração legislativa por parte da 
Assembleia da República e do Governo da República;

h) Assessorar a promoção de Concursos de Arquitetura, em zonas urbanas cen-
trais e em áreas sensíveis do ponto de vista ambiental, e monitorizar os procedi-
mentos concursais de encomenda de serviços de arquitetura, visando fomen-
tar o desenvolvimento de práticas salubres de distribuição da encomenda, 
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pública e privada, acautelando a correta instrução dos procedimentos de con-
tratação e oferecendo condições condignas ao exercício da profissão; 

i) Constituir Comissões Técnicas, atendendo à necessidade de obter apoio 
especializado, promover a reflexão e o debate, investigar e realizar tarefas 
específicas ou elaborar pareceres sobre iniciativas e diplomas legislativos 
regionais e/ ou nacionais, nomeadamente

i. Comissão Técnica para a Reabilitação Urbana, Arquitetura, Património e 
Cultura (a reformular);

ii. Comissão Técnica para o Ordenamento do Território, Ambiente, Susten-
tabilidade, Energia e Turismo (a reformular);

iii. Comissão Técnica da Habitação (a criar);

a) Dar continuidade à prestação de serviços com o Governo Regional dos Açores 
para a promoção de debates e elaboração de propostas orientadoras para a 
eventual requalificação das fábricas de açúcar e de álcool da Sinaga, patri-
mónio da RAA, através das respetivas comissões de trabalho, mencionadas 
no ponto 3.4 – Representações;

b) Promover a exposição itinerante “Concursos de Arquitetura”, a percorrer as 
nove ilhas dos Açores e em parceria com as autarquias, entre outras entida-
des, realçando a importância dos concursos de arquitetura na melhoria da 
qualidade do edificado, na promoção e gestão dos recursos e na defesa do 
interesse público, na sequência do concurso de curadoria promovido em 
2024;

c) Avaliar a possibilidade de criação de um programa televisivo a ser transmi-
tido na RTP-Açores, com visita a obras realizadas edificadas nas 9 ilhas do 
Arquipélago dos Açores, adaptando o espaço “Roteiro de Arquitetura dos 
Açores”, publicado no jornal Açoriano Oriental até 2024, ao formato televisivo. 
Pretende-se criar um grupo de trabalho para coordenação desta iniciativa; 

d) Reativar o Roteiro de Arquitetura dos Açores (http://roteiroarquitectura.pt/), 
uma ferramenta que promove a arquitetura como um ativo identitário e turís-
tico, contribuindo para a valorização da profissão, como atividade comum, 
ou por iniciativa isolada da SRAZO, caso não haja interesse na mesma por 
parte das restantes estruturas da OA;

e) Dar seguimento aos procedimentos com vista à criação do Prémio Regional 
de Arquitetura João Correia Rebelo, para obra nova contemporânea, com 
a periodicidade bienal e intercalado com o Prémio Regional de Arquitetura 
Paulo Gouveia (dirigido a obras de reabilitação), na sequência da manifesta-
ção de interesse da Direção Regional da Cultura num primeiro contacto;

f) Retomar a iniciativa Mostra de Arquitetura, em formato digital, no sentido de 
identificar e promover talentos emergentes na Região, não iniciada em 2024 
por falta de recursos humanos da SRAZO;

g) Promover visitas guiadas a obras com valor arquitetónico, nomeadamente 
junto do público mais jovem, com a eventual participação de autores e de 
escolas, atividade não iniciada em 2024 por falta de recursos humanos da 
SRAZO;
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h) Avaliar a colaboração com artigos de opinião na área da arquitetura para o 

jornal Açoriano Oriental;
i) Lançar um concurso para admissão de bolsa de relatores externos, para o 

desenvolvimento da normal atividade do Conselho de Disciplina;
j) Celebrar eventuais protocolos com entidades de diferentes áreas de servi-

ços e produtos, que atribuem benefícios aos arquitetos e, eventualmente, aos 
seus familiares;

k) Promover eventuais debates sobre temas do interesse da profissão e da 
sociedade, no geral;

l) Melhorar a qualidade dos serviços prestados aos membros, no âmbito do 
Apoio à Prática Profissional (técnico e jurídico), da Formação, da Encomenda, 
da Admissão, de Secretariado, entre outros, sendo que, a partir de 1 de janei-
ro de 2025, a SRAZO, salvo exceção, reúne as condições humanas e os recur-
sos materiais necessários à sua autonomização para funcionar e prestar os 
serviços incumbidos pelo EOA e demais regulamentos;

m) Divulgar e contribuir para a continuidade ao Plano Único de Formação da 
Ordem dos Arquitectos, enquanto entidade Formadora Certificada pela 
Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho (DGERT);

n) Contribuir, em articulação com os Conselhos Diretivos Nacional e Regionais, 
para a reorganização ou consolidação do Observatório da Profissão, consti-
tuído com o objetivo de conhecer a Profissão;

o) Melhorar os meios de comunicação entre os membros, designadamente, o 
portal dos arquitetos, site, newsletter, circulares da formação e da encomen-
da, entre outros;

p) E, não menos importante, garantir a continuidade dos serviços da SRAZO, 
nomeadamente:

i. Os serviços administrativos e técnicos;
ii. Os serviços de apoio técnico e jurídico aos membros e aos órgãos sociais;
iii. Os serviços de design gráfico;
iv. E os serviços de assessoria de comunicação.

6.4. Presidência  
e Relações  
Institucionais

6.4.1. Presidência: representação, promoção e cooperação 
O dever do Presidente assenta em três vetores fundamentais: 

a) Representação – ao Presidente cabe garantir uma efetiva representação da 
OA e dos membros da SRAZO na RAA, junto dos órgãos dos órgãos nacionais 
da OA, de soberania regionais, de poder local e das instituições ou organiza-
ções existentes na Região;
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b) Promoção – o Presidente, em articulação com os restantes membros do 

CDR, da Mesa Assembleia Regional, do Conselho de Disciplina Regional e dos 
membros ativos e em pleno direito da SRAZO, deve assegurar, por um lado, 
a defesa valorização e promoção da paisagem, do ambiente, do património 
edificado e do direito à Arquitetura, e, por outro lado, o autorregular e dignifi-
car a profissão de Arquiteto, enquanto profissional detentor de conhecimen-
to científico e cujo exercício exige independência técnica;

c) Cooperação – o Presidente, em articulação com os demais membros elei-
tos e membros efetivos ativos e em pleno direito, deve diligenciar esforços de 
cooperação com os órgãos de soberania regionais, de poder local e institui-
ções ou organizações existentes na Região, visando a participação e imple-
mentação de iniciativos formativas, culturais ou outras, que visam a salva-
guarda e promoção da profissão e da arquitetura. 

Neste sentido, ao Presidente compete:

a) Representar a OA e os membros da SRAZO na RAA;
b) Intervir publicamente, defendendo os interesses e valores da Arquitetura jun-

to da Sociedade e entidades presentes na RAA; 
c) Estabelecer relações com os outros órgãos, designadamente com o CDN 

e demais órgãos nacionais, a Mesa Assembleia Regional e o Conselho de 
Disciplina Regional, bem como com os órgãos estatuários das Secções 
Regionais do Norte, do Centro, de Lisboa e Vale do Tejo, do Alentejo, do 
Algarve e da Madeira; 

d) Estabelecer relações institucionais com o GRA (Secretarias e Direções 
Regionais), a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores (ALRAA), 
a Associação de Municípios da Região Autónoma dos Açores (AMRAA), as 19 
Autarquias dos Açores, a Secção dos Açores da Ordem dos Engenheiros, a 
Secção dos Açores da Ordem dos Engenheiros Técnicos, a Associação dos 
Industriais de Construção Civil e Obras Públicas dos Açores (AICOPA), o 
Laboratório Regional Engenharia Civil (LREC) e outras instituições ou organi-
zações regionais, em estreita colaboração e cooperação em diversos grupos 
de trabalho para os quais é convidada objetivando a confiança dos parceiros 
e a divulgação e valorização da profissão, da arquitetura e do território;

e) Promover a integração dos seus membros em fóruns e organizações relacio-
nadas com o contexto geográfico e territorial da RAA, nas áreas da Arquitetura, 
do Património e do Território;

f) Estabelecer relações com instituições culturais, nomeadamente com o 
Arquipélago – Centro de Artes Contemporâneas, o Teatro Micaelense – Centro 
Cultural e de Congressos, o Coliseu Micaelense, os teatros, os centros cultu-
rais, as associações culturais, entre outras;

g) Estabelecer relações internacionais, no âmbito de projetos que visam a pro-
moção dos Arquitetos Açorianos e da Arquitetura Regional;

h) E representar, promover e cooperar na concretização do Congresso da OA.
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Neste âmbito, o Presidente irá reunir com as demais instituições e organização 
regionais e locais, sempre que justificado e numa ótica de otimização de recursos, 
para abordar assuntos considerados relevantes para a profissão e a arquitetura, ten-
do presentes as atribuições da Ordem dos Arquitectos e as competências regionais 
estabelecidas nos artigos 3.º e 29.º do EOA, respetivamente. 

6.5. Instituição
6.5.1. Orgânica Interna e Comunicação
Compete ao responsável pelo pelouro da Orgânica Interna e Comunicação a gestão 
administrativa e a comunicação com os membros e a sociedade, no geral. 

A Gestão Administrativa engloba:
a) Instalações, garantindo a sua manutenção e limpeza, bem como monitori-

zando necessidades para o desenvolvimento e implementação de ativida-
des, a par das necessidades de instalações dos respetivos serviços da SRAZO; 

b) Secretaria, de modo a assegurar a continuidade e capacidade de resposta às 
solicitações dos membros, nos diversos serviços que a OA dispõe;

c) Recursos Humanos, necessários à prestação dos serviços aos membros e 
aos órgãos estatutários;

d) Arquivo, garantindo o tratamento e armazenamento da informação, prefe-
rencialmente em suporte informático (Cloud);

e) Portais informáticos, recursos informáticos de comunicação internos e exter-
nos e de gestão de informação, nomeadamente o Portal dos Arquitetos, o 
Gestor de Membros, o programa ERP Primavera e o IPortaldoc – Gestor 
Documental.

No que se refere aos recursos humanos que prestarão os serviços aos membros da 
SRAZO e o apoio aos respetivos órgãos sociais, serão vigentes os preconizados nos 
instrumentos de gestão administrativa aprovados, nomeadamente no Plano Geral 
de Atividades e Orçamento 2024.

Sobre os recursos humanos afetos em exclusividade à SRAZO, dispõe esta estrutu-
ra regional de:

a) Um estagiário a tempo inteiro, Emanuel Bulhões, ao abrigo do programa 
estagiar L, que visa, por um lado, colmatar a necessidade de apoio adminis-
trativo dos órgãos sociais da SRAZO e, por outro lado, reforçar o atendimen-
to e capacidade de resposta aos membros e demais assuntos, solicitações e 
iniciativas, em curso;

b) Um técnico superior a tempo inteiro, Arq. Tiago Andrade, com vista a assegu-
rar o normal funcionamento dos serviços da SRAZO, prestados aos membros, 
e à execução de atividades de apoio especializado na área da arquitetura. 
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Pretende-se, durante o ano de 2025, proceder à contratação de um Técnico Superior 
da área de Relações Públicas, Comunicação e Secretariado, com vista a melhorar 
a prestação de serviços aos membros e colmatar necessidades de recursos huma-
nos nestas áreas que têm sido verificadas, e que prejudicam a normal atividade dos 
órgãos sociais da SRAZO.

As competências atribuídas ao estagiário de secretariado são as seguintes:

1. Organizar e agendar as rotinas dos órgãos sociais da SRAZO, em particular dos 
respetivos Presidentes;

2. Apoiar as reuniões, elaborando convocatórias, preparando documentação de 
apoio e providenciando o local da sua realização, incluindo a preparação da 
sala com o equipamento de apoio necessário;

3. Tratar da logística das deslocações, providenciando transporte, alojamento e 
refeições, sempre que necessário, incluindo junto dos órgãos nacionais, sem-
pre que se justifique;

4. Assegurar a comunicação com interlocutores, internos e externos;

5. Receber chamadas telefónicas e outros contactos, efetuando a sua filtragem 
em função do tipo de assunto, da sua urgência e da disponibilidade dos órgãos 
sociais, ou encaminhando para os serviços partilhados ou para os órgãos a que 
digam respeito;

6. Acolher os visitantes e encaminhá-los para os locais de reunião ou entrevista;

7. Tratar da expedição da correspondência; 

8. Redigir notas informativas e outros textos de rotina administrativa, a partir de 
informação fornecida;

9. Organizar e utilizar o arquivo de documentação de acordo com o assunto ou 
tipo de documento, respeitando as regras e procedimentos de arquivo;

10. Deslocar-se autonomamente para efetuar as diligências e tratar de assuntos 
necessárias ao funcionamento da SRAZO.

As competências atribuídas ao técnico superior arquiteto são as seguintes: 

1. Trabalhos de pesquisa e elaboração de textos ou relatórios temáticos na área 
da arquitetura;  

2. Apoio na área administrativa e de gestão;  
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3. Contacto com o público;  

4. Apoio na prestação de esclarecimentos aos membros e respetivo encaminha-
mento para o serviço competente;  

5. Estabelecimento de um sistema de organização e planeamento dos serviços 
em articulação com o CDR;  

6. Receção de visitantes na sede da Secção Regional;  

7. Organização de eventos/conferências/atividades/exposições;  

8. Montagem de exposições.

Tendo em consideração a autonomia administrativa e financeira da SRAZO e as 
necessidades de apoio jurídico aos Conselhos Diretivo e de Disciplina, assessoria de 
imprensa e serviços de design gráfico, pretende o CDR assegurar a prestação destes 
serviços, com a contratação de:

a) Dr. Nuno Raposo, advogado;
b) Dr. Rodrigo Oliveira, advogado;
c) Dr. Pedro Martins, designer gráfico.

No respeitante à sede, historicamente, a presença da OA na RAA sempre esteve sedia-
da no concelho de Ponta Delgada. Inicialmente, com o NARA – Núcleo dos Arquitetos 
da Região Açores, criado nos finais do século passado e instalado na Academia das 
Artes, e, a partir de 2003, com a Delegação dos Açores da OA, que esteve sediada no 
Edifício ‘Navio’ na rua Conselheiro Luís Bettencourt e, mais tarde, nas atuais instala-
ções na rua Dr. Vitorino Nemésio, n.º 2 a 4.

A atual sede da SRAZO, apesar de relativamente bem localizada, junto à Universidade 
dos Açores e próxima do centro da cidade de Ponta Delgada, revela-se manifesta-
mente insuficiente para albergar as novas necessidades do regular funcionamento 
da SRAZO e do normal funcionamento das atribuições estatutárias fundamentais, às 
quais a SRAZO está obrigada.

Apesar dos esforços até agora desenvolvidos, os valores de mercado pratica-
dos não permitiram até à data a obtenção de um espaço adequado para a reloca-
lização da sede, e que deve compreender: espaço destinado a secretaria; espaço 
polivalente para exposições, formações e iniciativas diversas (facultativo); gabine-
te do Presidente; espaço que garanta o funcionamento do Conselho de Disciplina 
Regional; sala de reuniões; arquivo; e instalações sanitárias.

Assim, é intenção do CDR alargar a área de procura além do concelho de Ponta 
Delgada já que, apesar deste ser historicamente, a localização das entidades que 
antecederam a Ordem dos Arquitectos, não  tem sido possível conciliar o desejado 
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aumento de autonomia e do âmbito de ação da SRAZO com a sede atual, nem loca-
lizar neste concelho outro local que reúna os desejados requisitos.

No que diz respeito ao arquivo, garantindo o tratamento e armazenamento da 
informação, e aos portais informáticos da OA (o Portal dos Arquitetos, o Gestor de 
Membros, o programa ERP Primavera e o IPortaldoc – Gestor Documental), estes 
estão em reformulação sob a coordenação do CDN e em articulação com as 7 
Secções Regionais.

Por último, face à dispersão dos membros da SRAZO e dos elementos que integram 
os órgãos sociais da SRAZO pela RAA, teremos que continuar a privilegiar a sua apro-
ximação e o seu funcionamento através de sistemas telemáticos, em conformida-
de com o EOA, os regulamentos da OA e o Código do Procedimento Administrativo 
(CPA).

A Comunicação tem como objetivo definido a constante aproximação aos 
membros e à sociedade, procurando ir ao encontro das suas necessidades e 
facilitando o acesso a informação relevante para o exercício da profissão, nas 
suas diversas vertentes, e a valorização da arquitetura. 
Procurar-se-á inovar nos meios e formatos de comunicação entre os órgãos sociais, 
os arquitetos e a sociedade, através de meios informáticos, democratizando o aces-
so à informação, atendendo à dispersão geográfica arquipelágica. 

Com este intuito, a comunicação abrange: 

a) Assessoria de Imprensa, com o objetivo de dar a devida projeção da SRAZO 
junto dos órgãos de comunicação social e, consequentemente, junto da 
sociedade;

b) Tomadas de Posição, relativamente aos assuntos públicos respeitantes à OA, 
à profissão e à arquitetura;

c) Comunicação Interna, que por sua vez abrange processos administrati-
vos, regimentos e comunicação com os membros, devendo ser assegura-
do o estabelecido no Regulamento Geral de Proteção de Dados (RGPD) e 
no Regulamento n.º 321/2016 – Regulamento sobre Tratamento de Dados 
Pessoais de Membros, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 61, de 
29 de março de 2016;

d) Website, encontrando-se ainda em construção o website único da OA, em 
articulação com os restantes órgãos diretivos nacional e regionais;

e) Redes sociais, onde deverão ser publicadas as atividades da SRAZO, a par 
de outras consideradas relevantes que sejam referentes a outras Secções 
Regionais e aos órgãos nacionais da OA, com o objetivo de comunicar com os 
membros e a sociedade, no geral.

Sobre o tratamento dos dados pessoais dos membros, importa salientar que é da 
competência do CDR garantir o cumprimento do RGPD, e demais legislação em vigor.
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6.5.2. Gestão de Membros
O responsável pela Gestão de Membros tem cometidos os processos de:

a) Estágio;
b) Admissão;
c) Qualificações Profissionais (declarações específicas);
d) Suspensão.

Neste âmbito, deverá continuar a garantir:

a) A informação, os esclarecimentos e o acompanhamento das candidaturas a 
membro da OA;

b) A instrução e validação dos processos de inscrição de membro Estagiário, 
incluindo o encaminhamento para decisão do CDN;

c) A receção a novos membros;
d) A divulgação consentida dos mais recentes membros inscritos na SRAZO;
e) O envio da lista de todos os membros inscritos ao CDN, para efeitos de regis-

to e concessão do respetivo título profissional;
f) A emissão das Declarações Genéricas e Declarações específicas; 
g) A prossecução dos pedidos de suspensão e dos pedidos de termo de 

suspensão. 

Neste sentido, dever-se-á atender ao preconizado no EOA e aos demais regulamen-
tos em vigor.

6.5.3. Gestão Financeira
Orçamento e financiamento 
O “Protocolo de Repartição da Quotização e Princípios Orientadores do Orçamento 
da OA para 2025”, aprovado pelo CDN, na sua 16.ª reunião plenária extraordinária, a 
23 de outubro último, e pela Assembleia de Delegados, na sua 5.ª reunião extraor-
dinária, de 2 de novembro último, o qual mereceu o voto contra do Presidente da 
SRAZO, por, entre outros fundamentos, violar o disposto nas normas do ROFERLOA 
e do EOA, dado que não garante uma dotação mínima para toda e qualquer Secção 
Regional de, pelo menos, 5% do valor total da receita de quotização da Ordem dos 
Arquitectos (exclusivamente das quotizações, sem se incluir outra qualquer receita), 
conforme conclusões da Informação Jurídica que se anexa).

Tesouraria
A SRAZO dispõe de conta bancária no balcão do Millennium BCP, sito à rua 
Conselheiro Luís Bettencourt Medeiros e Câmara, em Ponta Delgada.

Por Despacho do Presidente do CDR da SRAZO, Nuno Costa, de 04 de novembro 
de 2023, ao abrigo da Despacho do Presidente do CDN da OA, Avelino Oliveira, de 
03 de novembro de 2023, os responsáveis pela movimentação da conta bancária 
da SRAZO são o Presidente, a Vice-presidente, o Tesoureiro e a Secretário, sendo 
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necessário o mínimo de duas assinaturas, sendo uma delas obrigatoriamente a do 
Tesoureiro.

Têm acesso, apenas para efeitos de gestão, a funcionária afeta aos serviços comuns. 

Serão depositados na conta bancária da SRAZO unicamente as verbas da sua ges-
tão exclusiva.

6.6. Profissão
6.6.1. Formação e Valorização
No campo de ação da formação para valorização profissional está o Plano Único.  

O Plano Único, sem prejuízo para a implementação de ações de formação específi-
ca, é justificado pela existência de aspetos comuns à profissão, transversais a todos 
os membros.

A OA é uma entidade certificada, pelo que qualquer formação ou alteração aos pla-
nos de formação existentes deverão dar cumprimentos às exigências da Direcção-
Geral do Emprego e das Relações de Trabalho (DGERT).

Nestes pressupostos, o Plano Único contempla: 

a) Formação a estagiários – de acordo com o artigo 3.º do Regulamento de 
Inscrição e Estágio, os artigos 3.º e 4.º do Anexo I e o disposto na 33.ª reunião 
plenária do CDN, de 3 de maio de 2016, todos os membros estagiários deve-
rão frequentar Formação em Estatuto e Deontologia (8 horas) e Formação 
Profissional (mínimo 21 horas);

b) Formação contínua – pretende-se dar continuidade à oferta formativa de 
2024, através dos serviços partilhados, assim como, oferecer aos membros 
novas formações respeitantes ao contexto e quadro legislativo da RAA.

No âmbito da alínea a), importa referir que:

i.     Formação em Estatuto e Deontologia – o membro estagiário deve inscrever-
-se na data que pretender, de acordo com o calendário da formação divulga-
do no site da OA e no Portal dos Arquitetos; 

ii. Formação Profissional – o membro estagiário deve inscrever-se em pelo 
menos 2 ações de formação, uma de cada área de formação 581 – Arquitetura 
e Urbanismo e 582 – Construção Civil e Engenharia Civil, de acordo com o 
calendário da formação divulgado;

iii. Em ambas as situações, a inscrição deve ser feita através do Portal dos 
Arquitetos ou através dos meios disponibilizados para o efeito;

iv. E poderão ser criadas formações especificas sobre temas e conteúdos de 
âmbito regional, de modo a colmatar as fragilidades do Ensino Superior.
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Na esfera de ambas as alíneas, importa referir que:

i.      A OA oferece um conjunto significativo de formações em formato presencial 
e, sobretudo, e-learning, conforme consta no referido Plano Único;

ii. Qualquer membro poder-se-á inscrever em qualquer formação promovida 
pela OA, salvo exceção devidamente justificada.

À oferta formativa disponível, poderão ser desenvolvidas atividades formativas ou 
de sensibilização complementares ao exercício e formação do arquiteto e de outros 
profissionais do setor da construção, tais como sessões técnicas relacionadas com 
publicações, materiais, tecnologias e legislação.

Neste sentido, poderão ser estabelecidas parcerias com entidades ligadas ao ramo 
da construção, visando a cooperação na realização de atividade formativa, nomea-
damente com:

i. Direção Regional da Cultura;
ii. Direção Regional do Turismo;
iii. Direção Regional do Ambiente e Ação Climáticas;
iv. Direção Regional dos Recursos Florestais e Ordenamento Territorial;
v. Direção Regional da Cooperação com o Poder Local;
vi. Direção Regional da Energia;
vii. Direção Regional da Habitação;
viii. Direção Regional do Empreendedorismo e Competitividade;
ix. Associação de Municípios da Região Autónoma dos Açores (AMRAA);
x. Secção dos Açores da Ordem dos Engenheiros;
xi. Secção dos Açores da Ordem dos Engenheiros Técnicos;
xii. Associação dos Industriais de Construção Civil e Obras Públicas dos Açores 

(AICOPA);
xiii. Laboratório Regional Engenharia Civil (LREC);
xiv. Laboratório Nacional de Engenharia Civil;
xv. Instituto da Construção UP;
xvi. Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I.P. (IHRU); 
xvii. e outras instituições ou organizações regionais ou nacionais.

Atendendo à dispersão geográfica arquipelágica, considera o CDR que as formações 
ou ações técnicas deverão privilegiar o modelo e-learning.

6.6.2. Apoio à Prática: técnico e jurídico
O CDR pretende, com recurso a serviços partilhados e com a contratação do técni-
co superior arquiteto, garantindo uma comunicação universal a todos os membros 
da OA e a otimização de recursos, continuar a prestar os serviços de apoio aos seus 
membros, ao nível de:

a) Apoio técnico, com atendimento personalizado na resposta a questões e 
esclarecimento de dúvidas relativas à prática da profissão;
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b) Apoio jurídico, com atendimento personalizado na resposta a questões e 

esclarecimento de dúvidas relativas a enquadramento legislativo de âmbito 
regional e nacional, desde que relacionadas com a Profissão, e contratação;

c) Seguro de Responsabilidade Civil Profissional, oferecendo melhores 
condições;

d) Bolsa de Emprego, dando continuidade aos serviços até então prestados.

O CDR também pretende, atendendo que a presença da OA na RAA é fator de dina-
mização e revitalização, estreitar laços, estabelecer pontes e aproximar os membros 
aos Colégios de:

a) Urbanismo;
b) Património Arquitetónico;
c) Gestão, Direção e Fiscalização de Obra;
d) Sustentabilidade do Ambiente Construído.

6.6.3. Concursos e Promoção
Assessoria ou apoio técnico na organização de concursos continuará a ser um dos 
grandes objetivos do CDR.

O CDR pretende envolver os municípios da RAA na promoção de projetos de inter-
venção nos respetivos municípios, com a periodicidade e rotatividade entre ilhas e 
municípios a determinar, com os objetivos de:

a) Aproximar os serviços de mediação da OA às entidades públicas e privadas;
b) Sensibilizar as entidades públicas e privadas à prática de concursos com 

apoio da OA;
c) Democratizar o acesso à encomenda pública;
d) Contribuir para a escolha de soluções que melhor respondam às necessida-

des dos munícipes;
e) Promover a implementação de mecanismos de maior transparência na ges-

tão de obras públicas;
f) Gerar debates com intuito de criar massa crítica em torno da Arquitetura, do 

Urbanismo, do Território, do Ambiente e do Património, tendo em vista a pro-
moção da Arquitetura, valorização do espaço habitado (interior e exterior) e 
melhoria da qualidade de vida dos munícipes.

Neste âmbito, com o apoio dos serviços partilhados e com a contratação do técnico 
superior arquiteto, ao CDR compete os seguintes:

a) Elaborar, posteriormente à aceitação da proposta de assessoria ou apoio 
apresentada a determinado Município, a redação das peças do procedimen-
to com base nas informações fornecidas pelo respetivo Município, que inclui-
rá o Programa, Regulamento e Caderno de Encargos;

b) Fornecer uma solução gráfica, transversal a todos os documentos do proces-
so em matéria de divulgação;
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c) Indicar um jurado efetivo e um suplente para integrarem o Júri do 

procedimento;
d) Gerir a tramitação digital do procedimento na “plataforma de encomenda”;
e) Divulgar e disponibilizar as peças do procedimento a todos os arquitetos, nos 

seus meios de comunicação;
f) Esclarecer o Júri sobre dúvidas suscitadas, em sede de pedido de esclareci-

mentos, na interpretação dos documentos que instruem o processo;
g) Efetuar a divulgação dos trabalhos distinguidos nos seus meios de 

comunicação;
h) Apoiar na organização da exposição final dos trabalhos.

Compete às entidades promotoras os seguintes: 

a) Nomear um representante/interlocutor junto da SRAZO, responsável pelo 
fornecimento da informação e esclarecimentos necessários ao desenvolvi-
mento do processo;

b) Fornecer à SRAZO as informações programáticas necessárias para a elabora-
ção das peças do procedimento;

c) Aprovar as peças do procedimento fornecida pela SRAZO;
d) Divulgar e disponibilizar as peças do procedimento nos seus meios de 

comunicação;
e) Designar os elementos que compõem o Júri do Concurso;
f) Convocar as reuniões do Júri, com a antecedência mínima de cinco dias úteis;
g) Apoiar o Júri na elaboração das respostas aos pedidos de esclarecimen-

to apresentados, relativamente a dúvidas suscitadas na interpretação dos 
documentos que instruem o processo do concurso;

h) Comunicar, atempadamente, à SRAZO quaisquer informações de carácter 
relevante para o desenvolvimento do procedimento;

i) Notificar todos os concorrentes, por escrito, do resultado do procedimento, 
juntando uma cópia do Relatório Final;

j) Organizar a exposição dos trabalhos do concurso e, antecipadamente, infor-
mar sobre o local, data e hora da sua abertura.

A prestação destes serviços de assessoria ou apoio técnico implica o enquadramen-
to dos procedimentos nas atribuições estatutárias da OA e nos princípios que vin-
culam o adequado exercício da profissão, bem como, no Código de Contratação 
Pública (CCP).

Através dos mesmos serviços, o CDR pretende continuar a monitorizar e a recomen-
dar aos seus membros a participação em concursos públicos na RAA.

Por último, através dos serviços de apoio à prática, continuar a prestar o apoio soli-
citado pelos membros aos procedimentos concursais.
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6.6.4. Protocolos e Parcerias
O CDR pretende dar continuidade e estabelecer novos protocolos, comerciais e ins-
titucionais, e parcerias, com diversas entidades regionais, público ou privadas, para:

a) Proporcionar melhores condições ao exercício da profissão, nomeadamen-
te junto de empresas prestadoras de bens e de serviços, com a finalidade de 
obter descontos para os membros residentes na RAA;

b) Estabelecer o intercâmbio entre os arquitetos, engenheiros e outros profis-
sionais do setor da construção, nomeadamente a nível da formação e ativi-
dades técnicas.

Neste âmbito, o CDR pretende: 

a) Estabelecer protocolos com empresas da área de construção civil, com espe-
cial incidência nas áreas da reabilitação e sustentabilidade, para constante 
atualização dos membros dos novos materiais e novas tecnologias;

b) Promover parcerias para implementação de ações conjuntas, nomeadamen-
te, com as entidades elencadas no ponto 6.6.1 – Formação e Valorização.

Também deverá celebrar um protocolo de cooperação com as Secretarias Regionais 
e as Direções Regionais com competências na Habitação, Obras Públicas, Cultura, 
Turismo, Ordenamento do Território, Ambiente, Energia e outras, por forma a nos 
constituirmos como um órgão consultivo.

6.7. Arquitetura  
e Sociedade

6.7.1. Cultura e Sociedade
A Cultura e Sociedade compreende:

a) Premiações;
b) Exposições;
c) Seminários;
d) Editoriais;
e) Acervo Bibliotecário;
f) Centro Documental;
g) Livraria;
h) Espólios;
i) Educação.

A dinamização e promoção sociocultural deverá ter uma programação regular e 
diversificada que estenda a atividade cultural a toda a Região, descentralizando e 
promovendo iniciativas para diferentes localidades dispersas pelas ilhas, com os 
objetivos gerais seguintes:
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i. Promover e valorizar a arquitetura, o urbanismo, o território, o ambiente, o 

património e a paisagem junto da sociedade;
ii. Divulgar e valorizar o potencial da Profissão;
iii. Aproximar os membros e a sociedade;
iv. Comunicar com a sociedade;
v. Contribuir para a criação de massa crítica na sociedade, no geral;
vi. Gerar a interculturalidade arquipelágica.
vii. Cooperar com entidades externas através da organização de atividades 

conjuntas.

Neste sentido, prevê-se:

a) Disponibilizar aos membros o conjunto de publicações que se encontram na 
sede;

b) Realizar conferências ou debates com a participação de arquitetos, urbanis-
tas, historiadores ou membros da sociedade civil;

c) Averiguar a possibilidade de ser produzido um programa televisivo, a ser 
transmitido na RTP Açores, compreendendo a visita a obras de reconhecido 
valor nas nove ilhas do arquipélago, comentadas por arquitetos;

d) Reativar o Roteiro de Arquitetura dos Açores, procurando promover a divulga-
ção do património arquitetónico regional como recurso de desenvolvimento;

e) Comemorar o Dia Nacional do Arquiteto, celebrado anualmente a 3 de julho;
f) Celebrar o Dia Mundial da Arquitetura, cujas comemorações se desenvolvem 

durante o mês de outubro, promovendo visitas guiadas ou outras iniciati-
vas culturais relacionadas com a Profissão, a Arquitetura e o Território, com o 
objetivo de aproximar os membros e a sociedade; 

g) Dar continuidade à iniciativa Mostra da Arquitetura, em formato digital, man-
tendo a itinerância da exposição em escolas, auditórios, juntas ou outros 
locais a definir;

h) Acompanhar a atribuição do Prémio Regional de Arquitetura Paulo Gouveia 
(dirigido a obras de reabilitação), promovido pela Secretaria Regional da 
Educação, Cultura e Desporto, através da Direção Regional da Cultura;

i) Promover a criação do Prémio Regional de Arquitetura João Correia Rebelo;
j) Promover uma exposição itinerante sobre os concursos da área de arquitetu-

ra assessorados pela SRAZO.

Também no âmbito Cultural, o CDR deverá cooperar com os órgãos nacionais, 
nomeadamente na participação das iniciativas que vierem a ser definidas no Plano 
Geral de Atividades e Orçamento 2025.

6.7.2. Arquitetura e Património
A Arquitetura e o Património são recursos fundamentais à qualidade de vida dos cida-
dãos, identitários da sua cultura arquipelágica, nas mais diversas dimensões, tipolo-
gias e ocupações, bem como, um recurso turístico. São recursos essências ao desen-
volvimento social, cultural, económico e ambiental da RAA, que importa preservar 
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e potenciar, assim como purgar pela defesa do direito à arquitetura. Implicitamente, 
neste conceito está o urbanismo, o património e a paisagem. 

Neste campo, insere-se o Património Cultural, onde o CDR e os membros deverão 
acompanhar e contribuir no âmbito dos:

a) Planos de Salvaguarda do Património;
b) Classificação de imóveis;
c) Gestão e intervenções no Património construído.

Numa esfera mais ampla, e que importa também cuidar, está a Reabilitação Urbana 
de cidades e aglomerados urbanos, cujas políticas nacionais e europeias, aliena-
das de quadros e fundos comunitários, apontam para a necessidade de primar pela 
sua preservação e recuperação, dignificando os espaços, interiores e exterior, que 
habitamos. 

Em 2025, pretende o CDR reorganizar a Comissão Técnica para a Reabilitação Urbana, 
Arquitetura, Património e Cultura, constituída com o objetivo de obter apoio espe-
cializado, promover a reflexão e o debate, investigar e realizar tarefas especificas ou 
elaborar pareceres sobre iniciativas e diplomas legislativas de âmbito regional, nas 
áreas da arquitetura e património, que, conforme designação, abrange a arquitetura 
(defesa do direito à arquitetura) e o património (planos de salvaguarda do patrimó-
nio, processos de classificação e património arquitetónico per si), acrescido da rea-
bilitação urbana e da cultura. 

6.7.3. Ordenamento do Território
O correto planeamento e ordenamento do território é fundamental para garantir 
qualidade de vida aos cidadãos e o desenvolvimento sociocultural, ambiental e eco-
nómico sustentável da RAA, a médio e longo prazo, com uma visão glocal que tam-
bém promova a coesão territorial.

Os planos regionais e municipais de planeamento e ordenamento do território são 
cada vez mais o reflexo da responsabilização das secretarias regionais e das direções 
regionais com competências na matéria e dos municípios, sobre as opções políticas 
e técnicas em matéria de ordenamento do território.

Neste sentido, o CDR deverá adotar uma postura critica construtiva e promover ini-
ciativas que promovam a consciencialização para o bom uso dos instrumentos de 
gestão territorial, primando pela valorização e salvaguarda do território, urbano e 
natural, nomeadamente no que se refere a: 

a) Programas especiais;
b) Programas regionais;
c) Planos de ordenamento da orla costeira;
d) Planos intermunicipais;
e) Planos municipais;
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f) Entre outros, decorrentes da Lei dos Solos e demais legislação em vigor.

Em 2025, pretende o CDR reorganizar a Comissão Técnica para o Ordenamento do 
Território, Ambiente, Sustentabilidade, Energia, Turismo e Habitação, com o objeti-
vo de obter apoio especializado, promover a reflexão e o debate, investigar e reali-
zar tarefas especificas ou elaborar pareceres sobre iniciativas e diplomas legislativas 
de âmbito regional, nas áreas do ordenamento do território, que, além das políticas 
territoriais (valorização e salvaguarda do território, programas especiais, programas 
regionais, planos intermunicipais, planos municipais e outros), abrange as áreas do 
ambiente, da sustentabilidade (combate às alterações climáticas), das energias e do 
turismo, sendo que a componente habitação será autonomizada.

6.7.4. Habitação
A habitação é hoje reconhecida como um direito de todos os cidadãos. 

Nos últimos anos assistiu-se ao acentuar da discussão em torno do tema da habi-
tação, decorrente do contexto socioeconómico que levou à subida dos valores de 
mercado e à escassez de oferta, que levou à necessidade de intervenção do Estado.

Em 2019, foi aprovada a Lei de Bases da Habitação, a que se refere a Lei n.º 83/2019, 
de 3 de setembro, que “estabelece as bases do direito à habitação e as incumbên-
cias e tarefas fundamentais do Estado na efetiva garantia desse direito a todos os 
cidadãos (…)”. Este diploma apresenta um conjunto relevante de princípios e defi-
ne uma série de instrumentos, direcionados paras as dimensões territoriais nacio-
nal, regionais e locais, que abrange também medidas com impacto na reabilitação 
urbana e no ordenamento do território. Prevê que “o direito à habitação implica o 
acesso a serviços públicos essenciais, definidos em legislação própria e a uma rede 
adequada de transportes e equipamento social, no quadro das políticas de ordena-
mento do território e de urbanismo”. Entre as várias medidas previstas, destacam-
-se as seguintes:

a) A criação do Conselho Nacional de Habitação, como órgão de consultivo do 
Governo da República no domínio da política nacional de habitação, e que, 
recentemente, passou a integrar um representante de cada uma das regiões 
autónomas:

b) Estabelece que “as regiões autónomas e as autarquias locais programam e 
executam as suas políticas de habitação no âmbito das suas atribuições e 
competências”;

c) Define a Carta Municipal de Habitação (CMH) como “o instrumento municipal 
de planeamento e ordenamento territorial em matéria de habitação, a articu-
lar, no quadro do Plano Diretor Municipal (PDM), com os restantes instrumen-
tos de gestão do território e demais estratégias aprovadas ou previstas para 
o território municipal”;

d) E prevê que as autarquias podem criar o seu “Conselho Local de Habitação”.



Plano Geral de Atividades e Orçamento 2025 | Secção Regional dos Açores

372
Em 2023, foi aprovado o pacote de medidas Mais Habitação, parcialmente revoga-
do em 2024, ano em que foi aprovado um pacote adicional de medidas para a habi-
tação jovem.

O problema da habitação nos Açores, apesar dos esforços que têm sido feitos pelas 
entidades competentes, tem vindo a agravar-se nos últimos anos. A par dos proble-
mas socias e económicos das famílias, hereditários e indissociáveis de fatores cultu-
rais, temos verificado: 

a) O acentuar da desertificação das ilhas e, particularmente, dos centros urba-
nos, causado pela especulação imobiliária, pela desfreada afetação de imó-
veis ao alojamento local e pela falta de políticas atrativas com medidas que 
respondem às necessidades quotidianas das famílias; 

b) E a dificuldade dos mais jovens na aquisição de habitação própria permanen-
te ou de terrenos para construção, sendo que as novas políticas da habitação 
são estendidas a uma faixa da sociedade mais alargada, criando uma maior 
dependência do Estado, o que compromete as gerações vindouras e, conse-
quentemente, o desejado desenvolvimento da Região.

Nos Açores, sob a autoridade do GRA, através da Direção Regional da Habitação, 
estão em vigor vários programas de apoio à habitação, a saber:

a)  “Programa Casa Renovada, Casa Habitada – Renovar para Habitar (RpH)”;
b) “Programa de Apoio à Recuperação e Desinfestação de imóveis infestados 

pela Praga das Térmitas (TE)”;
c) “Programa de Apoio à Construção ou Ampliação de Habitação” (CH) ou 
d) “Cedência de lote para construção de habitação própria” (CL);
e) “Comparticipação na aquisição de habitação própria” (AQ)”;
f)  “Programa Famílias com Futuro, na vertente de Incentivo ao Arrendamento 

(IA)”;
g) “Habitação Social – Arrendamento com opção de compra” (AOC);
h) “Programa Famílias com Futuro, na vertente de Grave Carência Habitacional 

pela via da aquisição, construção e do arrendamento para subarrendamen-
to (GCH)”;

i) E “Programa Casa Renovada, Casa Habitada – Renovar para Arrendar (RpA)”.  

Estes programas, sem prejuízo para as suas especificidades e eventuais sobre-
posições, estão direcionados para a aquisição e o arrendamento de habitação, 
para a recuperação e desinfestação de imóveis afetados pela praga das térmi-
tas, para a construção e ampliação de habitação, bem como a situações de gra-
ve carência habitacional pela via da aquisição, construção e do arrendamento para 
subarrendamento. 

Financiado pelo PRR, ao abrigo do programa 1.º Direito, apenas para a habitação 
está garantido um investimento que globaliza o montante superior a 190 milhões de 
euros. A este montante, há que somar os 60 milhões sob a gestão do Governo dos 
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Açores, o que perfaz um montante superior 250 milhões de euros, apenas destina-
dos à habitação. Restando apenas um ano até à conclusão da sua execução, impor-
ta avaliar o progresso deste programa, bem como o seu impacto e os resultados 
obtidos.

Não tendo sido possível concretizá-lo em 2024, em 2025 pretende o CDR promover a 
criação de Comissão Técnica para a Habitação, com o objetivo de obter apoio espe-
cializado, promover a reflexão e o debate, investigar e realizar tarefas especificas ou 
elaborar pareceres sobre iniciativas e diplomas legislativas de âmbito regional, no 
âmbito das políticas da Habitação.

Em particular, a criação da Comissão Técnica para a Habitação visa acompanhar e 
analisar os diferentes programas de habitação vigentes, elaborando propostas de 
revisão ou de melhoria, bem como avaliar a criação de eventual Conselho Regional 
da Habitação, com o objetivo de reunir contributos e definir uma estratégia, com vis-
ta a encontrar as melhores soluções para resolver o problema da habitação na RAA. 

6.8. Contributos e Grupos  
de Trabalho

No âmbito das competências do CDR, pretende-se dar resposta às solicitações 
do CDN e de entidades externas, nomeadamente do GRA, através das Secretarias 
Regionais ou das Direções Regionais, sempre que a pertinência do assunto justifique. 

Para o efeito, poderão ser criadas novas Comissões Técnicas ou Grupos de Trabalhos, 
onde poderão integrar os membros ativos e em pleno direito ou outras personalida-
des, nos termos das normais aprovadas na sua reunião plenária ordinária de 07 de 
outubro de 2021, ao abrigo da alínea l) do artigo 29.º do EOA, a saber:

a) Normas de Criação, Funcionamento e Extinção das Comissões Técnicas do 
CDR da OA;

b) Normas de Criação, Funcionamento e Extinção dos Grupos de Trabalho do 
CDR da OA.

Em 2025, pretende o CDR dar continuidade à sua participação e colaboração nos 
grupos de trabalho já constituídos, e ainda criar ou reformular grupos de trabalho e 
comissões técnicas, conforme exposto no 3.4 – Representações. 
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7.  
Conselho  
de Disciplina 
Regional
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O Conselho de Disciplina Regional rege-se pelo disposto no artigo 30.º e 31.º do 
EOA e regulamentos da OA, exercendo os poderes em matéria disciplinar e de 
deontologia na RAA. 

Conforme estabelecido no artigo 31.º do EOA, em termos gerais, ao Conselho de 
Disciplina Regional compete: 

a) Exercer o poder disciplinar em primeira instância sobre os membros da OA 
com domicílio profissional na RAA;

b) Arbitrar os conflitos institucionais entre membros ou entre estes e terceiros;
c) Verificar a conformidade do funcionamento das delegações e núcleos locais 

com o EOA e regulamento respetivo, caso venham a existir;
d) Aprovar o respetivo regimento.

É um órgão independente no exercício das funções. Dispõe de dotação própria no 
orçamento da OA e, no exercício das suas competências, pode ser apoiado por um 
jurista designado por aquele.

Na prossecução das suas competências, dispõe o Conselho de Disciplina Regional das 
ferramentas de trabalho necessárias ao apoio dos membros envolvidos, com as devidas 
garantias de sigilo e privacidade, nomeadamente computador e armário de uso exclusivo.

No que concerne a recursos humanos, tem à sua disposição os seguintes assessores:

a) Apoio administrativo (Emanuel Bulhões);
b) Apoio jurídico (Rodrigo Oliveira).

Porém, e enquanto esta não dispuser de total autonomia, irá dispor dos serviços 
partilhados, designadamente o apoio dos seguintes assessores:

a) Apoio administrativo (Sandra João);
b) Apoio jurídico (Sara Fraga, José Pisco e Jorge Remédio Pires);
c) Bolsa de Relatores Externos, membros arquitetos.

É de referir que, nos termos da alínea o) do artigo 29.º do EOA, compete ao CDR dar 
execução às decisões disciplinares do Conselho de Disciplina Regional.
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AANNEEXXOO  11  --  OORRÇÇAAMMEENNTTOO  DDEE  EEXXPPLLOORRAAÇÇÃÃOO  --  22002255

cc..cc.. DDeessccrriiççããoo PPrroovveeiittooss CCuussttooss RReessuullttaaddoo

RESULTADOS 5 294 783,90 € -5 294 783,90 € 0,00 €

PPRROOVVEEIITTOOSS  DDEE  EESSTTRRUUTTUURRAA 44  115555  991199,,2244  €€ 00,,0000  €€ 44  115555  991199,,2244  €€
0101 Quotas 4 005 689,24 € 0,00 € 4 005 689,24 €
0102 Taxas de Inscrição / Jóias 81 335,00 € 0,00 € 81 335,00 €
0103 Certificação profissional 16 000,00 € 0,00 € 16 000,00 €
0104 Listagens / Bases de Dados 0,00 € 0,00 € 0,00 €
0105 Rendas e Alugueres 43 072,93 € 0,00 € 43 072,93 €
0106 Taxas, emolumentos e outras receitas 9 822,07 € 0,00 € 9 822,07 €

CCUUSSTTOOSS  DDEE  EESSTTRRUUTTUURRAA 00,,0000  €€ --11  550044  449900,,3388  €€ --11  550044  449900,,3388  €€
0201 Instalações e Equipamentos e Serviços 0,00 € -724 679,90 € -724 679,90 €
0203 Despesas com o Pessoal 0,00 € -779 810,48 € -779 810,48 €

OORRGGÃÃOOSS  SSOOCCIIAAIISS 220022  555500,,0000  €€ --11  550044  330066,,2255  €€ --11  330011  775566,,2255  €€
0301 Congresso 200 850,00 € -251 000,00 € -50 150,00 €
0302 Assembleia Geral/Regional 0,00 € -10 158,38 € -10 158,38 €
0303 Assembleia Delegados 1 700,00 € -26 450,00 € -24 750,00 €
0304 Conselhos Diretivos 0,00 € -925 822,76 € -925 822,76 €
0305 Conselhos Disciplina 0,00 € -61 516,06 € -61 516,06 €
0306 Conselho Fiscal 0,00 € -8 360,00 € -8 360,00 €
0307 Equipa de Apoio aos Órgãos Sociais 0,00 € 0,00 € 0,00 €
0308 Conselho de Supervisão 0,00 € -6 140,00 € -6 140,00 €
0398 Valores comuns 0,00 € -214 859,05 € -214 859,05 €

CCOOLLÉÉGGIIOOSS 885500,,0000  €€ --11  000000,,0000  €€ --115500,,0000  €€
0401 Colégio dos Arquitetos Urbanistas (CAU) 0,00 € 0,00 € 0,00 €
0402 Colégio do Património Arquitetónico (CPA) 850,00 € -1 000,00 € -150,00 €
0403 Colégio de Gestão, Direção e Fiscalização Obras (COB) 0,00 € 0,00 € 0,00 €
0498 Valores comuns 0,00 € 0,00 € 0,00 €

EESSTTEERRUUTTUURRAASS  LLOOCCAAIISS    EE  OOUUTTRRAASS  AATTIIVVIIDDAADDEESS 00,,0000  €€ --99  222255,,0000  €€ --99  222255,,0000  €€
0501 Delegações e Núcleos 0,00 € -100,00 € -100,00 €
0502 Provedores 0,00 € -5 125,00 € -5 125,00 €
0503 Grupos de Trabalho 0,00 € -4 000,00 € -4 000,00 €
0598 Valores comuns 0,00 € 0,00 € 0,00 €

AADDMMIISSSSÃÃOO 221122  110055,,7711  €€ --1155  220000,,0000  €€ 119966  990055,,7711  €€
0601 Processo e  Formação em Estatuto e Deontologia 212 105,71 € -2 000,00 € 210 105,71 €
0602 Formação Profissional 0,00 € 0,00 € 0,00 €
0603 Reclamações 0,00 € 0,00 € 0,00 €
0698 Valores comuns 0,00 € -13 200,00 € -13 200,00 €

AAPPOOIIOO  AAOO  EEXXEERRCCÍÍCCIIOO  DDAA  PPRROOFFIISSSSÃÃOO 2277  000000,,0000  €€ --773333  668833,,1177  €€ --770066  668833,,1177  €€
0701 Apoio Jurídico 0,00 € -150 648,11 € -150 648,11 €
0702 Apoio Técnico 27 000,00 € -237 878,16 € -210 878,16 €
0703 Apoio sobre Deontologia e Disciplina 0,00 € -162 347,21 € -162 347,21 €
0704 Apoio à Gestão 0,00 € -12 275,00 € -12 275,00 €
0705 Biblioteca 0,00 € -39 215,45 € -39 215,45 €
0706 Seguro Responsabilidade Civil Profissional 0,00 € -99 000,00 € -99 000,00 €
0707 Peritagens 0,00 € 0,00 € 0,00 €
0708 Cédula Profissional 0,00 € -1 000,00 € -1 000,00 €

OOrrddeemm  ddooss  AArrqquuiitteeccttooss



Orçamento da Ordem dos Arquitectos 2025

398

AANNEEXXOO  11  --  OORRÇÇAAMMEENNTTOO  DDEE  EEXXPPLLOORRAAÇÇÃÃOO  --  22002255

cc..cc.. DDeessccrriiççããoo PPrroovveeiittooss CCuussttooss RReessuullttaaddoo

OOrrddeemm  ddooss  AArrqquuiitteeccttooss

0798 Valores comuns 0,00 € -31 319,24 € -31 319,24 €

FFOORRMMAAÇÇÃÃOO  EE  VVAALLOORRIIZZAAÇÇÃÃOO  PPRROOFFIISSSSIIOONNAALL 330011  331155,,0000  €€ --331188  991111,,2222  €€ --1177  559966,,2222  €€
0801 Formação Contínua 301 315,00 € -209 703,54 € 91 611,46 €
0802 Acções técnicas de divulgação 0,00 € -11 200,00 € -11 200,00 €
0803 Plataforma E-Learning 0,00 € -4 500,00 € -4 500,00 €
0804 Formação E-Learning 0,00 € 0,00 € 0,00 €
0898 Valores comuns 0,00 € -93 507,68 € -93 507,68 €

PPRREEMMIIAAÇÇÃÃOO  EE  CCOONNCCUURRSSOOSS 224444  220055,,2288  €€ --330011  111166,,7755  €€ --5566  991111,,4477  €€
0901 Prémios Nacionais 88 060,00 € -94 250,00 € -6 190,00 €
0902 Prémios Internacionais 0,00 € 0,00 € 0,00 €
0903 Concursos 156 145,28 € -60 831,51 € 95 313,77 €
0998 Valores comuns 0,00 € -146 035,24 € -146 035,24 €

IINNIICCIIAATTIIVVAASS  EE  PPRROOJJEECCTTOOSS 336699  226688,,4477  €€ --550022  771133,,5555  €€ --113333  444455,,0088  €€
1001 Promoção da Arquitetura 50 660,00 € -64 550,00 € -13 890,00 €
1002 Efemérides e Comemorações 4 433,60 € -9 603,88 € -5 170,28 €
1003 Iniciativas Específicas 130 570,00 € -169 885,72 € -39 315,72 €
1004 Organização Interna 0,00 € 0,00 € 0,00 €
1005 Exercício da Profissão 39 950,00 € -32 325,00 € 7 625,00 €
1006 Livros e Catálogos 13 432,55 € -14 700,00 € -1 267,45 €
1007 Iniciativas Especificas - Norte 41º 0,00 € 0,00 € 0,00 €
1008 Sede OA Porto - Norte 41 63 789,92 € -45 580,73 € 18 209,19 €
1009 Sede OA Lisboa 0,00 € 0,00 € 0,00 €
1010 Pareceres jurídicos sobre Legislação 0,00 € 0,00 € 0,00 €
1011 Portal dos Arquitetos 0,00 € -3 100,00 € -3 100,00 €
1013 Cerimónia de Receção Novos Membros 8 500,00 € -16 887,35 € -8 387,35 €
1016 Seguro de Saúde 0,00 € 0,00 € 0,00 €
1017 Email Profissional 0,00 € 0,00 € 0,00 €
1018 Bolsa de Coesão 57 932,40 € 0,00 € 57 932,40 €
1098 Valores comuns 0,00 € -146 080,87 € -146 080,87 €

IINNTTEERRVVEENNÇÇÃÃOO  PPÚÚBBLLIICCAA  EE  CCOOMMUUNNIICCAAÇÇÃÃOO 1177  000000,,0000  €€ --119900  330044,,0044  €€ --117733  330044,,0044  €€
1101 Comunicação Digital 8 500,00 € -56 713,04 € -48 213,04 €
1102 Boletim Arquitetos / Newsletters 0,00 € 0,00 € 0,00 €
1103 Jornal Arquitetos (JA) 8 500,00 € -41 000,00 € -32 500,00 €
1104 Merchandising 0,00 € -7 460,02 € -7 460,02 €
1105 Destaque 0,00 € 0,00 € 0,00 €
1107 Intervenções Públicas 0,00 € 0,00 € 0,00 €
1198 Valores comuns 0,00 € -85 130,98 € -85 130,98 €

RREEPPRREESSEENNTTAAÇÇÃÃOO  EE  RREELLAAÇÇÕÕEESS  EEXXTTEERRNNAASS 885500,,0000  €€ --110099  775511,,4444  €€ --110088  990011,,4444  €€
1201 Participação em Organizações Internacionais 850,00 € -55 509,17 € -54 659,17 €
1202 Participação em Organizações Nacionais 0,00 € -5 950,00 € -5 950,00 €
1203 Gastos/Ganhos em participações sociais 0,00 € 0,00 € 0,00 €
1204 Relações Institucionais 0,00 € -8 025,00 € -8 025,00 €
1205 Representação e patrocínio jurídico 0,00 € -3 362,79 € -3 362,79 €
1298 Valores Comuns 0,00 € -36 904,48 € -36 904,48 €

99990000 PPrroovviissõõeess  ssoobbrree  qquuoottaass --226600  336699,,8800  €€ 00,,0000  €€ --226600  336699,,8800  €€
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AANNEEXXOO  11  --  OORRÇÇAAMMEENNTTOO  DDEE  EEXXPPLLOORRAAÇÇÃÃOO  --  22002255

cc..cc.. DDeessccrriiççããoo PPrroovveeiittooss CCuussttooss RReessuullttaaddoo

OOrrddeemm  ddooss  AArrqquuiitteeccttooss

ddoottaaççããoo//aaffeeccttaaççããoo  ddee  rreesseerrvvaass 00,,0000  €€ --2255  335522,,5522  €€ --2255  335522,,5522  €€
9101 Fundo de Reserva 0,00 € -23 352,52 € -23 352,52 €
9102 Fundo de Comparticipação 0,00 € 0,00 € 0,00 €
9103 Fundo de Reserva Regional 0,00 € -2 000,00 € -2 000,00 €
9104 Outras reservas 0,00 € 0,00 € 0,00 €

AAJJUUSSTTAAMMEENNTTOOSS 2244  009900,,0000  €€ --7788  772299,,5588  €€ --5544  663399,,5588  €€
9201 Amortizações 0,00 € -33 304,80 € -33 304,80 €
9202 Provisões 0,00 € 0,00 € 0,00 €
9203 Ganhos/Perdas Financeiros 24 090,00 € -45 424,78 € -21 334,78 €
9204 Ganhos/Perdas Extraordinários 0,00 € 0,00 € 0,00 €
9206 Ajustamentos - de anos anteriores 0,00 € 0,00 € 0,00 €
9207 Empréstimos CDN 0,00 € 0,00 € 0,00 €
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AANNEEXXOO  11  --  OORRÇÇAAMMEENNTTOO  DDEE  EEXXPPLLOORRAAÇÇÃÃOO  --  22002255

cc..cc.. DDeessccrriiççããoo

RESULTADOS

PPRROOVVEEIITTOOSS  DDEE  EESSTTRRUUTTUURRAA
0101 Quotas
0102 Taxas de Inscrição / Jóias
0103 Certificação profissional
0104 Listagens / Bases de Dados
0105 Rendas e Alugueres
0106 Taxas, emolumentos e outras receitas

CCUUSSTTOOSS  DDEE  EESSTTRRUUTTUURRAA
0201 Instalações e Equipamentos e Serviços
0203 Despesas com o Pessoal

OORRGGÃÃOOSS  SSOOCCIIAAIISS
0301 Congresso
0302 Assembleia Geral/Regional
0303 Assembleia Delegados
0304 Conselhos Diretivos
0305 Conselhos Disciplina
0306 Conselho Fiscal
0307 Equipa de Apoio aos Órgãos Sociais
0308 Conselho de Supervisão
0398 Valores comuns

CCOOLLÉÉGGIIOOSS
0401 Colégio dos Arquitetos Urbanistas (CAU)
0402 Colégio do Património Arquitetónico (CPA)
0403 Colégio de Gestão, Direção e Fiscalização Obras (COB)
0498 Valores comuns

EESSTTEERRUUTTUURRAASS  LLOOCCAAIISS    EE  OOUUTTRRAASS  AATTIIVVIIDDAADDEESS
0501 Delegações e Núcleos
0502 Provedores
0503 Grupos de Trabalho
0598 Valores comuns

AADDMMIISSSSÃÃOO
0601 Processo e  Formação em Estatuto e Deontologia
0602 Formação Profissional
0603 Reclamações
0698 Valores comuns

AAPPOOIIOO  AAOO  EEXXEERRCCÍÍCCIIOO  DDAA  PPRROOFFIISSSSÃÃOO
0701 Apoio Jurídico
0702 Apoio Técnico
0703 Apoio sobre Deontologia e Disciplina
0704 Apoio à Gestão
0705 Biblioteca
0706 Seguro Responsabilidade Civil Profissional
0707 Peritagens
0708 Cédula Profissional

PPrroovveeiittooss CCuussttooss RReessuullttaaddoo

1 518 566,53 € -1 518 566,53 € 0,00 €

11  229944  333322,,9977  €€ 00,,0000  €€ 11  229944  333322,,9977  €€
1 201 706,77 € 0,00 € 1 201 706,77 €

81 335,00 € 0,00 € 81 335,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

10 291,20 € 0,00 € 10 291,20 €
1 000,00 € 0,00 € 1 000,00 €

00,,0000  €€ --332211  559977,,6622  €€ --332211  559977,,6622  €€
0,00 € -192 606,55 € -192 606,55 €
0,00 € -128 991,07 € -128 991,07 €

110022  885500,,0000  €€ --552211  335533,,1199  €€ --441188  550033,,1199  €€
102 850,00 € -128 500,00 € -25 650,00 €

0,00 € -1 400,00 € -1 400,00 €
0,00 € -24 450,00 € -24 450,00 €
0,00 € -237 304,08 € -237 304,08 €
0,00 € -3 680,00 € -3 680,00 €
0,00 € -4 160,00 € -4 160,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -6 140,00 € -6 140,00 €
0,00 € -115 719,11 € -115 719,11 €

885500,,0000  €€ --11  000000,,0000  €€ --115500,,0000  €€
0,00 € 0,00 € 0,00 €

850,00 € -1 000,00 € -150,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

00,,0000  €€ --88  112255,,0000  €€ --88  112255,,0000  €€
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -5 125,00 € -5 125,00 €
0,00 € -3 000,00 € -3 000,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

00,,0000  €€ 00,,0000  €€ 00,,0000  €€
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

00,,0000  €€ --112211  559900,,7700  €€ --112211  559900,,7700  €€
0,00 € -30 077,56 € -30 077,56 €
0,00 € -46 438,14 € -46 438,14 €
0,00 € -12 000,00 € -12 000,00 €
0,00 € -3 075,00 € -3 075,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -29 700,00 € -29 700,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -300,00 € -300,00 €

CCDDNN
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0798 Valores comuns

FFOORRMMAAÇÇÃÃOO  EE  VVAALLOORRIIZZAAÇÇÃÃOO  PPRROOFFIISSSSIIOONNAALL
0801 Formação Contínua
0802 Acções técnicas de divulgação
0803 Plataforma E-Learning
0804 Formação E-Learning
0898 Valores comuns

PPRREEMMIIAAÇÇÃÃOO  EE  CCOONNCCUURRSSOOSS
0901 Prémios Nacionais
0902 Prémios Internacionais
0903 Concursos
0998 Valores comuns

IINNIICCIIAATTIIVVAASS  EE  PPRROOJJEECCTTOOSS
1001 Promoção da Arquitetura
1002 Efemérides e Comemorações
1003 Iniciativas Específicas
1004 Organização Interna
1005 Exercício da Profissão
1006 Livros e Catálogos
1007 Iniciativas Especificas - Norte 41º
1008 Sede OA Porto - Norte 41
1009 Sede OA Lisboa
1010 Pareceres jurídicos sobre Legislação
1011 Portal dos Arquitetos
1013 Cerimónia de Receção Novos Membros
1016 Seguro de Saúde
1017 Email Profissional
1018 Bolsa de Coesão
1098 Valores comuns

IINNTTEERRVVEENNÇÇÃÃOO  PPÚÚBBLLIICCAA  EE  CCOOMMUUNNIICCAAÇÇÃÃOO
1101 Comunicação Digital
1102 Boletim Arquitetos / Newsletters
1103 Jornal Arquitetos (JA)
1104 Merchandising
1105 Destaque
1107 Intervenções Públicas
1198 Valores comuns

RREEPPRREESSEENNTTAAÇÇÃÃOO  EE  RREELLAAÇÇÕÕEESS  EEXXTTEERRNNAASS
1201 Participação em Organizações Internacionais
1202 Participação em Organizações Nacionais
1203 Gastos/Ganhos em participações sociais 
1204 Relações Institucionais
1205 Representação e patrocínio jurídico
1298 Valores Comuns

99990000 PPrroovviissõõeess  ssoobbrree  qquuoottaass

PPrroovveeiittooss CCuussttooss RReessuullttaaddoo

CCDDNN

0,00 € 0,00 € 0,00 €

00,,0000  €€ --1144  888855,,9944  €€ --1144  888855,,9944  €€
0,00 € -2 443,14 € -2 443,14 €
0,00 € -10 000,00 € -10 000,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -2 442,80 € -2 442,80 €

2211  225500,,0000  €€ --8866  553377,,6622  €€ --6655  228877,,6622  €€
21 250,00 € -18 650,00 € 2 600,00 €

0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -67 887,62 € -67 887,62 €

115588  331177,,4499  €€ --222255  555599,,4455  €€ --6677  224411,,9966  €€
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -900,00 € -900,00 €

87 050,00 € -94 200,00 € -7 150,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

36 550,00 € -31 000,00 € 5 550,00 €
6 800,00 € -8 000,00 € -1 200,00 €

0,00 € 0,00 € 0,00 €
20 675,94 € -14 212,68 € 6 463,26 €

0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -930,00 € -930,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

7 241,55 € 0,00 € 7 241,55 €
0,00 € -76 316,77 € -76 316,77 €

1177  000000,,0000  €€ --8811  663355,,8800  €€ --6644  663355,,8800  €€
8 500,00 € -10 714,00 € -2 214,00 €

0,00 € 0,00 € 0,00 €
8 500,00 € -41 000,00 € -32 500,00 €

0,00 € -3 000,00 € -3 000,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -26 921,80 € -26 921,80 €

885500,,0000  €€ --110022  664477,,4499  €€ --110011  779977,,4499  €€
850,00 € -55 509,17 € -54 659,17 €

0,00 € -5 250,00 € -5 250,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -5 000,00 € -5 000,00 €
0,00 € -1 008,84 € -1 008,84 €
0,00 € -35 879,48 € -35 879,48 €

--7788  111100,,9944  €€ 00,,0000  €€ --7788  111100,,9944  €€
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ddoottaaççããoo//aaffeeccttaaççããoo  ddee  rreesseerrvvaass
9101 Fundo de Reserva
9102 Fundo de Comparticipação
9103 Fundo de Reserva Regional
9104 Outras reservas

AAJJUUSSTTAAMMEENNTTOOSS
9201 Amortizações
9202 Provisões
9203 Ganhos/Perdas Financeiros
9204 Ganhos/Perdas Extraordinários
9206 Ajustamentos - de anos anteriores
9207 Empréstimos CDN

PPrroovveeiittooss CCuussttooss RReessuullttaaddoo

CCDDNN

00,,0000  €€ --66  997755,,9900  €€ --66  997755,,9900  €€
0,00 € -6 975,90 € -6 975,90 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

11  222277,,0000  €€ --2266  665577,,8811  €€ --2255  443300,,8811  €€

0,00 € -12 893,41 € -12 893,41 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

1 227,00 € -13 764,40 € -12 537,40 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
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RESULTADOS

PPRROOVVEEIITTOOSS  DDEE  EESSTTRRUUTTUURRAA
0101 Quotas
0102 Taxas de Inscrição / Jóias
0103 Certificação profissional
0104 Listagens / Bases de Dados
0105 Rendas e Alugueres
0106 Taxas, emolumentos e outras receitas

CCUUSSTTOOSS  DDEE  EESSTTRRUUTTUURRAA
0201 Instalações e Equipamentos e Serviços
0203 Despesas com o Pessoal

OORRGGÃÃOOSS  SSOOCCIIAAIISS
0301 Congresso
0302 Assembleia Geral/Regional
0303 Assembleia Delegados
0304 Conselhos Diretivos
0305 Conselhos Disciplina
0306 Conselho Fiscal
0307 Equipa de Apoio aos Órgãos Sociais
0308 Conselho de Supervisão
0398 Valores comuns

CCOOLLÉÉGGIIOOSS
0401 Colégio dos Arquitetos Urbanistas (CAU)
0402 Colégio do Património Arquitetónico (CPA)
0403 Colégio de Gestão, Direção e Fiscalização Obras (COB)
0498 Valores comuns

EESSTTEERRUUTTUURRAASS  LLOOCCAAIISS    EE  OOUUTTRRAASS  AATTIIVVIIDDAADDEESS
0501 Delegações e Núcleos
0502 Provedores
0503 Grupos de Trabalho
0598 Valores comuns

AADDMMIISSSSÃÃOO
0601 Processo e  Formação em Estatuto e Deontologia
0602 Formação Profissional
0603 Reclamações
0698 Valores comuns

AAPPOOIIOO  AAOO  EEXXEERRCCÍÍCCIIOO  DDAA  PPRROOFFIISSSSÃÃOO
0701 Apoio Jurídico
0702 Apoio Técnico
0703 Apoio sobre Deontologia e Disciplina
0704 Apoio à Gestão
0705 Biblioteca
0706 Seguro Responsabilidade Civil Profissional
0707 Peritagens
0708 Cédula Profissional

PPrroovveeiittooss CCuussttooss RReessuullttaaddoo

1 059 586,51 € -1 059 586,51 € 0,00 €

779977  334400,,1100  €€ 00,,0000  €€ 779977  334400,,1100  €€
786 316,80 € 0,00 € 786 316,80 €

0,00 € 0,00 € 0,00 €
5 371,20 € 0,00 € 5 371,20 €

0,00 € 0,00 € 0,00 €
2 690,53 € 0,00 € 2 690,53 €
2 961,57 € 0,00 € 2 961,57 €

00,,0000  €€ --330055  552233,,0055  €€ --330055  552233,,0055  €€
0,00 € -188 402,03 € -188 402,03 €
0,00 € -117 121,02 € -117 121,02 €

2277  448800,,0000  €€ --221144  114488,,7711  €€ --118866  666688,,7711  €€
27 480,00 € -34 350,00 € -6 870,00 €

0,00 € -1 200,00 € -1 200,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -127 064,93 € -127 064,93 €
0,00 € -10 140,00 € -10 140,00 €
0,00 € -1 410,00 € -1 410,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -39 983,78 € -39 983,78 €

00,,0000  €€ 00,,0000  €€ 00,,0000  €€
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

00,,0000  €€ --110000,,0000  €€ --110000,,0000  €€
0,00 € -100,00 € -100,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

7711  220033,,8899  €€ --22  000000,,0000  €€ 6699  220033,,8899  €€
71 203,89 € -2 000,00 € 69 203,89 €

0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

00,,0000  €€ --220000  552211,,4422  €€ --220000  552211,,4422  €€
0,00 € -18 589,62 € -18 589,62 €
0,00 € -89 458,62 € -89 458,62 €
0,00 € -34 245,19 € -34 245,19 €
0,00 € -3 408,75 € -3 408,75 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -23 265,00 € -23 265,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -235,00 € -235,00 €

SSRR  NNRRTT
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0798 Valores comuns

FFOORRMMAAÇÇÃÃOO  EE  VVAALLOORRIIZZAAÇÇÃÃOO  PPRROOFFIISSSSIIOONNAALL
0801 Formação Contínua
0802 Acções técnicas de divulgação
0803 Plataforma E-Learning
0804 Formação E-Learning
0898 Valores comuns

PPRREEMMIIAAÇÇÃÃOO  EE  CCOONNCCUURRSSOOSS
0901 Prémios Nacionais
0902 Prémios Internacionais
0903 Concursos
0998 Valores comuns

IINNIICCIIAATTIIVVAASS  EE  PPRROOJJEECCTTOOSS
1001 Promoção da Arquitetura
1002 Efemérides e Comemorações
1003 Iniciativas Específicas
1004 Organização Interna
1005 Exercício da Profissão
1006 Livros e Catálogos
1007 Iniciativas Especificas - Norte 41º
1008 Sede OA Porto - Norte 41
1009 Sede OA Lisboa
1010 Pareceres jurídicos sobre Legislação
1011 Portal dos Arquitetos
1013 Cerimónia de Receção Novos Membros
1016 Seguro de Saúde
1017 Email Profissional
1018 Bolsa de Coesão
1098 Valores comuns

IINNTTEERRVVEENNÇÇÃÃOO  PPÚÚBBLLIICCAA  EE  CCOOMMUUNNIICCAAÇÇÃÃOO
1101 Comunicação Digital
1102 Boletim Arquitetos / Newsletters
1103 Jornal Arquitetos (JA)
1104 Merchandising
1105 Destaque
1107 Intervenções Públicas
1198 Valores comuns

RREEPPRREESSEENNTTAAÇÇÃÃOO  EE  RREELLAAÇÇÕÕEESS  EEXXTTEERRNNAASS
1201 Participação em Organizações Internacionais
1202 Participação em Organizações Nacionais
1203 Gastos/Ganhos em participações sociais 
1204 Relações Institucionais
1205 Representação e patrocínio jurídico
1298 Valores Comuns

99990000 PPrroovviissõõeess  ssoobbrree  qquuoottaass

PPrroovveeiittooss CCuussttooss RReessuullttaaddoo

SSRR  NNRRTT

0,00 € -31 319,24 € -31 319,24 €

110011  115511,,4455  €€ --112200  774499,,6655  €€ --1199  559988,,2200  €€
101 151,45 € -69 241,62 € 31 909,83 €

0,00 € -1 200,00 € -1 200,00 €
0,00 € -1 510,65 € -1 510,65 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -48 797,38 € -48 797,38 €

4433  995500,,0000  €€ --6677  555511,,6644  €€ --2233  660011,,6644  €€
31 450,00 € -22 700,00 € 8 750,00 €

0,00 € 0,00 € 0,00 €
12 500,00 € -2 500,00 € 10 000,00 €

0,00 € -42 351,64 € -42 351,64 €

6688  661100,,5533  €€ --8855  661122,,1199  €€ --1177  000011,,6666  €€
8 500,00 € -9 350,00 € -850,00 €

0,00 € -705,00 € -705,00 €
4 505,00 € -8 225,72 € -3 720,72 €

0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

1 000,00 € -100,00 € 900,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

43 113,98 € -31 368,05 € 11 745,93 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -728,50 € -728,50 €

4 250,00 € -5 100,00 € -850,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

7 241,55 € 0,00 € 7 241,55 €
0,00 € -30 034,92 € -30 034,92 €

00,,0000  €€ --3377  779977,,9944  €€ --3377  779977,,9944  €€
0,00 € -10 479,76 € -10 479,76 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -27 318,18 € -27 318,18 €

00,,0000  €€ --33  449900,,2266  €€ --33  449900,,2266  €€
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -700,00 € -700,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -2 000,00 € -2 000,00 €
0,00 € -790,26 € -790,26 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

--5511  111100,,5599  €€ 00,,0000  €€ --5511  111100,,5599  €€
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ddoottaaççããoo//aaffeeccttaaççããoo  ddee  rreesseerrvvaass
9101 Fundo de Reserva
9102 Fundo de Comparticipação
9103 Fundo de Reserva Regional
9104 Outras reservas

AAJJUUSSTTAAMMEENNTTOOSS
9201 Amortizações
9202 Provisões
9203 Ganhos/Perdas Financeiros
9204 Ganhos/Perdas Extraordinários
9206 Ajustamentos - de anos anteriores
9207 Empréstimos CDN

PPrroovveeiittooss CCuussttooss RReessuullttaaddoo

SSRR  NNRRTT

00,,0000  €€ --55  110077,,9955  €€ --55  110077,,9955  €€
0,00 € -5 107,95 € -5 107,95 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

996611,,1155  €€ --1166  998833,,7700  €€ --1166  002222,,5555  €€

0,00 € -3 323,10 € -3 323,10 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

961,15 € -13 660,60 € -12 699,45 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €



Orçamento da Ordem dos Arquitectos 2025

406

AANNEEXXOO  11  --  OORRÇÇAAMMEENNTTOO  DDEE  EEXXPPLLOORRAAÇÇÃÃOO  --  22002255

cc..cc.. DDeessccrriiççããoo

RESULTADOS

PPRROOVVEEIITTOOSS  DDEE  EESSTTRRUUTTUURRAA
0101 Quotas
0102 Taxas de Inscrição / Jóias
0103 Certificação profissional
0104 Listagens / Bases de Dados
0105 Rendas e Alugueres
0106 Taxas, emolumentos e outras receitas

CCUUSSTTOOSS  DDEE  EESSTTRRUUTTUURRAA
0201 Instalações e Equipamentos e Serviços
0203 Despesas com o Pessoal

OORRGGÃÃOOSS  SSOOCCIIAAIISS
0301 Congresso
0302 Assembleia Geral/Regional
0303 Assembleia Delegados
0304 Conselhos Diretivos
0305 Conselhos Disciplina
0306 Conselho Fiscal
0307 Equipa de Apoio aos Órgãos Sociais
0308 Conselho de Supervisão
0398 Valores comuns

CCOOLLÉÉGGIIOOSS
0401 Colégio dos Arquitetos Urbanistas (CAU)
0402 Colégio do Património Arquitetónico (CPA)
0403 Colégio de Gestão, Direção e Fiscalização Obras (COB)
0498 Valores comuns

EESSTTEERRUUTTUURRAASS  LLOOCCAAIISS    EE  OOUUTTRRAASS  AATTIIVVIIDDAADDEESS
0501 Delegações e Núcleos
0502 Provedores
0503 Grupos de Trabalho
0598 Valores comuns

AADDMMIISSSSÃÃOO
0601 Processo e  Formação em Estatuto e Deontologia
0602 Formação Profissional
0603 Reclamações
0698 Valores comuns

AAPPOOIIOO  AAOO  EEXXEERRCCÍÍCCIIOO  DDAA  PPRROOFFIISSSSÃÃOO
0701 Apoio Jurídico
0702 Apoio Técnico
0703 Apoio sobre Deontologia e Disciplina
0704 Apoio à Gestão
0705 Biblioteca
0706 Seguro Responsabilidade Civil Profissional
0707 Peritagens
0708 Cédula Profissional

PPrroovveeiittooss CCuussttooss RReessuullttaaddoo

379 397,29 € -379 397,29 € 0,00 €

331122  446600,,5500  €€ 00,,0000  €€ 331122  446600,,5500  €€
310 040,35 € 0,00 € 310 040,35 €

0,00 € 0,00 € 0,00 €
1 560,00 € 0,00 € 1 560,00 €

0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

860,15 € 0,00 € 860,15 €

00,,0000  €€ --115533  553366,,4488  €€ --115533  553366,,4488  €€
0,00 € -46 682,10 € -46 682,10 €
0,00 € -106 854,38 € -106 854,38 €

1100  884400,,0000  €€ --112299  006699,,2211  €€ --111188  222299,,2211  €€
10 840,00 € -13 550,00 € -2 710,00 €

0,00 € -1 260,00 € -1 260,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -93 622,02 € -93 622,02 €
0,00 € -12 032,64 € -12 032,64 €
0,00 € -409,80 € -409,80 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -8 194,75 € -8 194,75 €

00,,0000  €€ 00,,0000  €€ 00,,0000  €€
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

00,,0000  €€ 00,,0000  €€ 00,,0000  €€
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

2200  668800,,3311  €€ 00,,0000  €€ 2200  668800,,3311  €€
20 680,31 € 0,00 € 20 680,31 €

0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

00,,0000  €€ --3388  449900,,6699  €€ --3388  449900,,6699  €€
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -8 700,61 € -8 700,61 €
0,00 € -22 260,00 € -22 260,00 €
0,00 € -700,08 € -700,08 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -6 761,70 € -6 761,70 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -68,30 € -68,30 €

SSRR  CCTTRR
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0798 Valores comuns

FFOORRMMAAÇÇÃÃOO  EE  VVAALLOORRIIZZAAÇÇÃÃOO  PPRROOFFIISSSSIIOONNAALL
0801 Formação Contínua
0802 Acções técnicas de divulgação
0803 Plataforma E-Learning
0804 Formação E-Learning
0898 Valores comuns

PPRREEMMIIAAÇÇÃÃOO  EE  CCOONNCCUURRSSOOSS
0901 Prémios Nacionais
0902 Prémios Internacionais
0903 Concursos
0998 Valores comuns

IINNIICCIIAATTIIVVAASS  EE  PPRROOJJEECCTTOOSS
1001 Promoção da Arquitetura
1002 Efemérides e Comemorações
1003 Iniciativas Específicas
1004 Organização Interna
1005 Exercício da Profissão
1006 Livros e Catálogos
1007 Iniciativas Especificas - Norte 41º
1008 Sede OA Porto - Norte 41
1009 Sede OA Lisboa
1010 Pareceres jurídicos sobre Legislação
1011 Portal dos Arquitetos
1013 Cerimónia de Receção Novos Membros
1016 Seguro de Saúde
1017 Email Profissional
1018 Bolsa de Coesão
1098 Valores comuns

IINNTTEERRVVEENNÇÇÃÃOO  PPÚÚBBLLIICCAA  EE  CCOOMMUUNNIICCAAÇÇÃÃOO
1101 Comunicação Digital
1102 Boletim Arquitetos / Newsletters
1103 Jornal Arquitetos (JA)
1104 Merchandising
1105 Destaque
1107 Intervenções Públicas
1198 Valores comuns

RREEPPRREESSEENNTTAAÇÇÃÃOO  EE  RREELLAAÇÇÕÕEESS  EEXXTTEERRNNAASS
1201 Participação em Organizações Internacionais
1202 Participação em Organizações Nacionais
1203 Gastos/Ganhos em participações sociais 
1204 Relações Institucionais
1205 Representação e patrocínio jurídico
1298 Valores Comuns

99990000 PPrroovviissõõeess  ssoobbrree  qquuoottaass

PPrroovveeiittooss CCuussttooss RReessuullttaaddoo

SSRR  CCTTRR

0,00 € 0,00 € 0,00 €

2299  337788,,2211  €€ --2266  775522,,7788  €€ 22  662255,,4433  €€
29 378,21 € -20 110,39 € 9 267,82 €

0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -438,75 € -438,75 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -6 203,64 € -6 203,64 €

1100  000000,,0000  €€ --55  884400,,0000  €€ 44  116600,,0000  €€
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

10 000,00 € -5 840,00 € 4 160,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

1155  991111,,5555  €€ --1144  997722,,8833  €€ 993388,,7722  €€
5 440,00 € -8 700,00 € -3 260,00 €

850,00 € -1 604,90 € -754,90 €
680,00 € -1 756,20 € -1 076,20 €

0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -300,00 € -300,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -211,73 € -211,73 €

1 700,00 € -2 400,00 € -700,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

7 241,55 € 0,00 € 7 241,55 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

00,,0000  €€ --55  221111,,2244  €€ --55  221111,,2244  €€
0,00 € -5 211,24 € -5 211,24 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

00,,0000  €€ --222299,,6688  €€ --222299,,6688  €€
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -229,68 € -229,68 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

--2200  115522,,6622  €€ 00,,0000  €€ --2200  115522,,6622  €€
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cc..cc.. DDeessccrriiççããoo

ddoottaaççããoo//aaffeeccttaaççããoo  ddee  rreesseerrvvaass
9101 Fundo de Reserva
9102 Fundo de Comparticipação
9103 Fundo de Reserva Regional
9104 Outras reservas

AAJJUUSSTTAAMMEENNTTOOSS
9201 Amortizações
9202 Provisões
9203 Ganhos/Perdas Financeiros
9204 Ganhos/Perdas Extraordinários
9206 Ajustamentos - de anos anteriores
9207 Empréstimos CDN

PPrroovveeiittooss CCuussttooss RReessuullttaaddoo

SSRR  CCTTRR

00,,0000  €€ --11  448844,,5566  €€ --11  448844,,5566  €€
0,00 € -1 484,56 € -1 484,56 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

227799,,3355  €€ --33  880099,,8822  €€ --33  553300,,4477  €€

0,00 € -1 119,32 € -1 119,32 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

279,35 € -2 690,50 € -2 411,15 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €



Orçamento da Ordem dos Arquitectos 2025

409

AANNEEXXOO  11  --  OORRÇÇAAMMEENNTTOO  DDEE  EEXXPPLLOORRAAÇÇÃÃOO  --  22002255

cc..cc.. DDeessccrriiççããoo

RESULTADOS

PPRROOVVEEIITTOOSS  DDEE  EESSTTRRUUTTUURRAA
0101 Quotas
0102 Taxas de Inscrição / Jóias
0103 Certificação profissional
0104 Listagens / Bases de Dados
0105 Rendas e Alugueres
0106 Taxas, emolumentos e outras receitas

CCUUSSTTOOSS  DDEE  EESSTTRRUUTTUURRAA
0201 Instalações e Equipamentos e Serviços
0203 Despesas com o Pessoal

OORRGGÃÃOOSS  SSOOCCIIAAIISS
0301 Congresso
0302 Assembleia Geral/Regional
0303 Assembleia Delegados
0304 Conselhos Diretivos
0305 Conselhos Disciplina
0306 Conselho Fiscal
0307 Equipa de Apoio aos Órgãos Sociais
0308 Conselho de Supervisão
0398 Valores comuns

CCOOLLÉÉGGIIOOSS
0401 Colégio dos Arquitetos Urbanistas (CAU)
0402 Colégio do Património Arquitetónico (CPA)
0403 Colégio de Gestão, Direção e Fiscalização Obras (COB)
0498 Valores comuns

EESSTTEERRUUTTUURRAASS  LLOOCCAAIISS    EE  OOUUTTRRAASS  AATTIIVVIIDDAADDEESS
0501 Delegações e Núcleos
0502 Provedores
0503 Grupos de Trabalho
0598 Valores comuns

AADDMMIISSSSÃÃOO
0601 Processo e  Formação em Estatuto e Deontologia
0602 Formação Profissional
0603 Reclamações
0698 Valores comuns

AAPPOOIIOO  AAOO  EEXXEERRCCÍÍCCIIOO  DDAA  PPRROOFFIISSSSÃÃOO
0701 Apoio Jurídico
0702 Apoio Técnico
0703 Apoio sobre Deontologia e Disciplina
0704 Apoio à Gestão
0705 Biblioteca
0706 Seguro Responsabilidade Civil Profissional
0707 Peritagens
0708 Cédula Profissional

PPrroovveeiittooss CCuussttooss RReessuullttaaddoo

1 446 662,20 € -1 446 662,20 € 0,00 €

11  007733  000088,,2233  €€ 00,,0000  €€ 11  007733  000088,,2233  €€
1 051 092,86 € 0,00 € 1 051 092,86 €

0,00 € 0,00 € 0,00 €
7 492,80 € 0,00 € 7 492,80 €

0,00 € 0,00 € 0,00 €
10 291,20 € 0,00 € 10 291,20 €

4 131,37 € 0,00 € 4 131,37 €

00,,0000  €€ --443333  009988,,2288  €€ --443333  009988,,2288  €€
0,00 € -189 903,30 € -189 903,30 €
0,00 € -243 194,98 € -243 194,98 €

3366  774400,,0000  €€ --330022  336633,,1122  €€ --226655  662233,,1122  €€
36 740,00 € -45 925,00 € -9 185,00 €

0,00 € -1 560,56 € -1 560,56 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -187 720,16 € -187 720,16 €
0,00 € -18 111,20 € -18 111,20 €
0,00 € -1 966,80 € -1 966,80 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -47 079,40 € -47 079,40 €

00,,0000  €€ 00,,0000  €€ 00,,0000  €€
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

00,,0000  €€ 00,,0000  €€ 00,,0000  €€
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

9999  332299,,1111  €€ --1133  220000,,0000  €€ 8866  112299,,1111  €€
99 329,11 € 0,00 € 99 329,11 €

0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -13 200,00 € -13 200,00 €

00,,0000  €€ --228866  003311,,6644  €€ --228866  003311,,6644  €€
0,00 € -74 980,93 € -74 980,93 €
0,00 € -45 045,79 € -45 045,79 €
0,00 € -89 804,52 € -89 804,52 €
0,00 € -4 384,95 € -4 384,95 €
0,00 € -39 035,45 € -39 035,45 €
0,00 € -32 452,20 € -32 452,20 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -327,80 € -327,80 €

SSRR  LLVVTT
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0798 Valores comuns

FFOORRMMAAÇÇÃÃOO  EE  VVAALLOORRIIZZAAÇÇÃÃOO  PPRROOFFIISSSSIIOONNAALL
0801 Formação Contínua
0802 Acções técnicas de divulgação
0803 Plataforma E-Learning
0804 Formação E-Learning
0898 Valores comuns

PPRREEMMIIAAÇÇÃÃOO  EE  CCOONNCCUURRSSOOSS
0901 Prémios Nacionais
0902 Prémios Internacionais
0903 Concursos
0998 Valores comuns

IINNIICCIIAATTIIVVAASS  EE  PPRROOJJEECCTTOOSS
1001 Promoção da Arquitetura
1002 Efemérides e Comemorações
1003 Iniciativas Específicas
1004 Organização Interna
1005 Exercício da Profissão
1006 Livros e Catálogos
1007 Iniciativas Especificas - Norte 41º
1008 Sede OA Porto - Norte 41
1009 Sede OA Lisboa
1010 Pareceres jurídicos sobre Legislação
1011 Portal dos Arquitetos
1013 Cerimónia de Receção Novos Membros
1016 Seguro de Saúde
1017 Email Profissional
1018 Bolsa de Coesão
1098 Valores comuns

IINNTTEERRVVEENNÇÇÃÃOO  PPÚÚBBLLIICCAA  EE  CCOOMMUUNNIICCAAÇÇÃÃOO
1101 Comunicação Digital
1102 Boletim Arquitetos / Newsletters
1103 Jornal Arquitetos (JA)
1104 Merchandising
1105 Destaque
1107 Intervenções Públicas
1198 Valores comuns

RREEPPRREESSEENNTTAAÇÇÃÃOO  EE  RREELLAAÇÇÕÕEESS  EEXXTTEERRNNAASS
1201 Participação em Organizações Internacionais
1202 Participação em Organizações Nacionais
1203 Gastos/Ganhos em participações sociais 
1204 Relações Institucionais
1205 Representação e patrocínio jurídico
1298 Valores Comuns

99990000 PPrroovviissõõeess  ssoobbrree  qquuoottaass

PPrroovveeiittooss CCuussttooss RReessuullttaaddoo

SSRR  LLVVTT

0,00 € 0,00 € 0,00 €

114411  110055,,8811  €€ --112288  449955,,6688  €€ 1122  661100,,1144  €€
141 105,81 € -96 591,75 € 44 514,07 €

0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -2 107,35 € -2 107,35 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -29 796,58 € -29 796,58 €

111133  224455,,2288  €€ --110022  778877,,4499  €€ 1100  445577,,7799  €€
5 100,00 € -15 000,00 € -9 900,00 €

0,00 € 0,00 € 0,00 €
108 145,28 € -51 991,51 € 56 153,77 €

0,00 € -35 795,98 € -35 795,98 €

3300  221144,,1100  €€ --9911  776677,,9966  €€ --6611  555533,,8866  €€
1 700,00 € -6 500,00 € -4 800,00 €

0,00 € -983,40 € -983,40 €
14 450,00 € -34 739,20 € -20 289,20 €

0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

4 272,55 € 0,00 € 4 272,55 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -1 016,18 € -1 016,18 €

2 550,00 € -8 800,00 € -6 250,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

7 241,55 € 0,00 € 7 241,55 €
0,00 € -39 729,18 € -39 729,18 €

00,,0000  €€ --5566  226699,,4499  €€ --5566  226699,,4499  €€
0,00 € -24 865,99 € -24 865,99 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -512,50 € -512,50 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -30 891,00 € -30 891,00 €

00,,0000  €€ --33  115522,,3322  €€ --33  115522,,3322  €€
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -1 025,00 € -1 025,00 €
0,00 € -1 102,32 € -1 102,32 €
0,00 € -1 025,00 € -1 025,00 €

--6688  332211,,0044  €€ 00,,0000  €€ --6688  332211,,0044  €€
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cc..cc.. DDeessccrriiççããoo

ddoottaaççããoo//aaffeeccttaaççããoo  ddee  rreesseerrvvaass
9101 Fundo de Reserva
9102 Fundo de Comparticipação
9103 Fundo de Reserva Regional
9104 Outras reservas

AAJJUUSSTTAAMMEENNTTOOSS
9201 Amortizações
9202 Provisões
9203 Ganhos/Perdas Financeiros
9204 Ganhos/Perdas Extraordinários
9206 Ajustamentos - de anos anteriores
9207 Empréstimos CDN

PPrroovveeiittooss CCuussttooss RReessuullttaaddoo

SSRR  LLVVTT

00,,0000  €€ --77  112255,,0044  €€ --77  112255,,0044  €€
0,00 € -7 125,04 € -7 125,04 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

2211  334400,,7700  €€ --2222  337711,,1177  €€ --11  003300,,4466  €€

0,00 € -10 198,17 € -10 198,17 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

21 340,70 € -12 173,00 € 9 167,70 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
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cc..cc.. DDeessccrriiççããoo

RESULTADOS

PPRROOVVEEIITTOOSS  DDEE  EESSTTRRUUTTUURRAA
0101 Quotas
0102 Taxas de Inscrição / Jóias
0103 Certificação profissional
0104 Listagens / Bases de Dados
0105 Rendas e Alugueres
0106 Taxas, emolumentos e outras receitas

CCUUSSTTOOSS  DDEE  EESSTTRRUUTTUURRAA
0201 Instalações e Equipamentos e Serviços
0203 Despesas com o Pessoal

OORRGGÃÃOOSS  SSOOCCIIAAIISS
0301 Congresso
0302 Assembleia Geral/Regional
0303 Assembleia Delegados
0304 Conselhos Diretivos
0305 Conselhos Disciplina
0306 Conselho Fiscal
0307 Equipa de Apoio aos Órgãos Sociais
0308 Conselho de Supervisão
0398 Valores comuns

CCOOLLÉÉGGIIOOSS
0401 Colégio dos Arquitetos Urbanistas (CAU)
0402 Colégio do Património Arquitetónico (CPA)
0403 Colégio de Gestão, Direção e Fiscalização Obras (COB)
0498 Valores comuns

EESSTTEERRUUTTUURRAASS  LLOOCCAAIISS    EE  OOUUTTRRAASS  AATTIIVVIIDDAADDEESS
0501 Delegações e Núcleos
0502 Provedores
0503 Grupos de Trabalho
0598 Valores comuns

AADDMMIISSSSÃÃOO
0601 Processo e  Formação em Estatuto e Deontologia
0602 Formação Profissional
0603 Reclamações
0698 Valores comuns

AAPPOOIIOO  AAOO  EEXXEERRCCÍÍCCIIOO  DDAA  PPRROOFFIISSSSÃÃOO
0701 Apoio Jurídico
0702 Apoio Técnico
0703 Apoio sobre Deontologia e Disciplina
0704 Apoio à Gestão
0705 Biblioteca
0706 Seguro Responsabilidade Civil Profissional
0707 Peritagens
0708 Cédula Profissional

PPrroovveeiittooss CCuussttooss RReessuullttaaddoo

238 965,00 € -238 965,00 € 0,00 €

116644  884466,,3366  €€ 00,,0000  €€ 116644  884466,,3366  €€
164 233,26 € 0,00 € 164 233,26 €

0,00 € 0,00 € 0,00 €
395,20 € 0,00 € 395,20 €

0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

217,91 € 0,00 € 217,91 €

00,,0000  €€ --7799  449999,,0022  €€ --7799  449999,,0022  €€
0,00 € -18 997,24 € -18 997,24 €
0,00 € -60 501,79 € -60 501,79 €

55  774400,,0000  €€ --111100  558822,,9955  €€ --110044  884422,,9955  €€
5 740,00 € -7 175,00 € -1 435,00 €

0,00 € -960,00 € -960,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -96 344,15 € -96 344,15 €
0,00 € -6 000,00 € -6 000,00 €
0,00 € -103,80 € -103,80 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

00,,0000  €€ 00,,0000  €€ 00,,0000  €€
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

00,,0000  €€ 00,,0000  €€ 00,,0000  €€
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

55  223399,,0011  €€ 00,,0000  €€ 55  223399,,0011  €€
5 239,01 € 0,00 € 5 239,01 €

0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

00,,0000  €€ --22  550077,,3333  €€ --22  550077,,3333  €€
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -600,00 € -600,00 €
0,00 € -177,33 € -177,33 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -1 712,70 € -1 712,70 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -17,30 € -17,30 €

SSRR  AALLTT
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0798 Valores comuns

FFOORRMMAAÇÇÃÃOO  EE  VVAALLOORRIIZZAAÇÇÃÃOO  PPRROOFFIISSSSIIOONNAALL
0801 Formação Contínua
0802 Acções técnicas de divulgação
0803 Plataforma E-Learning
0804 Formação E-Learning
0898 Valores comuns

PPRREEMMIIAAÇÇÃÃOO  EE  CCOONNCCUURRSSOOSS
0901 Prémios Nacionais
0902 Prémios Internacionais
0903 Concursos
0998 Valores comuns

IINNIICCIIAATTIIVVAASS  EE  PPRROOJJEECCTTOOSS
1001 Promoção da Arquitetura
1002 Efemérides e Comemorações
1003 Iniciativas Específicas
1004 Organização Interna
1005 Exercício da Profissão
1006 Livros e Catálogos
1007 Iniciativas Especificas - Norte 41º
1008 Sede OA Porto - Norte 41
1009 Sede OA Lisboa
1010 Pareceres jurídicos sobre Legislação
1011 Portal dos Arquitetos
1013 Cerimónia de Receção Novos Membros
1016 Seguro de Saúde
1017 Email Profissional
1018 Bolsa de Coesão
1098 Valores comuns

IINNTTEERRVVEENNÇÇÃÃOO  PPÚÚBBLLIICCAA  EE  CCOOMMUUNNIICCAAÇÇÃÃOO
1101 Comunicação Digital
1102 Boletim Arquitetos / Newsletters
1103 Jornal Arquitetos (JA)
1104 Merchandising
1105 Destaque
1107 Intervenções Públicas
1198 Valores comuns

RREEPPRREESSEENNTTAAÇÇÃÃOO  EE  RREELLAAÇÇÕÕEESS  EEXXTTEERRNNAASS
1201 Participação em Organizações Internacionais
1202 Participação em Organizações Nacionais
1203 Gastos/Ganhos em participações sociais 
1204 Relações Institucionais
1205 Representação e patrocínio jurídico
1298 Valores Comuns

99990000 PPrroovviissõõeess  ssoobbrree  qquuoottaass

PPrroovveeiittooss CCuussttooss RReessuullttaaddoo

SSRR  AALLTT

0,00 € 0,00 € 0,00 €

77  444422,,4488  €€ --66  777777,,3377  €€ 666655,,1111  €€
7 442,48 € -5 094,63 € 2 347,85 €

0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -111,15 € -111,15 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -1 571,59 € -1 571,59 €

4400  336600,,0000  €€ --2200  990000,,0000  €€ 1199  446600,,0000  €€
18 360,00 € -20 900,00 € -2 540,00 €

0,00 € 0,00 € 0,00 €
22 000,00 € 0,00 € 22 000,00 €

0,00 € 0,00 € 0,00 €

2255  994411,,5555  €€ --1133  007722,,7733  €€ 1122  886688,,8822  €€
1 360,00 € -400,00 € 960,00 €
1 020,00 € -601,90 € 418,10 €

12 410,00 € -10 392,20 € 2 017,80 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

3 400,00 € -1 325,00 € 2 075,00 €
510,00 € -300,00 € 210,00 €

0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -53,63 € -53,63 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

7 241,55 € 0,00 € 7 241,55 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

00,,0000  €€ --22  668866,,7766  €€ --22  668866,,7766  €€
0,00 € -686,76 € -686,76 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -2 000,00 € -2 000,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

00,,0000  €€ --5588,,1188  €€ --5588,,1188  €€
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -58,18 € -58,18 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

--1100  667755,,1166  €€ 00,,0000  €€ --1100  667755,,1166  €€
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ddoottaaççããoo//aaffeeccttaaççããoo  ddee  rreesseerrvvaass
9101 Fundo de Reserva
9102 Fundo de Comparticipação
9103 Fundo de Reserva Regional
9104 Outras reservas

AAJJUUSSTTAAMMEENNTTOOSS
9201 Amortizações
9202 Provisões
9203 Ganhos/Perdas Financeiros
9204 Ganhos/Perdas Extraordinários
9206 Ajustamentos - de anos anteriores
9207 Empréstimos CDN

PPrroovveeiittooss CCuussttooss RReessuullttaaddoo

SSRR  AALLTT

00,,0000  €€ --337766,,0033  €€ --337766,,0033  €€
0,00 € -376,03 € -376,03 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

7700,,7766  €€ --22  550044,,6644  €€ --22  443333,,8888  €€

0,00 € -1 749,14 € -1 749,14 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

70,76 € -755,50 € -684,74 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
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cc..cc.. DDeessccrriiççããoo

RESULTADOS

PPRROOVVEEIITTOOSS  DDEE  EESSTTRRUUTTUURRAA
0101 Quotas
0102 Taxas de Inscrição / Jóias
0103 Certificação profissional
0104 Listagens / Bases de Dados
0105 Rendas e Alugueres
0106 Taxas, emolumentos e outras receitas

CCUUSSTTOOSS  DDEE  EESSTTRRUUTTUURRAA
0201 Instalações e Equipamentos e Serviços
0203 Despesas com o Pessoal

OORRGGÃÃOOSS  SSOOCCIIAAIISS
0301 Congresso
0302 Assembleia Geral/Regional
0303 Assembleia Delegados
0304 Conselhos Diretivos
0305 Conselhos Disciplina
0306 Conselho Fiscal
0307 Equipa de Apoio aos Órgãos Sociais
0308 Conselho de Supervisão
0398 Valores comuns

CCOOLLÉÉGGIIOOSS
0401 Colégio dos Arquitetos Urbanistas (CAU)
0402 Colégio do Património Arquitetónico (CPA)
0403 Colégio de Gestão, Direção e Fiscalização Obras (COB)
0498 Valores comuns

EESSTTEERRUUTTUURRAASS  LLOOCCAAIISS    EE  OOUUTTRRAASS  AATTIIVVIIDDAADDEESS
0501 Delegações e Núcleos
0502 Provedores
0503 Grupos de Trabalho
0598 Valores comuns

AADDMMIISSSSÃÃOO
0601 Processo e  Formação em Estatuto e Deontologia
0602 Formação Profissional
0603 Reclamações
0698 Valores comuns

AAPPOOIIOO  AAOO  EEXXEERRCCÍÍCCIIOO  DDAA  PPRROOFFIISSSSÃÃOO
0701 Apoio Jurídico
0702 Apoio Técnico
0703 Apoio sobre Deontologia e Disciplina
0704 Apoio à Gestão
0705 Biblioteca
0706 Seguro Responsabilidade Civil Profissional
0707 Peritagens
0708 Cédula Profissional

PPrroovveeiittooss CCuussttooss RReessuullttaaddoo

254 878,97 € -254 878,97 € 0,00 €

220011  774499,,9900  €€ 00,,0000  €€ 220011  774499,,9900  €€
200 685,03 € 0,00 € 200 685,03 €

0,00 € 0,00 € 0,00 €
686,40 € 0,00 € 686,40 €

0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

378,47 € 0,00 € 378,47 €

00,,0000  €€ --6655  339922,,1111  €€ --6655  339922,,1111  €€
0,00 € -24 196,68 € -24 196,68 €
0,00 € -41 195,43 € -41 195,43 €

88  772200,,0000  €€ --111100  115511,,6611  €€ --110011  443311,,6611  €€
7 020,00 € -8 775,00 € -1 755,00 €

0,00 € -1 333,80 € -1 333,80 €
1 700,00 € -2 000,00 € -300,00 €

0,00 € -89 258,56 € -89 258,56 €
0,00 € -4 722,24 € -4 722,24 €
0,00 € -180,00 € -180,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -3 882,01 € -3 882,01 €

00,,0000  €€ 00,,0000  €€ 00,,0000  €€
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

00,,0000  €€ 00,,0000  €€ 00,,0000  €€
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

99  009999,,3344  €€ 00,,0000  €€ 99  009999,,3344  €€
9 099,34 € 0,00 € 9 099,34 €

0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

00,,0000  €€ --1177  444455,,0000  €€ --1177  444455,,0000  €€
0,00 € -12 600,00 € -12 600,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -1 537,50 € -1 537,50 €
0,00 € -307,50 € -307,50 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -2 970,00 € -2 970,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -30,00 € -30,00 €

SSRR  AALLGG
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cc..cc.. DDeessccrriiççããoo

0798 Valores comuns

FFOORRMMAAÇÇÃÃOO  EE  VVAALLOORRIIZZAAÇÇÃÃOO  PPRROOFFIISSSSIIOONNAALL
0801 Formação Contínua
0802 Acções técnicas de divulgação
0803 Plataforma E-Learning
0804 Formação E-Learning
0898 Valores comuns

PPRREEMMIIAAÇÇÃÃOO  EE  CCOONNCCUURRSSOOSS
0901 Prémios Nacionais
0902 Prémios Internacionais
0903 Concursos
0998 Valores comuns

IINNIICCIIAATTIIVVAASS  EE  PPRROOJJEECCTTOOSS
1001 Promoção da Arquitetura
1002 Efemérides e Comemorações
1003 Iniciativas Específicas
1004 Organização Interna
1005 Exercício da Profissão
1006 Livros e Catálogos
1007 Iniciativas Especificas - Norte 41º
1008 Sede OA Porto - Norte 41
1009 Sede OA Lisboa
1010 Pareceres jurídicos sobre Legislação
1011 Portal dos Arquitetos
1013 Cerimónia de Receção Novos Membros
1016 Seguro de Saúde
1017 Email Profissional
1018 Bolsa de Coesão
1098 Valores comuns

IINNTTEERRVVEENNÇÇÃÃOO  PPÚÚBBLLIICCAA  EE  CCOOMMUUNNIICCAAÇÇÃÃOO
1101 Comunicação Digital
1102 Boletim Arquitetos / Newsletters
1103 Jornal Arquitetos (JA)
1104 Merchandising
1105 Destaque
1107 Intervenções Públicas
1198 Valores comuns

RREEPPRREESSEENNTTAAÇÇÃÃOO  EE  RREELLAAÇÇÕÕEESS  EEXXTTEERRNNAASS
1201 Participação em Organizações Internacionais
1202 Participação em Organizações Nacionais
1203 Gastos/Ganhos em participações sociais 
1204 Relações Institucionais
1205 Representação e patrocínio jurídico
1298 Valores Comuns

99990000 PPrroovviissõõeess  ssoobbrree  qquuoottaass

PPrroovveeiittooss CCuussttooss RReessuullttaaddoo

SSRR  AALLGG

0,00 € 0,00 € 0,00 €

1122  992266,,4411  €€ --1122  777711,,2222  €€ 115555,,1199  €€
12 926,41 € -9 848,57 € 3 077,84 €

0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -193,05 € -193,05 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -2 729,60 € -2 729,60 €

1100  662255,,0000  €€ --1122  550000,,0000  €€ --11  887755,,0000  €€
10 625,00 € -12 500,00 € -1 875,00 €

0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

2244  668800,,1155  €€ --2288  449944,,2233  €€ --33  881144,,0088  €€
4 250,00 € -5 000,00 € -750,00 €
2 563,60 € -3 743,88 € -1 180,28 €

10 625,00 € -19 070,00 € -8 445,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -93,00 € -93,00 €
0,00 € -587,35 € -587,35 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

7 241,55 € 0,00 € 7 241,55 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

00,,0000  €€ --55  113388,,7788  €€ --55  113388,,7788  €€
0,00 € -3 191,26 € -3 191,26 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -1 947,52 € -1 947,52 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

00,,0000  €€ --110000,,8888  €€ --110000,,8888  €€
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -100,88 € -100,88 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

--1133  004444,,5533  €€ 00,,0000  €€ --1133  004444,,5533  €€
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cc..cc.. DDeessccrriiççããoo

ddoottaaççããoo//aaffeeccttaaççããoo  ddee  rreesseerrvvaass
9101 Fundo de Reserva
9102 Fundo de Comparticipação
9103 Fundo de Reserva Regional
9104 Outras reservas

AAJJUUSSTTAAMMEENNTTOOSS
9201 Amortizações
9202 Provisões
9203 Ganhos/Perdas Financeiros
9204 Ganhos/Perdas Extraordinários
9206 Ajustamentos - de anos anteriores
9207 Empréstimos CDN

PPrroovveeiittooss CCuussttooss RReessuullttaaddoo

SSRR  AALLGG

00,,0000  €€ --995566,,3355  €€ --995566,,3355  €€
0,00 € -956,35 € -956,35 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

112222,,7700  €€ --11  992288,,7788  €€ --11  880066,,0088  €€

0,00 € -750,00 € -750,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

122,70 € -1 178,78 € -1 056,08 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
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cc..cc.. DDeessccrriiççããoo

RESULTADOS

PPRROOVVEEIITTOOSS  DDEE  EESSTTRRUUTTUURRAA
0101 Quotas
0102 Taxas de Inscrição / Jóias
0103 Certificação profissional
0104 Listagens / Bases de Dados
0105 Rendas e Alugueres
0106 Taxas, emolumentos e outras receitas

CCUUSSTTOOSS  DDEE  EESSTTRRUUTTUURRAA
0201 Instalações e Equipamentos e Serviços
0203 Despesas com o Pessoal

OORRGGÃÃOOSS  SSOOCCIIAAIISS
0301 Congresso
0302 Assembleia Geral/Regional
0303 Assembleia Delegados
0304 Conselhos Diretivos
0305 Conselhos Disciplina
0306 Conselho Fiscal
0307 Equipa de Apoio aos Órgãos Sociais
0308 Conselho de Supervisão
0398 Valores comuns

CCOOLLÉÉGGIIOOSS
0401 Colégio dos Arquitetos Urbanistas (CAU)
0402 Colégio do Património Arquitetónico (CPA)
0403 Colégio de Gestão, Direção e Fiscalização Obras (COB)
0498 Valores comuns

EESSTTEERRUUTTUURRAASS  LLOOCCAAIISS    EE  OOUUTTRRAASS  AATTIIVVIIDDAADDEESS
0501 Delegações e Núcleos
0502 Provedores
0503 Grupos de Trabalho
0598 Valores comuns

AADDMMIISSSSÃÃOO
0601 Processo e  Formação em Estatuto e Deontologia
0602 Formação Profissional
0603 Reclamações
0698 Valores comuns

AAPPOOIIOO  AAOO  EEXXEERRCCÍÍCCIIOO  DDAA  PPRROOFFIISSSSÃÃOO
0701 Apoio Jurídico
0702 Apoio Técnico
0703 Apoio sobre Deontologia e Disciplina
0704 Apoio à Gestão
0705 Biblioteca
0706 Seguro Responsabilidade Civil Profissional
0707 Peritagens
0708 Cédula Profissional

PPrroovveeiittooss CCuussttooss RReessuullttaaddoo

182 253,05 € -182 253,05 € 0,00 €

116688  001177,,0011  €€ 00,,0000  €€ 116688  001177,,0011  €€
147 809,93 € 0,00 € 147 809,93 €

0,00 € 0,00 € 0,00 €
262,40 € 0,00 € 262,40 €

0,00 € 0,00 € 0,00 €
19 800,00 € 0,00 € 19 800,00 €

144,68 € 0,00 € 144,68 €

00,,0000  €€ --8844  440000,,4411  €€ --8844  440000,,4411  €€
0,00 € -35 619,32 € -35 619,32 €
0,00 € -48 781,08 € -48 781,08 €

55  116600,,0000  €€ --5566  553311,,4433  €€ --5511  337711,,4433  €€
5 160,00 € -6 450,00 € -1 290,00 €

0,00 € -1 933,80 € -1 933,80 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -42 842,73 € -42 842,73 €
0,00 € -5 235,90 € -5 235,90 €
0,00 € -69,00 € -69,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

00,,0000  €€ 00,,0000  €€ 00,,0000  €€
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

00,,0000  €€ 00,,0000  €€ 00,,0000  €€
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

33  447788,,5533  €€ 00,,0000  €€ 33  447788,,5533  €€
3 478,53 € 0,00 € 3 478,53 €

0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

00,,0000  €€ --2200  224477,,8888  €€ --2200  224477,,8888  €€
0,00 € -18 000,00 € -18 000,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -800,00 € -800,00 €
0,00 € -117,88 € -117,88 €
0,00 € -180,00 € -180,00 €
0,00 € -1 138,50 € -1 138,50 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -11,50 € -11,50 €

SSRR  MMAADD
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cc..cc.. DDeessccrriiççããoo

0798 Valores comuns

FFOORRMMAAÇÇÃÃOO  EE  VVAALLOORRIIZZAAÇÇÃÃOO  PPRROOFFIISSSSIIOONNAALL
0801 Formação Contínua
0802 Acções técnicas de divulgação
0803 Plataforma E-Learning
0804 Formação E-Learning
0898 Valores comuns

PPRREEMMIIAAÇÇÃÃOO  EE  CCOONNCCUURRSSOOSS
0901 Prémios Nacionais
0902 Prémios Internacionais
0903 Concursos
0998 Valores comuns

IINNIICCIIAATTIIVVAASS  EE  PPRROOJJEECCTTOOSS
1001 Promoção da Arquitetura
1002 Efemérides e Comemorações
1003 Iniciativas Específicas
1004 Organização Interna
1005 Exercício da Profissão
1006 Livros e Catálogos
1007 Iniciativas Especificas - Norte 41º
1008 Sede OA Porto - Norte 41
1009 Sede OA Lisboa
1010 Pareceres jurídicos sobre Legislação
1011 Portal dos Arquitetos
1013 Cerimónia de Receção Novos Membros
1016 Seguro de Saúde
1017 Email Profissional
1018 Bolsa de Coesão
1098 Valores comuns

IINNTTEERRVVEENNÇÇÃÃOO  PPÚÚBBLLIICCAA  EE  CCOOMMUUNNIICCAAÇÇÃÃOO
1101 Comunicação Digital
1102 Boletim Arquitetos / Newsletters
1103 Jornal Arquitetos (JA)
1104 Merchandising
1105 Destaque
1107 Intervenções Públicas
1198 Valores comuns

RREEPPRREESSEENNTTAAÇÇÃÃOO  EE  RREELLAAÇÇÕÕEESS  EEXXTTEERRNNAASS
1201 Participação em Organizações Internacionais
1202 Participação em Organizações Nacionais
1203 Gastos/Ganhos em participações sociais 
1204 Relações Institucionais
1205 Representação e patrocínio jurídico
1298 Valores Comuns

99990000 PPrroovviissõõeess  ssoobbrree  qquuoottaass

PPrroovveeiittooss CCuussttooss RReessuullttaaddoo

SSRR  MMAADD

0,00 € 0,00 € 0,00 €

44  994411,,5577  €€ --44  449999,,9966  €€ 444411,,6611  €€
4 941,57 € -3 382,67 € 1 558,90 €

0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -73,80 € -73,80 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -1 043,48 € -1 043,48 €

11  227755,,0000  €€ --44  550000,,0000  €€ --33  222255,,0000  €€
1 275,00 € -4 500,00 € -3 225,00 €

0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

88  994411,,5555  €€ --77  993311,,1155  €€ 11  001100,,4400  €€
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -1 034,50 € -1 034,50 €

850,00 € -1 361,00 € -511,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

850,00 € -5 500,00 € -4 650,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -35,65 € -35,65 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

7 241,55 € 0,00 € 7 241,55 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

00,,0000  €€ --990066,,4422  €€ --990066,,4422  €€
0,00 € -906,42 € -906,42 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

00,,0000  €€ --3388,,6677  €€ --3388,,6677  €€
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -38,67 € -38,67 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

--99  660077,,6655  €€ 00,,0000  €€ --99  660077,,6655  €€
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cc..cc.. DDeessccrriiççããoo

ddoottaaççããoo//aaffeeccttaaççããoo  ddee  rreesseerrvvaass
9101 Fundo de Reserva
9102 Fundo de Comparticipação
9103 Fundo de Reserva Regional
9104 Outras reservas

AAJJUUSSTTAAMMEENNTTOOSS
9201 Amortizações
9202 Provisões
9203 Ganhos/Perdas Financeiros
9204 Ganhos/Perdas Extraordinários
9206 Ajustamentos - de anos anteriores
9207 Empréstimos CDN

PPrroovveeiittooss CCuussttooss RReessuullttaaddoo

SSRR  MMAADD

00,,0000  €€ --11  110077,,1155  €€ --11  110077,,1155  €€
0,00 € -1 107,15 € -1 107,15 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

4477,,0044  €€ --22  009900,,0000  €€ --22  004422,,9977  €€

0,00 € -1 487,50 € -1 487,50 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

47,04 € -602,50 € -555,47 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
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cc..cc.. DDeessccrriiççããoo

RESULTADOS

PPRROOVVEEIITTOOSS  DDEE  EESSTTRRUUTTUURRAA
0101 Quotas
0102 Taxas de Inscrição / Jóias
0103 Certificação profissional
0104 Listagens / Bases de Dados
0105 Rendas e Alugueres
0106 Taxas, emolumentos e outras receitas

CCUUSSTTOOSS  DDEE  EESSTTRRUUTTUURRAA
0201 Instalações e Equipamentos e Serviços
0203 Despesas com o Pessoal

OORRGGÃÃOOSS  SSOOCCIIAAIISS
0301 Congresso
0302 Assembleia Geral/Regional
0303 Assembleia Delegados
0304 Conselhos Diretivos
0305 Conselhos Disciplina
0306 Conselho Fiscal
0307 Equipa de Apoio aos Órgãos Sociais
0308 Conselho de Supervisão
0398 Valores comuns

CCOOLLÉÉGGIIOOSS
0401 Colégio dos Arquitetos Urbanistas (CAU)
0402 Colégio do Património Arquitetónico (CPA)
0403 Colégio de Gestão, Direção e Fiscalização Obras (COB)
0498 Valores comuns

EESSTTEERRUUTTUURRAASS  LLOOCCAAIISS    EE  OOUUTTRRAASS  AATTIIVVIIDDAADDEESS
0501 Delegações e Núcleos
0502 Provedores
0503 Grupos de Trabalho
0598 Valores comuns

AADDMMIISSSSÃÃOO
0601 Processo e  Formação em Estatuto e Deontologia
0602 Formação Profissional
0603 Reclamações
0698 Valores comuns

AAPPOOIIOO  AAOO  EEXXEERRCCÍÍCCIIOO  DDAA  PPRROOFFIISSSSÃÃOO
0701 Apoio Jurídico
0702 Apoio Técnico
0703 Apoio sobre Deontologia e Disciplina
0704 Apoio à Gestão
0705 Biblioteca
0706 Seguro Responsabilidade Civil Profissional
0707 Peritagens
0708 Cédula Profissional

PPrroovveeiittooss CCuussttooss RReessuullttaaddoo

214 474,35 € -214 474,35 € 0,00 €

114444  116644,,1166  €€ 00,,0000  €€ 114444  116644,,1166  €€
143 804,24 € 0,00 € 143 804,24 €

0,00 € 0,00 € 0,00 €
232,00 € 0,00 € 232,00 €

0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

127,92 € 0,00 € 127,92 €

00,,0000  €€ --7700  007788,,4411  €€ --7700  007788,,4411  €€
0,00 € -28 272,67 € -28 272,67 €
0,00 € -41 805,74 € -41 805,74 €

55  002200,,0000  €€ --6600  110066,,0022  €€ --5555  008866,,0022  €€
5 020,00 € -6 275,00 € -1 255,00 €

0,00 € -510,22 € -510,22 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -51 666,12 € -51 666,12 €
0,00 € -1 594,08 € -1 594,08 €
0,00 € -60,60 € -60,60 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

00,,0000  €€ 00,,0000  €€ 00,,0000  €€
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

00,,0000  €€ --11  000000,,0000  €€ --11  000000,,0000  €€
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -1 000,00 € -1 000,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

33  007755,,5533  €€ 00,,0000  €€ 33  007755,,5533  €€
3 075,53 € 0,00 € 3 075,53 €

0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

2277  000000,,0000  €€ --3388  221133,,5533  €€ --1111  221133,,5533  €€
0,00 € -9 000,00 € -9 000,00 €

27 000,00 € -27 000,00 € 0,00 €
0,00 € -1 100,00 € -1 100,00 €
0,00 € -103,53 € -103,53 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -999,90 € -999,90 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -10,10 € -10,10 €

SSRR  AAZZOO
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0798 Valores comuns

FFOORRMMAAÇÇÃÃOO  EE  VVAALLOORRIIZZAAÇÇÃÃOO  PPRROOFFIISSSSIIOONNAALL
0801 Formação Contínua
0802 Acções técnicas de divulgação
0803 Plataforma E-Learning
0804 Formação E-Learning
0898 Valores comuns

PPRREEMMIIAAÇÇÃÃOO  EE  CCOONNCCUURRSSOOSS
0901 Prémios Nacionais
0902 Prémios Internacionais
0903 Concursos
0998 Valores comuns

IINNIICCIIAATTIIVVAASS  EE  PPRROOJJEECCTTOOSS
1001 Promoção da Arquitetura
1002 Efemérides e Comemorações
1003 Iniciativas Específicas
1004 Organização Interna
1005 Exercício da Profissão
1006 Livros e Catálogos
1007 Iniciativas Especificas - Norte 41º
1008 Sede OA Porto - Norte 41
1009 Sede OA Lisboa
1010 Pareceres jurídicos sobre Legislação
1011 Portal dos Arquitetos
1013 Cerimónia de Receção Novos Membros
1016 Seguro de Saúde
1017 Email Profissional
1018 Bolsa de Coesão
1098 Valores comuns

IINNTTEERRVVEENNÇÇÃÃOO  PPÚÚBBLLIICCAA  EE  CCOOMMUUNNIICCAAÇÇÃÃOO
1101 Comunicação Digital
1102 Boletim Arquitetos / Newsletters
1103 Jornal Arquitetos (JA)
1104 Merchandising
1105 Destaque
1107 Intervenções Públicas
1198 Valores comuns

RREEPPRREESSEENNTTAAÇÇÃÃOO  EE  RREELLAAÇÇÕÕEESS  EEXXTTEERRNNAASS
1201 Participação em Organizações Internacionais
1202 Participação em Organizações Nacionais
1203 Gastos/Ganhos em participações sociais 
1204 Relações Institucionais
1205 Representação e patrocínio jurídico
1298 Valores Comuns

99990000 PPrroovviissõõeess  ssoobbrree  qquuoottaass

PPrroovveeiittooss CCuussttooss RReessuullttaaddoo

SSRR  AAZZOO

0,00 € 0,00 € 0,00 €

44  336699,,0077  €€ --33  997788,,6622  €€ 339900,,4455  €€
4 369,07 € -2 990,78 € 1 378,29 €

0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -65,25 € -65,25 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -922,59 € -922,59 €

33  550000,,0000  €€ --550000,,0000  €€ 33  000000,,0000  €€
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

3 500,00 € -500,00 € 3 000,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

3366  665511,,5555  €€ --3355  330033,,0011  €€ 11  334488,,5544  €€
29 410,00 € -34 600,00 € -5 190,00 €

0,00 € -30,30 € -30,30 €
0,00 € -141,40 € -141,40 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -500,00 € -500,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -31,31 € -31,31 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

7 241,55 € 0,00 € 7 241,55 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

00,,0000  €€ --665577,,6600  €€ --665577,,6600  €€
0,00 € -657,60 € -657,60 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

00,,0000  €€ --3333,,9966  €€ --3333,,9966  €€
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -33,96 € -33,96 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

--99  334477,,2288  €€ 00,,0000  €€ --99  334477,,2288  €€
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ddoottaaççããoo//aaffeeccttaaççããoo  ddee  rreesseerrvvaass
9101 Fundo de Reserva
9102 Fundo de Comparticipação
9103 Fundo de Reserva Regional
9104 Outras reservas

AAJJUUSSTTAAMMEENNTTOOSS
9201 Amortizações
9202 Provisões
9203 Ganhos/Perdas Financeiros
9204 Ganhos/Perdas Extraordinários
9206 Ajustamentos - de anos anteriores
9207 Empréstimos CDN

PPrroovveeiittooss CCuussttooss RReessuullttaaddoo

SSRR  AAZZOO

00,,0000  €€ --22  221199,,5533  €€ --22  221199,,5533  €€
0,00 € -219,53 € -219,53 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € -2 000,00 € -2 000,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

4411,,3311  €€ --22  338833,,6677  €€ --22  334422,,3366  €€

0,00 € -1 784,17 € -1 784,17 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €

41,31 € -599,50 € -558,19 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
0,00 € 0,00 € 0,00 €
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